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PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA 
DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. 

COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. 
CNPJ/ME nº 21.389.501/0001-81 

NIRE 35.300.472.659 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4100, 16° andar - Sala 24 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP 
117.647.060 Ações Ordinárias 

Valor da Oferta: R$3.352.941.210,00 
Código ISIN: “BRPASSACNOR7” 

Código de negociação das Ações na B3: “PASS3” 

No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$25,50 e R$31,50 (“Faixa Indicativa”), podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

A Compass Gás e Energia S.A. (“Companhia”), em conjunto com o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander” ou “Agente Estabilizador”), o Banco Morgan 
Stanley S.A. (“Morgan Stanley”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), o Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
(“Citi”) o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”), o UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“UBS”), o Banco Safra S.A. (“Safra”) e a XP Investimentos Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Santander, o Morgan Stanley, o BTG Pactual, o Bradesco BBI, o Citi o BB Investimentos, o UBS e o Safra, os “Coordenadores da 
Oferta”), estão realizando uma oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta”, respectivamente). 
A Oferta consistirá na distribuição pública primária de 117.647.060 (cento e dezessete milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e sessenta) novas Ações ordinárias a serem emitidas pela Companhia (“Ações Inicialmente 
Ofertadas”), a ser realizada  na República  Federativa do  Brasil  (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 
(“Instrução CVM 400”), com o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários”, atualmente vigente (“Código ANBIMA”), e demais normativos 
aplicáveis, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta, com a participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar segmento especial de negociação de valores mobiliários no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas  junto  à  B3  S.A. – Brasil, Bolsa,  Balcão (“B3”)  e  convidadas a participar  da Oferta  para efetuar, exclusivamente, esforços  de colocação das Ações junto  a  Investidores Não Institucionais  
(conforme definido neste Prospecto). 
Simultaneamente, serão realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo Santander Investment Securities Inc., pelo Morgan Stanley & Co. LLC, pelo BTG Pactual US Capital, LLC, pelo 
Bradesco Securities, Inc., pelo  Citigroup  Global Markets Inc.,  pelo Banco do Brasil Securities LLC, pelo UBS Securities LLC, pelo  Safra  Securities LLC e pela  XP  Investments US, LLC  (em conjunto, “Agentes de Colocação 
Internacional”), em conformidade com o Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”) (i) nos Estados Unidos da América 
(“Estados Unidos”), exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme definidos na Regra 144A do U.S. Securities Act de 1933, 
conforme alterado (“Securities Act”), editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”); e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos ou o Brasil, para investidores que sejam considerados 
não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou não constituídos de  acordo com as  leis deste país  (non-U.S. persons), nos termos  do  Regulation S (“Regulamento S”), editado pela SEC, no âmbito do Securities Act, e 
observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor; em ambos os casos (i) e (ii), em operações isentas de registro nos Estados Unidos, previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do 
Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários (investidores descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores  
Estrangeiros”), desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional (“CMN”), pelo Banco Central do Brasil e/ou pela 
CVM, nos termos da Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, conforme alterada (“Resolução 4.373”), da Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 560”), ou da Lei 
nº 4.131, de 03 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei 4.131”), sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de 
capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da divulgação do “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Companhia” (“Anúncio de Início”), a quantidade de 
Ações Inicialmente Ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares, conforme definidas abaixo) poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, 
em até 23.529.412 (vinte e três milhões, quinhentos e vinte e nove mil, quatrocentos e doze) novas Ações, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações Inicialmente Ofertadas (“Ações Adicionais”).  
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade total de Ações Inicialmente Ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze 
por  cento) do  total  de Ações Inicialmente  Ofertadas, ou  seja,  em até 17.647.059 (dezessete milhões, seiscentos e quarenta e sete mil e cinquenta e nove) novas Ações, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das  Ações  
Inicialmente Ofertadas (“Ações Suplementares”), conforme opção a ser outorgada pela Companhia ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação (conforme definido neste Prospecto), as quais serão destinadas, 
exclusivamente, para prestação de serviços de estabilização do preço das Ações. 
Na hipótese de o Preço por Ação (conforme abaixo definido) ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva (conforme definido neste Prospecto) serão normalmente, considerados e processados, observadas 
as condições de eficácia descritas neste Prospecto, exceto no caso de um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa (conforme definido neste Prospecto), hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá 
desistir do seu Pedido de Reserva. 
O preço de subscrição por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais, realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato 
de Colocação,  e  no exterior, pelos Agentes de  Colocação  Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto  no  artigo  23, parágrafo 1º, e  no  artigo 44  da Instrução CVM  400  
(“Procedimento de Bookbuilding”) e terá como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o 
Procedimento de Bookbuilding (“Preço por Ação”). 
A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas foi aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o 
valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos  do artigo  170,  
parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Os Investidores Não Institucionais não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não 

(2) 

participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 
Preço (R$)(1) Comissões (R$)(1)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(1)(2)(3)(4) 

Preço por Ação................................................................................................ 28,50 0,86 27,65 

Oferta ............................................................................................................ 3.352.941.210,00 100.588.236,30 3.252.352.973,70 

Total ......................................................................................................... 3.352.941.210,00 100.588.236,30 3.252.352.973,70 

(1) Considerando o Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa Indicativa de preços. 
Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, sem considerar as Ações Suplementares e sem considerar as Ações Adicionais. 

(3) Sem dedução das despesas e tributos da Oferta. 
(4) Para informações sobre as remunerações a serem recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 49 deste Prospecto. 

A submissão do registro de companhia aberta categoria “A”, a adesão da Companhia ao Novo Mercado, bem como a reforma do seu Estatuto Social, de forma a adequá-lo às disposições do Regulamento do Novo Mercado, e a 
realização da Oferta pela Companhia, mediante aumento do capital social da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social (“Estatuto Social”), com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 6º, § 2º do Estatuto Social, bem como seus termos e condições, foram aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia realizada em 30 de julho de 2020, cuja ata está em fase de arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, e será publicada no jornal ““Folha de São Paulo” e no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(“DOESP”). A fixação  e justificativa do  preço  de emissão das Ações  e, por  extensão, o Preço por Ação  e  a  aprovação  e  homologação do aumento do capital social da Companhia serão aprovados em Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia a ser realizada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido no item 9) e antes da disponibilização do Anúncio de Início, cuja ata será devidamente registrada na JUCESP e 
publicada no jornal “Folha de São Paulo” e no DOESP. 
Exceto pelo registro na CVM, a Companhia e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos e em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. 
Será admitido o recebimento de reservas, a partir de 15 de setembro de 2020, para subscrição de Ações, as quais somente serão confirmadas pelo adquirente após o início do período de distribuição. 
“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, 
BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS.” 

A Oferta está sujeita a prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi requerido junto à CVM em 31 de julho de 2020. 
Este Prospecto Preliminar não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de subscrição ou aquisição das Ações. Ao decidir adquirir e liquidar  as Ações,  os potenciais  
investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações. 
OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANEXO A ESTE PROSPECTO, ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA 
COMPANHIA – PRINCIPAIS  FATORES  DE RISCO DA  COMPANHIA” E “FATORES  DE RISCO  RELACIONADOS À OFERTA  E  ÀS AÇÕES”, A PARTIR  DAS  PÁGINAS  22  e  107, RESPECTIVAMENTE, DESTE 
PROSPECTO E TAMBÉM A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA NA PÁGINA 535, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 
AQUISIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

Coordenadores da Oferta 

A data deste Prospecto Preliminar é 08 de setembro de 2020. 



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia”, “Compass” ou “nós” se referem, a menos que o 
contexto determine de  forma  diversa,  à Compass  Gás e Energia S.A., suas subsidiárias e filiais na 
data deste Prospecto.  Os termos  indicados  abaixo terão  o significado a eles atribuídos neste 
Prospecto, conforme aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta” deste Prospecto. 

Acionista Controlador Cosan S.A. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria Estatutária da 
Companhia, considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da  Diretoria  
Estatutária da Companhia, considerados em conjunto. 

Agente Estabilizador ou Banco Santander (Brasil) S.A. 
Santander 

ANBIMA Associação Brasileira  das  Entidades dos Mercados  Financeiro e  
de Capitais. 

Assembleia Geral A assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S., para o período de 
seis meses findo em 30 de junho de 2020, e a KPMG – 
Auditores Independentes, para os exercícios sociais encerrados 
em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 e no período de seis 
meses findo 30 de junho de 2019. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

BB Investimentos BB-Banco de Investimento S.A. 

Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A. 

Brasil República Federativa do Brasil. 

BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

Citi Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas 
de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de 
Valores Mobiliários atualmente vigente. 

Companhia ou Compass Compass Gás e Energia S.A. 

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 
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Conselho Fiscal 

Corretora 

Coordenador Líder ou Itaú 
BBA 

CVM 

Deliberação CVM 476  

Diretoria Estatutária 

DOESP 

Dólar, dólar, dólares ou US$ 

EBITDA 

EBITDA Normalizado 

O conselho fiscal da Companhia, que até a data deste 
Prospecto não havia sido instalado. 

Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. 

Banco Itaú BBA S.A. 

Comissão de Valores Mobiliários. 

Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

A diretoria estatutária da Companhia. 

Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Moeda oficial dos Estados Unidos. 

O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and 
Amortization) ou LAJIDA (“Lucro Antes de Juros, Impostos, 
Depreciações e Amortizações”) é uma medição não contábil 
elaborada pela Companhia em consonância com a Instrução CVM 
527, que consiste no resultado do exercício ou do período 
ajustado pelo resultado financeiro líquido, imposto de renda e 
contribuição social, pelo e pelos custos e despesas de depreciação 
e  amortização. A  margem  EBITDA  é calculada pela  divisão  do  
EBITDA pela receita operacional líquida. O EBITDA e a margem 
EBITDA não são medidas reconhecidas pelas Práticas Contábeis 
Adotadas no Brasil nem pelas Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e não representam o fluxo 
de caixa para  os períodos  apresentados e não devem  ser  
consideradas como base para a distribuição de dividendos, como 
substituto para o lucro (prejuízo) líquido do exercício/período ou  
como indicador de desempenho operacional, nem como indicador 
de liquidez da Companhia. Para mais informações sobre medições 
não contábeis, veja o item 3.2 do Formulário de Referência anexo 
a este Prospecto. 

EBITDA normalizado é uma medição não contábil que consiste no 
resultado do exercício ou do período ajustado pelo resultado 
financeiro líquido, imposto de renda e contribuição social, pelo e 
pelos  custos  e despesas  de depreciação e amortização,  acrescido  
da conta corrente regulatório (ativos e passivos setoriais). O 
EBITDA Normalizado não é uma medida reconhecida pela Práticas 
Contábeis Adotadas no Brasil nem pelas Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e não representa 
o  fluxo  de caixa para  os  períodos  apresentados e  não deve  ser  
considerado como base para a distribuição de dividendos, como 
substituto para o lucro (prejuízo) líquido do exercício/período ou  
como indicador de desempenho operacional, nem como indicador 
de liquidez da Companhia. Para mais informações sobre medições 
não contábeis, veja o item 3.2 do Formulário de Referência anexo 
a este Prospecto. 
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Estados Unidos  Estados Unidos da América. 

Estatuto Social O estatuto social da Companhia aprovado pela Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 28 de agosto de 2020. 

Formulário de Referência Formulário de referência da Companhia, elaborado nos termos 
da Instrução CVM 480,  conforme alterada, e  anexo  a  este  
Prospecto. 

IASB International Accounting Standard Board. 

IFRS International Financial Reporting Standards (Normas  
Internacionais de Relatório Financeiro). Conjunto de normas 
internacionais de contabilidade, emitidas e revisadas pelo IASB. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Instrução CVM 400 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 480 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 527 Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012, conforme 
alterada. 

IOF/Câmbio Imposto Sobre Operações Financeiras 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Capitais Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Morgan Stanley Banco Morgan Stanley S.A. 

Novo Mercado  Segmento especial de listagem de valores mobiliários da B3, 
destinado à negociação de valores mobiliários emitidos por 
empresas que se comprometem voluntariamente com a adoção 
de práticas de governança corporativa e a divulgação pública 
de informações adicionais em relação ao que é exigido na 
legislação, previstas no Regulamento do Novo Mercado. 

Ofício-Circular CVM/SRE Ofício-Circular CVM/SRE nº 01/2020, divulgado em 05 de 
março de 2020. 

Prospecto Definitivo O “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de  Ações  Ordinárias de  Emissão  da Compass  Gás e  
Energia S.A.”, incluindo o Formulário de Referência a ele anexo 
e eventuais aditamentos e/ou suplementos, bem como seus 
demais anexos. 
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Prospecto Preliminar Este “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de  Ações  Ordinárias de  Emissão  da Compass  Gás e  
Energia S.A.”, incluindo o Formulário de Referência a ele anexo 
e eventuais aditamentos e/ou suplementos, bem como seus 
demais anexos. 

Prospectos O Prospecto Definitivo e este Prospecto Preliminar, 
considerados em conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Regra 144A Regra 144A editada ao amparo do Securities Act. 

Regulamento do Novo Regulamento  de Listagem  do Novo  Mercado, que prevê as  
Mercado práticas diferenciadas de governança corporativa a serem 

adotadas pelas companhias com ações listadas  no segmento  
Novo Mercado da B3. 

Regulamento S  Regulation S do Securities Act de 1933, conforme alterada, dos 
Estados Unidos. 

Safra Banco Safra S.A. 

SEC Securities and Exchange  Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos. 

Securities Act Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterado. 

UBS UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. 

XP XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação Compass Gás e Energia S.A., sociedade por ações, 
devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.389.501/0001-
81, com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCESP sob o NIRE nº 35.300.472.659. 

Registro na CVM Em fase de obtenção de registro como emissora de valores 
mobiliários categoria “A” perante a CVM, cujo requerimento foi 
apresentado à CVM em 31 de julho de 2020. 

Sede Localizada na cidade do São de Paulo, estado de São Paulo, 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4100, 16° andar - Sala 24, 
CEP 04538-132. 

Diretoria de Relações com Localizada na cidade do São de Paulo, estado de São Paulo, 
Investidores Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4100, 16° andar - Sala 24, 

CEP 04538-132. O Diretor de Relações com Investidores é o Sr. 
Rafael Bergman. O telefone da Diretoria de Relações com 
Investidores da Companhia é +55 (11) 3897-9797 e o seu 
endereço eletrônico é RI@compassbr.com. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes  S.S.,  para o período  
de seis meses findo em 30 de junho de 2020, e a KPMG – 
Auditores Independentes, para os exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 e no 
período de seis meses findo em 30 de junho de 2019.  

Títulos e Valores Mobiliários As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código 
Emitidos “PASS3”, a partir do primeiro dia útil imediatamente posterior 

à divulgação do Anúncio de Início. 

Jornais nos Quais Divulga As informações referentes à Companhia são divulgadas no 
Informações DOESP e no jornal “Folha de São Paulo”. 

Website http://www.compassbr.com/ 

As informações constantes no website da Companhia não são 
parte  integrante deste  Prospecto  e não estão  a ele anexas  
e/ou incorporadas por referência. 

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus negócios e 
operações poderão ser encontradas no Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto contém estimativas e declarações acerca do futuro, principalmente nas 
seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados  à 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 22 e 
107, respectivamente, deste Prospecto e nas seções “4. Fatores de  Risco”, “7. 
Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência 
a partir das páginas 535, 634 e 698 respectivamente, deste Prospecto. 

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, expectativas atuais 
da Companhia sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam  ou que tenham  o  
potencial de afetar os negócios da Companhia, o seu setor de atuação, sua participação de 
mercado, sua reputação,  seus negócios, sua situação  financeira,  o resultado de  suas  operações,  
suas margens e/ou seu fluxo de caixa. As estimativas e declarações acerca do futuro estão sujeitas 
a  diversos riscos  e  incertezas e foram efetuadas  somente com base nas informações disponíveis 
atualmente. Muitos fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto, tais como 
previstos nas estimativas e declarações acerca do futuro, podem impactar adversamente os 
resultados da  Companhia  e/ou podem  fazer com que as  estimativas  e as declarações acerca do 
futuro não  se  concretizem. Dentre  os diversos fatores que podem  influenciar as estimativas e 
declarações futuras da Companhia, podem ser citados, como exemplo, os seguintes: 

• conjuntura socioeconômica, política  e  de negócios  do Brasil, incluindo, exemplificativamente, 
inflação, flutuações das taxas de juros, nível de emprego e crescimento populacional, confiança 
do consumidor e liquidez nos mercados financeiro e de capitais; 

• flutuações nas taxas de câmbio, especificamente com relação ao Real perante o Dólar; 

• flutuações nos principais índices utilizados para precificação de óleo e gás no mercado 
internacional; 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos ou 
regulamentação no Brasil (inclusive referente a políticas desenvolvidas pelo governo do 
presidente Jair Bolsonaro);  

• nossas projeções de preços, demanda e produção de gás doméstico e internacional; 

• capacidade da Companhia de implementar suas estratégias de crescimento; 

• capacidade da Companhia de se financiar adequadamente; 

• aumento do custo na estrutura da Companhia; 

• impacto e recessão economica e do eventual ajuste fiscal que poderá afetar negativamente o 
crescimento da demanda na economica brasileira como um todo; 

• o impacto contínuo da COVID-19 sobre os negócios da Companhia, bem como sobre os nossos 
resultados operacionais, situação financeira e fluxos de caixa no exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2020; 

• o ambiente econômico mundial e brasileiro em geral e os riscos associados à pandemia  da  
COVID-19; e 
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• outros fatores de risco discutidos nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 
Risco Relacionados à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” deste 
Prospecto, nas páginas 22 e 107, respectivamente, deste Prospecto, bem como na seção “4. 
Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado”  do nosso Formulário  de Referência, a partir  das  
páginas 535 e 608, respectivamente, deste Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados 
que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro. As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “deverá”, “visa”, “estima”, “continua”, 
“antecipa”, “pretende”, “espera” e outras similares têm por objetivo identificar estimativas e 
perspectivas para o futuro. As considerações sobre estimativas e perspectivas para o futuro incluem 
informações pertinentes a resultados, estratégias, planos de financiamentos, posição concorrencial, 
dinâmica setorial, oportunidades de crescimento potenciais, os efeitos de regulamentação futura e 
os efeitos da concorrência. Em vista dos riscos e incertezas aqui descritos, as estimativas e 
perspectivas para o futuro constantes neste Prospecto podem vir a não se concretizar. 

Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não representam qualquer garantia de um 
desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser 
substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras 
constantes neste Prospecto e no Formulário de Referência. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da 
situação financeira futura da Companhia e de seus resultados operacionais futuros, sua participação 
e posição competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparados 
àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que 
determinarão esses resultados e valores estão além da sua capacidade de controle ou previsão. Em 
vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada 
somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto e no Formulário 
de Referência. 

Adicionalmente,  os números incluídos neste Prospecto e no  Formulário de Referência da 
Companhia, anexo a este Prospecto a partir da página 509, podem ter  sido, em  alguns  casos,  
arredondados para números inteiros. 

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM 
DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
ANEXO A ESTE PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 509, PODERÃO AFETAR OS 
RESULTADOS FUTUROS DA COMPANHIA E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS 
DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS 
DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE 
APENAS À DATA  EM QUE FORAM EXPRESSAS, SENDO  QUE A COMPANHIA E OS 
COORDENADORES DA OFERTA NÃO ASSUMEM A RESPONSABILIDADE E A OBRIGAÇÃO 
DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE  OU REVISAR QUAISQUER DESSAS  ESTIMATIVAS E 
DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DE NOVA INFORMAÇÃO, 
EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA. MUITOS DOS FATORES QUE 
DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES ESTÃO ALÉM DA CAPACIDADE DE 
CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 
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APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

Referências à “Companhia” devem ser entendidas como referências à Compass Gás e Energia S.A. 
e suas controladas consolidadas. As controladas consolidadas da Companhia, em 31 de dezembro 
de 2019, eram (i) Comercializadora de Gás, (ii) Rota 4 e (iii) TRSP. As controladas consolidadas da 
Companhia, em 30 de junho de 2020, eram (i) Comgás; (ii) Black River; (iii) Compass 
Comercializadora; (iv) Compass Energia; (v) Compass Geração; (vi) Comercializadora de Gás; (vii) 
Rota 4 e (viii) TRSP. 

As seguintes informações financeiras estão incluídas neste Prospecto Preliminar: 

A. Demonstrações Financeiras Consolidadas 

• Demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia referentes aos exercícios 
sociais findos em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017, elaborada de acordo com as práticas 
contábeis adotados no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), acompanhadas do relatório do 
auditor independente elaboradas de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria ao emissor nos respectivos exercícios. 

• Demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia, referentes ao período de 
seis meses encerrado em 30 de junho de 2020, elaborada especialmente para fins de registro, 
nos termos dos artigos 25 e 26 da Instrução CVM 480, de acordo com as práticas contábeis 
adotados no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), acompanhadas do relatório do auditor 
independente elaboradas de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria ao 
emissor no respectivo período. 

B. Demonstrações Financeiras Combinadas carve-out 

• Demonstrações financeiras combinadas carve-out, referente aos exercícios sociais findos em 31 
de dezembro de 2019, 2018 e 2017 que compreendem: (i) ativos, passivos e resultados 
reportados pela Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS e; (ii) balanços históricos carved-
out do  direito  de concessão da  Comgás realizado  pela Cosan;  e  (iii) ativos, passivos e 
resultados reportados pela entidade legal Compass Gás e Energia S.A.  e  suas controladas  de  
acordo com as práticas contábeis adotados no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), 
acompanhadas do relatório do auditor independente elaboradas de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria ao emissor nos respectivos exercícios. 

C. Demonstrações Financeiras Consolidadas e Combinadas Carve-out 

• Demonstrações financeiras consolidadas em 30 de junho de 2020 e combinadas em 30 de 
junho de 2019 que compreendem: (i) ativos, passivos e resultados reportados pela Companhia 
de Gás de São Paulo – COMGÁS e; (ii) balanços históricos carved-out do direito de concessão 
da Comgás realizado pela Cosan; e (iii) ativos, passivos e resultados reportados pela entidade 
legal Compass Gás e Energia S.A. e suas controladas, referentes ao período de seis meses 
encerrado em 30 de junho de 2019, ambas de acordo com as práticas contábeis adotados  no  
Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB), acompanhadas do relatório do auditor independente 
elaboradas de  acordo com as  normas brasileiras e internacionais  de auditoria ao emissor no 
respectivo período. 
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D. Demonstrações Financeiras Intermediárias Consolidadas 

• Demonstrações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Companhia, referentes 
ao período de três e seis meses encerrado em 30 de junho de 2020, de acordo com as práticas 
contábeis adotados no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), acompanhadas do relatório 
sobre a revisão das informações trimestrais do auditor independente elaboradas de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria ao emissor no respectivo período. 

Estas demonstrações financeiras consolidadas e combinadas carve-out foram elaboradas  e  estão  
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a 
Lei das Sociedades por Ações e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(“CPC”), assim como com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (“IASB”). 

1. Critério para consolidação das demonstrações financeiras 

Subsidiárias são todas entidades sobre as quais a Companhia tem controle, são consolidadas  
integralmente a partir da data de aquisição do controle e desconsolidados quando o controle deixar 
de existir. 

As transações entre partes relacionadas são eliminadas integralmente na consolidação. Ganhos não 
realizados oriundos de transações com investidas registradas por equivalência patrimonial são 
eliminados contra o investimento na proporção da participação da Companhia na investida. As 
perdas não realizadas são eliminadas da mesma forma, mas apenas na  medida em  que  não  haja  
evidência de imparidade. 

Os saldos  e  transações intragrupo,  e quaisquer receitas  ou despesas não realizadas derivadas de 
transações intragrupo, são eliminados na preparação das demonstrações financeiras consolidadas e 
combinadas carve-out. As subsidiárias da Companhia estão listadas abaixo: 

30/06/2020 31/12/2019 30/06/2019 

Comercializadora de Gás ................................................. 99,99% 99,99% 99,99% 
Rota 4............................................................................ 99,99% 99,99% 99,99% 
TRSP ............................................................................. 99,99% 99,99% 99,99% 
Comgás ......................................................................... 99,15% – – 
Black River ..................................................................... 100,00% – – 
Compass Comercializadora .............................................. 100,00% – – 
Compass Energia ............................................................ 100,00% – – 
Compass Geração ........................................................... 100,00% – – 

2. Critérios de elaboração das demonstrações financeiras combinadas carve-out 

As demonstrações financeiras combinadas carve-out incluem informações e operações financeiras 
históricas das seguintes entidades legais: 

• Comgás 
• balanços históricos carve-out do direito de concessão da Comgás realizado pela Cosan S.A.; e 
• Compass Gás e Energia e suas controladas. 
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Essas companhias foram combinadas por estarem sob controle comum compartilhado e estas 
demonstrações financeiras combinadas carve-out foram elaboradas, no que era pertinente, de 
acordo com os conceitos e técnicas aplicáveis para a consolidação de demonstrações contábeis. As 
demonstrações financeiras combinadas carve-out foram preparadas para fornecer, por meio de 
uma única demonstração financeira, informações relacionadas a todas as atividades das entidades 
Compass Gás e Energia S.A., Comercializadora de Gás S.A., Rota 4 Participações S.A., TRSP -
Terminal de Regaseificação de GNL de São Paulo S.A. e Companhia de  Gás  de São Paulo -
COMGÁS, independentemente da disposição de sua estrutura societária. 

As companhias combinadas não são operadas como uma única entidade legal, portanto, essas 
informações não são necessariamente indicativas de resultados obtidos ou de resultado futuro caso 
essas estivessem operando como uma única entidade legal. Portanto, as demonstrações financeiras 
combinadas carve-out não devem ser tomadas como base para fins de cálculo de dividendos, de 
impostos ou para quaisquer outros fins societários ou estatutários. 

Para o período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, as demonstrações financeiras 
consolidadas representam o período de  6  meses  da Companhia,  e o mesmo período da  sua  
controlada Comgás e 5 meses da Compass Trading, após a aquisição do seu controle. Dessa forma, 
as demonstrações financeiras consolidadas substituem as demonstrações financeiras combinadas, 
para esse mesmo período, pois seriam iguais. 

10 



 

 

       
        

       

    
         

      
      

       
     

          
     
     

       
  

       
 

   
        

     
          

         
      

    
   

 

             
   

       
      

       
   

 

  

     
     

       

 
      

           
   

      
      

   

SUMÁRIO DA COMPANHIA 

ESTE  SUMÁRIO É APENAS  UM RESUMO  DAS  INFORMAÇÕES  DA EMISSORA. AS  INFORMAÇÕES COMPLETAS 
SOBRE  A  EMISSORA ESTÃO NO  FORMULÁRIO DE  REFERÊNCIA,  LEIA-O ANTES  DE ACEITAR A  OFERTA. AS  
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE SUMÁRIO SÃO CONSISTENTES  COM  AS  INFORMAÇÕES DO 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. 

Este Sumário contém  um resumo  das  nossas  atividades e das nossas informações financeiras e operacionais, não 
pretendendo ser completo nem substituir o restante deste Prospecto e do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto 
a partir da página 509. Este Sumário não contém todas as informações que o investidor deve considerar antes de investir 
nas Ações. Antes de tomar sua decisão em investir em nossas Ações, o investidor deve ler cuidadosa e atenciosamente todo 
este Prospecto e o Formulário de Referência, incluindo as informações contidas na seção “Considerações Sobre Estimativas e 
Declarações acerca do Futuro” e nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados à 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” deste Prospecto, nas páginas 6 e 22, respectivamente, 
deste Prospecto, bem como na seção “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do nosso Formulário de Referência, a 
partir das páginas 535 e 608, respectivamente, deste Prospecto, bem como as nossas demonstrações contábeis e suas 
respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto a partir da página 175. Recomenda-se aos investidores interessados 
que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir nas Ações. 

A menos que o contexto exija outra interpretação, os termos “nós”, “nossos” e “nossa Companhia” referem-se à Companhia 
e suas subsidiárias. 

Somos a Compass Gás & Energia, empresa do Grupo Cosan que atua e investe em quatro segmentos de negócios, se 
estabelecendo como uma plataforma complementar de atividades para explorar as oportunidades do setor de gás natural e 
energia  no Brasil. Temos um  modelo de  negócios difícil de  replicar e estamos posicionados em ativos estratégicos focados 
em:  (i)  distribuição de  gás  natural, por meio  da Comgás, a maior companhia de gás encanado  do país  em termos  de  
volume;  (ii) infraestrutura  e  originação de  gás, acessando a oferta competitiva de  gás  do  pré-sal e importando  GNL (gás  
natural  liquefeito); (iii) comercialização de  gás, otimizando  o  nosso portfólio de  oferta e demanda criando diversificação,  
flexibilidade e competitividade; e (iv) geração térmica a gás e trading de energia elétrica, transformando gás em 
eletricidade. Acreditamos que nossas operações e investimentos criarão uma combinação única de  ativos e talentos, sólida  
geração de caixa e alto potencial de crescimento e geração de valor. 

Por meio de nossa controlada Comgás, maior distribuidora de gás do país, temos mais de 17.877 km de rede instalada e 2,0 
milhões de clientes nos segmentos residencial, comercial, industrial, veicular e outros. No exercício social encerrado em 
2019, distribuímos 4,5 bilhões de m³ de gás e tivemos o maior volume share entre todas as distribuidoras do país com 31%, 
segundo o Ministério de Minas e Energia (“MME”), resultando em um EBITDA Normalizado de R$ 2,2 bilhões. Atualmente 
presente em 88 municípios do Estado de São Paulo, incluindo a região metropolitana de São Paulo, fomos reconhecidos nos 
últimos 11 anos pela American Gás Association (“AGA”) como benchmark global de segurança entre empresas de 
distribuição de gás no mundo. 

MERCADO DE GÁS NATURAL E ENERGIA 

O mercado global de gás natural também vem passando por transformações estruturais intensas. A oferta global tem 
crescido de forma pronunciada nos últimos anos, influenciada pelo aumento de  produção nos Estados Unidos  e  
investimentos em novos projetos voltados para exportação de GNL.  Observa-se uma  tendência de  globalização do  gás  
natural e a convergência para preços competitivos. 

Atualmente no  Brasil  observa-se o mercado de  gás  natural  altamente concentrado pela Petrobras, que historicamente 
dominou  a  cadeia de  valor, desde a exploração  até  o  transporte,  distribuição e comercialização. Adicionalmente, o gás 
natural tem pouca competitividade, baixa penetração na matriz energética brasileira e uma demanda reprimida. O Termo de 
Compromisso de Cessação (“TCC”) celebrado entre o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) e a Petrobras 
em 2019, modera a redução da participação dominante da estatal nos  próximos anos  e  cria um  novo papel das empresas  
privadas no desenvolvimento do setor de gás. 
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A  descoberta de  grandes  reservas de  gás  no pré-sal e a regulação do Novo Mercado de Gás figuram como os principais 
catalisadores de uma transformação no mercado nacional. Segundo a IHS Markit, espera-se que a produção de gás no Brasil 
dobre nos próximos dez anos para 95 milhões de m³/dia, aumentando significativamente  a  oferta  de  gás, e o novo  marco  
regulatório promova a concorrência e a abertura do mercado livre de gás. Por esse conjunto de fatores, há a expectativa de 
preços cada vez mais competitivos, estimulando o desenvolvimento da demanda interna, em particular do setor industrial e 
de geração termoelétrica. De acordo com dados da Empresa de Pesquisa Energética (“EPE”), a matriz energética brasileira 
era 63% composta por hidrelétricas em 2019, 23% por outras fontes renováveis, 8%  por  gás  natural  e  6% por demais  
fontes  não renováveis. A EPE espera  que  a  contribuição do  gás  natural na matriz dobre para 16% em 2029, enquanto a 
hidroeletricidade deve contribuir para 47% da matriz e outras fontes renováveis devem expandir para 34% do total. 

Nossa estratégia  é  ser  uma  plataforma complementar  no setor de  gás e energia, (i) expandindo a demanda e a nossa 
presença no segmento de distribuição, a partir da Comgás, maior concessionária do Brasil, (ii) construindo um portfólio com 
múltiplas fontes de suprimento criando opcionalidade, flexibilidade , através do desenvolvimento de infraestrutura para o 
escoamento do  gás  do pré-sal e regaseificação  de GNL importado, (iii) comercializando esse  portfólio  de gás competitivo  
para uma demanda crescente das concessionárias de  distribuição, dos clientes  do mercado livre e das usinas  de  geração  
termoelétricas,  e  (iv) explorando  o  potencial  de geração à base de  gás  natural, através de  usinas termoelétricas  com  
contratos de longo prazo no ambiente regulado, aliado à inteligência no trading de energia. 

DADOS FINANCEIROS E OPERACIONAIS 

A tabela abaixo apresenta os principais dados e indicadores financeiros e operacionais, para os períodos e exercícios 
indicados e derivam das informações contábeis combinadas carve-out da Companhia para os períodos de seis meses findo 
em 30 de junho de 2020 e 2019 e exercícios findos em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 que compreendem (i) 
Companhia  e  suas controladas;  e  (ii) Comgás; e (iii)  Direito de  Concessão oriundo da aquisição da Comgás registrados na 
Cosan. 

Período de seis meses Exercício social encerrado 
findo em 30 de junho de em 31 de dezembro de 

2020 2019 2019 2018 2017 
(em milhares de reais) 

Receita operacional líquida ....................................................... 4.035.097 4.398.851 9.514.222 6.840.011 5.537.857 
Resultado líquido do período .................................................... 508.453 521.912 1.284.988 1.258.967 559.656 
EBITDA................................................................................... 1.043.603 1.119.729 2.509.999 2.186.264 1.518.481 
EBITDA Normalizado................................................................ 1.043.603 1.078.016 2.215.318 1.938.852 1.737.715 
Volume sem Termogeração (mil m³) ........................................ 1.899.934 2.251.602 4.512.371 4.543.298 4.292.873 
Número de clientes.................................................................. 2.040.799 1.944.852 2.009.271 1.905.455 1.791.226 
Dívida bruta ............................................................................ 7.336.786 3.585.444 5.244.942 3.651.545 4.212.504 
Caixa e equivalentes de caixa e Títulos e valores mobiliários ...... (3.446.818) (2.157.074) (1.283.756) (1.727.455) (2.237.180) 
Instrumentos financeiros derivativos......................................... (580.924) (387.149) (374.730) (368.928) (458.476) 
Dívida líquida .......................................................................... 3.309.044 1.041.221 3.586.456 1.555.162 1.516.848 

NOSSAS ATIVIDADES 

Distribuição de gás natural 

A atividade de distribuição de gás natural no Brasil é regulada por  órgãos  estaduais  que  definem, entre outros  critérios, a  
metodologia para reajuste tarifário, metas de  investimento e de  expansão  da rede  e  metas  de eficiência. A Compass  atua  
nesse segmento através da sua controlada Comgas. 

A presença estatal ainda é dominante no setor através do controle acionário da grande maioria das concessionárias. O Brasil 
possui 27 concessionárias de distribuição de gás em 24 das 27 unidades federativas, sendo que apenas 4 delas são 
controladas por grupos privados. No atual governo, além da saída da Petrobras do segmento até 2021, de acordo com o 
TCC assinado junto ao CADE, diversos estados já anunciaram o interesse em privatizar suas distribuidoras. Nesse sentido, 
acreditamos que o segmento de distribuição passará por um movimento de  consolidação e aumento da  participação de  
grupos privados. 
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Distribuidoras de Gás Natural 

Por  meio de  nossa  controlada Comgás, a nossa área  de concessão  responde por cerca de 26% do Produto Interno Bruto 
(PIB)  do país, segundo  dados  do Instituto Brasileiro  de Geografia e Estatística (“IBGE”), abrangendo  177 municípios das  
regiões metropolitanas de São Paulo e de Campinas, além da Baixada Santista e do Vale do Paraíba. Atualmente presente 
em 88 municípios, com um total de mais de 10 milhões de residências sob nossa área  de concessão.  Fomos  reconhecidos  
nos últimos 11 anos pela American Gás Association (“AGA”) como benchmark global de segurança entre empresas de 
distribuição de gás no mundo. 

Entre os itens previstos no contrato de concessão de Comgás, está a revisão tarifária, que deve ser realizada pela Agência 
Reguladora de  Saneamento e Energia do  Estado de  São  Paulo  (“ARSESP”)  a  cada ciclo de  5  anos e tem a função  de  
reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da concessão, fixando a margem  média  para o ciclo  e as  tarifas  que  irão  
vigorar para cada um dos segmentos. No dia 23 de maio de 2019, a ARSESP concluiu a 4ª Revisão Tarifária Quinquenal da 
Comgás, compreendida no período de 31 de maio de 2018 a 30 de maio de 2024. Este novo plano aprovado pela ARSESP 
garante estabilidade regulatória e abre caminho para novos investimentos de R$ 4,4 bilhões, incluindo a expansão da rede 
instalada  para aproximadamente 22  mil  km e o aumento do  número  de clientes para 2,7 milhões até 2024. Como 
concessionária de serviço público, a Comgás atua por meio de contrato de concessão vigente até 2029, com possibilidade de 
prorrogação até 2049. 

A  Comgás atua  com  um propósito de  levar  mais conforto  para as  pessoas, mais eficiência para os negócios e 
desenvolvimento para as cidades. A cultura organizacional tem ainda como pilares a Segurança, a Eficiência e os nossos 
Clientes, de forma a buscar a excelência, por meio do trabalho de pessoas engajadas com o  nosso propósito.A expansão  
eficiente da infraestrutura da Comgás é pilar fundamental da criação de condições adequadas e que viabilizem o máximo 
aproveitamento da oferta competitiva de gás natural alinhados com o Novo Mercado de Gás. 

13 



Nosso  foco no  segmento de  Distribuição passa diretamente pela  execução  do plano regulatório da  Comgás e avaliação  
seletiva de  aquisições e privatizações,  buscando  ampliar nossa  atuação nesse mercado e replicando o modelo de negócios 
de sucesso da Comgás. 

Infraestrutura e Originação de gás natural 

No Brasil, historicamente  o  segmento de  infraestrutura de  gás  é  centralizado na Petrobras, sendo atualmente composto 
pelos sistemas (i) offshore Rotas  (1,  2  e  3) e (ii) por cinco redes de  gasodutos  onshore (NTS, TAG, TBG, TSB e GDO), 
totalizando aproximadamente 9,4 mil km. A Petrobras detém ainda o controle dos três terminais de importação de GNL no 
Brasil, com capacidade total de 41 milhões de m3/dia. 

A Petrobras vem gradualmente promovendo o desinvestimento desses  ativos e saída do  segmento de  transporte,  como  
parte do TCC assinado com o CADE, já tendo transferido ao controle privado a NTS e a TAG. Adicionalmente, a Petrobras se 
comprometeu a disponibilizar a capacidade não utilizada para outros produtores, o que contribuirá significativamente para a 
abertura do mercado e aumento da competição, com a entrada de novas companhias. 

Infraestrutura de Transporte, Escoamento e Terminais de GNL 

 

       
        

        
         

          
   

      
       

      
 

    

 
      

    
     

     
   

         
         

        
    

         
 

       
        
    

 

O cenário global de oferta abundante tem estimulado o desenvolvimento de terminais de regaseificação de GNL por grupos 
privados e a expectativa do  enorme volume  de gás do  pré-sal  tornará necessária a ampliação da rede de escoamento 
offshore para viabilizar a produção do pré-sal. Assim, enxergamos que existe uma convergência de fatores que criam um 
momento extremamente favorável para a maior participação de players privados, como a Compass, neste segmento. 

Estamos desenvolvendo dois grandes projetos de infraestrutura de gás natural: o Terminal de Regaseificação de São Paulo 
(“TRSP”), para importação de GNL, e o Rota 4, gasoduto de escoamento para a produção de gás do pré-sal. 

Esperamos que o TRSP seja localizado no Porto de Santos, com uma capacidade de regaseificação nominal licenciada de 14 
milhões de m³/dia, armazenamento de 173.400 m³ e um investimento  aproximado de  R$ 670 milhões.  Temos  o  interesse  
em manter uma participação majoritária no ativo e iremos financiá-lo parte com capital próprio e parte com capital de 
terceiros. Tal investimento é estudado desde 2016 e, em 2019, recebemos a licença prévia desse projeto. No ano de 2020, 
esperamos  a  emissão  da licença de  instalação  e o início  das  obras civis. Pretendemos que o TRSP seja operado pela 
Compass e temos a expectativa de início no primeiro trimestre de 2022, em um modelo de afretamento do Floating Storage 
Regasification Unit (“FSRU”), embarcação especializada na regaseificação do GNL. Esperamos que o projeto seja 
remunerado pela  regaseificação e permita o nosso acesso  ao gás  internacional e preços competitivos, o que entendemos 
permitirá criação de importante opcionalidade e flexibilidade para nossa estratégia de diversificação de suprimento e 
maximização de competitividade. 
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Figura Ilustrativa do TRSP 

Também estamos desenvolvendo o Rota  4, conectando  os poços de  produção da bacia de Santos ao continente, onde 
construiremos uma Unidade de Processamento de Gás Natural (UPGN). Conforme  publicado  pela Empresa de  Pesquisa  
Energética (“EPE”), esse projeto possui duas alternativas, o Rota 4a, ligado a Cubatão (SP) e o Rota 4b, ligado ao Porto de 
Itaguaí (RJ). A capacidade licenciada é de 21 milhões de m³/dia, com extensão de 267 km e um investimento aproximado 
de US$ 2 bilhões  a  partir de  2024, cujos recursos  esperamos  obter no futuro, e o qual temos interesse em desenvolver 
juntamente com parceiros estratégicos  mantendo uma participação  minoritária. Este investimento vem sendo estudado 
desde 2012 e esperamos receber a licença prévia no primeiro trimestre de 2021 e a licença de instalação em 2021. Temos a 
expectativa de início das operações a partir de 2027 e acreditamos que o projeto será remunerado pelo escoamento e pelo 
processamento do gás natural, por um provável modelo de tolling, firmando contratos com produtores, comercializadoras ou 
distribuidoras de  gás. Esperamos que o Rota  4  permita  o  nosso  acesso ao  gás  competitivo  do pré-sal,  também um  
importante passo na nossa estratégia de diversificação de suprimento. 

Figura Ilustrativa 

Acreditamos que o TRSP e o Rota 4 são estrategicamente complementares, pois possuem perfil de suprimento e flexibilidade 
diferentes e alto valor para formação do nosso portfólio. Acreditamos que a produção esperada do pré-sal de gás associado 
ao petróleo deve encontrar demanda firme para que a operação não sofra interrupções, e que a importação de GNL permite 
maximizar a flexibilidade, oferecendo melhor gestão das oscilações e oportunidades de demanda do mercado. 
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Nosso foco neste segmento é de originar gás natural competitivo de diferentes fontes através de infraestrutura e oferecê-lo, 
através do segmento de comercialização de gás, ao mercado consumidor, clientes do mercado livre em geral e térmicas. 

Comercialização de gás natural 

Com as transformações no mercado global de gás natural e as iniciativas do Novo Mercado de Gás, acreditamos que há um 
grande potencial de crescimento da demanda de gás e no desenvolvimento  do mercado livre.  De acordo  com  o  MME,  em  
2019 houve um consumo de 40 milhões de m³/dia de gás natural pelo mercado cativo das distribuidoras do país. Com a 
abertura desse mercado e considerando  a  evolução e a curva de  crescimento do mercado livre de energia elétrica, 
acreditamos que em 10 anos, o consumo livre de gás possa atingir 16 milhões de m³/dia. Adicionalmente, a Petrobras figura 
como a principal fornecedora de gás para as distribuidoras com contratos que expirarão entre 2020 e 2024, representando 
uma demanda de mais de 25 milhões de m3/dia para ser potencialmente atendida por novos fornecedores. 

O  nosso  modelo de  negócios na  Comercialização  de gás consiste  em construir um robusto portfólio de suprimento 
diversificado, flexível e competitivo e comercializar o gás para grandes clientes consumidores, distribuidoras de gás e 
térmicas a gás, de modo a otimizar a oferta e a demanda de gás natural nos próximos anos. Nossa expertise e experiência 
no relacionamento com clientes B2B em diferentes negócios no Grupo Cosan, em especial o nosso posicionamento nos 
segmentos de Distribuição de gás e Geração, potencializam a escala de nossas ambições no segmento. Nossa credibilidade e 
experiência no setor adicionam, ainda, valor para os nossos stakeholders de tal forma que nossos fornecedores precisam de 
demanda firme para o gás e nossos consumidores precisam de segurança de suprimento para suas atividades. 

Em suprimento, no momento estamos em avançadas negociações de contratos de  fontes diversificadas, dentre  elas GNL,  
gás boliviano e gás do pré-sal, com diferentes fornecedores. Na demanda, estamos negociando contratos de gás de longo 
prazo com distribuidoras e potenciais clientes livres. Por fim, também estamos avançando em discussões quanto ao acesso a 
infraestrutura de  terceiros, hoje  em sua maioria controlada  pela Petrobras, para terminais de regaseificação, gasodutos de  
transporte, gasodutos de escoamento e plantas de processamento de gás existentes. 

Geração Térmica a gás natural e Trading de Energia Elétrica 

Segundo o Plano Decenal de Energia 2029, publicado pela EPE em 2019, espera-se que Brasil apresente uma expansão de 
potência instalada para térmicas a gás de 23 GW, o que representa um aumento de sua participação na matriz elétrica de 
8% para 16% do total da capacidade de geração. Caso esse plano se concretize, o gás natural terá  um papel chave na  
matriz energética, pois  além de  substituir fontes  de energia mais poluentes, como o carvão e o óleo combustível, também 
traz confiabilidade ao sistema elétrico, uma vez que complementa as fontes renováveis intermitentes, como a solar e eólica, 
ajudando a atender picos de demanda de energia. 

Nosso foco consiste em desenvolver um portfólio de geração térmica, com investimento total aproximado de R$ 11 bilhões, 
cujos recursos esperamos levantar no futuro, o qual pretendemos realizar  juntamente com parceiros estratégicos. Nosso  
objetivo é de maximizar a demanda de gás em nosso segmento de Comercialização de gás, na qual cada 1 GW de potência 
instalada consome aproximadamente 4,3 milhões de m³/dia de gás natural quando em despacho. Nosso objetivo é de 
maximizar a demanda de gás em nosso segmento de Comercialização de  gás, na  qual cada  1  GW de  potência instalada  
consome aproximadamente 4,3 milhões de m³/dia de gás natural quando em despacho. Também estaremos avaliando  
seletivamente oportunidades de aquisição no setor. 

O  modelo de  negócios consiste  em contratos de  longo  prazo  de venda de energia no mercado regulado (Power Purchase 
Agreement – “PPA”), com a remuneração da disponibilidade e dos despachos  inflexível e flexível. Pela  nossa plataforma  
complementar de  trading  de energia elétrica, também  há a eventual oportunidade de despacho voluntário e remuneração 
via preços de energia spot, o Preço de Liquidação das Diferenças (PLD), quando viabilizarmos gás competitivo para garantir 
a rentabilidade dessa operação. 

16 



 

   
    

 
      

       
        

   
      

  
       

   
   

       

 
         

       
        

      
        

   

Atualmente, estamos desenvolvendo dois projetos de térmicas a gás natural próprios e quatro outros com parceiros, com 
objetivo de participar dos próximos leilões de energia nova e existente realizados pelo MME. 

Adicionalmente à estratégia de atuação no mercado regulado, enxergamos uma enorme oportunidade no mercado livre. 
Existe atualmente a discussão da Modernização do Setor Elétrico, coordenado pelo MME e que conta com a participação da 
EPE, Agência Nacional  de Energia Elétrica  (“ANEEL”) e Câmara  de Comercialização de  Energia  Elétrica (“CCEE”). Em  10  de  
março de 2020, o Senado aprovou o Projeto de Lei do Senado (PLS) 232/16, sobre a redução do limite mínimo de consumo 
para a migração ao mercado livre de energia, o que aumenta significativamente o universo de consumidores que poderiam 
optar por uma modalidade de contratação bilateral, diretamente com o provedor da energia. Consequência direta dessa 
redução seria o estímulo a atividade de comercialização de energia  seja diretamente pelos geradores ou  através  de  
comercializadoras capazes de centralizar uma demanda mais fragmentada. 

Com o objetivo de desenvolver o mercado livre de energia elétrica, em janeiro de 2020, fizemos a aquisição da Compass 
Comercialização, a sétima maior comercializadora independente do país, com quase 855 MWm comercializados em 2019, R$ 
1,6 bilhões em faturamento e líder em rentabilidade segundo o ranking Valor1000 de 2020. 

A Compass Comercializadora de Energia foi fundada em 2009 e tem como pilar principal a expertise de análise estatística e 
probabilística que consolidou modelos proprietários de formação de  preços e posicionamento  de trading de  energia. Tal  
propriedade, aliada a nova capacidade e força do balanço do Grupo Cosan, já permitiu a escalada da sua operação de 
trading em 2020 em mais de 20 vezes do que operava de volume anteriormente a sua aquisição. Além disto, adiciona ao 
nosso portfólio a experiência e pioneirismo da abertura do mercado  livre  de energia elétrica, onde  diversos fatores e  
experiências podem ser aplicados ao desenvolvimento do mercado livre de gás natural. 
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NOSSOS PONTOS FORTES 

Acreditamos que nossos principais pontos fortes e vantagens competitivas são: 

Somos a maior distribuidora de gás natural do Brasil, benchmark global de excelência operacional 

Com mais de 17.877 km de rede instalada e 2 milhões de clientes, nossa controlada Comgás é a maior distribuidora do país, 
com 31% de volume share em 2019, de acordo com o MME. Desde 2017, a Comgás distribuiu R$5,4 bilhões em dividendos 
e redução de capital, e investiu R$ 1,9 bilhões em infraestrutura no Estado de São Paulo, no período compreendido entre 
2013 e 2019. Nosso posicionamento estratégico de expansão e saturação do  segmento residencial e foco  no cliente  gerou  
resultados operacionais e financeiros robustos e consistentes. 

Acreditamos que a conclusão dos ciclos de revisão tarifária e o novo contrato de suprimento de gás em 2019 abrem caminho 
para uma nova fase de investimentos e crescimento da Comgás. 

Acreditamos ter grande potencial de crescimento combinado com forte geração de caixa 

A transformação e integração dos setores de gás natural e energia elétrica apresentam uma oportunidade única de investir 
no Brasil. Temos 4 pilares de negócios bem definidos e complementares entre si: (i) distribuição de gás natural, que já conta 
com a Comgás, a maior companhia de gás encanado do país; (ii) infraestrutura e originação de gás; (iii) comercialização de 
gás; e (iv) geração térmica a gás e trading de energia elétrica. Acreditamos no  grande potencial de  cada uma dessas 
atividades, desenvolvendo projetos com um sólido plano de investimentos, complementado pela forte e resiliente geração de 
caixa  da Comgás. A forte geração de  caixa  permite  que  a  companhia mantenha uma estratégia  de distribuição  mínima de  
50% dos lucros em forma de dividendos sem comprometer a disciplina financeira e alavancagem. 

Estamos no centro de consumo e hub de oferta de gás natural do país 

A nossa posição geográfica é extremamente estratégica, pois compreende a área de concessão da Comgás, que representa 
26% do PIB brasileiro, além da proximidade com os outros estados  do Sul e Sudeste do  país.  Pelo lado  de suprimento,  o  
Terminal de Regaseificação de São Paulo e o Rota 4 estarão diretamente conectados em Santos, trazendo grande vantagem 
no acesso  a  um gás natural competitivo,  seja por importação  ou  do pré-sal. Com a escalabilidade da demanda dos nossos 
segmentos de Distribuição e Geração, também seremos capazes de comercializar gás competitivo para diversos outros 
Estados do país. A estratégia de escalabilidade nos permite capturar oportunidades de curto prazo ao mesmo tempo em que 
nos preparamos para o longo prazo. 

Track record de aquisições do Grupo Cosan, disciplina na alocação de capital e baixa alavancagem  

O Grupo Cosan historicamente fez aquisições de empresas como a Comgás em 2012, a incorporação da ALL pela Rumo em 
2015, e parceria com a Shell para a criação da Raízen em 2011. Nos tornamos um dos maiores grupos econômicos do Brasil 
e acreditamos ter gerado valor aos nossos acionistas. 

Adicionalmente, estamos bem posicionados para avaliar seletivamente oportunidades de investimento que virão a mercado 
nos próximos anos, incluindo, mas não se limitando, às oportunidades oriundas dos desinvestimentos da Petrobras no setor 
e as privatizações estaduais das distribuidoras de gás. Temos um forte histórico de disciplina na alocação de capital, sempre 
buscando as melhores alternativas para rentabilizar nosso capital.  Além disso,  nossa alavancagem ao  fim  do segundo  
trimestre de 2020 é de 1.6x dívida líquida / EBITDA e nossa estratégia visa uma alavancagem ao redor de 2.0x dívida líquida 
/ EBITDA, nos dando flexibilidade para explorar aquisições e investimentos em novos projetos. 

Alto Padrão de Governança Corporativa, Executivos com Sólida Experiência e Acionista Controlador 
Referência no Setor 

A Companhia e sua controlada Comgás são empresas de capital aberto, com alto  grau de  maturidade e transparência em  
sua administração, estruturas de controles internos, auditoria interna, compliance e gestão de riscos. Nossa atual estrutura 
de governança conta com 5 comitês, sendo eles Comitê de Pessoas, Comitê de Riscos Ambientais e Governança Corporativa 
- ESG; Comitê Financeiro e Comitê de Divulgação, bem como um Comitê de Auditoria estatutário. 

Nossos executivos possuem sólida experiência no setor de gás e energia no Brasil, com conhecimentos operacionais e 
comerciais do mercado local e internacional. Desenvolvemos uma forte cultura empresarial e profissional, com diálogo 
contínuo com os principais agentes regulatórios e uma equipe de executivos altamente qualificados. Possuímos um conselho 
de administração renomado e experiente que inclui líderes empresariais reconhecidos pelo mercado. 

Nosso acionista controlador, a Cosan, é uma holding com negócios  em energia e logística,  setores  estratégicos para  o  
desenvolvimento do Brasil. São subsidiárias da Cosan empresas líderes em seus segmentos como Moove, Raízen (uma joint 
venture com a Shell), Rumo e Compass Gás e Energia. Acreditamos que a participação da Cosan em nosso capital social nos 
oferece uma vantagem competitiva, devido ao compartilhamento de gestão  e  melhores práticas, qualificando-nos  como  
gestor de  excelência operacional,  com  acesso à tecnologia  de ponta, fornecedores de alta qualidade e padrões de 
responsabilidade social e governança corporativa alinhados às melhores práticas nacionais e internacionais. 
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NOSSA ESTRATÉGIA 

Nossa estratégia é ser a maior plataforma privada de gerenciamento da oferta e demanda de gás do Brasil através de três 
vetores de valor: inteligência de mercado, foco no cliente e gestão de risco. Para atingir esse objetivo , (i) expandiremos 
nossa presença no segmento de distribuição, a partir da Comgás, maior concessionária do Brasil, (ii) construiremos um 
portfólio de suprimento com diversificação e flexibilidade, através do desenvolvimento de infraestrutura para escoamento do 
gás  do pré-sal e regaseificação  de GNL importado,  (iii)  comercializaremos esse  gás  competitivo  para a demanda crescente  
das concessionárias de distribuição, dos clientes do mercado livre e das usinas de geração termoelétricas, e (iv) investiremos 
na geração à base de gás natural, através de usinas termoelétricas  com  contratos  de longo prazo no  ambiente regulado,  
aliado ao trading de energia. 

Com  esse modelo  de negócio difícil de  replicar,  acreditamos  que  a Compass contribuirá significativamente para o 
desenvolvimento econômico sustentável do Brasil, ao fomentar (i) um mercado de gás natural amplo e competitivo com 
soluções que viabilizem maior eficiência aos nossos clientes e (ii) uma matriz enérgica flexível e confiável, que possibilitará a 
continuidade da expansão de fonte renováveis e a redução de fontes fósseis mais poluentes. 

Tais objetivos são perseguidos tendo como  princípios a busca continua por qualidade, eficiência, crescimento e disciplina 
financeira, sempre respeitando nossos elevados padrões de responsabilidade social e ambiental e de governança corporativa 
e liderados por uma administração com ampla experiência, que vem  entregando resultados  operacionais e financeiros  
consistentes e possibilitando criação de valor para seus acionistas. 

Mais especificamente, nossa estratégia, dividida nas quatro principais áreas que atuamos, consiste em: 

• Distribuição de Gás: aumentar a demanda de gás através da expansão e saturação das redes de distribuição de gás, 
de maneira a executar  do plano regulatório  da  Comgás com disciplina e  eficiência. Adicionalmente, também  
analisaremos seletivamente oportunidades de aquisição e privatizações de outras distribuidoras que acreditamos devem 
ocorrer nos próximos anos. 

• Infraestrutura e Originação de Gás: acessar  um portfólio de  suprimento diverso,  flexível e competitivo de gás 
natural, que inclui  gás  do pré-sal,  GNL,  gás  boliviano, entre outros. Pretendemos firmar parcerias estratégicas para 
explorar os investimentos em infraestrutura de escoamento de gás do pré-sal e regaseificação de GNL importado. 

• Comercialização de Gás:  otimizar os  portfólios de  suprimento e demanda de  gás  natural, oferecendo as melhores 
soluções energéticas para a base integrada de  clientes de  gás  e  energia, contribuindo para o desenvolvimento do 
mercado livre de gás natural. 

• Geração Térmica a Gás e Trading de Energia Elétrica: participação em leilões regulados de energia termoelétrica 
a base de gás natural com parceiros estratégicos. Também buscamos maximizar nossa inteligência de mercado através 
do trading de energia elétrica. 

EVENTOS RECENTES 

Leilão da Gaspetro 

A Companhia está participando de processo competitivo de desinvestimento, conduzido pela Petrobras, para alienação de 
sua participação de 51% no capital social da Petrobras Gás S.A. – Gaspetro (“Gaspetro”). Caso a Companhia saia vencedora 
de tal processo, parte dos recursos da Oferta será utilizada em tal aquisição.  Ainda, eventual  fechamento dessa operação  
estará sujeito a aprovações societárias, regulatórias, concorrenciais, além de outras condições precedentes usuais.

 A Gaspetro é uma sociedade holding que detém participações (em sua maioria,  participações  minoritárias)  em 19  
distribuidoras locais de gás, que exploram o armazenamento, a distribuição e a comercialização de gás natural em diversos 
Estados do Brasil. 

Total Gas and Power 

A Companhia está em negociações avançadas de um acordo comercial com a Total Gas and Power Business Services para 
suprimento por 10  anos de  Gás  Natural  Liquefeito (GNL)  no volume de até 10 milhões de m3/dia a ser regaseificado no  
futuro Terminal  de Regaseificação  de São Paulo.  Tal  suprimento  será comercializado pela Companhia para consumidores 
livres do mercado livre de gás natural, companhias distribuidoras e usinas termelétricas nos termos das regulamentações 
aplicáveis para cada mercado. O futuro suprimento será separado em quantidades de volumes firmes e flexíveis, com 
diferentes opcionalidades de  originações  e  indexações e contará com condições precedentes específicas para  a  eficácia e  
início de  fornecimento destes  volumes. O Heads of  Agreement  somado com o desenvolvimento do Terminal de 
Regaseificação de São Paulo podem criar uma alternativa importante  para a abertura  do mercado livre de  gás  natural,  
corroborando com um mercado mais competitivo e intensificando do uso de gás de natural como energia. 

Chamada Pública para Alocação de Capacidade de Transporte da Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia – 
Brasil, coordenada pela ANP 

A Companhia participará em setembro de 2020 na Chamada Pública para Alocação de Capacidade de Transporte da 
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia – Brasil, coordenada pela ANP (“Chamada Pública”) para a obtenção da 
capacidade de transporte do gás natural, a qual será pleiteada por meio de participação. 
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A depender do resultado da Chamada Pública e de negociações com terceiros, a Companhia tem a expectativa de assinar 
contratos de compra e venda de gás natura com fornecedores e consumidores livres. 

A eventual assinatura do contrato  de suprimento  de gás somada  à  obtenção da capacidade de transporte com destino ao 
consumidor final é um importante marco na abertura do mercado livre de gás natural, corroborando com um mercado mais 
competitivo e intensificando do uso de gás de natural como energia 

Impactos da Pandemia do Covid-19 

Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde declarou oficialmente o surto da Covid-19 uma pandemia. Após 
essa declaração, vários  países e estados instituíram medidas de  isolamento social para combater a pandemia  da Covid-19.  
Como consequência das incertezas causadas pela pandemia, a Comgás suspendeu temporariamente suas  projeções  
(Guidance) para 2020. 

Diversas medidas de auxílio econômico e financeiro foram introduzidas pelos entes federativos,  com  objetivo de  auxiliar as  
empresas na mitigação dos efeitos da pandemia, com destaque para a Medida Provisória nº 932, de 31 de março de 2020, 
adotada pela Companhia, que reduziu as alíquotas das contribuições aos serviços sociais autônomos (Sistema S) no período 
relativo às competências compreendidas entre abril e junho de 2020. 

Diante dessa realidade, a Companhia  implementou  um plano de  contingência com o objetivo de preservar a saúde e a 
integridade de seus colaboradores e parceiros, além de garantir a segurança e a continuidade das suas operações, que são 
consideradas atividades essenciais, por ser um insumo estratégico em hospitais, segurança, alimentação e energia. 

Visando proteger a liquidez durante a crise provocada pela pandemia da  COVID-19, a controlada Comgás executou 
determinadas ações de gestão de risco financeiro, entre elas: 

i. Em 1 de abril de 2020, a Comgás emitiu 20 notas promissórias comerciais,  da 4ª  emissão, em  série  única, com  valor  
nominal unitário de R$10.000.000.00, totalizando, na data de emissão, o valor de R$200.000.000,00; 

ii. Em 7 de abril de 2020, a Comgás emitiu 20 notas promissórias comerciais,  da 5ª  emissão, em  série  única, com  valor  
nominal unitário de R$25.000.000.00, totalizando, na data de emissão, o valor de R$500.000.000,00; 

iii. Em 7 de abril de 2020, o Conselho de Administração aprovou a assinatura do contrato de financiamento (Credit 
Agreement), nos termos da Lei nº 4.131/1.962, com o banco The Bank of Nova Scotia, no valor nominal de 
US$75.000.000,00; 

iv. Em 15 de abril de 2020, a Comgás emitiu 38 notas promissórias comerciais, da 6ª emissão, em série única, com valor 
nominal unitário de R$10.000.000.00, totalizando, na data de emissão, o valor de R$380.000.000.00; e 

v. Em dezembro de 2019, a Comgás assinou contrato com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) para expansão do gasoduto de distribuição de gás. Em 13 de maio de 2020, foi desembolsado 
R$563.000.000,00 referente a esse contrato. 

Além disso, a Comgás revisou as variáveis que compõem a metodologia de mensuração das perdas esperadas, por meio das 
projeções macroeconômicas de cada segmento, capturando as estimativas de reflexos na inadimplência e recuperação dos 
créditos para  os próximos  meses, o que refletiu  num aumento total de R$54 milhões de perdas esperadas nos meses de 
abril a junho de 2020. 

O principal ativo da Comgás, cerca de 56% do ativo total, refere-se ao intangível do contrato de concessão (tratado sob a 
escopo da IFRIC 12 - Contratos de Concessão). Sendo assim, esse ativo é recuperável por duas  formas,  sendo: (i) tarifas  
cobradas dos clientes, e (ii) recuperação quando do final da concessão, quando o Poder Concedente indenizará a Comgás 
pelos investimentos não realizados. Portanto, o evento da Covid-19 não enseja nenhum indicativo imediato de perda na 
recuperabilidade do ativo. Ainda, não há nenhuma mudança na unidade geradora de caixa. 

Vale mencionar que não há ativos ociosos na Comgás, pois o gás continua sendo distribuído aos consumidores, mesmo que 
em menor volume. Portanto, a depreciação continua sendo registrada no resultado normalmente. Quanto à capitalização de 
juros, não há motivos para efetuar a suspensão, uma vez que o evento da Covid-19 está fora do alcance da Administração. 
Ainda, em relação ao nível da atividade de construção, este foi reduzido, mas continua em atividade e não há paralisações 
relevantes. 

20 

https://R$380.000.000.00
https://R$10.000.000.00
https://R$25.000.000.00
https://R$10.000.000.00


 

   
  

       
       

 

    
  

   
   

         

     
   

  
 

       
    

     
        

 

  

      
       

     
      

     
     

          
  

  
  

      
      

         
      

 

     
     

    
 

     
 

            
 

  

    
 

As informações trimestrais da Companhia e suas controladas relativas a 30 de junho de 2020 não refletem completamente 
os impactos da pandemia da COVID-19 nos resultados operacionais, condição financeira e liquidez da Companhia. Espera-se 
que tais impactos possam ser mensurados de forma mais acurada a partir das informações financeiras trimestrais referentes 
ao terceiro trimestre de 2020. De qualquer modo, descrevemos abaixo os principais impactos gerados pela pandemia do 
coronavírus nas informações financeiras da Companhia: 

• A receita operacional líquida totalizou R$4.035,1 milhões no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2020, 
representando uma redução de R$363,8 milhões, ou 8,3%, quando comparada com o valor de R$4.398,9 milhões, 
referente ao período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2019. Esse decréscimo pode ser explicado, 
principalmente, pela redução verificada no segmento de distribuição de gás, especificamente em razão de menores 
volumes vendidos no 1º semestre de 2020 em todos os segmentos da Comgás, impactado pela pandemia da COVID-
19. 

• Os custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados totalizaram R$2.714,3 milhões no período de seis meses 
encerrado em 30 de junho de 2020, representando uma redução de R$335,5 milhões, quando comparada com o valor 
de R$3.049,8 milhões, referente ao período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2019. Esse decréscimo pode 
ser explicado, entre outros fatores, pelo menor custo reflexo da queda de volume por conta da pandemia da COVID-19. 

• As despesas de vendas totalizaram R$361,0 milhões no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2020, 
representando um aumento de R$59,7 milhões quando comparadas com o valor de R$301,3 milhões, referente ao 
período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2019. Este aumento pode ser explicado, principalmente, pelo 
reconhecimento de provisão para crédito de liquidação duvidosa de R$54,0 milhões em função de maior inadimplência 
por conta da pandemia da COVID-19. 

• 

A Administração da Companhia e suas controladas entende que se a duração da curva de contágio da pandemia decorrente 
da COVID-19  se prolongar no  tempo  deverá haver uma desaceleração  natural  da economia  no Brasil, assim poderemos  
eventualmente ser procurados por nossos clientes para renegociação de dívidas, o que poderá impactar negativamente o 
resultado esperado da Companhia, com possível aumento de inadimplência, e a possibilidade de ter seus ativos imobilizados 
ociosos e sem a devida liquidez, reflexos que poderão também impactar nossa receita, o resultado das nossas operações, os 
nossos negócios e a nossa condição financeira, fluxo de caixa e endividamento. No entanto, não houve, até a data deste 
Prospecto, impacto material de tais eventos, tampouco quaisquer outras  mudanças materiais que poderiam  acarretar  a  
perda dos clientes da Companhia e, consequentemente, impactar negativamente sua receita. 

Apesar de a situação atual ser altamente incerta, a Companhia avalia continuamente o impacto da pandemia de COVID-19 
em seus resultados operacionais, condição financeira e liquidez, bem como quaisquer impactos materiais sobre os negócios 
e operações da Companhia. As análises  são realizadas  em linha com o Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2020, emitido 
pela Comissão de Valores Mobiliários em 10 de março de 2020, que orienta os administradores e auditores independentes 
de companhias abertas a considerarem cuidadosamente os impactos da  COVID-19  em seus  negócios e reportarem  nas  
demonstrações financeiras os principais riscos e incertezas advindos dessa análise, em consonância com as normas 
contábeis aplicáveis. 

Plano De Remuneração Baseado Em Ações 

Em 28 de agosto de 2020, foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia um Plano de Opção de Compra 
de Ações, que prevê a distribuição de opções de compra de ações aos administradores e colaboradores da Companhia ou de 
outras sociedades sob o controle direto ou indireto da Companhia, concedendo a estes a oportunidade de se tornarem 
acionistas da Companhia. 

Ademais, na mesma ocasião, foi aprovado um aditamento ao Plano de Remuneração em Ações que havia sido aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 30 de janeiro de 2020 

Para mais informações sobre o Plano de Opção de Compra de Ações e o Plano de Remuneração em Ações da Companhia, 
favor verificar o item 13.4 do Formulário de Referência da Companhia. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Nossa sede localiza-se na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na e nosso número de telefone é +55 11 3897-9797. 
O endereço do website de relações com investidores é www.compassbr.com/. 
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ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

Apresentamos abaixo nosso quadro societário atual. 

PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA 

Podemos não ser capazes de cumprir os termos dos nossos contratos de  concessão, o que pode  acarretar  
multas, outras penalidades e, a depender da gravidade do descumprimento, na perda de nossas concessões, 
presentes ou futuras. Eventuais multas ou a perda de nossas concessões podem afetar nossos negócios e 
resultados de maneira adversa relevante. 

A prestação dos serviços de distribuição de gás é outorgada pelo Poder Público por meio de concessões. Nos termos da Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei de Concessões”), as concessões estão sujeitas à extinção 
antecipada nas seguintes circunstâncias: (i) advento do  termo  contratual, (ii) encampação (relevante interesse de ordem 
pública), (iii) caducidade (descumprimento de obrigação contratual da concessionária, devidamente precedida da verificação 
da inadimplência da concessionária em processo administrativo, (iv) rescisão contratual (amigável ou judicial), (v) anulação 
do contrato de concessão decorrente de vício ou irregularidade constatados no procedimento licitatório ou no ato de sua 
outorga; ou (vi) falência ou extinção da concessionária. 

Em quaisquer dessas  circunstâncias,  os ativos  vinculados à concessão deverão ser revertidos ao Poder Concedente. Na 
hipótese de o Poder Público decidir pela encampação ou declarar a caducidade dos contratos de concessão celebrados com 
a  concessionária,  não  é  possível assegurar que o valor de  eventual indenização será suficiente para compensar o 
investimento realizado, a taxa  de retorno implícita e a perda de lucro futuro relativo aos ativos ainda não totalmente  
amortizados. 

A extinção antecipada das concessões também não nos desobrigaria em relação à responsabilidade pelos danos e prejuízos 
causados a terceiros em decorrência da prestação do serviço concedido e poderia ainda não nos desobrigar em relação aos 
direitos e obrigações assumidas perante credores. 

No caso  de rescisão  em virtude  de  risco  de prestação inadequada dos serviços, ou  o  descumprimento das normas  legais,  
regulamentares e contratuais, que resultarem na declaração da caducidade da concessão, o valor efetivo de compensação a 
ser pago pelo Poder Concedente pode ser reduzido de maneira significativa por  meio  da imposição de  multas ou  outras  
penalidades. 

A extinção antecipada das concessões também não nos desobrigaria em relação à responsabilidade pelos danos e prejuízos 
causados a terceiros em  decorrência  da prestação do  serviço  concedido e poderia ainda não nos desobrigar  em relação às  
obrigações assumidas perante credores. 

Além disso, ainda no caso de extinção antecipada de nossas concessões, presentes ou futuras, não é possível assegurar que 
o valor de eventual indenização será suficiente para compensar o investimento realizado, a taxa de retorno implícita e a 
perda de lucro futuro relativo aos ativos ainda não totalmente amortizados. 
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Uma decisão desfavorável do Poder Concedente em prorrogar nossa principal concessão, ou a permissão de 
prorrogação em termos menos favoráveis, pode afetar de maneira material e adversa nossos negócios e 
resultados. 

Nossa controlada, Companhia  de Gás de  São  Paulo  –  COMGÁS (“Comgás”), conduz suas atividades de exploração de 
serviços públicos  de  distribuição  de gás nos termos  do contrato  de concessão firmado com o Governo do Estado de São 
Paulo em 31 de maio de 1999. A concessão tem prazo de 30 (trinta) anos, com a  data  de expiração em  2029, e  pode  ser  
prorrogada, por uma única vez, pelo prazo de 20 (vinte) anos adicionais. 

O Governo Estadual possui discricionariedade, nos termos da Lei de Concessões e dos contratos de concessões, com relação 
à prorrogação das concessões. Em vista de mencionada discricionariedade, não podemos garantir que: (i) novas concessões 
serão obtidas; ou (ii) todas as nossas concessões atuais serão prorrogadas e, se prorrogadas, o serão em termos similares 
àqueles atualmente em vigor; ou ainda que (iii) as compensações recebidas nos eventos de não prorrogação serão 
suficientes para abranger o valor integral de nosso investimento, o que pode  ter  um efeito  material adverso em  nossos  
negócios, nos nossos resultados operacionais e na nossa condição financeira. 

Deste modo, ações governamentais, tais como a modificação da atual legislação, a não renovação da concessão, a 
renovação da concessão sujeita ao cumprimento de  determinadas condições precedentes ou  em termos  menos  favoráveis  
ou, ainda, o cancelamento dos programas de concessão estaduais, podem ter um  efeito adverso material  em nossos  
resultados operacionais, bem como  na implantação da  nossa estratégia  de crescimento e o andamento normal  de nossos  
negócios. 

Nossos processos de governança, gestão de riscos e compliance podem falhar em detectar comportamentos 
contrários à legislação e regulamentação aplicáveis, bem como aos nossos padrões de ética e conduta, 
podendo ocasionar impactos adversos relevantes sobre nossos negócios, situação financeira, resultados 
operacionais, reputação e cotação dos valores mobiliários de nossa emissão ou a eles vinculados. 
Estamos  sujeitos à Lei nº  12.846/13, além  de outras  leis aplicáveis sobre atos praticados contra a Administração Pública 
(“Lei  Anticorrupção”), que impõe responsabilidade  objetiva às  empresas, no  âmbito cível e administrativo,  por atos  
contrários à administração pública,  praticados por seus  dirigentes, administradores,  colaboradores  ou terceiros que atuem  
em seu nome ou benefício. Dentre as sanções aplicadas estão: multas, perda de bens, direitos e valores ilicitamente obtidos, 
suspensão ou interdição parcial de atividades, proibição de contratar com o  poder público  ou receber benefícios  ou  
incentivos fiscais ou creditícios e confisco de ativos, sanções estas que,  se aplicadas,  podem afetar adversamente nossos 
resultados. 

Nossos processos de  governança,  gestão de  riscos e  compliance  podem não  ser suficientes ou  capazes  de prevenir  ou  
detectar (i) violações à Lei Anticorrupção ou outras violações relacionadas, (ii) ocorrências de comportamentos fraudulentos 
ou desonestos por parte de nossos administradores, funcionários, controladas, controladores, coligadas ou quaisquer 
pessoas físicas e jurídicas contratadas e outros agentes que atuem  em nosso nome  ou benefício ou  em nome  e  benefícios  
de tais partes, ou (iii) outras ocorrências de comportamentos não condizentes com princípios  éticos,  que  possam afetar  
adversamente nossa reputação, bem como de nossos negócios, condição financeira e resultados operacionais, ou a cotação 
dos valores mobiliários de nossa emissão. 

O risco decorrente da percepção negativa de nosso nome por parte de clientes, contrapartes, acionistas, investidores, 
reguladores e a sociedade de modo geral por conta do envolvimento em qualquer uma das hipóteses descritas acima pode 
ter origem em diversos fatores, inclusive os relacionados ao não cumprimento de obrigações legais, práticas de negócios 
inadequadas relacionadas a clientes, produtos e serviços, relacionamentos com parceiros com postura ética questionável, má 
conduta de nossos colaboradores, vazamento de informações, práticas anticoncorrenciais, falhas no processo de gestão de 
riscos, entre outros. Nossa reputação também pode ser impactada indiretamente por ações ilegais ou ilícitas, praticadas por 
terceiros, incluindo parceiros de negócios ou clientes. Os danos à nossa reputação, bem como eventuais multas, sanções ou 
imposições legais, podem produzir efeitos adversos sobre os nossos negócios, resultados operacionais e situação financeira, 
bem como sobre o valor dos nossos valores mobiliários. 

Não há como prever se surgirão futuras investigações, desdobramentos de investigações atuais ou alegações envolvendo a 
nós, ou quaisquer de nossas afiliadas, diretores, empregados ou membros de nosso conselho de administração ou quaisquer 
terceiros de alguma forma a nós relacionados. Caso surjam investigações, alegações ou desdobramentos, nossa reputação, 
negócios, situação financeira, resultados operacionais, bem como a cotação dos valores mobiliários de nossa emissão, 
poderão ser adversamente afetados. 

É  importante ressaltar que a existência  de eventuais investigações, inquéritos  ou processos de  natureza administrativa  ou  
judicial relacionados à violação à Lei Anticorrupção ou à quaisquer leis ou regulamentos aplicáveis, no Brasil ou no exterior, 
contra a Companhia, seus controladores, suas controladas e seus respectivos administradores, funcionários, representantes, 
fornecedores ou terceiros agindo em seus nomes ou benefício, podem resultar em penalidades, dentre as quais: (i) multas e 
indenizações nas esferas administrativa, civil e penal; (ii) perda de bens, valores obtidos ilicitamente e licenças operacionais, 
com a decorrente responsabilização subsidiária ou solidária da nossa Companhia; (iii) proibição ou suspensão das nossas 
atividades regulares; e/ou (iv) perda de direitos/proibição de contratar com a Administração Pública, receber incentivos ou 
benefícios fiscais ou quaisquer financiamentos e recursos da Administração  Pública. Para  mais informações veja  o  item 4.7  
do Formulário de Referência da Companhia. 
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Os custos de matérias-primas e serviços de fornecimento estão sujeitos a flutuações que podem ter um efeito 
adverso relevante nos nossos resultados e operações. 

As matérias-primas utilizadas nos nossos negócios e o custo dos serviços  contratados  para a distribuição  de gás  natural  
estão sujeitos a flutuações dependendo das condições do mercado. Esses preços são influenciados por vários fatores sobre 
os quais temos pouco ou  nenhum controle, incluindo,  entre  outros, condições  econômicas  internacionais e nacionais,  
regulamentos, políticas governamentais, ajustes de tarifas e efeitos globais de oferta e demanda (especificamente em 
relação aos preços de commodities). Nós não podemos garantir que o reajuste tarifário da Comgás será realizado em tempo 
hábil ou seja suficiente para refletir e/ou compensar aumentos na inflação, operação  custos e despesas, amortização de  
investimentos e impostos. Como resultado, podemos não ser capazes de repassar o aumento de custos para nossos clientes, 
o  que  poderia  diminuir nossa margem  de lucro e resultar  em um  efeito adverso relevante sobre os nossos negócios, 
condição financeira e resultados de operações. 

Atuamos em um setor da atividade econômica que requer grande volume de recursos financeiros, e, portanto, 
poderá exigir capital adicional no futuro, que poderá não estar disponível ou, se disponível, poderá ser em 
condições não satisfatórias à Companhia. 

Nossos negócios e estratégia de crescimento, que incluem o Terminal de Regaseificação de São Paulo (“TRSP”), para 
importação de GNL, e o Rota 4, gasoduto de escoamento para a produção de gás do pré-sal, exigem volumes significativos 
de capital, a serem aplicados em futuros projetos, bem como em gastos com a manutenção das atividades atuais. 

Caso o caixa gerado  internamente não seja  suficiente para  suprir nossa necessidade de capital, podemos ser obrigados a 
levantar capital adicional, inclusive por meio de financiamentos futuros, novas ofertas públicas ou privadas de distribuição de 
valores mobiliários, tais como ações e valores mobiliários conversíveis em ações, para financiar nossas atividades e 
iniciativas de crescimento. 

Nossa capacidade de obter tais recursos depende de vários fatores, entre eles nosso nível de endividamento e as condições 
de mercado. 

A incapacidade de obter os recursos necessários em condições razoáveis poderá causar efeitos adversos a nossos negócios e 
prejudicar a capacidade de implantarmos nosso plano de investimento,  bem  como pode  nos  forçar a reduzir ou  postergar  
desembolsos de capital, realizar a venda de ativos ou reestruturar e refinanciar nosso endividamento, o que pode restringir o 
crescimento e desenvolvimento futuros de nossas atividades, afetando nossos resultados operacionais de forma negativa.  

Vale mencionar que a captação de recursos adicionais por meio da emissão de ações ou de títulos de dívida conversíveis em 
ações poderá, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, ser feita com exclusão  do direito de  preferência  de  nossos  
acionistas, podendo, portanto, diluir sua participação acionária percentual e patrimonial. 

24 



 

  
  

  
 

 

 
 

 
 

 
 

   

 

 
 

  

 
 

 
 

  
 

 
 
 

   

 
 

 

 

  
 

 

 
 

  

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, COORDENADORES DA OFERTA, 
CONSULTORES E DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre  a  
Companhia e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

Companhia 

Compass Gás e Energia S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4100, 16° andar - Sala 24 

04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Rafael Bergman 
Tel: +55 (11) 3897-9797 
www.compassbr.com/ 

Coordenador Líder 
Banco Itaú BBA S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1º, 2º, 3º 
(parte), 4º e 5º andares 

CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Renata Dominguez 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
Fax: +55 (11) 3708-8107 

www.itau.com.br/itaubba-pt/ 

Banco Morgan Stanley S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3600, 

6° e 8º andares 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 

At.: Sr. Eduardo Mendez 
Tel.: +55 (11) 3048-6000 

www.morganstanley.com.br/ 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1309, 10º andar 

CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Glenn Mallett 

Tel.: +55 (11) 2169-4672 
https://www.bradescobbi.com.br 

BB-Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, 105, 37º andar, Centro 

CEP 20031-923, Rio de Janeiro – RJ 
At.: João Carlos Telles 

Telefone: (21) 3808-3625 
Fax: (21) 3808-3625 

www.bb.com.br 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 

2041 e 2235, 24º andar 
04543-011, São Paulo, SP 

At.: Sr. José Pedro Leite da Costa 
Tel.: +55 (11) 3553-3489 
www.santander.com.br/ 

Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 

14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 

At.: Sr. Fabio Nazari 
Telefone: +55 (11) 3383-2000 

Fax: +55 (11) 3383-2001 
https://www.btgpactual.com/home/investmentbank 

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Avenida Paulista 1111, 14º andar (parte) 
CEP 01311-920 São Paulo, SP 

At.: Sr. Marcelo Millen 
Tel.: +55 4009-3501 

https://corporateportal.brazil.citibank.com 

UBS Brasil Corretora De Câmbio, Títulos E 
Valores Mobiliários S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 
7º andar (parte) 

CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: João Auler 

Telefone: (11) 2767-6663 
Fax: (11) 3847-9856 

www.ubs.com/br 
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Banco Safra S.A. 
Avenida Paulista, 2.100, 16º andar 

CEP 01310-930, São Paulo – SP 
At.: Sr. João Paulo Feneberg Torres 

Tel.: +55 (11) 3175-3284 
https://www.safra.com.br/ 

Consultores Legais 
Locais da Companhia 

Pinheiro Neto Advogados 
Rua Hungria, 1100 

CEP 01455-906, São Paulo, SP 
At.: Sr. Guilherme Monteiro 
Tel.: +55 (11) 3247-8400 
www.pinheironeto.com.br 

Consultores Legais Locais dos 
Coordenadores da Oferta 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Avenida Chedid Jafet, 75, Torre Sul, 30º andar 
CEP 04551-065, São Paulo, SP 

At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: + 55 (11) 4871-4277 

www.xpi.com.br 

Consultores Legais 
Externos da Companhia 

Davis Polk & Wardwell LLP 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 

2.041, Torre E, CJ 17A 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 

At.: Sr. Manuel Garciadiaz 
Tel.: +55 (11) 4871-8400 

www.davispolk.com 

Consultores Legais Externos dos 
Coordenadores da Oferta 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Skadden, Arps, Slate, Meagher & Flom LLP 
Quiroga Advogados Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 7º andar CEP 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 447 CEP 04538-133, São Paulo, SP 
CEP 01403-001, São Paulo, SP At.: Sr. J. Filipe B. Areno 

At.: Sra. Vanessa Fiusa Tel.: +55 (11) 3708 1840  
Tel.: +55 (11) 3147-2834 www.skadden.com 
www.mattosfilho.com.br 

Auditores Independentes da Companhia 

Ernst & Young Auditores Independentes S.S. KPMG Auditores Independentes 
Av. Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Norte, Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 

8º andar, Itaim Bibi 11º andar 
CEP 04543-907, São Paulo, SP. CEP 04711-904, São Paulo, SP 

Telefone: (11) 2573-3000 Tel.: +55 (11) 3940-1500 
Fax: (11) 2573-4904 Fax: +55 (11) 3940-1501 

www.ey.com.br www.kpmg.com.br 

Declaração de Veracidade das Informações 

A Companhia e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos 
termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, as quais se encontram anexas a este Prospecto a partir 
da página 165. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O  presente  sumário não contém  todas  as informações que o potencial investidor deve considerar 
antes  de investir  nas  Ações. O potencial investidor  deve ler cuidadosa e atentamente todo este 
Prospecto, principalmente as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – Principais 
Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” nas páginas 
22 e 107, respectivamente, deste Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do nosso Formulário 
de Referência,  e nas demonstrações  financeiras e respectivas  notas explicativas, anexas a este 
Prospecto, para melhor compreensão das atividades da Companhia e  da Oferta,  antes de  tomar  a  
decisão de investir nas Ações. 

Ações 117.647.060 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal de emissão da Companhia, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames, objeto da Oferta, sem considerar as 
Ações Adicionais e As Ações Suplementares. 

Ações Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até 
a data da divulgação do Anúncio de Início, a quantidade de Ações 
Inicialmente Ofertadas  poderá, a critério  da Companhia, em  
comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em 
até 20%, ou seja, em até 23.529.412 novas Ações. 

Ações em Circulação no São as ações ordinárias de emissão da Companhia menos as de 
Mercado após a Oferta  propriedade do acionista controlador, de diretores, de conselheiros 
(Free Float) de administração e as  mantidas  em tesouraria. Considerando 

apenas a colocação das Ações Inicialmente  Ofertadas, estimamos  
que 15,77% das ações ordinárias de emissão da Companhia (sem 
considerar as Ações Adicionais e Ações Suplementares) estarão em 
circulação após a realização da Oferta. Para mais informações, veja 
as  seções  “Informações sobre a Oferta  –  Composição do  Capital  
Social”  e  “Informações  sobre a Oferta  –  Free Float Mínimo” nas  
páginas 44 e 73 deste Prospecto. 

Ações Suplementares Nos  termos do  artigo 24  da Instrução  CVM 400,  a  quantidade de  
Ações Incialmente Ofertadas poderá ser acrescida de um lote 
suplementar em percentual equivalente a até 15%, ou seja, em 
até 17.647.059 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, 
nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações Inicialmente 
Ofertadas. 

Agente Estabilizador ou O Banco Santander (Brasil) S.A., agente autorizado a realizar 
Santander operações de estabilização de preço das ações ordinárias de 

emissão da Companhia no mercado brasileiro, nos termos do 
Contrato de Estabilização. 

Agentes de Colocação O Itau BBA USA Securities, Inc., o Santander Investment Securities 
Internacional Inc., o Morgan Stanley & Co. LLC, o Bradesco Securities, Inc., o 

Citigroup Global Markets Inc., o BTG Pactual US Capital, LLC, o 
Banco do Brasil Securities LLC, o UBS Securities LLC, o Safra 
Securities LLC e a XP Investments US, LLC. 

27 



 

  

       

 

  

  
 

     
     

  
    

  
 
  
     

 

       
    

  
   

  

   

 
      

 
 

    
 

 

 
   

   
 

    
 

  
 

Anúncio de Encerramento 

Anúncio de Início 

Aprovações Societárias 

Atividade de Estabilização 

Anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado 
imediatamente após a distribuição das Ações, limitado a seis 
meses, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de 
Início,  na forma do  artigo 29  e  anexo  V  da Instrução CVM 400,  
disponibilizado nos endereços indicados na seção “Disponibilização 
de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 77 deste Prospecto, 
informando o resultado final da Oferta. 

Anúncio de Início da Oferta, a ser divulgado na forma do artigo 52 
e anexo IV da Instrução CVM 400, disponibilizado nos endereços 
indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 77 deste Prospecto, informando acerca do início 
do Prazo de Distribuição. 

A realização da Oferta, mediante aumento de capital da 
Companhia, com a exclusão  do direito de  preferência  dos  atuais  
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei 
das Sociedades por Ações, bem como seus  termos e  condições,  
foram aprovados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 30 de julho de 2020, cuja ata está em fase de 
arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, e 
será publicada no jornal “Folha de São Paulo” e no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (“DOESP”). 

O Preço por Ação será aprovado em Reunião do Conselho de 
Administração  da Companhia a  ser realizada entre  a conclusão do  
Procedimento de  Bookbuilding e a concessão dos registros da  
Oferta pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na JUCESP 
e publicada no DOESP e no jornal “Folha de São Paulo” na data de 
disponibilização do Anúncio de Início. 

Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar operações bursáteis visando à 
estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da 
Companhia na B3, no âmbito da Oferta, dentro de trinta dias 
contados da  data de  início da  negociação das  Ações na  B3,  
inclusive, observadas as disposições legais aplicáveis e o disposto 
no Contrato de Estabilização, o qual será previamente submetido à 
análise e aprovação da CVM e da B3, nos termos do artigo 23, 
parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação 
CVM 476, antes da divulgação do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador de realizar 
operações  bursáteis  e, uma vez iniciadas,  tais operações poderão 
ser descontinuadas e retomadas a qualquer momento, observadas 
as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente 
Estabilizador e a Corretora poderão escolher livremente as datas 
em que realizarão as operações de compra e venda das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de 
estabilização, não estando obrigados a realizá-las em todos os dias 
ou em qualquer data específica, podendo, inclusive, interrompê-las 
e retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

28 



 

 
  

 
 

     
  

 
  

  

      
 

   
  

 
     

 

  
 

       
 

   
 

 
 

    
 

   

     

    
    

 
  

 
  

 

Aviso ao Mercado 

Bradesco BBI 

BTG Pactual 

Capital Social 

Citi 

Contrato de Colocação 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Contrato de Empréstimo 

Contrato de Estabilização 

Aviso divulgado em 08 de setembro de 2020, a ser novamente 
divulgado em 15 de setembro de 2020, com a identificação das 
Instituições Consorciadas que aderiram à Oferta e informando 
acerca de determinados termos e condições da Oferta, incluindo os 
relacionados ao recebimento de Pedidos de Reserva, em 
conformidade com o artigo 53 da Instrução CVM 400, nos 
endereços indicados na seção “Disponibilização de Avisos e 
Anúncios da Oferta” na página 77 deste Prospecto. 

Banco Bradesco BBI S.A. 

Banco BTG Pactual S.A. 

Na data  deste  Prospecto, o capital social  da Companhia  é  de  
R$628.487.690,66 (seiscentos e vinte oito milhões, quatrocentos e 
oitenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e sessenta e seis 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 
628.487.690 (seiscentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e 
oitenta  e  sete mil,  seiscentas e  noventa)ações ordinárias,  
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. 

Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e 
Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição de 
Ações Ordinárias da Compass Gás e Energia S.A., a ser celebrado 
pela Companhia, pelos Coordenadores da Oferta e pela B3, na 
qualidade de interveniente anuente. 

Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a 
Companhia e os Agentes de Colocação Internacional, a fim de 
regular  os  esforços  de colocação das Ações pelos Agentes de  
Colocação Internacional junto a Investidores Estrangeiros, 
exclusivamente no exterior. 

Contrato de Empréstimo Privado de Ações Ordinárias de Emissão 
da Compass Gás e Energia S.A., a ser celebrado entre os Acionistas 
Controladores, na qualidade de doadores, e o Agente Estabilizador, 
na qualidade de tomador, a Corretora. 

Instrumento  Particular de  Contrato de  Prestação  de Serviços de  
Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da Compass 
Gás e Energia S.A., a ser celebrado entre a Companhia, o Agente 
Estabilizador, a Corretora e os demais Coordenadores da Oferta, 
estes últimos na qualidade de intervenientes anuentes, que rege os 
procedimentos para a realização de operações de estabilização de 
preços das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
brasileiro pelo Agente Estabilizador, o qual foi devidamente 
submetido à análise e aprovação da B3 e da CVM, nos termos do 
artigo 23, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do item II da 
Deliberação CVM 476. 
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Contrato de Participação 
no Novo Mercado 

Contrato de Prestação de 
Serviços 

Coordenador Líder ou 
Itaú BBA 

Coordenadores da Oferta 

Corretora 

Cronograma Estimado da 
Oferta 

Data de Liquidação 

Data de Liquidação das 
Ações Suplementares 

Destinação dos Recursos  

Direitos, Vantagens e 
Restrições das Ações 

Contrato de  Participação no  Novo Mercado de  Governança  
Corporativa a ser celebrado entre a Companhia e a B3, o qual 
entrará em vigor na data de divulgação do Anúncio de Início. 

Contrato de  prestação  de serviços a ser celebrado entre a  
Companhia e a B3. 

Banco Itaú BBA S.A. 

Coordenador Líder, o Santander, o Morgan Stanley, o Bradesco BBI, 
o Citi, o BTG Pactual, o BB Investimentos, o UBS, o Safra e a XP. 

Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. 

Veja a seção “Informações sobre a Oferta – Cronograma Estimado 
da Oferta” na página 51 deste Prospecto. 

Data da liquidação física e financeira das Ações considerando as 
Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar) que deverá ser realizada dentro do prazo de até dois 
dias úteis, contados da data de divulgação do Anúncio de Início, 
com a entrega das Ações considerando as Ações Adicionais, mas 
sem considerar as Ações do Lote Suplementar) aos respectivos 
investidores. 

Data da liquidação física e financeira das Ações Suplementares, 
que ocorrerá no prazo de até dois dias úteis contado da(s) 
respectiva(s) data(s) de exercício da Opção de Ações 
Suplementares. 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações do Suplementares), após a dedução 
das comissões e das despesas estimadas pela Companhia no 
âmbito da Oferta, serão destinados para (i) potenciais aquisições 
de empresas, assim como investimentos em privatizações 
considerados estratégicos para consolidação de ativos de 
distribuição de gás; e (ii) reforço da sua estrutura de capital. 

Para informações adicionais, ver seção "Destinação  dos Recursos" 
na página 115 deste Prospecto. 

As Ações conferirão  aos  seus titulares os  mesmos direitos,  
vantagens e restrições conferidos às ações ordinárias de emissão 
da Companhia, nos termos  previstos  no seu Estatuto  Social e na  
Lei  das  Sociedades por Ações,  conforme descritos a partir  da  
página 125 deste Prospecto e na seção 18 do Formulário de 
Referência. 
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Distribuição Parcial Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Assim, 
caso não haja demanda para a subscrição das Ações da Oferta (ou 
seja, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) por parte dos Investidores  da Oferta  Não-
Institucional e dos Investidores Institucionais até a data da 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do 
Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os 
Pedidos  de Reserva e intenções de  investimento automaticamente  
cancelados. Neste caso, os valores eventualmente depositados 
pelos Investidores Não-Institucionais serão devolvidos sem 
qualquer remuneração, juros ou  correção  monetária, sem  
reembolso de custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer 
tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive, 
em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que venham 
a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente  a 
zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três 
dias úteis, contados da data de disponibilização do comunicado de 
cancelamento da Oferta. Para mais informações, veja a seção 
“Fatores de  Risco  Relacionados à Oferta  e  às Ações – Na  medida  
que não será admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta, é 
possível que a Oferta venha a ser cancelada caso não haja 
investidores suficientes interessados em adquirir a totalidade das 
Ações objeto da Oferta”, na página 111 deste Prospecto. 

Evento de Fixação do Fixação do Preço por Ação abaixo de 20% do preço inicialmente 
Preço em Valor Inferior à indicado, considerando um preço por Ação que seja o resultado da 
Faixa Indicativa aplicação de  20% sob o valor máximo  da Faixa Indicativa,  sendo  

que o valor resultante desta aplicação de 20% deverá ser 
descontado do valor mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do 
artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do item 21 do Ofício-
Circular CVM/SRE,  hipótese em  que  o  Investidor Não Institucional 
poderá desistir do seu Pedido de Reserva, veja a seção “Fatores de 
Risco  Relacionados à Oferta  e  às Ações – A fixação do  Preço  por  
Ação em valor inferior à Faixa Indicativa possibilitará a desistência 
dos Investidores Não Institucionais, o que poderá reduzir a 
capacidade da Companhia de alcançar dispersão acionária na 
Oferta”, na página 111 deste Prospecto. 

Faixa Indicativa A faixa indicativa do Preço por Ação apresentada na capa deste 
Prospecto, a ser fixada após a apuração do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. Estima-se que o Preço por Ação 
estará situado entre R$25,50 e R$31,50 podendo, no entanto, ser 
fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa. 

Fatores de Risco Para uma descrição de  certos fatores de  risco  relacionados à  
aquisição das Ações que devem ser considerados na tomada da 
decisão de investimento, os investidores devem ler as seções 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da 
Companhia” e “Fatores  de Risco  Relacionados  à  Oferta e às  
Ações”, a partir das páginas 22 e 107 deste Prospecto, 
respectivamente, bem como os Fatores de Risco descritos no item 
“4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência para ciência dos 
riscos que devem ser considerados antes de investir nas Ações. 
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Garantia Firme de 
Liquidação 

A garantia firme de liquidação consiste na obrigação individual  e 
não solidária dos Coordenadores da Oferta, observado o disposto 
no Contrato  de Colocação,  de liquidar  as Ações (considerando as  
Ações Adicionais e sem considerar as Ações Suplementares), que 
tenham sido adquiridas, porém não liquidadas, no Brasil, pelos 
seus respectivos investidores na Data de Liquidação, na proporção 
e até o limite individual de garantia firme de liquidação prestada 
por cada um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do 
Contrato de Colocação. A garantia firme de liquidação é vinculante 
a  partir do  momento  em que for concedido o registro  da Oferta  
pela CVM, assinados e cumpridas  as condições precedentes  
dispostas no Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação 
Internacional, disponibilizado o Prospecto Definitivo e divulgado o 
Anúncio de Início. 

Caso as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem 
considerar as Ações Suplementares) objeto de garantia firme de 
liquidação efetivamente adquiridas por investidores  não  sejam  
totalmente liquidadas por estes até a Data de Liquidação, cada 
Coordenador da Oferta, observado o disposto  no Contrato  de  
Colocação, adquirirá, na  Data de  Liquidação,  pelo Preço por Ação, 
na proporção e até o limite individual da garantia firme de 
liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, de 
forma individual e não solidária, a totalidade do saldo resultante da 
diferença entre (i) o número de Ações (considerando as Ações 
Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) objeto da 
garantia firme de liquidação prestada pelos Coordenadores da 
Oferta, nos termos do Contrato de Colocação multiplicada pelo 
Preço  por  Ação e (ii)  o número  de Ações (considerando as  Ações  
Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) objeto da 
garantia firme de liquidação efetivamente integralizadas, no Brasil, 
por investidores no mercado, multiplicada pelo Preço por Ação. 

Para os  fins  do disposto  no item  5  do Anexo VI  da Instrução  
CVM 400, em caso de exercício da garantia firme de liquidação, 
caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos 
termos do Contrato de Colocação, tenham interesse em vender tais 
Ações antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, o preço 
de venda dessas  Ações  será o preço de  mercado  das  ações  
ordinárias de emissão da Companhia, limitado ao Preço por Ação, 
sendo certo, entretanto, que as operações realizadas em 
decorrência das atividades de estabilização previstas no item 10 
abaixo não estarão sujeitas a tais limites. 
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Inadequação da Oferta 

Investidores Não 
Institucionais 

Investidores Private 

Investidores Private 
Lock-up 

Investidores Private Sem 
Lock-up 

O  investimento nas Ações representa  um investimento  de risco,  
pois é um investimento em renda variável e, assim, os investidores 
que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais  e riscos, inclusive aqueles relacionados  às Ações,  à 
Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e ao 
ambiente macroeconômico  do Brasil, descritos neste Prospecto  e  
no Formulário  de Referência, e que  devem ser cuidadosamente  
considerados antes da  tomada de  decisão  de investimento.  O  
investimento em Ações não é, portanto, adequado a investidores 
avessos aos riscos relacionados à volatilidade do mercado de 
capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de 
investidor que esteja  proibida por lei  de  adquirir Ações ou  com  
relação à qual o investimento em Ações seria, no entendimento da 
Companhia,  dos Acionistas  Vendedores e dos Coordenadores  da  
Oferta, inadequado. Os investidores devem ler atentamente as 
seções deste Prospecto e  do  Formulário de  Referência que tratam  
sobre “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”. 

Investidores  Private e Investidores  de Varejo, considerados  em  
conjunto. 

investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil, e clubes de investimento registrados na B3, 
em todos os  casos, que (i) sejam considerados  investidores  
qualificados nos termos da regulamentação da CVM, (ii) que não 
sejam considerados Investidores de Varejo, e (iii) que realizem 
pedidos de investimento durante o Período de Reserva no âmbito 
da Oferta do Segmento Private. O valor mínimo de pedido de 
investimento é de R$1.000.000,00 por Investidor Private (“Valor 
Mínimo de  Pedido de  Investimento na  Oferta do  Segmento  
Private”) e  o valor máximo  de pedido  de investimento  é  de  
R$10.000.000,00 por Investidor Private (“Valor Máximo de Pedido 
de Investimento na Oferta do Segmento Private”), 

Investidores Private que realizarem seus investimentos, no âmbito 
da Oferta do Segmento Private Lock-up, de forma direta, durante o 
Período de Reserva ou durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, e que concordarem, em seus respectivos Pedidos de 
Reserva, com o Lock-up do Segmento Private. 

Investidores Private que realizarem seus investimentos, no âmbito 
da Oferta  do Segmento  Private Sem  Lock-up, de forma direta, 
durante o Período de Resera ou durante o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, e que não aderirem, em seus respectivos 
Pedidos de Reserva, com o Lock-up do Segmento Private. 
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Investidores de Varejo 

Investidores de Varejo 
Lock-up 

Investidores de Varejo 
Sem Lock-up 

Lock-up do Segmento 
Private 

Investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil e clubes de investimento registrados na B3, 
que realizem pedidos de investimento durante o Período de 
Reserva (conforme definido abaixo) no âmbito da Oferta de Varejo. 
O valor mínimo de pedido de investimento é de R$3.000,00 por 
Investidor de Varejo (“Valor Mínimo de Pedido de Investimento na 
Oferta de  Varejo”)  e o valor máximo  de pedido  de investimento  é  
de R$1.000.000,00 por Investidor de Varejo (“Valor Máximo de 
Pedido de Investimento na Oferta de Varejo”), 

Investidores de Varejo que realizarem seus investimentos, no 
âmbito da Oferta de Varejo Lock-up, de forma direta, durante o 
Período de Resera ou durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, e que concordarem, em seus respectivos Pedidos de 
Reserva, com o Lock-up da Oferta de Varejo. 

Investidores de Varejo que realizarem seus investimentos, no 
âmbito da Oferta de Varejo Sem Lock-up, de forma direta, durante 
o Período de Resera ou durante o Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas, e que não aderirem, em seus respectivos Pedidos de 
Reserva, com o Lock-up da Oferta de Varejo. 

Os Investidores  Private Lock-up não poderão,  pelo prazo de  60  
dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, 
oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, Ações que 
adquirirem no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up. 

Dessa forma, como condição para a participação na Oferta do 
Segmento Private Lock-up, cada Investidor Private Lock-up, ao 
realizar seu Pedido  de Reserva,  estará autorizando seu agente  de 
custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais 
Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela 
B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais Ações 
ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até o 
encerramento do Lock-up do Segmento Private. Não obstante o 
Lock-up do Segmento Private, as Ações adquiridas no âmbito da 
Oferta do  Segmento Private Lock-up poderão ser  outorgadas  em  
garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as 
Ações  venham a  ser consideradas  elegíveis para  depósito de  
garantia, de acordo com os normativos da B3, independentemente 
das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de 
Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear 
as Ações adquiridas no âmbito da Oferta do Segmento Private que 
foram depositadas em garantia para fins de excussão da garantia, 
nos termos dos normativos da B3. Para maiores informações, veja 
a  seção  “Fatores de  Risco  Relacionados à Oferta  e  às Ações – Os  
Investidores de Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, 
diante da impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em  
garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das 
ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade 
após a liquidação  da Oferta, poderão incorrer  em perdas  em  
determinadas situações”, na página 114 deste Prospecto 
Preliminar. 
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Lock-up da Oferta de 
Varejo 

Instituições Consorciadas 

Instituições Participantes 
da Oferta 

Instrumentos de Lock-up 

Investidores Estrangeiros 

Os Investidores de Varejo Lock-up não poderão, pelo prazo de 45 
dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, oferecer, 
vender, alugar (emprestar), contratar a venda, Ações que adquirirem 
no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up. 

Dessa forma, como condição para a participação na alocação 
prioritária da Oferta de Varejo Lock-up, cada Investidor Não 
Institucional da Oferta de Varejo Lock-up, ao realizar seu Pedido de 
Reserva,  estará autorizando seu agente  de custódia  na  Central  
Depositária  gerida pela  B3  a depositar tais  Ações  para  a carteira 
mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para 
este  fim.  Em qualquer  hipótese,  tais Ações ficarão bloqueadas  na 
Central Depositária gerida pela B3 até o encerramento do prazo de 
45 dias de Lock-up da Oferta de Varejo. Não obstante o Lock-up da 
Oferta de Varejo, as Ações adquiridas no âmbito da Oferta de Varejo 
poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de Compensação e 
Liquidação da B3, caso as Ações venham a ser consideradas elegíveis 
para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, 
independentemente das restrições mencionadas acima. Neste caso, a 
Câmara de Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a 
desbloquear as Ações adquiridas no âmbito da Oferta de Varejo que 
foram depositadas em garantia para fins de excussão da garantia, 
nos termos dos normativos da B3. Para maiores informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Os 
Investidores de Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, 
diante da impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em  
garantia  ou  permutar,  de forma direta  ou indireta,  a totalidade das  
ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a 
liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em determinadas 
situações”, na página 114 deste Prospecto Preliminar. 

Instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar 
da Oferta exclusivamente para efetuar esforços de colocação das 
Ações junto aos Investidores Não Institucionais. 

Coordenadores da Oferta e as Instituições Consorciadas, em 
conjunto. 

Acordos  de Restrição à Venda de  Ações  ordinárias de  emissão  da  
Companhia assinados pela Companhia, seus Administradores e 
Acionistas Vendedores. 

Os (i) investidores institucionais qualificados (qualified institutional 
buyers), residentes  e  domiciliados nos Estados Unidos, conforme  
definidos na Regra 144A, editada pela SEC, em operações isentas de 
registro, previstas no Securities Act e nos regulamentos editados ao 
amparo do Securities Act; e (ii) investidores que sejam considerados 
não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou constituídos 
de acordo com as leis desse país (non-U.S. persons), nos termos do 
Regulamento  S, no  âmbito do  Securities Act, e observada a 
legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor, que 
invistam no  Brasil em  conformidade com os  mecanismos  de  
investimento regulamentados pelo CMN, pelo BCB e pela CVM.  
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Investidores Institucionais 

Morgan Stanley 

Negociação na B3 

Oferta do Segmento 
Private 

Oferta do Segmento 
Private Lock-up 

Oferta do Segmento 
Private Sem Lock-up 

Oferta de Varejo 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na B3, que sejam considerados profissionais ou 
qualificados, nos termos da regulamentação da CVM em vigor, em 
qualquer caso, que não sejam considerados  Investidores  Não  
Institucionais, incluindo instituições autorizadas a funcionar pelo 
BCB, companhias seguradoras, sociedades de capitalização, 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar, fundos 
de investimento, entidades administradoras de  recursos de  
terceiros registradas na CVM, condomínios destinados à aplicação 
em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM 
e/ou na  B3,  em todos os  casos, residentes  e  domiciliados  ou com  
sede no Brasil e Investidores Estrangeiros. 

Banco Morgan Stanley S.A. 

As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser 
negociadas no Novo Mercado a partir do dia útil seguinte à 
divulgação do Anúncio de Início sob o código “PASS3”.  

Oferta aos Investidores Private, no montante máximo de 10% das 
Ações (considerando as Ações Adicionaise as Ações 
Suplementares), a qual compreende a Oferta do Segmento Private 
Lock-up e Oferta do Segmento Private Sem Lock-up. 

No contexto da Oferta do Segmento Private, a distribuição pública 
aos Investidores Private Lock-up, sendo certo que, caso haja 
demanda de Investidores Private Lock-up (i) de até 0,5% do total 
das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; 
e (ii) superior a 0,5% do total das Ações, a alocação, respeitado o 
montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas 
Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver rateio. 

No contexto da Oferta do Segmento Private, a distribuição pública 
aos Investidores Private Sem Lock-up, sendo certo que, caso haja 
demanda de Investidores Private Sem Lock-up (i) de até 0,5% do 
total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação 
garantida; e (ii) superior a 0,5% do total das Ações, a alocação, 
respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, observado 
que, neste caso, poderá haver rateio. 

Oferta aos Investidores  de Varejo, no  montante de, no  mínimo,  
10% e, no máximo, 19% do total das Ações (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares), a qual compreende a 
Oferta de Varejo Lock-up e Oferta de Varejo Sem Lock-up. 
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Oferta de Varejo Lock-up 

Oferta de Varejo Sem 
Lock-up 

Oferta Institucional 

Oferta Não Institucional 

Oferta 

Offering Memorandum 

Opção de Ações 
Suplementares 

No contexto da Oferta de Varejo, a distribuição pública aos 
Investidores de Varejo Lock-up, sendo certo que, caso haja 
demanda de Investidores de Varejo Lock-up de  (i)  de até 8%  do  
total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação 
garantida; e  (ii) superior  a  8% do  total  das  Ações, a alocação,  
respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, observado 
que, neste caso, poderá haver rateio. 

No contexto da Oferta de Varejo, a distribuição pública aos 
Investidores de Varejo Sem Lock-up, sendo certo que, caso haja 
demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up de (i) de até 2% 
do total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação 
garantida; e  (ii) superior  a  2% do  total  das  Ações, a alocação,  
respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, observado 
que, neste caso, poderá haver rateio. 

Distribuição pública de Ações, no âmbito da Oferta, direcionada a 
Investidores Institucionais. 

Oferta aos Investidores Não Institucionais, à qual será assegurado 
o  montante de, no  mínimo,  11% e,  a  exclusivo  critério da  
Companhia,  dos Acionistas  Vendedores e dos Coordenadores  da  
Oferta,  o  montante de, no  máximo,  20%,  do total das Ações  
(considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), 
realizada pelas Instituições Consorciadas, a qual compreende: (a) a 
Oferta de Varejo; e (b) a Oferta do Segmento Private. 

A distribuição pública primária das Ações, realizada no Brasil em 
mercado de balcão não organizado, em conformidade com a 
Instrução CVM 400, por intermédio das Instituições Participantes 
da Oferta, incluindo esforços de colocação de Ações no exterior, a 
serem  realizados pelos Agentes de Colocação Internacional para 
Investidores Estrangeiros que invistam no Brasil em conformidade 
com os mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, 
pelo BCB e/ou pela CVM. 

O Preliminary Offering Memorandum  e  o Final Offering 
Memorandum, conforme definidos no Contrato de Colocação 
Internacional, considerados em conjunto. 

Opção outorgada no Contrato de Colocação pela Companhia e 
pelos Acionistas Vendedores ao Agente Estabilizador, nos termos 
do artigo 24 da Instrução CVM 400, para colocação das Ações 
Suplementares, nas mesmas condições e preço das Ações 
Inicialmente Ofertadas, opção essa a ser exercida em função de 
prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações. 
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Pedido de Reserva 

Período de Colocação 

Período de Reserva 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Pessoas Vinculadas 

Pedido de  reserva  de Ações pelos Investidores  Não  Institucionais, 
no âmbito  da Oferta  Não  Institucional, a ser realizado  mediante  
preenchimento de formulário específico com uma única Instituição 
Consorciada. 

Prazo  de até 2 (dois)  dias úteis,  contados a partir  da data  de  
disponibilização do Anúncio de Início, que se iniciará em 29 de 
setembro de 2020 e se encerrará em 1 de outubro de 2020, para 
efetuar a colocação das Ações. 

Período compreendido entre 15 de setembro de 2020, inclusive, e 
24 de setembro de 2020, inclusive, para formulação de Pedido de 
Reserva pelos Investidores Não Institucionais. 

Período compreendido entre 15 de setembro de 2020, inclusive, e 
17 de setembro, inclusive, data esta que antecederá em pelo 
menos sete dias úteis a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, destinado à formulação de Pedido de Reserva pelos 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas. 

Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução da CVM 505: 
(i) controladores e/ou administradores da Companhia e/ou dos 
Acionistas Vendedores e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, 
bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 
descendentes e colaterais  até  o  2º grau; (ii) controladores e/ou 
administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos 
Agentes de Colocação Internacional; (iii) empregados, operadores 
e  demais prepostos das Instituições  Participantes  da Oferta  e/ou 
dos Agentes de Colocação Internacional diretamente envolvidos na 
estruturação da  Oferta;  (iv) agentes autônomos que prestem  
serviços às  Instituições Participantes da  Oferta e/ou  dos  Agentes 
de Colocação Internacional desde que diretamente envolvidos na 
Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as 
Instituições Participantes da Oferta e/ou com os Agentes de 
Colocação Internacional, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 
suporte operacional atinentes à Oferta; (vi) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições 
Participantes da Oferta e/ou pelos Agentes de Colocação 
Internacional  ou por pessoas a eles  vinculadas, desde que  
diretamente envolvidos na Oferta; (vi) cônjuges ou companheiros, 
e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens (ii) a 
(v) acima; e (vii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 
cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados. 
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Prazo de Distribuição Prazo para distribuição das Ações que se encerrará (i) em até 6 
(seis) meses contados da data de divulgação do Anúncio de Início, 
conforme previsto no  artigo 18  da Instrução CVM 400;  ou  (ii) na  
data de  divulgação do  Anúncio de  Encerramento, o que ocorrer  
primeiro. 

Preço por Ação No contexto  da Oferta, estima-se que o Preço por Ação  estará  
situado  na Faixa Indicativa. O preço de  subscrição  por Ação,  será 
fixado após a realização do Procedimento de Bookbuilding, e terá 
como parâmetro as indicações de  interesse  em função da  
qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por 
Ação coletada junta a Investidores Institucionais durante o 
Procedimento de Bookbuilding. A escolha do critério de 
determinação do Preço por Ação é justificada na medida que o 
preço  de mercado das Ações a serem subscritas  será aferido de  
acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual 
reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão 
suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, 
não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da 
Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da 
Lei  das  Sociedades por Ações. Os Investidores Não 
Institucionais que aderirem à Oferta Não Institucional não 
participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, 
não participarão do processo de determinação do Preço 
por Ação. 
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Procedimento de 
Bookbuilding 

Prospecto Definitivo 

Procedimento de coleta de intenções de investimento a ser 
realizado com Investidores Institucionais pelos Coordenadores da 
Oferta,  no Brasil, e pelos  Agentes de  Colocação  Internacional,  no 
exterior, conforme previsto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 
44 da Instrução CVM 400. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, 
mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite 
máximo de 20% das Ações da Inicialmente Ofertadas. Nos termos 
do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de 
demanda  superior a 1/3 (um terço)  das  Ações  Inicialmente  
Ofertadas, não será permitida a colocação, pelos Coordenadores 
da Oferta, de Ações junto a Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas, sendo as respectivas intenções de 
investimento automaticamente canceladas. Os Pedidos de Reserva 
feitos por Investidores Não Institucionais no Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas não serão cancelados. A participação de 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a 
formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá 
resultar em redução da liquidez das ações de emissão da 
Companhia  no mercado Secundário.  Para mais  informações, veja  
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A 
participação de Investidores Institucionais que sejam consideradas 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá afetar 
adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá resultar na redução da liquidez das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário”, na 
página 111 deste Prospecto Preliminar. Os investimentos realizados 
pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 
para proteção (hedge)  em operações com derivativos  contratadas  
com terceiros, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia 
como referência incluindo operações de total return swap), desde 
que  tais terceiros não  sejam Pessoas Vinculadas; ou  que  se  
enquadrem dentre outras exceções previstas no artigo 48, II da 
Instrução CVM 400, são permitidas e não serão considerados 
investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da 
Oferta para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que 
tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 

O Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária de Ações 
Ordinárias de  Emissão  da  Compass  Gás e  Energia S.A., incluindo  
seus anexos, elaborado nos termos da Instrução CVM 400 e do 
Código ANBIMA, e quaisquer complementos, suplementos ou 
erratas ao mesmo. 

40 



 

 
   

   

    
 

 
       

 
      

     
  

  
  

  
   

 
     

 
 

  
      

 
 
 

   
   

 
      

  
 

   
      

    
 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar 

Prospectos 

Público Alvo da Oferta 

Rateio Oferta do Segmento 
Private Lock-up 

Rateio Oferta do Segmento 
Private Sem Lock-up 

Este Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de Ações de Emissão da Compass Gás e Energia S.A., 
incluindo  seus anexos, elaborado nos termos  da Instrução CVM  
400 e do Código ANBIMA, e quaisquer complementos, suplementos 
ou erratas ao mesmo. 

Este Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, considerados 
em conjunto. 

Os Investidores Não Institucionais e os Investidores Institucionais. 

Caso o total de  Ações  da Oferta  do  Segmento  Private  Lock-up 
objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private 
Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações da 
Oferta do  Segmento Private Lock-up,  não  haverá  rateio, sendo  
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores Private Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo 
critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas 
Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores 
Private Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado 
os limites previstos no âmbito da Oferta do Segmento Private; ou 
(b)  exceda  o montante  de Ações destinado à Oferta  do Segmento  
Private Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor dos 
respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, 
as frações de Ações. 

Caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up 
objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private 
Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações 
da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, não haverá rateio, 
sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores Private Sem Lock-up, de modo que as 
Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia, dos Acionistas 
Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores Private 
Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os limites 
âmbito da Oferta do Segmento Private; ou (b) exceda o montante 
Ações  destinados à Oferta  do Segmento  Private  Sem  Lock-up, será 
realizado  rateio proporcional  ao valor dos respectivos Pedidos  de 
Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 
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Rateio Oferta de Varejo Caso o total de  Ações  da Oferta  de  Varejo  Lock-up objeto dos 
Lock-up Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Lock-up  

(a)  seja igual ou  inferior ao  montante  mínimo  de Ações da  Oferta 
de Varejo Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores 
de Varejo Lock-up, de modo que as Ações remanescentes, se 
houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, aos Investidores de Varejo Sem Lock-up 
ou aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos 
no  âmbito  da  Oferta  de Varejo; ou  (b)  exceda o  montante  de  
Ações destinados à Oferta de Varejo Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Rateio Oferta de Varejo Caso o total de Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up objeto dos 
Sem Lock-up Pedidos de Reserva de Investidores de Varejo Sem Lock-up (a)  

seja igual ou  inferior ao  montante mínimo  de Ações da  Oferta  de  
Varejo Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores 
de Varejo Sem Lock-up, de modo que as Ações remanescentes, se 
houver, poderão destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, aos Investidores de Varejo Lock-up ou  
aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos no  
âmbito da  Oferta de  Varejo;  ou (b) exceda  o  montante de  Ações  
destinados à Oferta  de Varejo  Sem  Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Registro da Oferta O  pedido de  registro da  Oferta foi protocolado pela  Companhia,  
pelos Acionistas Vendedores e pelo Coordenador Líder perante a 
CVM em 31 de julho de 2020, estando a presente Oferta sujeita a 
prévio registro na CVM. 

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços indicados na 
seção “Informações Adicionais” na página 74 deste Prospecto. 
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Restrição à Venda de 
Ações (Lock-up) 

Safra 

UBS 

Valor Mínimo de Pedido de 
Investimento na Oferta de 
Varejo 

Valor Máximo de Pedido de 
Investimento na Oferta de 
Varejo 

Valor Mínimo de Pedido de 
Investimento na Oferta do 
Segmento Private 

Valor Máximo de Pedido de 
Investimento na Oferta do 
Segmento Private 

Valor Total da Oferta 

XP 

A Companhia e seus Administradores se comprometeram, perante 
os Coordenadores da  Oferta e os  Agentes  de Colocação  
Internacional, observadas as exceções previstas no Contrato de 
Colocação Internacional e/ou nos respectivos Instrumentos de 
Lock-up, a não oferecer, vender, contratar a venda, penhorar, 
emprestar, dar em garantia, conceder qualquer opção de compra, 
realizar qualquer venda a descoberto ou de outra forma onerar ou 
dispor, direta ou indiretamente, pelo período de 180 dias contados 
da data de disponibilização do Anúncio de Início, quaisquer ações 
ordinárias de emissão da Companhia de que sejam titulares 
imediatamente após a Oferta, ou valores mobiliários conversíveis 
ou permutáveis por,  ou  que representem um  direito  de receber  
ações ordinárias de emissão da Companhia, ou que admitam 
pagamento mediante entrega de ações ordinárias de emissão da 
Companhia, bem como derivativos nelas lastreados, ressalvadas as 
Ações Suplementares. 

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume 
substancial das ações poderá prejudicar o valor de negociação 
das Ações. 

Banco Safra S.A. 

UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

O valor mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 por 
Investidor da Oferta de Varejo. 

O valor máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00 por 
Investidor da Oferta de Varejo. 

O valor mínimo de pedido de investimento de R$1.000.000,00 por 
Investidor Private. 

O valor máximo de pedido de investimento de R$10.000.000,00 
por Investidor Private. 

R$3.352.941.210,00 considerando o Preço por Ação, que é o ponto 
médio  da Faixa Indicativa, sem considerar  a  colocação  das  Ações  
Adicionais e das Ações Suplementares. 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do capital social 

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$628.487.690,66 (seiscentos e vinte 
oito milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e sessenta  e  seis  
centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 628.487.690 (seiscentos e vinte e 
oito milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentas e noventa) ações ordinárias, 
nominativas, escriturais  e sem valor nominal.  Nos  termos do  artigo 6º do Estatuto Social, a 
Companhia está autorizada a aumentar seu capital social mediante deliberação do Conselho de 
Administração, independentemente de reforma estatutária, até o limite de R$10.000.000.000,00 
(dez bilhões  de reais)  de ações ordinárias, mediante emissão de novas ações ordinárias,  
nominativas, sem valor nominal, ou por meio da capitalização de lucros ou reservas, com ou sem a 
emissão de novas ações. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado na data deste Prospecto e a previsão após a conclusão da Oferta, considerando os 
efeitos da eventual subscrição. 

Na hipótese  de colocação total das Ações,  
considerar as Ações Adicionais: 

sem  considerar  as  Ações Suplementares  e sem  

Composição Atual 

Subscrito/Integralizado 

Composição Após a Oferta, sem considerar as Ações 
Suplementares e sem considerar as Ações Adicionais 

Espécie e Classe de Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1) 

(R$) (R$) 
Ordinárias ............................. 628.487.690 628.487.690,66 746.134.750,00 3.981.428.900,66 

628.487.690 628.487.690,66 746.134.750,00 3.981.428.900,66 Total.................................. 

(1) Considerando o Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa indicativa e sem dedução de comissões e despesas. 

Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e sem considerar 
as Ações Adicionais: 

Subscrito/Integralizado 

Composição Após a Oferta, considerando as Ações 
Composição Atual Suplementares, mas sem considerar as Ações Adicionais 

Espécie e Classe de Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1) 

(R$) (R$) 
Ordinárias ............................. 628.487.690 628.487.690,66 763.781.809 4.484.370.082,16 

628.487.690 628.487.690,66 763.781.809,00 4.484.370.082,16 Total ................................. 

(1) Considerando o Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa indicativa e sem dedução de comissões e despesas. 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações Suplementares e considerando 
as Ações Adicionais: 

Subscrito/Integralizado 

Composição Após a Oferta, sem considerar as Ações 
Composição Atual Suplementares, mas considerando as Ações Adicionais 

Espécie e Classe de Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1) 

(R$) (R$) 
Ordinárias ............................. 628.487.690 628.487.690,66 769.664.162 4.652.017.142,66 

628.487.690 628.487.690,66 769.664.162,00 4.652.017.142,66 Total ................................. 

(1) Considerando o Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa indicativa e sem dedução de comissões e despesas. 
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Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e considerando as 
Ações Adicionais: 

Subscrito/Integralizado 

Composição Após a Oferta, considerando as Ações 
Composição Atual Suplementares e as Ações Adicionais 

Espécie e Classe de Ações Quantidade Valor Quantidade Valor(1) 

(R$) (R$) 
Ordinárias ............................. 628.487.690 628.487.690,66 787.311.221 5.154.958.324,16 

628.487.690 628.487.690,66 787.311.221,00 5.154.958.324,16 Total ................................. 

(1) Considerando o Preço por Ação de R R$28,50, que é o ponto médio da Faixa indicativa e sem dedução de comissões e despesas. 

Principais acionistas e Administradores 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de ações ordinárias de emissão da Companhia detidas por 
acionistas titulares de 5% ou mais de ações ordinárias de emissão da Companhia e pelos membros 
Administração, na data deste Prospecto e a previsão para após a conclusão da Oferta. 

Na hipótese  de colocação total das Ações,  sem  considerar  as  Ações Suplementares  e sem  
considerar as Ações Adicionais: 

Antes da Oferta Após a Oferta 

Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Cosan S.A. ................................... 622.265.040 99,01 622.265.040 83,40 
Outros ......................................... 6.222.650 0,99 6.222.650 0,83 
Administradores ........................... 0 0,00 0 0,00 
Ações em Tesouraria .................... 0 0,00 0 0,00 
Ações em Circulação ..................... 0 0,00 117.647.060 15,77 

628.487.690 100,00 746.134.750,00 100,00Total ........................................  

Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e sem considerar 
as Ações Adicionais: 

Antes da Oferta Após a Oferta 

Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Cosan S.A. ................................... 622.265.040 99,01 622.265.040 81,47 
Outros ......................................... 6.222.650 0,99 6.222.650 0,81 
Administradores ........................... 0 0,00 0 0,00 
Ações em Tesouraria .................... 0 0,00 0 0,00 

Ações em Circulação ..................... 0 0,00 135.294.119 17,71 

628.487.690 100,00 763.781.809,00 100,00Total ......................................... 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações Suplementares e considerando 
as Ações Adicionais: 

Antes da Oferta Após a Oferta 

Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Cosan S.A. ................................... 622.265.040 99,01 622.265.040 80,85 
Outros ......................................... 6.222.650 0,99 6.222.650 0,81 
Administradores ........................... 0 0,00 0 0,00 
Ações em Tesouraria .................... 0 0,00 0 0,00 
Ações em Circulação ..................... 0 0,00 141.176.472 18,34 

628.487.690 100,00 769.664.162,00 100,00Total ......................................... 
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Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e considerando as 
Ações Adicionais: 

Antes da Oferta Após a Oferta 

Acionista Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Cosan S.A. ................................... 622.265.040 99,01 622.265.040 79,04 
Outros ......................................... 6.222.650 0,99 6.222.650 0,79 
Administradores ........................... 0 0,00 0 0,00 
Ações em Tesouraria .................... 0 0,00 0 0,00 

Ações em Circulação ..................... 0 0,00 158.823.531 20,17 

Total ......................................... 628.487.690 100,00 787.311.221,00 100,00 

Características Gerais da Oferta 

Descrição da Oferta 

A Oferta consistirá na distribuição primária de 117.647.060 (cento e dezessete milhões, seiscentos 
e quarenta e sete mil e sessenta) novas ações ordinárias de emissão da Companhia, a ser realizada 
no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM 400, com 
o  Código ANBIMA, o  Regulamento do  Novo Mercado e demais  normativos aplicáveis, sob a 
coordenação dos Coordenadores da Oferta. 

Simultaneamente, serão realizados  esforços  de colocação das Ações no exterior pelos Agentes de 
Colocação Internacional, em conformidade com o Contrato de Colocação Internacional, esforços de 
colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, que invistam no Brasil em conformidade 
com os mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo BCB e/ou  pela CVM,  sem  a  
necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações 
em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do 
Anúncio de Início, a quantidade de Ações Inicialmente Ofertadas poderá, a critério da Companhia, 
em comum  acordo  com  os Coordenadores  da Oferta, ser  acrescida em até 20%, ou seja, em até 
23.529.412 (vinte e três milhões, quinhentos e vinte e nove mil, quatrocentos e doze) novas Ações, 
nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações Inicialmente Ofertadas. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações Inicialmente Ofertadas poderá 
ser  acrescida  de um  lote suplementar em  percentual equivalente  a até 15% do total de Ações 
Inicialmente Ofertadas, ou seja, em até 17.647.059 (dezessete milhões, seiscentos e quarenta e sete 
mil e cinquenta e nove) novas Ações, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações 
Inicialmente Ofertadas, conforme opção outorgada pela Companhia ao  Agente Estabilizador, nos  
termos do Contrato de Colocação, as quais serão destinadas exclusivamente, para prestação de 
serviços de estabilização do preço das Ações. O Agente Estabilizador terá o direito, a partir da data de 
assinatura do Contrato de Colocação, inclusive, e por um período de até trinta dias contados da data 
de início da negociação das Ações na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares, no 
todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores 
da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias de emissão da Companhia seja 
tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta 
quando da fixação do Preço por Ação. 

As Ações (considerando as  Ações  Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares)  serão  
colocadas pelas Instituições Participantes da Oferta em regime de Garantia Firme de Liquidação. As 
Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de  Colocação  
Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente adquiridas e liquidadas no 
Brasil, em reais, nos termos do artigo 19, parágrafo 4º, da Lei do Mercado de Capitais. 

46 



 

 
       

          
   

     
           

    
      

      
  

      
  

       
      

  
   

   
   

     
      

    
   

        
  

  
      

        
    

   
 

 

   
      

      
  

 
  

 
 

A Oferta será registrada no Brasil junto à CVM, em conformidade com os procedimentos previstos 
na Instrução  CVM 400.  Exceto pelo  registro na  CVM, a Companhia  e os Coordenadores da Oferta 
não  pretendem  registrar  a  Oferta ou  as Ações nos  Estados Unidos ou  em qualquer  agência  ou  
órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. As Ações não poderão ser  objeto  
de ofertas nos Estados Unidos  ou  a pessoas consideradas  U.S. Persons, conforme definido no 
Securities Act,  exceto  se  registradas  na SEC ou  de acordo  com  uma  isenção  de  registro do 
Securities Act. 

Aprovações societárias 

A submissão do registro de companhia aberta categoria “A”, a adesão da Companhia ao Novo 
Mercado, bem como a reforma do seu Estatuto Social, de forma a adequá-lo às disposições do 
Regulamento  do Novo  Mercado, e  a realização da  Oferta pela  Companhia, mediante aumento do 
capital social da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social 
(“Estatuto Social”), com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 6º, § 2º do Estatuto Social, bem como seus termos e 
condições, foram aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 30 de 
julho de 2020, , cuja ata está em fase de arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, e será publicada no jornal ““Folha de São Paulo” e no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (“DOESP”). 

O Preço por Ação será aprovado em reunião do Conselho de Administração a ser realizada entre a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a concessão dos registros da Oferta pela CVM, cuja 
ata será devidamente registrada na JUCESP e publicada no DOESP e no jornal “Folha de São Paulo” 
na data de disponibilização do Anúncio de Início. 

Preço por Ação 

No contexto  da Oferta,  estima-se que o Preço por Ação  estará situado na Faixa Indicativa, 
podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa,  o  qual é meramente  
indicativa. Na hipótese de o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo  da Faixa Indicativa, os  
Pedidos de Reserva serão normalmente considerados e processados, observada as condições de 
eficácia descritas neste Prospecto,  exceto no  caso  de  um Evento de  Fixação  do Preço no  Valor  
Inferior à Faixa Indicativa, hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu 
Pedido de Reserva. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de 
investimento junto a Investidores Institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores da 
Oferta,  nos  termos do  Contrato de  Colocação, e no  exterior,  pelos Agentes de  Colocação  
Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto 
no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 e terá  como parâmetro as  
indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 

A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada, na medida em que o preço 
de mercado das Ações,  a  serem  subscritas será  aferido  de acordo com a realização do  
Procedimento de Bookbuilding,  o  qual reflete  o valor pelo  qual os  Investidores Institucionais 
apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá 
diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não participarão 
do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação do 
Preço por Ação. 
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Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta 

Após a realização da  Oferta,  considerando ou  não  a  colocação  das  Ações  Adicionais e das Ações  
Suplementares, a totalidade das Ações estará em circulação no mercado, com exceção das Ações 
de propriedade do acionista controlador, de diretores, de conselheiros de administração e as em 
tesouraria. Para maiores informações, ver seção “Informações Sobre a Oferta – Composição do 
Capital Social”, na página 44 deste Prospecto. 

Quantidade, montante e recursos líquidos 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de Ações emitidas/alienadas,  o Preço por Ação,  o valor  
total das comissões pagas pela Companhia aos Coordenadores da Oferta, bem como os recursos 
líquidos oriundos da Oferta, nos seguintes cenários. 

Assumindo a colocação 
Suplementares. 

da totalidade das Ações, sem considerar as Ações Adicionais e 

Ofertante Quantidade 
Preço 

por Ação Montante Comissão Recursos Líquidos 

Companhia........................... 
Total .................................. 

117.647.060 

117.647.060 

28,50 

28,50 

3.352.941.210 

3.352.941.210 

100.588.236 

100.588.236 

3.252.352.974 

3.252.352.974 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, sem considerar as Ações Adicionais e considerando 
as Ações Suplementares. 

Preço 
Ofertante Quantidade por Ação Montante Comissão Recursos Líquidos 

Companhia........................... 135.294.119 28,50 3.855.882.392 115.676.472 3.740.205.920 

135.294.119 28,50 3.855.882.392 115.676.472 3.740.205.920 Total .................................. 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, considerando as Ações Adicionais e sem considerar 
as Ações Suplementares. 

Preço 
Ofertante Quantidade por Ação Montante Comissão Recursos Líquidos 

Companhia........................... 141.176.472 28,50 4.023.529.452 120.705.884 3.902.823.568 

141.176.472 28,50 4.023.529.452 120.705.884 3.902.823.568 Total .................................. 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, Ações Adicionais e Ações Suplementares.  

Preço 
Ofertante Quantidade por Ação Montante Comissão Recursos Líquidos 

Companhia........................... 158.823.531 28,50 4.526.470.634 135.794.119 4.390.676.514 

158.823.531 28,50 4.526.470.634 135.794.119 4.390.676.514 Total .................................. 

Para informações adicionais,  os  investidores devem ler o item  “15. Controle” do Formulário de 
Referência, na página 831 deste Prospecto. 
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Custos de Distribuição 

As taxas de  registro da  CVM, ANBIMA  e  B3 relativas  à  Oferta,  as  despesas com auditores, 
advogados, consultores, bem como outras despesas descritas abaixo serão integralmente arcadas 
pela Companhia. As comissões, impostos, taxas e outras retenções sobre comissões serão pagas 
aos Coordenadores da Oferta pela Companhia. Para mais detalhadas sobre as despesas, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A Companhia arcará com todos os 
custos e despesas  da Oferta, o que  poderá  afetar adversamente  seus resultados no período 
subsequente à realização da Oferta” constante na página 114 deste Prospecto. 

A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da totalidade 
das Ações, sem considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais: 

% em % em 
Relação ao Relação ao 

Custos Valor(1) 
Valor Total 
da Oferta(5) 

Valor por 
Ação 

Preço por 
Ação(1) 

(R$) (R$) 
Comissão de Coordenação(2)................................. 13.411.764,84 0,40% 0,11 0,40% 
Comissão de Colocação(3) ..................................... 40.235.294,52 1,20% 0,34 1,20% 
Comissão de Garantia Firme(4) .............................. 13.411.764,84 0,40% 0,11 0,40% 

Remuneração de Incentivo(5) ................................ 33.529.412,10 1,00% 0,29 1,00% 
Total de Comissões ........................................ 100.588.236,30 3,00% 0,86 3,00% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções .................... 10.743.513,89 0,32% 0,09 0,32% 
Taxa de Registro na CVM ..................................... 317.314,36 0,01% 0,00 0,01% 
Taxa de Registro da B3 ........................................ 1.239.390,71 0,04% 0,01 0,04% 
Taxa de Registro na ANBIMA ................................ 105.157,00 0,00% 0,00 0,00% 
Total de Despesas com Taxas ........................ 12.405.375,96 0,37% 0,11 0,37% 
Despesas com Auditores ...................................... 
Despesas com Advogados e Consultores(6) ............ 

3.800.220,00 
5.012.980,00 

0,11% 
0,15% 

0,03 
0,04 

0,11% 
0,15% 

Outras despesas da Oferta(7)(8).............................. 3.200.000,00 0,10% 0,03 0,10% 
Total de Outras Despesas .............................. 12.013.200,00 0,36% 0,10 0,36% 

Total de Despesas(9) ....................................... 24.418.575,96 0,73% 0,21 0,73% 

Total de Comissões e Despesas ..................... 125.006.812,26 3,73% 1,06 3,73% 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,50 que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço 
por Ação estará situado na faixa de R$25,50 e R$31,50, podendo, no  entanto, ser fixado  acima  ou abaixo  da Faixa Indicativa, a  qual é 
meramente indicativa. 

(2) Comissão de Coordenação composta de 0,40% da remuneração base, aplicada sobre o produto resultante da multiplicação (i) da 
quantidade total de Ações, (ii) pelo Preço por Ação (“Remuneração Base”). 

(3) Comissão de Colocação composta de 1,20% da Remuneração Base. 
(4) Comissão de Garantia Firme composta de 0,40% da Remuneração Base. 
(5) Comissão de Incentivo composta de 1,0% da Remuneração Base. A Comissão de Incentivo, conforme descrita no Contrato de Colocação, 

constitui parte da remuneração a ser paga aos Coordenadores da Oferta a  exclusivo critério  e  discricionariedade da  Companhia.  Os 
critérios utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição discricionária pela Companhia, tais 
como, atuação do coordenador durante a preparação, execução e conclusão da oferta no desempenho de suas atividades buscando o 
melhor resultado para os ofertantes. 

(6) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da  Oferta,  para o  direito  brasileiro  e  para o direito dos 
Estados Unidos. 

(7) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow).
(8) Incluídos os custos estimados com traduções e printer e outros. 
(9) Considerando a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares. 

Não há outra remuneração devida pela Companhia às Instituições Participantes da Oferta (com 
exceção  aos  Coordenadores  da Oferta,  com relação a ganhos  decorrentes da atividade de 
estabilização) ou aos Agentes de Colocação Internacional, exceto  pela descrita  acima, bem como  
não existe nenhum tipo de remuneração que dependa do Preço por Ação. 

Instituições Consorciadas 

As Instituições Consorciadas serão convidadas pelos Coordenadores da Oferta, em nome da 
Companhia, para participar da colocação das Ações. 
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Público Alvo 

O público alvo da Oferta consiste em Investidores Não Institucionais e os Investidores 
Institucionais, conforme definidos abaixo: 

(a) investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou com sede no Brasil e clubes 
de investimento registrados na B3, que realizem pedidos de investimento durante o Período de 
Reserva (conforme definido abaixo) no âmbito da Oferta de Varejo Lock-up, conforme definida 
no item 5.3.II(a), e da Oferta de Varejo Sem Lock-up, conforme definida no item 5.3.II(b), 
observados o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo e o Valor Máximo de 
Pedido de Investimento na Oferta de Varejo, conforme definidos abaixo; 

(b) investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e clubes 
de investimento registrados na B3, em todos os casos, que (i) sejam considerados investidores 
qualificados nos termos da regulamentação da CVM, (ii) que não sejam considerados 
Investidores de Varejo, e (iii) que realizem pedidos de investimento durante o Período de 
Reserva no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up, conforme definido no item 5.3.I(a), 
e da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, conforme definida no item 5.3.I(b), observados 
o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private e o Valor Máximo de 
Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private; e 

(c) investidores pessoas físicas e jurídicas  e clubes  de investimento registrados na B3, que sejam 
considerados profissionais ou qualificados, nos termos da regulamentação  da CVM em  vigor,  
em qualquer caso, que não sejam considerados Investidores Não Institucionais, incluindo 
instituições autorizadas  a funcionar  pelo Banco Central do  Brasil, companhias seguradoras, 
sociedades de capitalização, entidades abertas e fechadas de previdência complementar, 
fundos de investimento, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na 
CVM, condomínios destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários  
registrados na CVM e/ou na B3, em todos os casos, residentes e domiciliados ou com sede no 
Brasil, assim como  os Investidores Estrangeiros, inexistindo, em qualquer dos casos, valores 
mínimos e máximos de investimento. 

Para  os  fins  da presente  Oferta,  e  nos  termos do  artigo 55  da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, 
inciso VI, da Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada, serão 
consideradas pessoas vinculadas à Oferta os investidores que sejam: (i) controladores e/ou 
administradores da Companhia e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores 
e/ou administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional; (iii) empregados, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da 
Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional diretamente envolvidos na estruturação da 
Oferta;  (iv) agentes autônomos que prestem  serviços às  Instituições Participantes da Oferta e/ou 
dos  Agentes  de Colocação Internacional desde que diretamente envolvidos na Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta  e/ou dos Agentes de  
Colocação Internacional, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional atinentes à Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional  ou por pessoas a eles  vinculadas,  desde  que  diretamente envolvidos na Oferta; (vii) 
cônjuges ou companheiros, ascendentes, filhos menores e colaterais até o 2º grau das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 
cotas  pertença a Pessoas Vinculadas, salvo  se  geridos  discricionariamente por terceiros não  
vinculados. 
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Cronograma Estimado da Oferta 

Abaixo  um cronograma  indicativo e tentativo das etapas  da Oferta, informando seus principais 
eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta: 

# Eventos Data(1) 

Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 31 de julho de 2020 

1 
Disponibilização do Aviso ao Mercado 
Consorciadas) 

Disponibilização do Prospecto Preliminar 

(sem logotipos das Instituições 
8 de setembro de 2020 

2 Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 9 de setembro de 2020 

3 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições 
Consorciadas) 

Início do Período de Reserva 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculada. 

15 de setembro de 2020 

4 Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 17 de setembro de 2020 

5 Encerramento do Período de Reserva 24 de setembro de 2020 

6 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow)(2) 

Procedimento de Bookbuilding 
Fixação do Preço por Ação 
Aprovação do Preço por Ação 
Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação 
Internacional e dos demais contratos relacionados à Oferta 

Início do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares 

28 de setembro de 2020 

7 
Concessão dos registros da Oferta pela CVM 
Disponibilização do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo 

29 de setembro de 2020 

8 Início de negociação das Ações no Novo Mercado 30 de setembro de 2020 

9 Data de Liquidação 1 de outubro de 2020 

10 Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares 29 de outubro de 2020 

11 Data limite para a liquidação de Ações Suplementares 2 de novembro de 2020 

12 Data limite para o fim do Lock-up da Oferta de Varejo Lock-Up 13 de novembro de 2020 

13 Data limite para o fim do Lock-up da Oferta do Segmento Private Lock-Up 28 de novembro de 2020 

14 Data limite para a disponibilização do Anúncio de Encerramento 29 de março de 2021 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a 
critério da Companhia e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à 
CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. Ainda, caso 
ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

(2) A Companhia e os Coordenadores da Oferta realizarão apresentações aos investidores (roadshow), no Brasil e no exterior, no período 
compreendido entre a data em que o Prospecto Preliminar for divulgado e a data em que for determinado o Preço por Ação. 

Será admitido o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para 
subscrição das Ações que somente serão confirmadas  pelo adquirente  após o início  do Prazo de  
Distribuição. 
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Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação  da Oferta, este  cronograma  
será alterado nos termos da Instrução CVM 400. Quaisquer Anúncios de Retificação serão 
informados por meio de divulgação de Aviso ao Mercado nas páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, dos Coordenadores da Oferta, das Instituições Participantes da 
Oferta,  da B3  e  da CVM.  Para informações  sobre “Procedimento de  Distribuição na Oferta”, 
“Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou Cancelamento 
da Oferta” e “Inadequação da Oferta” na 52, 67 e 74 deste Prospecto. 

Procedimento da Oferta 

As Instituições Participantes da Oferta realizarão a distribuição das Ações por meio de duas ofertas 
distintas, quais sejam: (i) uma oferta destinada aos Investidores Não Institucionais (“Oferta Não 
Institucional”); e (ii) uma oferta destinada a Investidores Institucionais (“Oferta Institucional”), 
conforme descritas adiante. 

I. Oferta Não Institucional: 

A Oferta Não Institucional será destinada aos Investidores Não Institucionais, para qual será 
assegurado, desde que haja demanda: (i) o montante de, no mínimo, 11% (onze por cento) do 
total das Ações da Oferta (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares); e (ii) a 
exclusivo critério da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, o montante de, no máximo, 20% 
(vinte por cento)  do total das Ações  da  Oferta (considerando  as Ações Adicionais  e  as  Ações  
Suplementares), a ser realizada pelas Instituições Consorciadas, sendo assegurada aos Investidores 
Não Institucionais prioridade na subscrição e na integralização. 

As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a colocação pública das Ações no Brasil, em 
mercado de balcão não organizado, observado o disposto na Instrução CVM 400  e  os esforços  de  
dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado, por meio  de uma oferta  aos  
Investidores Não Institucionais, realizada pelas Instituições Consorciadas, compreendendo: 

(a) uma oferta aos Investidores Private, observado os termos descritos abaixo; e 

(b) uma oferta aos Investidores de Varejo, observado os termos descritos abaixo. 

II. Oferta Institucional: 

A Oferta Institucional será destinada aos Investidores Institucionais, e será realizada exclusivamente 
pelos Coordenadores da Oferta e pelos Agentes de Colocação Internacional. 

Plano de Distribuição da Oferta 

Os Coordenadores  da Oferta, com  a expressa  anuência da  Companhia, elaborarão  um plano de  
distribuição das Ações, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400  e  do  
Regulamento do Novo Mercado, no que diz respeito ao esforço de dispersão acionária, o qual 
levará em conta a criação de uma base acionária diversificada de acionistas e relações da 
Companhia e dos Coordenadores da Oferta com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que os 
Coordenadores da Oferta assegurarão: (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus 
clientes, (ii) o tratamento justo e equitativo a todos os investidores, em conformidade com o artigo 
21 da Instrução CVM 400; e (iii) o recebimento prévio, pelas Instituições Participantes da Oferta, 
dos exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, de modo que suas eventuais dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder (“Plano de Distribuição”). 
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Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Assim, caso não haja demanda para a 
subscrição das Ações inicialmente ofertadas por parte dos Investidores da Oferta Não Institucional 
e dos Investidores Institucionais até a data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos 
termos do  Contrato de  Colocação,  a Oferta  será cancelada,  sendo todos os  Pedidos  de  Reserva e  
intenções de investimento automaticamente cancelados. Neste caso, os valores eventualmente 
depositados pelos Investidos Não-Institucionais serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros 
ou correção  monetária, sem reembolso  de custos  e  com  dedução, caso incidentes, de quaisquer 
tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive,  em função do  IOF/Câmbio e  
quaisquer outros tributos que venham a  ser criados,  incluindo  aqueles com alíquota atual 
equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três dias úteis, 
contados da data de disponibilização do comunicado de cancelamento  da Oferta. Para  mais  
informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às  Ações  –  Na medida  que  
não será admitida a distribuição parcial no âmbito da Oferta, é possível que a Oferta venha a ser 
cancelada caso não haja investidores suficientes interessados em adquirir a totalidade das Ações 
objeto da Oferta”, na página 111 deste Prospecto. 

Público Alvo 

O público alvo da Oferta consiste em Investidores Não Institucionais e os Investidores 
Institucionais, conforme definidos abaixo: 

(a) investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou com sede no Brasil e clubes 
de investimento registrados na B3, que realizem pedidos de investimento durante o Período de 
Reserva (conforme definido abaixo) no âmbito da Oferta de Varejo Lock-up, conforme definida 
(“Investidores de Varejo Lock-up”), e da Oferta de Varejo Sem Lock-up, conforme definida 
abaixo (“Investidores de Varejo Sem Lock-up”, e,  em conjunto  com  os Investidores  de Varejo  
Lock-up,  os “Investidores de  Varejo”),  observados o  Valor Mínimo  de Pedido de Investimento 
na Oferta de Varejo e o Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta  de Varejo,  
conforme definidos abaixo; 

(b) investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e clubes 
de investimento registrados na B3, em todos os casos, que (i) sejam considerados investidores 
qualificados nos termos da regulamentação da CVM, (ii) que não sejam considerados 
Investidores de Varejo, e (iii) que realizem pedidos de investimento durante o Período de 
Reserva no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up, conforme definido abaixo 
(“Investidores Private Lock-up”),  e  da Oferta  do Segmento  Private Sem  Lock-up, conforme 
definida abaixo (“Investidores Private Sem Lock-up”, e,  em conjunto  com  os Investidores  
Private Lock-up,  os “Investidores Private”, e,  em conjunto  com  os Investidores de  Varejo,  os  
“Investidores Não Institucionais”), observados o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na 
Oferta do  Segmento Private e o Valor Máximo  de Pedido  de Investimento na Oferta do 
Segmento Private; e 

(c) investidores pessoas físicas e jurídicas  e clubes  de investimento registrados na B3, que sejam 
considerados profissionais ou qualificados, nos termos da regulamentação  da CVM em  vigor,  
em qualquer caso, que não sejam considerados Investidores Não Institucionais, incluindo 
instituições autorizadas a funcionar pelo BCB, companhias seguradoras, sociedades de 
capitalização, entidades abertas e fechadas de previdência complementar, fundos de 
investimento, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
condomínios destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na 
CVM e/ou na B3, em todos os casos, residentes e domiciliados ou com sede  no Brasil  
(“Investidores Institucionais Locais”), assim como os Investidores Estrangeiros (sendo estes, 
quando referidos em conjunto com os Investidores Institucionais Locais,  os  “Investidores  
Institucionais”), inexistindo, em qualquer dos casos, valores mínimos e máximos de 
investimento. 
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Para  os  fins  da presente  Oferta,  e  nos  termos do  artigo 55  da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, 
inciso VI, da Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada, serão 
consideradas pessoas vinculadas à Oferta os investidores que sejam: (i) controladores e/ou 
administradores da Companhia e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores 
e/ou administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional; (iii) empregados, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da 
Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional diretamente envolvidos na estruturação da 
Oferta;  (iv) agentes autônomos que prestem  serviços às  Instituições Participantes da Oferta e/ou 
dos  Agentes  de Colocação Internacional desde que diretamente envolvidos na Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta  e/ou dos Agentes de  
Colocação Internacional, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional atinentes à Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional  ou por pessoas a eles  vinculadas,  desde  que  diretamente envolvidos na Oferta; (vii) 
cônjuges ou companheiros, ascendentes, filhos menores e colaterais até o 2º grau das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 
cotas  pertença a Pessoas Vinculadas, salvo  se  geridos  discricionariamente por terceiros não  
vinculados (“Pessoas Vinculadas”). 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no  artigo  48 da Instrução CVM 400: (i) 
para proteção (hedge)  em operações com derivativos  contratadas  com  terceiros, tendo as  Ações  
como referência (incluindo operações de total return swap), desde que tais  terceiros  não  sejam  
Pessoas Vinculadas; ou (ii) que se enquadrem dentre as outras exceções previstas no artigo 48, II 
da Instrução CVM 400, são permitidos na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas  para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. 

Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações 
– A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge 
podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto 
Preliminar. 

Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional será realizada exclusivamente junto a Investidores Não Institucionais que 
realizarem solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento de formulário específico 
destinado à subscrição de Ações, em caráter irrevogável e irretratável, no  âmbito da  Oferta Não  
Institucional (“Pedido de Reserva”) junto a uma única Instituição Consorciada, durante o período 
compreendido entre 15 de setembro de 2020, inclusive, e 24 de setembro de 2020, inclusive 
(“Período  de Reserva”),  ou,  no caso  de Investidores  Não  Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas, durante o período compreendido entre 15 de setembro de 2020, inclusive, e 17 de 
setembro de 2020, inclusive, terminando em data que antecederá em pelo menos 7 (sete) dias 
úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (“Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas”), observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva, nas condições 
descritas abaixo.  
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Os Investidores Não Institucionais que sejam considerados  Pessoas Vinculadas poderão realizar 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, sendo que  aqueles  
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que não realizarem 
seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas terão seus Pedidos 
de Reserva cancelados  em caso  de excesso de  demanda  superior a  um terço à quantidade  de  
Ações Inicialmente Ofertadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. Investidores Não 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que realizarem seus Pedidos de Reserva 
no Período de  Reserva  para Pessoas Vinculadas  não  terão  seus Pedidos de Reserva cancelados 
mesmo no caso de excesso de demanda superior a um terço das Ações inicialmente. 

No contexto da Oferta Não Institucional, o montante de, no mínimo,  11%  (onze por cento), e,  a  
exclusivo critério da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, o montante de, no máximo, 20% 
(vinte por cento)  do total das Ações  da  Oferta (considerando  as Ações Adicionais  e  as  Ações  
Suplementares) será destinado à colocação pública para Investidores Não Institucionais  que  
realizarem Pedido de Reserva, conforme o caso aplicável, de acordo com as condições ali previstas 
e o procedimento indicado neste item: 

I. o montante de, no mínimo 1% (um por cento) e no máximo, 10% (dez por cento) do total das 
Ações da Oferta (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), será destinado 
à colocação pública para Investidores Private, sendo certo que: 

(a) caso haja demanda de Investidores Private Lock-up (i) de até 0,5% (meio por cento) do 
total das Ações da Oferta, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) 
superior a 0,5% (meio por cento) do total das Ações da Oferta, a alocação, respeitado o 
montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver rateio (“Oferta do Segmento Private Lock-up”); e 

(b) caso haja demanda de Investidores Private Sem Lock-up (i) de até 0,5% (meio por cento) 
do total das Ações da Oferta, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) 
superior a 0,5% (meio por cento) do total das Ações da Oferta, a alocação, respeitado o 
montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver rateio (“Oferta do Segmento Private Sem Lock-up” e, em conjunto com 
a Oferta do Segmento Private Lock-up, a “Oferta do Segmento Private”). 

II. o montante de, no mínimo, 10% (dez por cento) e, no máximo, 19% (dezenove por cento) do 
total das Ações da Oferta (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), será 
destinado à colocação pública para Investidores de Varejo, sendo certo que: 

(a) caso haja demanda de Investidores de Varejo Lock-up de (i) de até 8% (oito por cento) do 
total das Ações da Oferta, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) 
superior a 8% (oito por cento) do total das Ações da Oferta, a alocação, respeitado o 
montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver rateio (“Oferta de Varejo Lock-up”); e 

(b) caso haja demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up de  (i)  de até 2%  (dois  por  
cento) do total das Ações da Oferta, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação 
garantida; e (ii) superior  a  2% (dois por cento)  do total das Ações da Oferta, a alocação, 
respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver rateio (“Oferta de Varejo Sem Lock-up” e, em conjunto com a Oferta de 
Varejo Lock-up, a “Oferta de Varejo”, e, em conjunto com a Oferta do Segmento Private, a 
“Oferta Não Institucional”). 
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No contexto da Oferta Não Institucional, observados (i) o valor mínimo de pedido de investimento 
de R$3.000,00 por Investidor de Varejo (“Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta de 
Varejo”),  (ii) o valor máximo  de pedido  de investimento  de R$1.000.000,00 por Investidor de 
Varejo (“Valor Máximo  de Pedido  de Investimento  na Oferta  de Varejo”), (iii) o valor mínimo de 
pedido de investimento de R$1.000.000,00 por Investidor Private (“Valor Mínimo de Pedido de 
Investimento na Oferta do Segmento Private”) e (iv) o valor máximo de pedido de investimento de 
R$10.000.000,00 por Investidor Private (“Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta do 
Segmento Private”), os Investidores Não Institucionais, a seu exclusivo critério, poderão aderir 
simultaneamente a mais de uma das modalidades da Oferta Não Institucional, devendo, para tanto, 
indicar e discriminar em seus respectivos Pedidos de Reserva os valores a serem alocados em cada 
modalidade de Oferta Não Institucional desejada, com uma única Instituição Consorciada. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES NÃO INSTITUCIONAIS INTERESSADOS NA 
REALIZAÇÃO DOS PEDIDOS DE RESERVA QUE (I) LEIAM CUIDADOSAMENTE OS TERMOS E 
AS CONDIÇÕES ESTIPULADOS  NO  PEDIDO DE  RESERVA, SOBRETUDO OS  
PROCEDIMENTOS RELATIVOS À LIQUIDAÇÃO DA OFERTA E AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DESTE PROSPECTO E DO  FORMULÁRIO DE  REFERÊNCIA,  ESPECIALMENTE 
AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO DA 
COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES”, BEM COMO 
O ITEM “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA; (II) VERIFIQUEM COM
A INSTITUIÇÃO CONSORCIADA DE SUA PREFERÊNCIA, ANTES DE REALIZAR SEU PEDIDO 
DE RESERVA, SE ESTA EXIGIRÁ A MANUTENÇÃO DE RECURSOS EM CONTA ABERTA E/OU 
MANTIDA JUNTO A ELA PARA FINS DE GARANTIA DO PEDIDO DE RESERVA; (III) ENTREM 
EM CONTATO COM  A INSTITUIÇÃO CONSORCIADA DE  SUA  PREFERÊNCIA  PARA OBTER 
INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS SOBRE O PRAZO ESTABELECIDO PELA INSTITUIÇÃO 
CONSORCIADA PARA A REALIZAÇÃO DO PEDIDO DE RESERVA OU, SE FOR O CASO, PARA A 
REALIZAÇÃO DO CADASTRO NA INSTITUIÇÃO CONSORCIADA, TENDO EM VISTA OS 
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ADOTADOS POR CADA INSTITUIÇÃO CONSORCIADA; E 
(V) VERIFIQUEM COM A INSTITUIÇÃO CONSORCIADA DE SUA PREFERÊNCIA, ANTES DE 
PREENCHER E ENTREGAR O SEU PEDIDO DE RESERVA, A POSSIBILIDADE DE DÉBITO 
ANTECIPADO DA RESERVA POR PARTE DA INSTITUIÇÃO CONSORCIADA. OS 
INVESTIDORES NÃO INSTITUCIONAIS INTERESSADOS NA REALIZAÇÃO DO PEDIDO DE 
RESERVA DEVERÃO LER CUIDADOSAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NOS 
RESPECTIVOS PEDIDOS DE  RESERVA, BEM COMO  AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 
PROSPECTO PRELIMINAR. 

Oferta do Segmento Private 

Observado  o  disposto neste item, os  Investidores Private que desejarem subscrever Ações no 
âmbito da Oferta do Segmento Private poderão preencher seu respectivo Pedido de Reserva com 
uma única Instituição Consorciada, observado o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta 
do Segmento Private e o Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private 
por Investidor Private. 

OS  INVESTIDORES  PRIVATE  QUE  ADERIREM À OFERTA NÃO INSTITUCIONAL NÃO  
PARTICIPARÃO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, E, PORTANTO, NÃO 
PARTICIPARÃO DA FIXAÇÃO DO PREÇO POR AÇÃO. 

Procedimento da Oferta do Segmento Private. Os Investidores Private deverão observar, além das 
condições previstas nos Pedidos de Reserva, o procedimento abaixo: 

(i) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso, cada um dos Investidores Private interessados em participar da Oferta deverá realizar 
Pedido de Reserva, irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto abaixo; 
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(ii) os Investidores Não Institucionais que tenham interesse em participar diretamente da Oferta 
do Segmento Private Lock-up, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que 
estão de acordo com o Lock-up do  Segmento Private (conforme  definido abaixo), sob pena 
de ser considerado um  Investidor da  Oferta Private Sem  Lock-up e não participar  da Oferta  
do Segmento Private Lock-up; 

(iii) os Investidores Private que realizarem Pedido de Reserva poderão estipular, no Pedido de 
Reserva, um preço máximo por Ação como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva, 
sem necessidade de posterior confirmação, sendo que, caso o Preço por Ação seja fixado em 
valor superior ao valor estabelecido pelo Investidor Private, o respectivo Pedido de Reserva 
será automaticamente cancelado; 

(iv) as Instituições  Consorciadas  somente atenderão Pedidos de  Reserva realizados por 
Investidores Private titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo investidor. 
Recomenda-se aos Investidores Private interessados na realização de Pedidos de Reserva que 
(a)  leiam  cuidadosamente os  termos e condições estipulados no  Pedido de Reserva, 
especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes 
deste Prospecto Preliminar; (b) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua preferência, 
antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, exigirá a 
manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia do Pedido 
de Reserva; e (c) entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua preferência para 
obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada 
para a realização do  Pedido de  Reserva  ou,  se for o caso, para  a realização do cadastro na 
Instituição  Consorciada, tendo em  vista  os procedimentos operacionais adotados por cada 
Instituição Consorciada; 

(v) os Investidores  Private deverão realizar seus  Pedidos  de  Reserva  no Período de  Reserva,  
sendo  que  os Investidores  Private que  sejam Pessoas Vinculadas  deverão, necessariamente, 
indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de 
Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada, observado ainda o Valor Mínimo de 
Pedido de  Investimento na  Oferta do  Segmento Private e o  Valor  Máximo de Pedido de 
Investimento na Oferta do Segmento Private; 

(vi) caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) da quantidade de Ações 
Inicialmente Ofertadas, será vedada a colocação de Ações aos Investidores Private que sejam 
Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private que 
sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, exceto os Pedidos de Reserva que 
tenham sido realizados no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 

(vii) caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores Private Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de 
Ações  da Oferta  do Segmento  Private  Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private Lock-up, de modo 
que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores Private 
Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos acima; ou (b) 
exceda o montante de Ações destinado à Oferta do Segmento Private Lock-up, será realizado 
rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, 
entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta do Segmento Private Lock-up”). Caso haja 
Rateio Oferta Segmento Private Lock-up, os valores depositados em excesso serão devolvidos 
sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se 
for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) 
dias úteis contados da Data de Liquidação; 
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(viii) caso o total de  Ações  da  Oferta  do Segmento  Private Sem  Lock-up objeto dos Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores Private Sem Lock-up (a) seja  igual  ou inferior  ao  
montante mínimo de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, não haverá rateio, 
sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores 
Private Sem Lock-up,  de modo  que  as Ações remanescentes,  se houver, poderão  ser  
destinadas, a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da 
Oferta, aos Investidores Private Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os 
limites previstos acima; ou (b) exceda o montante Ações destinados à Oferta do Segmento 
Private Sem Lock-up,  será realizado  rateio proporcional  ao valor dos respectivos Pedidos de 
Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as  frações  de Ações (“Rateio Oferta do Segmento 
Private Sem Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, os valores 
depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(ix) até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 
informados a cada Investidor Private pela Instituição Consorciada que tenha recebido o 
respectivo Pedido de Reserva, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na  sua  
ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a quantidade de 
Ações  alocadas (ajustada,  se for o caso, em  decorrência  do respectivo rateio), o Preço por 
Ação  e  o valor do  respectivo investimento,  sendo que,  em  qualquer caso,  o valor do  
investimento será limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 

(x) até as 10:00 horas da Data de Liquidação, cada Investidor Private que tenha realizado Pedido 
de Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, 
em moeda corrente nacional, do valor indicado no inciso (ix) acima à Instituição Consorciada 
que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, caso o Investidor Private não tenha 
estipulado um preço máximo por Ação como condição de eficácia, do Preço por Ação  
multiplicado pelo número de Ações a eles alocadas, sob pena de, em não o fazendo, ter seu 
Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso de tal cancelamento automático, a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de Reserva deverá garantir a liquidação 
por parte do respectivo Investidor Private; 

(xi) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva  entregará, por meio  da B3, as  Ações  alocadas ao  respectivo Investidor Private que 
tenha realizado  Pedido de  Reserva, de  acordo com  os  procedimentos previstos  no Contrato  
de Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto acima; 
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(xii) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido 
pelos Investidores Private ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 da 
Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução 
CVM 400, o Investidor Private poderá desistir do respectivo Pedido de Reserva devendo, para 
tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido 
de Reserva (1) até as 12h do quinto dia útil subsequente à data de disponibilização do 
Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 12h do quinto dia útil 
subsequente à data em que o Investidor Private for comunicado diretamente pela Instituição 
Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos das alíneas  (b)  e  (c)  
acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão imediatamente divulgados 
por meio de anúncio de retificação, nos mesmos veículos utilizados para divulgação do Aviso 
ao Mercado, da nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipo das Instituições 
Consorciadas) e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 
No caso da alínea (c) acima, após a divulgação do anúncio de retificação, a respectiva 
Instituição Consorciada deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do  recebimento  das  
aceitações da  Oferta,  de que o respectivo Investidor  Private está ciente  de  que a Oferta  
original foi alterada  e  de que tem conhecimento  das  novas  condições.  Caso o Investidor  
Private não informe  sua  decisão de  desistência  do Pedido  de  Reserva, nos termos deste 
inciso,  o  Pedido de  Reserva, será  considerado  válido e o Investidor do Segmento Private 
deverá efetuar o pagamento do  valor  do investimento. Caso  o  Investidor do Segmento 
Private já tenha efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima e venha a desistir do 
Pedido de Reserva nos termos deste inciso, os  valores  depositados serão devolvidos sem 
qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o 
caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis 
contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva; e 

(xiii) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou de 
cancelamento ou  revogação  da Oferta, todos os  Pedidos  de Reserva serão cancelados e a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva  comunicará ao  
respectivo Investidor  Private  o cancelamento  da  Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso o Investidor Private já tenha efetuado 
o pagamento nos termos do inciso (x) acima, os valores depositados serão devolvidos sem 
qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o 
caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes,  no prazo de  3  (três) dias  
úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. 
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Lock-up da Oferta do Segmento Private 

Os Investidores Private Lock-up não poderão, pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as Ações subscritas no âmbito da 
Oferta do Segmento Private Lock-up (“Lock-up do Segmento Private”). Dessa forma, como 
condição para a participação na Oferta do Segmento Private Lock-up, cada Investidor Private Lock-
up, ao realizar seu Pedido de Reserva, autoriza seu agente de custódia na Central Depositária 
gerida pela  B3 a depositar tais  Ações  para  a carteira  mantida  pela Central Depositária gerida pela 
B3 exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central 
Depositária  gerida pela  B3 até o encerramento  do  Lock-up do Segmento Private. Não obstante o 
Lock-up do Segmento Private, as Ações subscritas no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-
up poderão ser outorgadas  em garantia  da Câmara  de Compensação e  Liquidação da B3, caso as 
Ações venham a ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os 
normativos da B3, independentemente das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de 
Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as Ações subscritas  no  âmbito  
da Oferta do Segmento Private Lock-up que foram depositadas em garantia para fins de excussão 
da garantia, nos termos dos normativos da B3. 

CASO O PREÇO DE MERCADO DAS AÇÕES VENHA A CAIR E/OU OS INVESTIDORES 
PRIVATE LOCK-UP POR QUAISQUER MOTIVOS VENHAM A PRECISAR DE LIQUIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DE LOCK-UP DO  SEGMENTO PRIVATE APLICÁVEL E TENDO EM  
VISTA A IMPOSSIBILIDADE DAS AÇÕES DA OFERTA DO SEGMENTO PRIVATE LOCK-UP 
SEREM TRANSFERIDAS, EMPRESTADAS, ONERADAS, DADAS EM  GARANTIA OU  
PERMUTADAS, DE FORMA DIRETA OU INDIRETA, TAIS RESTRIÇÕES PODERÃO 
CAUSAR-LHES PERDAS. PARA MAIORES INFORMAÇÕES, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE 
RISCO  RELACIONADOS À OFERTA E ÀS  AÇÕES – OS INVESTIDORES DE VAREJO LOCK-
UP OU DA OFERTA DO SEGMENTO PRIVATE LOCK-UP, DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE 
DE TRANSFERIR, EMPRESTAR, ONERAR, DAR EM GARANTIA OU PERMUTAR, DE FORMA 
DIRETA OU INDIRETA, A TOTALIDADE DAS  AÇÕES ORDINÁRIAS  DE EMISSÃO DA 
COMPANHIA DE SUA TITULARIDADE APÓS A LIQUIDAÇÃO DA OFERTA, PODERÃO 
INCORRER EM PERDAS EM DETERMINADAS SITUAÇÕES”, DESTE PROSPECTO 
PRELIMINAR. 

Oferta de Varejo 

Observado  o  disposto neste item, os  Investidores de  Varejo que  desejarem subscrever Ações no 
âmbito da Oferta de Varejo poderão preencher seu respectivo Pedido  de Reserva com uma única  
Instituição Consorciada, observados o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo 
e o Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo por Investidor de Varejo. 

OS INVESTIDORES DE VAREJO QUE ADERIREM À OFERTA NÃO INSTITUCIONAL NÃO 
PARTICIPARÃO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, E, PORTANTO, NÃO 
PARTICIPARÃO DA FIXAÇÃO DO PREÇO POR AÇÃO. 

Procedimento da Oferta de Varejo. Os Investidores de Varejo deverão observar, além das 
condições previstas nos Pedidos de Reserva, o procedimento abaixo: 

(i) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso, cada um dos Investidores de Varejo interessados em participar da Oferta deverá 
realizar Pedido de Reserva com uma única Instituição Consorciada, irrevogável e irretratável, 
exceto pelo disposto nos incisos (iii), (v), (vi), (vii), (viii), (x), (xii), e (xiii) abaixo e na seção 
“Violações das Normas de Conduta”, na página 71 deste Prospecto Preliminar; 
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(ii) os Investidores de Varejo que tenham interesse em participar diretamente da Oferta de 
Varejo Lock-up, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que estão de 
acordo com o Lock-up da  Oferta de  Varejo (conforme definido  abaixo), sob  pena  de ser 
considerado um Investidor de Varejo Sem Lock-up e não participar  da Oferta  de Varejo  
Lock-up; 

(iii) os Investidores de Varejo que decidirem participar diretamente da Oferta de Varejo poderão 
estipular, no Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação como condição de eficácia de 
seu Pedido de Reserva, sem necessidade de posterior confirmação, sendo que, caso o Preço 
por Ação seja fixado em valor superior ao valor estabelecido pelo Investidor  de Varejo,  o  
respectivo Pedido de Reserva será automaticamente cancelado; 

(iv) as Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores de Varejo titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo investidor. 
Recomenda-se aos Investidores de Varejo interessados na realização de Pedidos de Reserva 
que  (a)  leiam  cuidadosamente os  termos e condições estipulados  no Pedido  de Reserva  
especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as  informações  
constantes deste Prospecto Preliminar; (b) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua 
preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, 
exigirá a manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia 
do Pedido de Reserva; e (c) entrem em contato com a Instituição Consorciada de  sua  
preferência  para obter informações mais  detalhadas sobre o prazo estabelecido pela 
Instituição Consorciada para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a 
realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; 

(v) os Investidores de Varejo deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de Reserva, 
sendo que os Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 
necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada, sob 
pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada, observado ainda 
o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo e o Valor Máximo de Pedido 
de Investimento na Oferta de Varejo; 

(vi) caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) da quantidade de 
Ações Inicialmente Ofertadas, será vedada a colocação de Ações aos Investidores de Varejo 
que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de 
Varejo que sejam Pessoas Vinculadas  automaticamente  cancelados,  exceto os Pedidos de 
Reserva que tenham sido realizados no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 

(vii) caso o total de Ações da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores de Varejo Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações 
da Oferta de Varejo Lock-up,  não  haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os  
Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e discricionariedade 
da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores de Varejo Sem Lock-up ou 
aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos acima;  ou  (b) exceda  o  
montante de Ações destinados à Oferta de Varejo Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, 
as frações de Ações (“Rateio Oferta de Varejo Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta de Varejo 
Lock-up, os valores depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração 
juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores 
relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da 
Data de Liquidação; 
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(viii) caso o total  de  Ações  da Oferta  de Varejo  Sem  Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores  de Varejo  Sem  Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante 
mínimo de Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up, 
de modo que as Ações remanescentes, se houver, poderão destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores de Varejo 
Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos acima; ou (b) 
exceda o montante de Ações destinados à Oferta de Varejo Sem Lock-up, será realizado 
rateio proporcional ao valor das respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, 
entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta de Varejo Sem Lock-up”). Caso haja Rateio 
Oferta de Varejo Sem Lock-up, os valores depositados em excesso serão devolvidos sem 
qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o 
caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados da Data de Liquidação; 

(ix) até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 
informados a cada Investidor de Varejo pela Instituição Consorciada que tenha recebido  o  
respectivo Pedido de Reserva por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua 
ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a quantidade 
de Ações alocadas  (ajustada, se  for  o  caso,  em decorrência do  respectivo rateio), o Preço 
por  Ação e o valor do  respectivo investimento, sendo que,  em qualquer caso, o valor do  
investimento será limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 

(x) até  as 10:00 horas da  Data de  Liquidação,  cada Investidor  de  Varejo que tenha realizado  
Pedido de Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos imediatamente 
disponíveis, em moeda corrente nacional, do valor indicado no inciso (ix) acima à Instituição 
Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, caso o Investidor de Varejo 
não tenha estipulado um preço máximo por Ação como condição de eficácia,  do Preço por  
Ação multiplicado pelo número de Ações a ele alocadas, sob pena de, em não o fazendo, ter 
seu Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso de tal cancelamento  
automático, a Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de Reserva deverá 
garantir a liquidação por parte do respectivo Investidor de Varejo; 

(xi) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva  entregará, por meio  da B3, as  Ações  alocadas ao  respectivo Investidor  de Varejo  
que tenha realizado Pedido de Reserva de acordo com os procedimentos previstos no 
Contrato de Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto no inciso (x) acima; 
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(xii) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido 
pelos Investidores de Varejo ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 da 
Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução 
CVM 400, o Investidor de Varejo poderá desistir do respectivo Pedido de Reserva devendo, 
para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo 
Pedido de Reserva (1) até as 12h do quinto dia útil subsequente à data de disponibilização 
do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 12h do quinto dia útil 
subsequente à data em que o Investidor de Varejo for comunicado diretamente pela 
Instituição Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos das  
alíneas (b) e (c) acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão  
imediatamente divulgados por meio de anúncio de retificação, nos mesmos veículos 
utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado, da nova disponibilização do Aviso ao 
Mercado (com logotipo das Instituições Consorciadas) e do Anúncio de Início, conforme 
disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. No caso da alínea (c) acima, após a divulgação 
do anúncio de retificação, a respectiva Instituição Consorciada deverá acautelar-se e 
certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta,  de que o respectivo  
Investidor de Varejo está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições. Caso o Investidor de Varejo não informe sua decisão de 
desistência  do Pedido  de Reserva,  nos  termos deste inciso, o Pedido de Reserva, será 
considerado válido e o Investidor de Varejo deverá efetuar o pagamento do valor do 
investimento.  Caso o Investidor  de Varejo  já tenha  efetuado  o  pagamento nos termos do 
inciso (x) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva nos termos deste inciso, os valores 
depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente 
incidentes,  no prazo de  três dias  úteis  contados do  pedido de  cancelamento do respectivo 
Pedido de Reserva; e 

(xiii) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou de 
cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados e a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva  comunicará ao  
respectivo Investidor de Varejo o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso o Investidor de  Varejo já  tenha  
efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima, os valores depositados serão  
devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no 
prazo de três dias úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. 
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Lock-up da Oferta de Varejo 

Os Investidores de Varejo Lock-up não poderão, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados 
da data de divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a 
venda, dar em garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as Ações subscritas 
no âmbito  da Oferta  de Varejo  Lock-up (“Lock-up da Oferta de Varejo”). Dessa forma, como 
condição para a participação na Oferta de Varejo Lock-up, cada Investidor de Varejo Lock-up, ao 
realizar seu Pedido de Reserva, autoriza seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela 
B3 a depositar tais  Ações  para a carteira  mantida  pela Central  Depositária gerida pela B3 
exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central 
Depositária  gerida pela  B3 até o encerramento  do  Lock-up da  Oferta de  Varejo.  Não  obstante o  
Lock-up da Oferta de Varejo, as Ações subscritas no âmbito da Oferta de Varejo poderão ser 
outorgadas em garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações venham a 
ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, 
independentemente das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara  de Compensação e  
Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as Ações subscritas no âmbito da Oferta de 
Varejo que foram depositadas em  garantia para  fins de  excussão  da garantia, nos termos dos 
normativos da B3. 

CASO  O PREÇO DE  MERCADO  DAS  AÇÕES VENHA A CAIR E/OU OS INVESTIDORES DE 
VAREJO LOCK-UP POR QUAISQUER MOTIVOS VENHAM A PRECISAR DE LIQUIDEZ 
DURANTE O PERÍODO DE LOCK-UP DA OFERTA DE  VAREJO APLICÁVEL E TENDO  EM  
VISTA A IMPOSSIBILIDADE DAS AÇÕES DA OFERTA DE VAREJO SEREM 
TRANSFERIDAS, EMPRESTADAS, ONERADAS, DADAS EM GARANTIA OU PERMUTADAS, 
DE FORMA DIRETA OU INDIRETA, TAIS RESTRIÇÕES PODERÃO CAUSAR-LHES PERDAS. 
PARA MAIORES INFORMAÇÕES, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 
OFERTA E  ÀS  AÇÕES  –  OS INVESTIDORES  DE VAREJO  LOCK-UP OU DA OFERTA DO 
SEGMENTO PRIVATE LOCK-UP, DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERIR, 
EMPRESTAR, ONERAR, DAR EM GARANTIA OU PERMUTAR, DE FORMA DIRETA OU  
INDIRETA, A TOTALIDADE DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA COMPANHIA DE 
SUA TITULARIDADE APÓS A LIQUIDAÇÃO DA OFERTA, PODERÃO INCORRER EM 
PERDAS EM DETERMINADAS SITUAÇÕES”, DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 

Oferta Institucional 

A Oferta Institucional será realizada exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta e pelos Agentes 
de Colocação Internacional junto a Investidores Institucionais. 

Após  o atendimento dos Pedidos de  Reserva,  até  o limite  estabelecido acima, as Ações 
remanescentes serão destinadas à colocação pública junto a Investidores Institucionais, por meio 
dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, não sendo admitidas para 
tais Investidores Institucionais reservas antecipadas, inexistindo valores mínimo e máximo de 
investimento e assumindo cada Investidor Institucional a obrigação de verificar se está cumprindo 
os requisitos acima para participar da Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções de 
investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 
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Caso o número de Ações objeto de intenções de investimento recebidas de Investidores 
Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding,  na forma do  artigo 44  da Instrução CVM  
400, exceda o total de Ações remanescentes após o atendimento dos Pedidos de  Reserva, nos  
termos e condições descritos acima, terão prioridade no atendimento de suas respectivas intenções 
de investimento os Investidores Institucionais que, a critério da Companhia, dos Coordenadores da 
Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, levando em consideração o disposto no plano de 
distribuição, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400 e do Regulamento do 
Novo Mercado,  melhor atendam ao  objetivo desta Oferta  de criar  uma base diversificada de 
acionistas, formada por Investidores Institucionais com diferentes critérios de avaliação sobre as 
perspectivas da Companhia, seu setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e 
internacional. 

Até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização do Anúncio de Início, os 
Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional informarão aos Investidores 
Institucionais, por meio de seu endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone, a quantidade 
de Ações alocadas  e  o  valor  do respectivo investimento. A  entrega das Ações  alocadas  deverá  ser  
efetivada na Data de Liquidação, mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em 
recursos imediatamente disponíveis,  do valor resultante  do Preço por Ação multiplicado pela 
quantidade de Ações alocadas, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de 
Colocação. 

A subscrição das Ações será formalizada mediante preenchimento do boletim de subscrição, cujo 
modelo final foi previamente apresentado à CVM e que informa o Investidor Institucional sobre o 
procedimento para a entrega das Ações. As Ações que forem objeto de esforços de colocação no 
exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão 
obrigatoriamente subscritas e integralizadas no Brasil junto aos Coordenadores da Oferta, em 
moeda corrente nacional, por meio dos mecanismos previstos na Resolução CMN 4.373 e na 
Instrução CVM 560, ou na Lei 4.131. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas  no  
Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite 
máximo de 20% das Ações Inicialmente Ofertadas. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das  Ações Inicialmente  
Ofertadas, não será permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de  Ações  junto  a  
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as ordens de investimento 
realizadas por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente 
canceladas. 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às eventuais 
instituições financeiras contratadas como formador de mercado, conforme previsto no  parágrafo  
único do artigo 55. Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da 
Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com 
terceiros, tendo as Ações como referência são permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 
400 e não serão considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta 
para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas 
Vinculadas. Para mais informações, veja a seção “Fatores  de Risco Relacionados  à  Oferta e às  
Ações – A eventual contratação e realização de operações de hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto Preliminar. 
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A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS QUE SEJAM PESSOAS 
VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODERÁ IMPACTAR 
ADVERSAMENTE A  FORMAÇÃO  DO  PREÇO  POR AÇÃO, E O INVESTIMENTO  NAS AÇÕES  
POR INVESTIDORES INSTITUCIONAIS QUE SEJAM PESSOAS VINCULADAS PODERÁ 
REDUZIR A LIQUIDEZ DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA COMPANHIA NO  
MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIS INFORMAÇÕES, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE 
RISCO  RELACIONADOS À OFERTA E ÀS  AÇÕES  –  A  PARTICIPAÇÃO  DE INVESTIDORES 
INSTITUCIONAIS QUE SEJAM PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE 
BOOKBUILDING PODERÁ IMPACTAR  ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO  DO PREÇO POR  
AÇÃO, E O INVESTIMENTO NAS AÇÕES POR INVESTIDORES  INSTITUCIONAIS QUE 
SEJAM PESSOAS VINCULADAS PODERÁ PROMOVER REDUÇÃO DA LIQUIDEZ DAS AÇÕES 
ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA COMPANHIA NO MERCADO SECUNDÁRIO”, NO 
PROSPECTO PRELIMINAR. 

Prazos da Oferta 

Nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 400, o prazo para a distribuição das Ações terá início na 
data de disponibilização do Anúncio de Início, com data estimada para ocorrer em 29 de setembro 
de 2020, nos termos do artigo 52 e 54-A da Instrução CVM 400, e será  encerrado na  data de  
disponibilização do Anúncio de Encerramento, limitado ao prazo máximo de 6 (seis) meses, contado 
a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, com data máxima estimada para ocorrer em 29 
de março de 2021, em conformidade com os artigos 18 e 29 da Instrução CVM 400. 

As Instituições Participantes da Oferta terão o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações. A liquidação física e 
financeira da Oferta deverá ser realizada até o último dia do Período de Colocação, exceto com 
relação à distribuição de Ações Suplementares, cuja liquidação física e financeira deverá ser 
realizada até o segundo dia útil contado da(s) respectiva(s) data(s) de exercício da Opção de Ações 
Suplementares. As Ações serão entregues aos respectivos investidores até as 16:00 horas da Data 
de Liquidação ou da Data de Liquidação das Ações Suplementares, conforme o caso. 

A data de início da Oferta será anunciada mediante a disponibilização do Anúncio de Início em 
conformidade com os artigos 52 e 54-A da Instrução CVM 400. O término da Oferta e seu resultado 
serão anunciados mediante a disponibilização do Anúncio de Encerramento, com data máxima para 
ocorrer em 29 de março de 2021, em conformidade com o artigo 29 da Instrução CVM 400. 

Contrato de Colocação e Contrato de Colocação Internacional 

O Contrato de Colocação será celebrado pela Companhia e pelos Coordenadores da Oferta, tendo 
como interveniente anuente a B3. De  acordo com os  termos  do  Contrato de Colocação, os 
Coordenadores da Oferta concordaram em distribuir, em regime de garantia firme de liquidação 
individual e não solidária, a totalidade das Ações (considerando  as Ações Adicionais, mas sem  
considerar as Ações Suplementares), diretamente ou por meio das Instituições Consorciadas, em 
conformidade com as disposições da Instrução CVM 400 e observados os  esforços de  dispersão  
acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3. 

Os Coordenadores da Oferta prestarão Garantia Firme de Liquidação, conforme disposto na seção 
“Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação”, na página 69 deste Prospecto. 

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, a ser celebrado na mesma data de celebração 
do Contrato  de Colocação,  os Agentes de  Colocação  Internacional realizarão os  esforços de  
colocação das Ações no exterior. 
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O Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a obrigação dos 
Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional  de efetuarem o pagamento  
pelas Ações está sujeita a determinadas condições, como a ausência de eventos adversos 
relevantes na Companhia e em seus negócios, a execução de certos procedimentos pelos Auditores 
Independentes da Companhia, entrega de opiniões legais pelos assessores jurídicos da Companhia 
e dos Coordenadores da Oferta, bem como  a  assinatura de  termos  de restrição à negociação  das  
Ações pela Companhia e seus Administradores, dentre outras providências necessárias. 

De acordo com o Contrato de Colocação e com o Contrato de Colocação Internacional, a 
Companhia assumiu a obrigação de indenizar os Coordenadores da Oferta e os  Agentes  de  
Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 

O Contrato de Colocação Internacional nos obriga a indenizar os Agentes de  Colocação  
Internacional caso eles venham a sofrer perdas no exterior por conta de incorreções relevantes ou 
omissões relevantes nos Offering Memorandum. O Contrato de Colocação Internacional possui 
declarações específicas em relação à observância de isenções das leis de valores mobiliários dos 
Estados Unidos, as quais, se descumpridas, poderão dar ensejo a outros potenciais procedimentos 
judiciais. Em cada um dos casos indicados acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados 
contra a Companhia no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial nos Estados Unidos, 
poderão envolver valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos para 
o cálculo das indenizações devidas nestes processos. Se eventualmente a Companhia  for  
condenada em um processo no exterior em relação a incorreções relevantes ou omissões 
relevantes nos Offering Memorandum, se envolver valores elevados, tal condenação poderá 
ocasionar um impacto significativo e adverso na Companhia. Para informações adicionais, veja  a  
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A realização desta oferta pública de 
distribuição das Ações, com esforços de colocação no exterior, poderá deixar a Companhia exposta 
a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos relativos a 
ofertas de valores mobiliários no exterior são potencialmente maiores do que os riscos relativos a 
uma oferta de valores mobiliários no Brasil”, na página 112 deste Prospecto Preliminar. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta, ou obtenção de cópia, a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início nos endereços dos Coordenadores da  Oferta indicados na  
seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 77 deste Prospecto Preliminar. 

Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta 

Caso (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes neste Prospecto 
Preliminar e no Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos 
Investidores Não Institucionais, ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4°, da Instrução CVM 400; (ii) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da 
Instrução CVM 400; e (iii) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25  e  27  da Instrução  
CVM 400, e/ou (iv) o Preço por Ação seja fixado abaixo de 20% do preço inicialmente indicado 
considerando um preço por Ação que seja o resultante da aplicação de 20% sobre o valor máximo 
da Faixa Indicativa, sendo que o valor resultante da aplicação de 20% deverá ser descontado do 
valor mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do artigo 6º do Anexo II do Código ANBIMA e do 
Ofício-Circular CVM/SRE, poderão os Investidores Não Institucionais desistir de seus respectivos 
Pedidos de Reserva sem quaisquer ônus, nos termos abaixo descritos. 

A revogação, suspensão, cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente 
divulgada por meio de Anúncio de Retificação disponibilizado nas páginas da Companhia, das 
Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, constantes na 
seção  “Informações Adicionais” a  partir  da página  74  deste  Prospecto, mesmos meios utilizados para 
divulgação do Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 

67 



 

 
    

          
  

  
  

    
 

 

 
  

 

     
 

 
    
   
  

   
 

       
  

   
 

     
 

   
  

    
    

 

Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta, nos termos dos artigos 20 e 27 da Instrução 
CVM 400, ou da ocorrência de um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, 
as Instituições Consorciadas deverão acautelar-se e certificar-se,  no momento das  aceitações  da  
Oferta, de que o Investidor Não Institucional está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições estabelecidas. Caso o Investidor Não Institucional já  tenha  
aderido à Oferta, cada Instituição Consorciada deverá comunicar diretamente, por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação ao Investidor Não Institucional que tenha efetuado Pedido de Reserva junto a tal 
Instituição Consorciada a respeito da modificação efetuada. Em tais casos, o Investidor Não 
Institucional poderá desistir do seu Pedido de Reserva, nos termos acima descritos, até as 
16:00 horas do 5° (quinto) dia útil subsequente à data em que for disponibilizado o Anúncio de 
Retificação ou à data de recebimento, pelo Investidor Não Institucional, da comunicação direta pela 
Instituição Consorciada acerca da suspensão ou modificação da Oferta. 

Caso o Investidor Não Institucional não informe, por escrito, sua decisão de desistência 
do Pedido de Reserva, nos termos descritos acima, seu respectivo Pedido de Reserva 
será considerado válido e o Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento  
do valor total de seu investimento. 

Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento e decida desistir do Pedido de 
Reserva nas condições previstas acima, os valores depositados serão devolvidos sem qualquer 
remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre  os valores pagos em  função do  
IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que, caso venham a ser criados, incluindo aqueles com 
alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três dias 
úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva. 

Na hipótese  de (i) não haver a conclusão da  Oferta,  (ii) resilição do Contrato de Colocação, 
(iii) cancelamento da Oferta; (iv) revogação da Oferta que torne ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação  anteriores ou  posteriores; ou, ainda,  (v)  em qualquer  outra hipótese  de devolução dos  
Pedidos de Reserva em função de expressa disposição legal, cada uma das Instituições  
Consorciadas que tenha recebido  Pedidos  de Reserva comunicará  ao respectivo Investidor Não 
Institucional sobre o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação 
de comunicado ao mercado. Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento, os 
valores depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem 
reembolso de custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente 
aplicáveis sobre os valores pagos em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que 
venham  a  ser  criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua 
alíquota majorada, no prazo máximo de três dias úteis contados do recebimento pelo investidor da 
comunicação acerca de quaisquer dos eventos acima referidos. 
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Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e de sua respectiva nova divulgação (com os logotipos das 
Instituições Consorciadas), a disponibilização deste Prospecto, o encerramento  do Período de  
Reserva  e  do Período de  Reserva  para Pessoas Vinculadas,  a  conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, a concessão do registro da Companhia como emissora de valores mobiliários sob a 
categoria “A” pela CVM, a celebração do Contrato de Colocação e do  Contrato de  Colocação  
Internacional e atendimento das condições neles previstas, a concessão dos registros da Oferta 
pela CVM, a divulgação do Anúncio de Início e a disponibilização do Prospecto Definitivo, as 
Instituições Participantes da Oferta realizarão a colocação das Ações (considerando as  Ações  
Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) em mercado de balcão não organizado, 
em regime de garantia firme de liquidação, prestada exclusivamente pelos Coordenadores da 
Oferta, de forma individual e não solidária, na proporção e até os limites individuais abaixo 
descritos e demais disposições previstas no Contrato de Colocação: 

Coordenador da Oferta Quantidade Percentual (%) 

Coordenador Líder ................................................................................. 35.294.119 25,00% 
Santader ............................................................................................... 28.235.294 20,00% 
Morgan Stanley ..................................................................................... 28.235.294 20,00% 
BTG Pactual .......................................................................................... 12.705.882 9,00% 
Bradesco BBI......................................................................................... 12.000.000 8,50% 
Citi ....................................................................................................... 9.882.353 7,00% 
BB Investimentos .................................................................................. 2.470.588 1,75% 
UBS ...................................................................................................... 2.470.588 1,75% 
Safra ................................................................................................... 4.941.177 3,50% 
XP ........................................................................................................ 4.941.177 3,50% 
Total ............................................................................................... 141.176.472 100,00% 

A proporção prevista na tabela acima poderá ser realocada de comum acordo entre os 
Coordenadores da Oferta. 

A Garantia Firme de Liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos Coordenadores 
da Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação, de integralizar as Ações (considerando 
as Ações Adicionais, mas  sem considerar  as Ações Suplementares) que tenham  sido subscritas,  
porém não integralizadas/liquidadas, no Brasil, pelos seus respectivos investidores na Data de 
Liquidação, na proporção e até o limite individual de garantia firme de liquidação prestada por cada 
um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação. 

Caso as  Ações  (considerando  as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares), 
objeto de Garantia Firme de Liquidação efetivamente subscritas por investidores não sejam 
totalmente integralizadas/liquidadas por estes até a Data de Liquidação, cada Coordenador da 
Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação, subscreverá, na Data de Liquidação, pelo 
Preço por Ação, na proporção e até o limite individual da Garantia Firme de Liquidação prestada por 
cada um dos Coordenadores da Oferta, de forma individual e não solidária, a totalidade do saldo 
resultante da diferença entre (i) o número de Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação 
prestada pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, multiplicada pelo 
Preço  por  Ação e (ii)  o número  de Ações  objeto  da Garantia  Firme de Liquidação efetivamente 
subscritas e integralizadas,  no Brasil,  por investidores  no mercado, multiplicada pelo Preço por 
Ação. 
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Para os  fins  do disposto  no item  5  do Anexo  VI da  Instrução  CVM 400, em caso de exercício da 
Garantia Firme de  Liquidação,  caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos 
termos do  Contrato de  Colocação, tenham  interesse  em vender  tais Ações antes da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o preço de venda dessas Ações será o preço de mercado das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que as 
operações realizadas em decorrência das Atividades de Estabilização não estarão sujeitas a 
tais limites. 

Estabilização dos Preços das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, após notificação aos demais Coordenadores 
da Oferta, poderá, a seu exclusivo critério, realizar operações  bursáteis visando à estabilização do 
preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, no âmbito da Oferta, dentro de trinta 
dias contados da data de início da negociação das Ações na B3, inclusive, observadas as 
disposições legais aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, o qual será previamente 
submetido à análise e aprovação da CVM e da B3, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º, da 
Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação CVM 476, antes da divulgação do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador de realizar operações bursáteis e, uma vez 
iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas e retomadas a qualquer momento, 
observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador e a Corretora 
poderão escolher livremente as datas em que realizarão as operações de  compra e venda das  
ações ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, não estando 
obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, inclusive, 
interrompê-las e retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Agente 
Estabilizador e à CVM a partir da data de divulgação do Anúncio de Início nos endereços indicados 
na seção “Informações Adicionais” a partir da página 74 deste Prospecto. 
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Violações das Normas de Conduta 

Na hipótese  de haver  descumprimento  e/ou indícios  de descumprimento, pelas Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no termo de adesão ao Contrato de Colocação, 
na carta-convite ou  em qualquer  contrato celebrado no  âmbito da Oferta, ou, ainda,  de qualquer  
das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem 
limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao 
período de silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão da Companhia, 
emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no artigo 48 da 
Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da Oferta e 
sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas cabíveis, (i) deixará de  integrar o grupo de  
instituições financeiras responsáveis pela colocação das Ações no âmbito  da Oferta, sendo  
cancelados todos os Pedidos de Reserva e boletins de subscrição que tenha recebido e a Instituição 
Consorciada deverá informar imediatamente aos respectivos investidores sobre referido 
cancelamento, devendo ser restituídos pela Instituição Consorciada integralmente aos respectivos 
investidores os valores eventualmente dados em contrapartida às Ações,  no  prazo máximo  de até  
três dias  úteis  contados da  data de  divulgação do  descredenciamento da Instituição Consorciada, 
sem reembolso de custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente 
aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos 
que venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua 
alíquota majorada, (ii)  arcará integralmente com  quaisquer custos  e prejuízos relativos à  sua  
exclusão como Instituição Participante da Oferta, incluindo custos com publicações, indenizações 
decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações propostas por investidores  por  conta  do  
cancelamento, honorários advocatícios e demais custos perante terceiros, inclusive custos 
decorrentes de demandas de potenciais investidores, (iii) indenizará, manterá indene e isentará os 
Coordenadores da Oferta, suas afiliadas e respectivos administradores, acionistas, sócios, 
funcionários  e empregados, bem como  os sucessores  e  cessionários dessas pessoas por toda e 
qualquer perda que estes possam  incorrer, e (iv)  poderá  ter  suspenso, por um período de seis 
meses  contados da  data da  comunicação  da violação, o direito de  atuar como instituição 
intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a coordenação de 
quaisquer dos Coordenadores da Oferta. Os Coordenadores da Oferta não serão,  em hipótese  
alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados aos investidores que tiverem suas 
intenções  de investimento, Pedidos de  Reserva  e  boletins de  subcrição de ações cancelados por 
força do descredenciamento da Instituição Consorciada. 

Direitos, vantagens e restrições das Ações  

As Ações conferirão  aos  seus titulares  os  mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos 
titulares de ações ordinárias de emissão da  Companhia, nos  termos previstos em seu estatuto 
social,  na  Lei das Sociedades  por  Ações  e  no Regulamento do  Novo Mercado, conforme vigentes 
nesta data, dentre os quais se destacam os seguintes: 

(a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação ordinária 
corresponde a um voto; 

(b) observadas as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, direito ao dividendo 
mínimo obrigatório, em cada exercício social, não inferior a 50%  do lucro líquido de  cada  
exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, e dividendos 
adicionais eventualmente distribuídos por deliberação da assembleia geral ou pelo Conselho de 
Administração; 

(c) no caso de liquidação da Companhia, direito ao recebimento dos pagamentos relativos ao 
remanescente do seu capital social, na proporção da sua participação no capital social da 
Companhia, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações; 
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(d) direito de preferência na subscrição de novas ações, conforme conferido pelo artigo 109, inciso 
IV, da Lei das Sociedades por Ações; 

(e) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições 
asseguradas ao(s) acionista(s) controlador(es), no caso de alienação, direta ou indireta, a 
título  oneroso do  controle  sobre a Companhia, tanto por meio  de  uma única operação, como 
por meio de operações sucessivas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação 
vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhe assegurar tratamento igualitário 
àquele dado aos acionistas controladores (tag along); 

(f) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública de aquisição 
de ações a ser realizada pela Companhia ou pelos acionistas controladores da Companhia, em 
caso de cancelamento do registro de companhia aberta ou de saída da Companhia do Novo 
Mercado, por, no mínimo, obrigatoriamente, seu valor econômico, apurado mediante laudo de 
avaliação elaborado por instituição ou empresa especializada com experiência comprovada e 
independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou 
acionistas controladores; 

(g) direito ao recebimento de dividendos integrais e demais distribuições pertinentes às ações 
ordinárias que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data de disponibilização do 
Anúncio de Início; e 

(h) todos  os demais  benefícios  conferidos aos titulares das ações ordinárias pela Lei das 
Sociedades por Ações, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo estatuto social da 
Companhia. 

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, veja a seção 18 do Formulário de Referência. 

Negociação das Ações na B3 

A Companhia e a B3 celebrarão oportunamente o Contrato de Participação no Novo Mercado, por 
meio do qual a Companhia aderirá às Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa do Novo 
Mercado da B3, disciplinado pelo Regulamento do Novo Mercado, que estabelece regras 
diferenciadas de governança corporativa e divulgação de informações ao mercado a serem 
observadas pela Companhia, mais rigorosas do que aquelas estabelecidas na Lei das Sociedades 
por  Ações, observado que o referido  contrato  entrará em  vigor na data de disponibilização do 
Anúncio de Início. 

As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado encontram-se resumidas no 
Formulário de Referência. Para informações adicionais sobre a negociação das Ações na B3, 
consulte uma instituição autorizada a operar na B3. 

Recomenda-se a leitura, além deste Prospecto Preliminar, do Formulário de Referência, 
para informações adicionais sobre a Companhia, incluindo seu setor de atuação, suas 
atividades e situação econômica e financeira, e os fatores de risco que devem ser 
considerados antes da decisão de investimento nas Ações. 

Contratação de Formador de Mercado 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores da Oferta recomendaram à 
Companhia e ao Acionista Vendedor a contratação de instituição para desenvolver atividades de 
formador de mercado em relação às Ações. No entanto, não houve e não haverá contratação de 
formador de mercado para esta Oferta. 
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Acordos de restrição à venda de Ações (Instrumentos de Lock-up) 

A Companhia e seus Administradores se comprometerão, perante os Coordenadores da Oferta e os 
Agentes de Colocação Internacional, a celebrar acordos de restrição à venda de ações ordinárias de 
emissão da Companhia, por meio dos quais, observadas as exceções previstas no Contrato de 
Colocação Internacional, concordarão em não oferecer, vender, contratar a venda, penhorar, 
emprestar, dar em garantia, conceder qualquer opção de compra, realizar qualquer venda a 
descoberto ou de outra forma onerar ou dispor, direta ou indiretamente, pelo período de 180 dias 
contados da data de disponibilização do Anúncio de Início, quaisquer ações ordinárias de emissão 
da Companhia de que sejam titulares imediatamente após a Oferta, ou valores mobiliários 
conversíveis ou permutáveis por, ou que representem um direito de receber ações ordinárias de 
emissão da Companhia, ou que admitam pagamento mediante entrega de ações ordinárias de 
emissão da Companhia, bem como derivativos nelas lastreados, ressalvadas as Ações 
Suplementares. 

A  venda  ou a percepção de  uma  possível  venda  de um  volume substancial das ações 
poderá prejudicar o valor de negociação das ações de emissão da Companhia. Para 
mais informações sobre os riscos relacionados à venda de volume substancial de ações 
ordinárias de emissão da Companhia, veja o fator de risco “A venda, ou a percepção de 
potencial venda, de quantidades significativas das ações de emissão da Companhia, 
após a conclusão da  Oferta e o  período de  Lock-up, poderá afetar negativamente o 
preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
secundário ou a percepção dos investidores sobre a Companhia”, na seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações” na página 110 deste Prospecto Preliminar. 

Free Float Mínimo 

A partir da data de divulgação do Anúncio de Início, as ações ordinárias da Companhia serão 
listadas no segmento do Novo Mercado da B3. O Contrato de Participação no Novo Mercado 
somente terá efeitos a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, desde que o Valor Total 
da Oferta corresponda a, no mínimo, R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), observado que, 
nos  seus termos, a Companhia  assume a obrigação de  atender  a  todos os requisitos do 
Regulamento  do Novo  Mercado, dentre  as quais a manutenção  de uma quantidade mínima de 
ações em circulação. 

Nos termos do Regulamento do Novo Mercado, o percentual mínimo de ações em circulação (free 
float mínimo) que uma companhia precisa manter a fim de ser listada no Novo Mercado, que deve 
ser mantido durante todo o período em que seus valores mobiliários sejam admitidos à negociação 
neste segmento, deve ser pelo menos: (a) 25% de seu capital social total, ou (b) 15% do seu 
capital social total, caso o volume financeiro das ações em circulação da respectiva oferta seja 
superior a R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), e desde que o volume financeiro médio 
diário de negociação de suas ações (average daily trading volume ou ADTV), aferido após 18 meses 
do início de negociação das ações, se mantenha igual ou superior a R$25.000.000,00, considerando 
os negócios realizados nos doze meses anteriores ao início da aferição. 

Visto que (i) o volume total de Ações ofertadas no âmbito da Oferta representa mais de 15%, mas 
menos  de 25%,  de seu  capital  social, e (ii) o volume  financeiro  das ações em circulação da 
respectiva oferta é superior a R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), o Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado admite que a Companhia seja listada neste segmento, mas sujeita a 
Companhia ao atendimento do ADTV mínimo, a ser aferido futuramente. 

Instituição financeira responsável pela escrituração das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação dos serviços de escrituração, custódia e 
transferência das ações ordinárias de emissão da Companhia é Itaú Corretora de Valores S.A. 

73 



 

 

  
       

        
   

    
     

    
   

 
   

 

 
  

 
  

      
      

 

  
      

   
        

  

    
    

  
    

 

 

 
 

    

Inadequação da Oferta 

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento em renda 
variável e,  assim, os  investidores que pretendam investir  nas  Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao  setor  em que  a  
Companhia atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico  do Brasil, descritos neste  
Prospecto e no Formulário de Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados antes da 
tomada de  decisão  de investimento. O investimento  em ações é um  investimento em renda 
variável, não sendo, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à 
volatilidade do mercado de capitais e/ou ao mercado de varejo de moda. Ainda assim, não há 
qualquer classe ou categoria de investidor que esteja proibida por lei de adquirir as Ações ou, com 
relação à qual o investimento nas Ações seria, no entendimento da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, inadequado. 

Condições a que a Oferta esteja submetida 

A realização da Oferta não está submetida a nenhuma condição, exceto pelas condições de 
mercado. 

Informações adicionais 

A aquisição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. Recomenda-se 
aos potenciais investidores, incluindo-se os Investidores Institucionais, que leiam este  
Prospecto Preliminar, em especial as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e 
às Ações” e “Sumário  da  Companhia – Principais  Fatores  de Risco  da Companhia”, a 
partir das páginas 107 e 22, respectivamente, bem como a seção “4. Fatores de Risco” 
do Formulário de Referência antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações. 

Os Coordenadores da Oferta recomendam fortemente que os Investidores Não Institucionais 
interessados em participar da Oferta leiam, atenta e cuidadosamente, os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos ao pagamento do 
Preço  por  Ação e à liquidação  da Oferta.  É recomendada a todos os investidores a leitura 
deste Prospecto e do Formulário de Referência antes da tomada de qualquer decisão de 
investimento. 

Os investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto Preliminar e acesso aos anúncios e 
avisos referentes à Oferta ou informações adicionais sobre a Oferta ou, ainda, realizar reserva das 
Ações, deverão dirigir-se aos seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores da 
Companhia,  dos Coordenadores da  Oferta e/ou  das  Instituições Participantes da Oferta indicadas 
abaixo ou junto à CVM. 

Companhia 

Compass Gás e Energia S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4100, 16° andar - Sala 24 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Rafael Bergman 
Tel: +55 (11) 3897-9797  
http://www.compassbr.com/, neste website, clicar na aba “Serviços aos Investidores”, depois em 
“Oferta Primária de Ações” e acessar o “Prospecto Preliminar”  
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Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3500, 1º, 2º, 3º, 4º e 5º andares 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Renata G. Dominguez 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/, neste website clicar em 
“Compass Gás e Energia S.A.”, clicar em "2020", em "Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)" e 
acessar o Prospecto Preliminar". 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235, 24º andar 
04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. José Pedro Leite da Costa 
Tel.: +55 (11) 3553-3489 
https://www.santander.com.br/prospectos/, neste website clicar em "Ofertas em andamento”, 
clicar em “IPO Compass Gás e Energia” e acessar o Prospecto Preliminar". 

Banco Morgan Stanley S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3600, 6° e 8º andares 
04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Eduardo Mendez 
Tel.: +55 (11) 3048-6000 
https://www.morganstanley.com.br/prospectos, neste website, no item “Prospectos Locais”, clicar 
no link “Prospecto Preliminar” no subitem “Compass Gás e Energia S.A.” 

Banco BTG Pactual S.A. 
At.: Sr. Fábio Nazari 
Telefone: +55 (11) 3383-2000  
https://www.btgpactual.com/home/investment-bank, neste website acessar "Mercado de Capitais – 
Download", depois clicar em "2020" e, a seguir, logo abaixo de "Distribuição Pública Primária de 
Ações da Compass Gás e Energia S.A.", clicar no título do documento ”Prospecto Preliminar”. 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1309, 10º andar 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Glenn Mallett 
Tel.: +55 (11) 2169-4672 
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx, neste website, identificar “IPO 
Compass” e, posteriormente, clicar no título do documento correspondente. 

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida Paulista 1111, 14º andar (parte) 
CEP 01311-920 São Paulo, SP 
At.: Sr. Marcelo Millen 
Telefone: 55 (11) 4009-3501 
https://corporateportal.brazil.citibank.com/prospectos.html (neste website, clicar em “Compass Gás 
e Energia S.A.” e, a seguir, clicar em “2020”, na sequência, clicar em “Oferta Pública Inicial de 
Ações - IPO” e, por fim, selecionar o título do documento correspondente). 
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BB-Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, 105, 37º andar 
CEP 20031-923, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. João Carlos Telles 
Tel: +55 (21) 3808-3625 
http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em Andamento”, acessar 
“Compass Gás e Energia” e, depois, clicar nos link disponível “Prospecto Preliminar”).  

UBS Brasil Corretora De Câmbio, Títulos E Valores Mobiliários S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 7º andar (parte) 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: João Auler 
Telefone: +55 (11) 2767-6663 
https://www.ubs.com/br/pt/ubs_corretora/ofertas-publicas, neste website clicar  no título  do  
documento correspondente no subitem “Compass Gas e Energia S.A.” 

Banco Safra S.A. 
Avenida Paulista, n° 2.100, 16º andar 
CEP 01310-930, São Paulo – SP 
At.: Sr. João Paulo Torres 
Tel: +55 (11) 3175-3284 
https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm neste website clicar 
em “Compass Gás e Energia S.A.”, clicar em "2020", em "Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)" e 
acessar o "Prospecto Preliminar". 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida Chedid Jafet, nº 75, 30º andar, Torre Sul 
CEP 04551-065, São Paulo, SP 
Att.: Sr. Vitor Saraiva 
Telefone: +55 (11) 4871-4277 
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, em  
seguida clicar em “Compass Gás e Energia S.A. – Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações 
Ordinárias da Compass Gás e Energia S.A.” e, então, clicar em “Prospecto Preliminar”) 

Instituições Consorciadas 

Este Prospecto Preliminar também estará disponível nos seguintes endereços e websites: 

(i) CVM, situada na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na Cidade do Rio de 
Janeiro, no  Estado do  Rio  de Janeiro,  e  na  Rua Cincinato Braga,  nº 340, 2º, 3º e 4º andares, 
CEP 01333-010, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br, neste 
website acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, 
na tabela  de  “Primária”, clicar  no item  “Ações”, depois, na  tabela “Oferta Inicial (IPO)”, clicar 
em “Volume em R$” e, então, acessar o link referente à “Compass Gás  e Energia  S.A.”,  e,  
posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto Preliminar disponível); e 

(ii) B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertaspublicas/ 
ofertas-em-andamento – neste website acessar “Ofertas  em andamento”, depois  clicar  em  
“Empresas”,  depois clicar em  “Compass Gás e  Energia S.A.” e posteriormente acessar 
“Prospecto Preliminar”). 
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Disponibilização de avisos e anúncios da Oferta  

O AVISO AO MERCADO, BEM COMO SUA NOVA DISPONIBILIZAÇÃO (COM O LOGOTIPO DAS 
INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS), O ANÚNCIO DE INÍCIO, O ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, 
EVENTUAIS ANÚNCIOS DE RETIFICAÇÃO, BEM COMO TODO E QUALQUER AVISO OU COMUNICADO 
RELATIVO À OFERTA SERÃO DISPONIBILIZADOS, ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA,  
EXCLUSIVAMENTE, NAS PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA COMPANHIA, DAS 
INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA INDICADAS ABAIXO, DA CVM E DA B3. 

Compass Gás e Energia S.A. 

http://www.compassbr.com/, neste website, clicar na aba “Serviços aos Investidores”, depois em 
“Oferta Primária de Ações” e clicar no título do documento correspondente. 

Coordenadores da Oferta 

Banco Itaú BBA S.A. 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/, neste website clicar em 
“Compass Gás e Energia S.A.”, clicar em "2020", em "Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)" e 
acessar o Prospecto Preliminar". 

Banco Santander (Brasil) S.A. 
https://www.santander.com.br/prospectos/, neste website clicar em "Ofertas em andamento”, 
clicar em “IPO Compass Gás e Energia” e acessar o Prospecto Preliminar". 

Banco Morgan Stanley S.A. 
http://morganstanley.com.br/prospectos/ (neste website, no item “Comunicações ao Mercado”, 
clicar no título do documento correspondente no subitem “Compass Gás e Energia S.A.”). 

Banco Bradesco BBI S.A. 

https://www.bradescobbi.com.br, neste website, identificar “IPO Compass” e, posteriormente, clicar 
no título do documento correspondente). 

Banco BTG Pactual S.A. 

https://www.btgpactual.com/home/investment-bank (neste website acessar "Mercado de Capitais – 
Download", depois clicar em "2020" e, a seguir, logo abaixo de "Distribuição Pública Primária de 
Ações da Compass Gás e Energia S.A.", clicar no título do documento correspondente).  

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

https://corporateportal.brazil.citibank.com/prospectos.html (neste website, clicar em “Compass Gás 
e Energia S.A.” e, a seguir, clicar em “2020”, na sequência, clicar em “Oferta Pública Inicial de 
Ações - IPO” e, por fim, selecionar o título do documento correspondente). 

BB-Banco de Investimento S.A. 

http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em Andamento”, acessar 
“Compass Gás e Energia” e, depois, clicar nos links disponíveis dos avisos e anúncios da Oferta).   
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UBS Brasil Corretora De Câmbio, Títulos E Valores Mobiliários S.A. 

https://www.ubs.com/br/pt/ubs_corretora/ofertas-publicas, neste website clicar  no título  do  
documento correspondente no subitem “Compass Gas e Energia S.A.” 

Banco Safra S.A. 

https://www.safra.com.br/sobre/banco-de-investimento/ofertas-publicas.htm neste website clicar 
em “Compass Gás e Energia S.A.”, clicar em "2020", em "Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)" e 
acessar o "Prospecto Preliminar". 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

www.xpi.com.br (neste website,  clicar em  “Investimentos”, depois  clicar em  “Oferta  Pública”, em  
seguida clicar em “Compass Gás e Energia S.A. – Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações 
Ordinárias da Compass Gás e Energia S.A.” e, então, clicar no título do documento correspondente). 

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências das 
Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da Oferta, bem como na página 
da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br). 

Este Prospecto também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada na 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado 
do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br – neste website acessar  em  
“Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, na tabela de 
“Primárias”, clicar no item “Ações”, depois, na página referente a “Ofertas Primárias em Análise”, na 
tabela “Oferta Inicial (IPO) – Volume  em R$”,  acessar  o  link  referente  à  “Compass Gás e Energia  
S.A.” e, posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto Definitivo disponível); e (ii) B3 
(http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertaspublicas/ 
ofertas-em-andamento/ – neste website acessar “Empresas”, depois  clicar em  “Compass  Gás  e  
Energia S.A.”, posteriormente acessar “Prospecto Preliminar”). 

Este Prospecto não constitui uma oferta  de venda de  Ações  nos  Estados Unidos ou em qualquer 
outra jurisdição em que a venda seja proibida, sendo que não será realizado nenhum registro da 
Oferta ou das Ações na SEC ou em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de 
qualquer outro país, exceto o Brasil. As Ações não poderão ser ofertadas ou vendidas nos Estados 
Unidos ou a pessoas consideradas U.S. persons, conforme definido no Regulamento S, sem que 
haja o registro sob o Securities Act,  ou de  acordo  com uma isenção de  registro nos  termos  do  
Securities Act. A Companhia e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as 
Ações nos Estados Unidos nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de 
qualquer outro país. 
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Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre a Companhia e 
a Oferta, a Companhia e os Coordenadores da Oferta recomendam aos investidores que 
estes baseiem suas decisões de investimento nas informações constantes deste 
Prospecto Preliminar, do Prospecto Definitivo e do Formulário de Referência. 

LEIA ESTE PROSPECTO PRELIMINAR E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – 
PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA” E “FATORES DE 
RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES” NAS PÁGINAS 22 E 107 DESTE 
PROSPECTO PRELIMINAR, BEM COMO A SEÇÃO 4 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA, 
À OFERTA E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE 
DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi 
requerido junto à CVM em 31 de julho de 2020. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A 
QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

Não há inadequação específica da Oferta a certo grupo ou categoria de investidor. 
Como todo e qualquer investimento em valores mobiliários de renda variável, o 
investimento nas Ações apresenta riscos e possibilidade de perdas patrimoniais que 
devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimentos. 
Portanto, uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e conhecimentos 
específicos que permitam  ao investidor uma análise detalhada dos negócios da 
Companhia, mercado de  atuação  e  os riscos inerentes aos negócios da Companhia, já 
que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. Recomenda-se que 
os interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, contadores, 
consultores financeiros e demais profissionais que julgarem necessários para auxiliá-
los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil de investimento, dos riscos inerentes 
aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

O investimento em Ações representa um investimento de risco, pois é um investimento 
em renda variável  e, assim, os  investidores que pretendam investir em Ações estão 
sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à 
Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico 
do Brasil, descritos neste Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, e que 
devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. 
O investimento em Ações não é, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos 
relacionados à volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe 
ou categoria de  investidor que esteja  proibida por lei de  subscrever ou adquirir Ações 
ou, com relação à qual o investimento em Ações seria, no entendimento da Companhia 
e dos Coordenadores da Oferta, inadequado. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder  

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é resultado da fusão 
dos bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco – União de Bancos Brasileiros 
S.A. Em 31 de março de 2019, o Itaú Unibanco apresentou os seguintes resultados: ativos na 
ordem de R$1,7 trilhão e uma carteira de crédito de R$647 bilhões. A história do Itaú BBA começa 
com o BBA Creditanstalt, fundado em 1988 em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio Beltran, em 
parceria com o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do banco estava voltada para operações 
financeiras bancárias, com características de atacado, e destaque para underwriting, hedge, crédito 
e câmbio. 

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no país. Ainda no  mesmo  ano,  
recebeu autorização do BACEN para operar subsidiária em Bahamas e  atender a demanda de  
clientes na área internacional. 

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No ano 
seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos BBA 
Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em 
financiamento de veículos. Nessa época, já contava com sucursais  em Campinas, Rio de  Janeiro,  
Porto Alegre e Belo Horizonte. 

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo 
alemão HVB.  No ano seguinte,  a associação  com  o  Grupo  Icatu  fez  surgir duas empresas: a BBA 
Icatu Corretora e a BBA Icatu Investimentos. 

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova 
instituição: o Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes 
corporativos e banco de investimento do grupo, passa a contar com a base de capital e liquidez do 

Itaú e a especialização do BBA no segmento de atacado. Em 2005, o Itaú  BBA ampliou  as  
atividades de banco de investimentos e, com isso, consolidou-se como  um player  de mercado em  
fusões e aquisições, equities e renda fixa local, conforme descrito abaixo. A partir de 2008, iniciou 
expansão de suas atividades em renda fixa internacional e produtos estruturados. 

Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a área 
corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo. 

Atividade de Investment Banking do Itaú BBA A área de investment banking do Itaú BBA oferece 
assessoria a clientes corporativos e investidores na estruturação de produtos de banco de 
investimento, incluindo renda variável, renda fixa e fusões e aquisições. 

O  Itaú BBA tem sido  reconhecido como  um dos melhores  bancos de  investimento nas regiões em 
que atua: foi eleito cinco anos consecutivos, de 2011 a 2015, banco de investimento mais inovador 
da América Latina pela The Banker, para a mesma região, foi considerado o melhor banco de 
investimento em 2011, 2012, 2013, 2015, 2016 e 2017 pela Global Finance, mesma instituição que 
o apontou como o melhor investment bank do Brasil em 2009, 2012, 2013, 2014 e 2015 e como o 
banco mais criativo do mundo em 2016. Também em 2016, o Itaú BBA foi eleito pela Bloomberg 
como o melhor assessor em transações de M&A da América Latina e Caribe. 
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Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias  de ações e de  Deposit Receipts (DRs), ofertas públicas para aquisição e permuta de 
ações, além  de assessoria  na condução  de processos de  reestruturação societária de companhias 
abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto 
com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 
internacionais, além de contar com o apoio da melhor casa de research do  Brasil  e  da América  
Latina, segundo a Institucional Investor. Em 2018 o Itaú BBA foi líder em emissões no mercado 
brasileiro em número de transações que totalizaram US$6,1 bilhões. 

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 
estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, 
desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. De acordo com o ranking  de fusões  e  
aquisições da Dealogic, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 49 transações em 2018 na 
America do Sul, obtendo a primeira colocação no ranking por quantidade de operações acumulando 
um total de US$25,7 bilhões. 

No segmento  de renda fixa, o Itaú  BBA conta com equipe  dedicada para  prover aos clientes  
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 
commercial papers, fixed  e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios 
(FIDC), certificados de recebíveis imobiliários (CRI) e certificados de recebíveis do agronegócio 
(CRA). Em 2014, segundo o ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi líder em distribuição de renda fixa 
local, coordenando 20% do volume total distribuído, que ultrapassou os R$7 bilhões. Pelo mesmo 
ranking, o Itaú BBA ficou em segundo lugar em 2015 e 2016, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou mais de US$4 bilhões em 2015, US$8 bilhões em 2016 e US$6 bilhões em 
2017, equivalente a 14%, 21% e 27% do total, respectivamente. Em 2018 o Itaú BBA foi líder 
obtendo 37% de participação sobre o volume total emitido, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou aproximadamente US$8 bilhões. 

Banco Santander (Brasil) S.A.  

O Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) é controlado pelo Banco Santander S.A., instituição  
com sede na Espanha fundada em 1857 (“Santander Espanha”). O Santander e/ou seu 
conglomerado econômico (“Grupo Santander”) possui, atualmente,  cerca de €1,52 trilhão em 
ativos, 12 mil agências e milhares de clientes em diversos países. O Santander desenvolve uma 
importante atividade de negócios na Europa, região em que alcançou presença no Reino Unido, por 
meio do Abbey National Bank Plc. Adicionalmente, atua no financiamento ao consumo na Europa, 
por meio do Santander Consumer, com presença em 15 países do continente e nos Estados Unidos 
da América. 

Em 2019, o Grupo Santander registrou lucro líquido atribuído de aproximadamente €8,3 bilhões no 
mundo, dos quais 53% nas Américas e 28% no Brasil. Na América Latina, em 2019, o Grupo 
Santander possuía cerca de 4,6 mil agências e cerca de 69 mil funcionários. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio  de um  contrato operacional  
celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco  Geral do  
Comércio S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. 
(incluindo sua subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banespa. 

81 



 

   
    

       
  

    
       

       
  

    
  

    
  

 
 

    
      

  
 

    

       
 

     
 

   
  

 

   
  

 
  

 

  
   

  
  

    
 

  

      
 

Em 1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander 
Espanha, The Royal Bank of Scotland  Group PLC,  Fortis SA/NV e  Fortis N.V., adquiriu 96,95% do 
capital do ABN AMRO, então controlador do Banco Real. Na sequência, em  12 de  dezembro de  
2007, o CADE aprovou sem ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO 
pelo consórcio. No primeiro trimestre de 2008, o Fortis e o Santander Espanha chegaram a um 
acordo por meio  do qual  o  Santander  Espanha  adquiriu direito às  atividades de administração de 
ativos do ABN AMRO no Brasil, que o Fortis havia adquirido como parte da compra pelo consórcio 
do ABN AMRO. Em 24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle acionário indireto 
do Banco Real. Por fim, em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo Santander e foi 
extinto como pessoa jurídica independente. 

Com a incorporação do Banco Real, o Santander passou a ter presença em todos os segmentos do 
mercado financeiro, com uma gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes – 
pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. As atividades 
do Santander compreendem  três segmentos operacionais: banco comercial, banco global de 
atacado e gestão de recursos de terceiros e seguros.  

O Santander oferece aos seus clientes um portfólio de produtos e serviços locais e internacionais 
que são direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de 
transações bancárias globais (Global Transaction Banking), mercados de crédito (Credit Markets), 
finanças corporativas (Corporate Finance), ações (Equities), taxas (Rates), formação de mercado e 
mesa proprietária  de tesouraria. Dessa forma,  os clientes  corporativos podem se beneficiar dos 
serviços globais fornecidos pelo Grupo Santander. 

Na área  de Equities, o Santander  atua  na estruturação  de  operações  na América Latina, contando  
com equipe de Equity Research, Equity Sales e Equity Capital Markets. 

A área de Equity Research do Santander é considerada pela publicação Institutional Investor como 
uma das melhores não somente no Brasil, mas também na América Latina. Adicionalmente, o 
Santander dispõe de estrutura de research dedicada exclusivamente ao acompanhamento de ativos 
latino-americanos, o que assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores target em 
operações brasileiras. 

Em Sales & Trading, o Grupo Santander possui equipes dedicadas a ativos latino-americanos no 
mundo. Presente no Brasil, Estados Unidos da América, Europa e Ásia, a equipe do Grupo 
Santander figura dentre as melhores da América Latina pela publicação da Institutional Investor. O 
Santander dispõe de uma estrutura dedicada de acesso ao mercado de  varejo e pequenos  
investidores institucionais no Brasil por meio do Coordenador Contratado. 

Em 2019, o Santander, no Brasil, possuía uma carteira de mais de 26,3 milhões de clientes, 3.840 
agências e pontos de atendimento bancário (PABs) e cerca de 37,1 mil caixas eletrônicos próprios e 
compartilhados, além de um total de ativos em torno de R$858 bilhões e patrimônio líquido de, 
aproximadamente, R$68,2 bilhões. O Santander, no Brasil, em 2019, possui uma participação de 
aproximadamente 28% dos resultados das áreas de negócios do Grupo Santander no Mundo, além 
de representar cerca de 53% no resultado do Grupo Santander na América. 

A área de Equity Capital Markets do Santander participou como bookrunner em diversas ofertas 
públicas de valores mobiliários no Brasil nos últimos anos. 

Em 2015, o Santander atuou como bookrunner na  oferta de  follow-on da  Telefônica Brasil  S.A. e  
atuou como coordenador na oferta de follow-on da General Shopping Brasil S.A. 
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Em 2016, o Santander atuou como bookrunner na  oferta pública inicial do  Centro de  Imagem  
Diagnósticos S.A. e na oferta de follow-on da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., como 
coordenador na oferta de follow-on da  Rumo Logística Operadora Multimodal  S.A.  e na  oferta de  
follow-on da Fras-le S.A. Além disto, atuou como bookrunner na oferta de Re-IPO da Energisa S.A. 

Em 2017, o Santander atuou como coordenador no follow-on da  Alupar S.A.  e  no  follow-on do  
Banco  Santander  (Brasil) S.A., como  bookrunner nas ofertas públicas iniciais de Movida 
Participações S.A., Azul S.A., Atacadão S.A., Ômega Geração S.A. Camil Alimentos S.A. e Petrobras 
Distribuidora S.A., e nas ofertas de follow-on da  CCR S.A., Lojas Americanas  S.A.,  BR MALLS  
Participações S.A., BR Properties S.A., Azul S.A., Magazine Luiza S.A., Rumo  S.A.,  International  
Meal Company Alimentação S.A. e Restoque S.A. Além disso, atuou como bookrunner na oferta de 
Re-IPO da Eneva S.A. 

Em 2019, o Santander atuou como coordenador nas ofertas de follow-on da  CPFL Energia S.A.,  
Light S.A., Marfrig Global Foods S.A. e Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A. O 
Santander também atuou como bookrunner nas  ofertas de  follow-on da Eneva S.A., Tecnisa S.A., 
Petrobras Distribuidora S.A., Hapvida Participações e Investimentos S.A., Movida Participações S.A., 
Banco Inter S.A., Banco PAN S.A., Omega Geração S.A., Magazine Luiza S.A., BR Properties S.A., 
Aliansce Sonae Shopping  Centers S.A.  e  Notre  Dame Intermédica Participações S.A., e na oferta 
pública inicial da C&A Modas S.A. 

Em 2020, o Santander atuou como coordenador nas ofertas públicas iniciais da Allpark 
Empreendimentos, Participações e Serviços S.A. e da Empreendimentos Pague Menos S.A.  e  nas  
ofertas de follow-on do Grupo SBF S.A., da Via Varejo S.A., do Banco BTG Pactual S.A. e do Banco 
Inter S.A. Além disso, atuou como bookrunner nas ofertas de follow-on da Cogna Educação S.A. e 
das Lojas Americanas S.A. 

Banco Morgan Stanley S.A. 

Morgan Stanley, entidade constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos, com sede 
em Nova Iorque, Estados Unidos, foi fundado nos Estados Unidos como banco de investimento em 
1935. Em meados de 1971, ingressou no mercado de sales & trading e estabeleceu uma área 
dedicada a fusões e aquisições. Em 1984, Morgan Stanley passou a oferecer o serviço de 
corretagem prime. Em 1986, abriu seu capital na New York Stock Exchange – NYSE. Em 1997, 
uniu-se com a Dean Witter, Discover & Co. Em 2008, tornou-se um bank holding company e 
estabeleceu uma aliança estratégica com o Mitsubishi UFJ Group. Em 2009, formou uma 
joint venture com Smith Barney, combinando seus negócios de wealth management. 

Atualmente, Morgan Stanley atua nas áreas de (i) institutional securities, que engloba as atividades 
de investment banking (serviços de captação de recursos, de assessoria financeira, incluindo fusões 
e aquisições, reestruturações, real estate e project finance); empréstimos corporativos; assim como 
atividades de venda, negociação, financiamento e formação de mercado em valores mobiliários de 
renda fixa e variável, e produtos relacionados, incluindo câmbio e commodities; (ii) global wealth 
management group, que engloba serviços de corretagem e assessoria em investimento; 
planejamento financeiro; crédito e produtos de financiamento; gestão de caixa; e serviços 
fiduciários; e (iii) asset management, que engloba produtos e serviços globais em investimentos em 
renda variável, renda fixa, e investimentos alternativos; incluindo fundos de  hedge,  fundos de  
fundos e merchant  banking, por meio  de mais  de 50  escritórios  estrategicamente posicionados ao 
redor do globo. Em 31 de dezembro de 2018, Morgan Stanley apresentou patrimônio líquido de 
US$81,4 bilhões e ativos totais no valor de US$853,5 bilhões. 
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No mercado de emissão de ações global, especificamente, o Morgan Stanley é líder mundial no 
ranking de ofertas públicas iniciais de ações (IPO) e emissão de ações em geral entre 2010 e 2019, 
de acordo com a Bloomberg. Históricamente o Morgan Stanley conquistou diversos prêmios como 
reconhecimento  de sua posição de  destaque no  mercado  financeiro  global. Em 2019, o Morgan 
Stanley foi eleito pela revista International Financing Review (IFR) como “Global Equity House”. 

Na  América Latina, o Morgan  Stanley  também  desempenhou papel  de  liderança em diversas 
operações de destaque entre 2010 e 2019 selecionadas pela IFR: a oferta de ações no valor de 
US$70 bilhões da Petrobras, selecionada como “Latin America Equity Issue of the Year” em 2010, 
na qual  o  Morgan Stanley participou  como coordenador global  e  agente estabilizador; a oferta 
inicial de ações no valor de US$2,3 bilhões da XP Inc, na qual o Morgan Stanley participou como 
coordenador global; a oferta inicial de ações da C&A, no valor de US$434 milhões, na qual o banco 
atuou como líder e agente estabilizador; e também diversos outros IPOs e Follow-ons no período. 

Em 1997, Morgan Stanley estabeleceu um escritório permanente no Brasil  em São Paulo e,  em  
2001, fortaleceu sua posição no País ao constituir o Banco Morgan Stanley  e a Morgan  Stanley  
Corretora. O Banco Morgan Stanley é um banco múltiplo autorizado pelo BCB com carteiras 
comercial, de investimento e câmbio. O Banco Morgan Stanley é uma subsidiária indiretamente  
controlada pelo Morgan Stanley. Atualmente, o Banco Morgan Stanley desenvolve principalmente as 
atividades de banco de investimento, renda variável, renda fixa e câmbio no Brasil. 

A  Morgan  Stanley Corretora também  possui uma posição de  destaque no mercado de corretagem 
brasileiro. A Morgan Stanley Corretora ocupou a terceira posição em volume negociado de ações locais 
durante o ano de 2019, de acordo com o Bloomberg, com uma participação de mercado de 9,5%. 

Banco BTG Pactual S.A. 

O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. 
Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-
se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo 
BTG  Investments, formando  o  BTG  Pactual. O BTG Pactual tem como foco  principal  as áreas de  
pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões e aquisições, wealth management, 
asset management e sales and trading (vendas e negociações). 

No Brasil, possui escritórios em São  Paulo,  Rio  de Janeiro,  Brasília, Porto Alegre e Recife. Possui, 
ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque, Santiago, Cidade do México, Lima, Medellín, Bogotá e 
Buenos Aires. 

Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes 
institucionais, clientes private,  empresas e parceiros de  distribuição. Na área de wealth 
management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam  
desde asset management a planejamento sucessório e patrimonial. O BTG Pactual também oferece 
serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda fixa, ações e câmbio  na América  
Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Na área de  investment banking, o BTG  
Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo serviços de subscrição 
nos mercados de dívida e ações públicos e privados, assessoria em operações de  fusões  e  
aquisições e produtos estruturados personalizados. 

O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2015 pelo número de 
operações, participando de um total de mais de 170 operações no período, segundo o ranking da 
base de dados internacional Dealogic. Além disso, ficou em 1º lugar em  volume e em  número de  
ofertas em 2012 (Dealogic) e sempre em posição de liderança com base em outros rankings desde 
2004 (ANBIMA e Bloomberg). Ademais, vale destacar a forte presença do banco na América Latina, 
tendo  conquistado  o  1º lugar em  volume e em  número  de ofertas nos anos de 2013 e 2012 
(Dealogic, Bloomberg e Thomson Reuters). 
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Demonstrando a sua força no  Brasil, o BTG Pactual  foi eleito  em  2010, 2011 e em 2013 como o 
“Brazil’s  Equity House of  the  Year”, segundo  a  Euromoney. O BTG Pactual foi também  eleito por  
três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de “Equity 
House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina  
renderam sete vezes o título de “Best Equity House Latin America” (Euromoney de 2002 a 2005, 
2007, 2008 e 2013; IFR em 2013) e o título de “Best Investment Bank” (Global Finance em 2011 e 
World Finance em 2012). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre  
investiu fortemente na sua equipe de equity research, buscando os melhores profissionais do 
mercado  para a atuação  junto  ao grupo de  investidores.  Seus investimentos na área renderam o 
título de “#1 Equity Research Team Latin America” em 2012, 2014 e 2015, bem como no período 
de 2003 a 2007 (Institutional Investor, Weighted Rankings). 

Adicionalmente, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual foi 
reconhecido pela sua atuação nos últimos anos, como primeiro colocado no ranking da Institutional 
Investor de 2003 a 2009, e 2012 a 2015 e como segundo colocado em 2010 e 2011, segundo o 
ranking publicado pela revista Institutional Investor. 

O  BTG  Pactual  apresentou forte  atuação em  2010  no mercado de  ofertas públicas de renda 
variável, participando das ofertas de follow-on do  Banco  do Brasil, JBS,  Even,  PDG  Realty,  
Petrobras, Lopes, Estácio Participações e Anhanguera Educacional, bem como  da abertura  de  
capital da Aliansce, Multiplus, OSX, Ecorodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil Insurance. Esta posição 
foi alcançada em função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua 
atuação constante e de acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato 
comprovado pela sua atuação em todas as operações de follow-on das empresas  nas  quais  
participou em sua abertura de capital. Em 2011, realizou as seguintes ofertas: follow-on de  
Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, e Kroton; e as ofertas públicas iniciais de QGEP, 
IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-se destacar também que o BTG  Pactual atuou  
como coordenador líder e lead settlement agent na oferta de gerdau, a qual foi registrada no brasil 
e SEC e coordenada apenas por bancos brasileiros. Em 2012, o BTG Pactual participou da oferta 
pública inicial de Locamérica, Unicasa e de sua própria oferta pública inicial e do follow-on de  
Fibria,  Brazil Pharma, Suzano, Taesa,  Minerva, Equatorial  e  Aliansce. Em 2013, o BTG Pactual 
participou da oferta pública inicial de Linx, Biosev, Alupar, BB Seguridade, CPFL Renováveis, Ser 
Educacional e CVC e do follow-on de Multiplan, BHG, Abril Educação, Iguatemi e Tupy. Em 2014, o 
BTG Pactual atuou como coordenador líder e agente estabilizador no follow-on da Oi S.A. Em 2015, 
o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Par Corretora e do  follow-on de  telefônica  
Brasil e Metalúrgica Gerdau. Em 2016, o BTG Pactual participou das ofertas públicas de distribuição 
de ações da energisa, da Linx e da Sanepar. Em 2017, o BTG Pactual participou das ofertas 
públicas iniciais de distribuição  de ações da  Movida, IRB-Brasil Resseguros, Ômega Geração e 
Biotoscana Investments, bem como dos follow-ons da CCR, das Lojas Americanas, e da Alupar e, 
da BR  Malls  e do  Magazine Luiza e da  Rumo,  e  do re-IPO  da  Eneva. Em 2018, o BTG Pactual 
participou da oferta pública inicial de distribuição de ações da Hapvida. Em 2019, o BTG Pactual 
participou do IPO da Centauro, da C&A e follow-on das seguintes companhias: Restoque, JHSF, BR 
Properties,  Magazine Luiza,  Unidas,  LPS  Brasil,  CCP – Cyrela  Commercial Properties, LOG 
Commercial Properties, Helbor, Omega Geração, EZ TEC, Banco Pan, Sinqia, Trisul, Localiza Rent A 
Car, Movida, Banco Inter,  Hapvida, Light,  Tecnisa, BTG Pactual,  CPFL Energia, Totvs, Eneva e 
Burger King. Em 2020, o BTG Pactual participou dos follow-ons da  Minerva, Cogna Educação,  
Positivo Tecnologia, Centauro, Via Varejo, Lojas Americanas, BTG Pactual, JHSF Participações, 
Irani, IMC e Dimed, assim como do IPO da Mitre Realty, Estapar e Ambipar. 
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Banco Bradesco BBI S.A. 

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsável por (i) originação e 
execução de operações de financiamento de projetos; (ii) originação e execução  de operações de  
fusões e aquisições; (iii) originação, estruturação, sindicalização e distribuição  de  operações de  
valores mobiliários de renda fixa no Brasil e exterior; e (iv) originação, estruturação, sindicalização 
e distribuição de operações de valores mobiliários de renda variável no Brasil e exterior. 

Bradesco BBI conquistou em 2018 os prêmios “Best Investment Bank in Brazil” pela Euromoney, 
“The Best M&A Bank From America Latina” e “The Best Investment Bank in Brazil” pela Global 
Finance e “Most Innovative Investment Bank from Latin America” pela The Banker. Já em 2019, o 
Bradescco BBI conquistou em 2019 o prêmio “The Best Investment Bank in Brazil” pela Global 
Finance e “The Most Innovative Bank in Latam” pela The Banker. 

Em 2019, o Bradesco BBI assessorou seus clientes no total de 191 operações em todos os 
segmentos de Investment Banking em um montante total de aproximadamente R$236,571 bilhões. 

• Presença constante em operações de renda variável, com presença na maioria dos IPOs (Initial 
Public Offerings) e Follow-ons que foram a mercado nos últimos  anos, tanto  no  Brasil  quanto  
no exterior. 

• O Bradesco BBI apresentou em 2019 presença significativa no mercado de capitais brasileiro, 
tendo participado como joint bookrunner no Follow-on do  IRB  Brasil  RE,  no montante  de  
R$2.516 milhões, coordenador líder do IPO da Centauro, no montante de R$705 milhões, joint 
bookrunner no Follow-on do Banco BTG Pactual, no montante de R$2.539 milhões, joint 
bookrunner no Follow-on de CPFL Energia, no montante de R$3.212 milhões, joint bookrunner 
no Follow-on da intermédica, no montante de R$2.370 milhões, joint bookrunner no Follow-on 
da Light, no montante de R$2.500 milhões, joint bookrunner no Follow-on do IRB Brasil RE, no 
montante de R$7.390 milhões, joint bookrunner no Follow-on da Movida, no montante de 
R$832 milhões, joint bookrunner no Follow-on do  Banco  Inter, no  montante de  R$1.248  
milhões, joint bookrunner no Follow-on da Trisul, no montante de R$405 milhões, coordenador 
líder do Follow-on da Helbor, no montante de R$560 milhões, joint bookrunner do Follow-on da 
Log CP, no montante de R$638 milhões, joint bookrunner do Follow-on da  Arco Educação,  no  
montante de US$332 milhões, joint bookrunner do IPO da C&A, no montante de R$1.831 
milhões, joint bookrunner do Re-IPO da CCP, no montante de R$870 milhões, joint bookrunner 
do Follow-on da Lopes, no montante de R$147 milhões, joint bookrunner do Follow-on da  
Magazine Luiza, no montante de R$4.730 milhões, joint bookrunner do Follow-on da JHSF, no 
montante de R$513 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Marisa, no montante de R$570 
milhões, joint bookrunner do Follow-on da Aliansce Sonae, no montante de R$1.191 milhões, 
joint bookrunner do Follow-on da Intermédica, no montante de R$5.002 milhões, joint 
bookrunner do Follow-on da Unidas, no montante de R$1.829 milhões, joint bookrunner do 
Follow-on da Marfrig, no montante de R$2.997 milhões e joint bookrunner do Follow-on da  
Restoque, no montante de R$259 milhões. 

• Com importantes transações realizadas, o Bradesco BBI concluiu 2019 com grande destaque 
em renda fixa. Participou de 118 operações no mercado doméstico, em ofertas que totalizaram 
mais de R$101,540 bilhões originados. 
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• No ano de 2019, o Bradesco BBI assessorou 28 transações de M&A envolvendo um volume 
total de aproximadamente R$40 bilhões, tendo como destaque: (i) assessoria  ao Casino  na  
compra da participação detida pelo Éxito na Segisor por R$5,4 bilhões (ii) assessoria à 
Odebrecht TransPort na venda da rodovia Rota das Bandeiras para o Farallon e o Mubadala por 
R$4,0 bilhões, (iii) assessoria ao Banco Bradesco na aquisição do BAC Florida Bank por R$2,0 
bilhões, (iv) assessoria à Kroton  na realização de  oferta pública de ações no contexto da 
aquisição da Somos Educação por R$1,7 bilhões, (v) assessoria à EDP Renováveis na venda da 
Babilônia Holding para a Actis por R$1,2 bilhões, e (vi) assessoria ao Grupo CB na venda de 
portfólio de galpões logísticos para a HSI por valor confidencial. 

• O Banco Bradesco S.A. está presente  em todos os  municípios brasileiros e em diversas 
localidades no exterior. Clientes e usuários têm à disposição 80.222 pontos de atendimento, 
destacando-se 4.478 agências. 

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

O Citi possui um comprometimento na América Latina com presença em 24 países da região. O Citi 
combina recursos globais com presença e conhecimento local para entregar soluções financeiras 
aos clientes. 

O Citi é uma empresa pertencente ao grupo Citigroup. O grupo Citigroup possui mais de 200 anos 
de história e está presente em mais de 98 países. No Brasil, o grupo Citigroup está presente desde 
1915, atendendo pessoas físicas e jurídicas, entidades governamentais e outras instituições. 

Desde  o  início das operações na  América  Latina,  o  grupo  Citigroup oferece aos clientes globais e  
locais, acesso, conhecimento e suporte através da equipe diferenciada de atendimento em todas as 
regiões. 

O grupo Citigroup destaca sua forte atuação também nas operações locais, reforçada pela 
consistência de suas ações ao longo da história. O grupo Citigroup possui estrutura internacional de 
atendimento, oferecendo produtos e serviços personalizados, soluções para preservação, gestão e 
expansão de grandes patrimônios individuais e familiares. Atua com forte presença no segmento 
Citi Markets  & Banking, com destaque  para  áreas  de  renda  fixa e  variável, fusões e aquisições, 
project finance e empréstimos sindicalizados. Com know-how internacional em produtos de banco 
de investimento e experiência em operações estruturadas, atende empresas  de pequeno,  médio  e  
grande porte, além de instituições financeiras. Com mais de 200 anos de história no mundo, destes 
mais de 100 anos no Brasil, o grupo Citigroup atua como uma empresa parceira nas conquistas de 
seus clientes. 

O Citi foi reativado em 2006, tendo como principais atividades operar em sistema mantido pela 
então BM&FBOVESPA, hoje denominada B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, comprar e vender títulos e 
valores  mobiliários, por conta de  terceiros  ou por conta própria, encarregar-se da distribuição de 
valores mobiliários no mercado, administrar recursos de terceiros destinados a operações com 
valores mobiliários, exercer as funções de agente emissor de certificados, manter serviços de ações 
escriturais, emitir certificados de depósito de ações, emprestar valores mobiliários para venda 
(conta margem), entre outros. 
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O Citi tem atuado no segmento de mercado de capitais de forma ativa desde então,  tendo  
participado de uma das maiores ofertas já realizada na história do mercado de capitais, a Petróleo 
Brasileiro S.A. – PETROBRAS, no montante de R$120.2 bilhões (setembro de 2010), a qual ganhou 
o prêmio de Best Deal of the Year of 2011. Além disso, participou, nos últimos anos, como 
coordenador nas ofertas públicas de ações de emissão da Redecard S.A., no montante de R$2.2 
milhões (março de 2009); BR Malls Participações S.A., no montante de R$836 milhões (julho de 
2009); EDP Energias do Brasil S.A., no montante de R$442 milhões (novembro de 2009); 
Hypermarcas S.A., no montante de R$1.2 bilhão (abril de 2010); Banco do Brasil S.A., no montante 
de R$9.8 bilhões (agosto de 2010); HRT Participações em Petróleo S.A., no montante de R$2.4 
bilhões (outubro de 2010); BTG Pactual S.A., no montante de R$3.2 bilhões (abril de 2012); Brazil 
Pharma S.A., no montante de R$481 milhões (junho de 2012); SDI Logística Rio – Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII, no montante de R$143.8 milhões (novembro de 2012). 

Em 2013, o Citi atuou como coordenador na oferta pública de ações de emissão da BB Seguridade 
Participações S.A., no montante de R$11.5 bilhões (abril de 2013). No mesmo ano, Citi atuou como 
coordenador líder na transação de Re-IPO  da Tupy  S.A.,  no montante de R$523 milhões (outubro 
de 2013). Em 2014, o Citi atuou como um dos coordenadores globais na oferta de Oi S.A., com um 
montante de mercado de R$5.5 bilhões de reais (abril de 2014). Em 2016, o Citi atuou como 
coordenador na oferta pública de ações de emissão da Rumo Operadora Logística Multimodal S.A., 
no montante de R$2.6 bilhões (abril de 2016) e coordenador líder do Re-IPO do Grupo Energisa, no 
montante de R$1.5 bilhões (julho de 2016). Em 2017, o Citi atuou como (i) coordenador na oferta 
pública de distribuição primária e secundária de ações preferenciais  de emissão da  Azul  S.A.,  
oportunidade em que atuou, também, como agente estabilizador, no montante de R$2.0 bilhões 
(abril de 2017), (ii) coordenador na oferta pública de distribuição secundária de ações de emissão 
da Azul S.A., no montante de R$1.2 bilhão (setembro de 2017), (iii) coordenador no Re-IPO de 
Eneva S.A., no montante de R$876 milhões (outubro de 2017) e (iv) coordenador líder e agente 
estabilizador na oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da 
Petrobras Distribuidora S.A., no montante de R$5.0 bilhões (dezembro de 2017).  

Em 2018, o Citi atuou como (i) coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária 
de ações preferenciais de  emissão  do Banco Inter S.A.,  no montante de R$656 milhões (abril de 
2018); (ii) coordenador na oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias 
de emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no montante de R$2.7 bilhões (abril de 
2018); (iii) coordenador líder da oferta pública de distribuição secundária de ações preferenciais de 
emissão da Azul S.A., no montante de R$1.2 bilhões (junho de 2018); (iv) coordenador global na 
oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da StoneCo, no 
montante de R$5.1 bilhões (outubro de 2018); (v) coordenador na oferta pública de distribuição 
primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica Participações 
S.A., no montante de R$3.0 bilhões (dezembro de 2018) e (vi) coordenador na oferta pública de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia de Locação das 
Américas S.A., no montante de R$1.4 bilhões (dezembro de 2018). 
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Em 2019, o Citi atuou como (i) coordenador global na oferta pública de distribuição secundária de 
ações ordinárias de emissão da StoneCo, no montante de R$3.0 bilhões (abril), (ii) coordenador na 
oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da Eneva S.A., no 
montante de R$1.1 bilhões (abril de 2019), (iii) coordenador na oferta pública de distribuição 
secundária de ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no  
montante de R$2.7 bilhões (abril de 2019), (iv) coordenador na oferta pública inicial de distribuição 
secundária de ações ordinárias de emissão da Neoenergia S.A., no montante de R$3.7 bilhões 
(junho de 2019), (v) coordenador global na oferta pública de distribuição primária e secundária de 
ações ordinárias de emissão da de Light S.A., no montante de R$2.5 bilhões (julho de 2019), (vi) 
coordenador na oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias  de emissão do  IRB-
Brasil Resseguros S.A., no montante de R$7.4 bilhões (julho de 2019), (vii) coordenador e agente 
estabilizador na oferta pública de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão da de 
Petrobras Distribuidora S.A., no montante de R$9.6 bilhões (julho de 2019), (viii) coordenador na 
oferta pública subsequente de distribuição secundária de ações ordinárias de emissão do 
PagSeguro Digital Ltd., no montante de R$2.7 bilhões (outubro de 2019), (ix) coordenador na 
oferta pública inicial de distribuição primaria e secundária de ações  ordinárias  de emissão da  C&A  
Modas S.A., no montante de R$1.8 bilhões (outubro de 2019), (x) coordenador na  oferta  pública  
inicial de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da XP Inc., no montante 
de R$9.3 bilhões (dezembro de 2019), (xi) coordenador na oferta pública de distribuição primaria e 
secundária de ações ordinárias de emissão da Notre Dame Intermédica Participações S.A., no  
montante de R$5.0 bilhões (dezembro de 2019) e (xii) coordenador na oferta pública de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia de Locação das 
Américas S.A., no montante de R$1.8 bilhões (dezembro de 2019). 

Em 2020, o Citi atuou como coordenador global na oferta pública de distribuição secundária de 
ações ordinárias de emissão da Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, no montante de R$22.0 
bilhões (fevereiro de 2020). 

BB-Banco de Investimento S.A. 

O Banco do Brasil, sociedade controladora do BB Investimentos, em seus mais de 200 anos de 
existência, acumulou experiências e pioneirismos, participando do desenvolvimento econômico do 
Brasil. Sua marca é uma das mais  conhecidas  no país, ocupando  pela 28ª vez consecutiva a 
primeira colocação na categoria “Bancos” do Prêmio Top of Mind 2019, do Instituto Data Folha. 

No Resultado do 1º trimestre de 2020, o Banco do Brasil apresentou aproximadamente 
R$1,5 trilhão de ativos totais e presença em 99,9% dos municípios brasileiros, resultado do 
envolvimento de 92,7 mil funcionários, distribuídos entre 3.695 agências, 15 países e 13,2 mil 
postos de atendimento. 

Com objetivo de oferecer soluções diferenciadas e fortalecer o vínculo com as empresas brasileiras, 
o Banco do Brasil criou o BB Investimentos, subsidiária integral  para atuação no  mercado  de  
capitais brasileiro. No exterior, o Conglomerado BB atua ainda por meio da Banco do Brasil 
Securities LLC (Nova Iorque), BB Securities Ltd. (Londres) e BB Securities Asia Pte Ltd. (Cingapura), 
com foco em investidores institucionais e de varejo. 

O BB Investimentos presta assessoria a seus clientes para a captação de recursos, por meio da 
coordenação, colocação e distribuição de ativos nos mercados de renda fixa e variável, como ações, 
debêntures, notas promissórias, Certificados de Potencial Adicional de Construção (CEPAC), 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), 
Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), Fundos de Investimento Imobiliários (FII) e 
bonds. Oferece ainda soluções para financiamento via project finance e transações estratégicas em 
fusões, aquisições e private equity. 
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No mercado doméstico de renda fixa, o BB Investimentos participou de 11 emissões, que 
totalizaram o valor de R$895,7 milhões e 14,10% de market share, encerrando o período em 6º 
lugar no Ranking ANBIMA de Renda Fixa Consolidado no 1T/2020. No mercado externo, o BB 
Investimentos participou da emissão de US$117,6 milhões, conforme Ranking ANBIMA de Emissões 
Externas – Totais Público & Privado do 1T/2020. 

No mercado de renda variável, o BB Investimentos atuou como coordenador líder no IPO de BB 
Seguridade, que lhe conferiu o prêmio Latin Finance Deals of the Year 2013. Pela realização da 
maior oferta inicial de ações do mundo daquele ano, no valor de R$11.47 bilhões. Além de ter 
atuado nos IPOs de Senior Solution, Bioserv, Smiles, Tupy e CPFL Renováveis. Em 2014, o BB 
Investimentos atuou como coordenador do follow-on da Oi e IPO da Ourofino Saúde Animal. 

No ano de 2015 participou como coordenador do follow-on da Gerdau e, em 2016, como coordenador 
do follow-on da  Rumo Logística.  Em 2017,  atuou como coordenador dos follow-ons da  Azul,  CCR,  
Lojas Americanas e Magazine Luiza, além dos IPOs de Azul, BR Distribuidora, IRB Brasil Re, Movida, 
Nexa Resources. Em 2018, participou do IPO de Banco Inter e follow-on da Unidas. 

Em 2019, atuou como coordenador líder do IPO da Neoenergia e follow on de IRB Brasil Re. 
Participou ainda dos IPOs de Banco BMG e Centauro, além dos follow-ons de Banco do Brasil, Light, 
BTG Pactual, IRB Brasil Re, Movida, Marisa, Magazine Luiza e Marfrig. 

Em 2020, o BB Investimentos atuou como coordenador dos IPOs de Moura Dubeux, Estapar e FIP 
BRZ Infraportos, e nos follow-ons de Petrobras, Minerva e Via Varejo. 

UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Sediado em Zurich na Suíça, o UBS conta com escritórios espalhados nos maiores centros 
financeiros globais onde emprega mais de 68.000 funcionários distribuídos em 32% Suíça, 31% 
Americas, 19% EMEA (excluindo Suíça) e 18% APAC. O sucesso do UBS baseia-se em seu modelo 
de negócio diversificado, composto pelas áreas de: Wealth Management, Investment Bank, 
Personal & Corporate Banking e Asset Management. Esse modelo que vem sendo consistentemente 
reconhecido em todos seus segmentos. 

O UBS recebeu inúmeros prêmios de prestígio ao longo dos anos, tendo sido reconhecido em 2017, 
pelo terceiro ano consecutivo, “Best Global Investment Bank” e em 2019, pelo quarto ano 
consecutivo, “Best M&A Bank” pela Global  Finance. O  UBS também  foi nomeado “Most innovative 
Investment Bank for IPOs and equity raisings” nos anos de 2019 e 2018 e, em 2016, “Most 
Innovative Bank for M&A” pela The Banker. Ainda, em 2019, o UBS foi nomeado como “Best Bank 
for Swiss Francs", “Best Equity Bank for Western Europe” e “Best Investment Bank in China, Hong 
Kong and  Singapore”. Além  disso, recebeu o primeiro  lugar  na categoria  “Bank  of the Year” como  
parte dos Prêmios IFR em 2015, considerado um dos prêmios mais prestigiados da indústria global 
de mercados de capitais. Outras plataformas do UBS também têm se destacado, como a de Private 
Banking que foi reconhecida como "Best Global Private Bank" pela Euromoney em 2019. 

A plataforma de Investment Bank destaca-se por sua eficiência e foco no cliente. O foco permanece 
nas  areas  de assessoria financeira, mercado de  capitais,  equities, moedas, juros e commodities. A 
divisão de Investment Bank atende nossos clientes corporativos, institucionais e de Wealth 
Management  em  todo  o mundo. A plataforma  integrada  do UBS permite fortes sinergias entre as 
plataformas de Wealth Management, Personal e Corporate Banking e Asset Management tanto na 
execucação quanto na distribução de seus produtos. 

Com mais de US$2 trilhões em ativos sob gestão e uma cadeia de relacionamento em mais de 50 
países, a divisão de Wealth Management se beneficia de significativa escala e da posição de 
liderança do UBS em todos os segmentos de clientes com alto patrimônio líquido. 
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No Brasil e America Latina, além de uma forte atuação em fusões e aquisições, tendo participado  
em importantes transações  como:  a  aquisição  da Avon  pela Natura&Co, a aquisição da The Body 
Shop pela Natura, aquisição da Vale Fertilizantes pela Mosaic, fusão entre a BM&Fbovespa e Cetip, 
aquisição de participação pela Salic na Minerva Foods e fechamento de capital da Souza Cruz. O 
UBS desempenha também um papel importante em emissões de ações, tendo atuado em diversas 
ofertas públicas de ações na região entre 2012 e 2019, incluindo as ofertas da Telefônica, 
Terrafina, Fibra Uno, Avianca Holdings, Volaris, Grupo Financiero Inbursa, OHL México, Santander 
México, Volaris, Via Varejo, Unifin Financiera, Grupo Financiero Galicia, Azul Linheas Aereas, Grupo 
NotreDame Intermedica, Arco Platform, Banco BTG Pactual, Petrobrás, IRB Brasil Resseguros, Afya, 
XP Inc., entre outros. 

A plataforma de Brasil também conta com a maior corretora do país em volume de transações na 
B3 em 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018, e a segunda maior em 2019. 

Banco Safra S.A. 

O Grupo J. Safra, reconhecido conglomerado bancário e de private banking, possui mais de 175 
anos de tradição em serviços financeiros e presença em mais de 20 países, com atividades nos 
EUA, Europa, Oriente Médio, Ásia, América Latina e Caribe. Entre as empresas financeiras incluídas 
no Grupo estão o Banco Safra S.A., Banco J. Safra S.A., o Safra National Bank of New York e o J. 
Safra Sarasin Holding. Em março de 2020, o Grupo J. Safra possuía, em valores agregados, gestão 
de recursos de terceiros no montante de R$1,3 trilhão. 

O Banco Safra S.A. atua como banco múltiplo e figura como o quarto maior banco privado por total 
de ativos, segundo ranking Valor 1000 divulgado em 2019 (por ativos totais). Nesta mesma data, a 
gestão de recursos de terceiros totalizava R$249,5 bilhões e a carteira de crédito expandida 
somava R$110,6 bilhões. 

Investment Banking: atua na originação, execução e distribuição de ofertas de ações no mercado 
doméstico e internacional, bem como operações de fusões e aquisições, dentre outras. 

Fusões e Aquisições: atua na assessoria junto às principais empresas e fundos do Brasil, tendo 
conduzido operações tais como a venda da Lotten Eyes para a Amil (2016), assessoria exclusiva na 
venda da Alesat para Glencore (2018) e assessoria exclusiva na venda de 43 lojas do Grupo Pão de 
Açúcar para a gestora TRX (2020), configurando entres os líderes deste mercado no primeiro 
semestre de 2020. 

Em Fundos de Investimento Imobiliário, o Safra atuou como Coordenador do IPO e Follow-on do  
HSI Malls FII, follow-on do  fundo  JS Real  Estate  Multigestão FII,  IPO do  fundo  Vinci  Offices FII e 
follow-on do Vinci Logística FII e do IPO do Blue Macaw Office Fund II FII, totalizando cerca de  
R$3,0 bilhões em ofertas em 2019. 

Private Banking: oferece assessoria financeira e patrimonial aos seus clientes e familiares, 
combinando soluções personalizadas com gerenciamento de riscos, alocação especializada de ativos 
e confidencialidade. 

Asset Management: atuante desde 1980 na gestão de recursos de terceiros através de carteiras 
administradas e fundos de investimento, com oferta de variedade de  produtos aos diversos  
segmentos de clientes. Em abril de 2020, possuía aproximadamente R$94,6 bilhões de ativos sob 
gestão. 

Sales & Trading: criada em 1967, a Safra Corretora atua nos mercados de ações, opções, índice de 
ações, dólar e DI, além de possuir equipe de pesquisa “Research”. Esta equipe é responsável pelo 
acompanhamento e produção de relatórios macroeconômicos e setoriais, incluindo a cobertura dos 
setores de Construção Civil, Bancos, Mineração, Siderurgia, Consumo, dentre outros. 
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Renda Fixa: atua na originação, execução e distribuição de financiamentos estruturados e títulos de 
dívidas no mercado doméstico e internacional, incluindo bonds, CCB, CRA, CRI, debêntures, FIDC, 
notas promissórias, dentre outros, configurando entres os líderes deste mercado. 

Mercado de Capitais: em 2019, os principais destaques do Safra foram a participação na 
estruturação e distribuição de operações de CRI, CRA, Debêntures de Infraestrutura, Debêntures, 
Bonds, Letras Financeiras, Notas Promissórias Ações e Cotas de Fundos de Investimento listados, 
totalizando mais de R$17,5 bilhões em operações para fundos de investimento e empresas dos 
mais variados setores, tais como Banco RCI, CCP, Cosern, Cyrela, EDP, Engie, Gasmig, HSI, Klabin, 
Log-in, Raízen, Rede D'Or, Sabesp e Vinci. 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como 
um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de 
valores e oferecendo educação financeira para os investidores. A trajetória diferenciada e 
ascendente em relação aos seus concorrentes permitiu uma rápida expansão, com abertura nos 
anos seguintes de escritórios em São Paulo e Rio de Janeiro. A partir de 2009, a XP deu mais um 
passo e inovou o mercado de investimentos brasileiro, lançando o conceito de supermercado 
financeiro, com uma plataforma aberta de investimentos, proporcionando uma experiência única 
para o investidor. O modelo  de sucesso atraiu  o  interesse  de fundos de private equity 
internacionais, validando a tese de investimento e permitindo ganhos de escala para seu 
crescimento. 

Em 2011, a XP estreou no mercado internacional por meio da criação da XP Securities, hoje XP 
Investments US, LLC, com escritórios em Miami, Nova Iorque e Londres. Em 2014, a XP adquiriu a 
Clear Corretora no Brasil e em 2016 adquiriu 100% do capital social da Rico Investimentos, 
segmentando suas três marcas para perfis distintos de investidores (XP, Clear e Rico). 

Com  uma  equipe de  gestão alinhada  à cultura meritocrática,  em um modelo de partnership, e 
sempre mantendo o foco em ajudar o brasileiro a investir melhor, a XP investe de forma relevante 
no desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro. Esse desenvolvimento se faz necessário para 
que surjam novos produtos de qualidade no mercado, propiciando assim alternativas interessantes 
de investimento. A atuação da  XP  configurou um  novo paradigma no mercado de investimentos 
brasileiro, consequentemente atraindo a atenção de grandes bancos e investidores. Em 2017, o 
Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária na companhia, de 49,9%, avaliando a XP em R$12 
bilhões e reafirmando o sucesso de seu modelo de negócios. Em maio de 2020, o Grupo XP atingiu 
mais de 2.200.000 (dois milhões e duzentos mil) clientes ativos e mais de 5.900 (cinco mil e 
novecentos) agentes autônomos e R$412 (quatrocentos e doze) bilhões de reais de ativos sob 
custódia. Em dezembro de 2019, a XP Inc realizou uma oferta inicial de ações na Nasdaq, sendo 
avaliada em mais de US$14 bilhões. 

Atualmente, o Grupo XP (que assumiu a nova marca de XP Inc.) tem a seguintes áreas de atuação: 
(i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e assessoria de investimentos para 
clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas públicas e, além disso, 
possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 590 fundos de 150 
gestores; (ii) asset management, com R$37 (trinta e sete) bilhões de reais sob gestão, e que via XP 
Asset Management oferece fundos de investimentos em renda fixa, renda variável e fundos de 
investimentos imobiliários; (iii) mercado de capitais, engloba um portfólio completo de serviços e 
soluções para adequação de estrutura de capital e assessoria financeira. 
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Atividade de Mercado de Capitais da XP 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 
investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente 
experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de 
Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), Dívida Internacional (Bonds),  Securitização,  Equity  
Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project Finance e Development Finance. 

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP classifica-se entre as principais instituições na 
coordenação de operações de dívida local, tendo papel de destaque nas ofertas como coordenador. 
Em 2018, segundo o ranking da ANBIMA, a XP foi líder na emissão de Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), Fundos de  Investimentos  
Imobiliário (FII) e em Securitização, obtendo 21,7%, 23,5%, 75,9% e 22,8% de participação sobre 
o volume total emitido. 

Em renda variável,  a XP  oferece  serviços para  estruturação de  ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de uma 
equipe de equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma equipe de 
equity research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2019, a XP atuou de forma 
ativa no segmento de Equity Capital Markets, atuando como assessora do  Grupo  CB na  
estruturação da operação de R$2,30 bilhões que alterou a estrutura societária da Via Varejo; e 
coordenando as ofertas de follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 bilhões; follow-on da Light no 
valor de R$2,5 bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões e no follow-on da Movida no valor 
de R$832 milhões; follow-on da Omega Geração no valor de R$830 milhões; IPO da Vivara no valor 
de R$2.041 milhões; follow-on de Banco do Brasil no valor de R$5.837 milhões; follow-on de LOG 
Commercial Properties no valor de R$637 milhões; IPO da C&A no valor de R$1.627 milhões de 
reais e no IPO do Banco BMG no valor de R$1.391 milhões, follow-on de  Cyrela Commercial  
Properties no valor de R$760 milhões; IPO da XP Inc. no valor de R$9.276 milhões; no follow-on de 
Unidas no valor de R$1.837 milhões; follow-on da Ânima no valor de R$1.100 milhões; follow-on da 
Petrobras no valor de R$22 bilhões; follow-on da Positivo Tecnologia no valor de R$353 milhões; 
IPO da Locaweb no valor de R$1,3 bilhões; IPO da Priner no valor de R$173 milhões; follow-on da 
Via  Varejo no  valor  de R$4,5 bilhões; IPO da  Aura Minerals  no valor de R$785 milhões; follow-on 
da IMC no valor de R$384 milhões; follow-on de Irani no valor de R$405 milhões; follow-on da  
JHSF no valor de R$400 milhões. Ademais, nos anos de 2016, 2017 e 2018 a XP foi líder em 
alocação de varejo em ofertas de renda variável, responsável por alocar o equivalente a 72,2%, 
53,4% e 64,1%, respectivamente, do total de ativos de renda variável alocados nos referidos anos. 

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da XP, 
oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação 
de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Coordenador Líder e/ou  
sociedades de seu conglomerado econômico possuem os seguintes relacionamentos comerciais 
relevantes com a Companhia: 

• Emissão  de Stand-by  Letter  of Credit, sem qualquer  garantia,  contratada em 05 de junho de 
2019, com vencimento em 30 de agosto de 2021, no valor atualizado de R$155.000.000,00 
com taxa efetiva de 1,00%.  

• Prestação de Serviços referentes à Cobrança, no montante de R$448.000.000,00 por mês, 
contratado em 22 de outubro de 2003, e ao Sistema de Contas a Pagar (SISPAG), no montante 
de R$1.100.000.000,00 por mês, contratado em 30 de novembro de 1999, ambos os casos por 
prazo indeterminado e sem quaisquer garantias. 

Além do relacionamento descrito acima, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso, exceto pelo abaixo, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente 
Oferta, o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado financeiro não participaram de 
qualquer outra oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia: 

• O Itaú BBA atuou como único Coordenador na Emissão de Nota Promissória, sem garantia, da 
Companhia de Gás de São Paulo – Comgás, datada de 17 de abril de 2020, com vencimento 
em 19 de abril de 2021, no valor atualizado de R$300.000.000,00 com taxa  efetiva de  3,00%  
a.a. + CDI. 

A Companhia poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu 
conglomerado financeiro para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades. 

Ademais, o Coordenador Líder e/ou sociedades integrantes de seu conglomerado financeiro, 
diretamente  ou por meio  de fundos de  investimento administrados geridos por tais  sociedades  
eventualmente realizaram negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia, sendo 
que, (i) em nenhum caso tais negociações envolveram ações representativas de participações que 
atingiram, nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em  todos  os casos,  
consistiram em operações a preços e condições de mercado. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão negociar 
outros valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis, ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos 
termos da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu 
conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar 
quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar 
valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores 
mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice  de  mercado e contrato  
futuro referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações 
destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Coordenador Líder no âmbito 
da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra e 
venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
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O Coordenador Líder e/ou sociedades do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, no 
exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as  Ações  como ativo de  
referência, de acordo com os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das 
Ações  contra o recebimento de  taxas  de juros fixas ou  flutuantes (incluindo operações de total 
return swap). O Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado financeiro podem 
adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá 
afetar a demanda, o preço das Ações ou outros termos da Oferta, sem,  contudo, gerar demanda  
artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores  de Risco Relacionados  às  
Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge 
podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Coordenador Líder ou sociedades de 
seu conglomerado financeiro cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos 
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Coordenador Líder poderá fazer jus, ainda, 
a eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
Coordenador Líder como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia 
declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre  a Companhia e o  Coordenador Líder ou qualquer 
sociedade de seu conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre a Companhia e o Santander 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Banco Santander (Brasil)  
S.A. (“Santander”) e/ou  sociedades de  seu  conglomerado econômico possui o seguinte 
relacionamento com a Companhia: 

Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 

• Aquisições de crédito ligadas a antecipação à fornecedores contratados até o dia 14 de julho de 
2020, com o saldo devedor de R$85 milhões, taxas entre CDI+3,25% e CDI+4,25% e prazo 
médio de 68 dias. Não existem garantias para esta operação; 

• Operação de financiamento na modalidade de Nota Promissória com liquidação do empréstimo 
ao final do contrato, no montante de R$200 milhões, taxa de CDI+3% a.a. e com vencimento 
em 28 de março de 2021. Não existem garantias para esta operação; 

• Três operações de derivativos com valor nominal total de R$292 milhões, taxas entre 87% e  
100% do CDI e vencimento entre setembro de 2020 e dezembro de 2023. Não existem 
garantias para esta operação; 

• Operações de Fiança no valor total de R$104 milhões celebradas entre julho de 2010 e maio de 
2011, com vencimento entre setembro de 2020 e maio de 2021, com comissões aplicadas de 
1,5% a.a. Neste contexto, ressaltamos que estas operações não contaram com quaisquer tipos 
de garantias; 

• Fundo de investimento administrado por sociedade integrante do conglomerado econômico do 
Banco Santander (Brasil) S.A. com valor aplicado de R$2,23 bilhões até o dia 15 de julho de 
2020. 
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A  Emissora  mantém  relacionamento comercial com o Santander e/ou com as  sociedades de  seu  
conglomerado econômico. Em julho de 2020, destacam-se as os serviços de Cash Management, 
além do pagamento de salários de empresas do conglomerado econômico. 

Além do relacionamento descrito acima, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o Santander e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o Santander 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta pública 
de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A Companhia poderá, no futuro, contratar o Santander e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 
valores  mobiliários, prestação de  serviços de  banco  de investimentos, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de 
suas atividades. 

O Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Santander e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão 
(i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de 
emissão  da Companhia,  com o fim de  prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão 
da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou  arbitragem entre índice  de mercado e contrato  futuro referenciado nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações  
assumidas antes da contratação do Santander no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de 
valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra 
e venda a termo. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Santander ou sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos  
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Santander poderá fazer jus, ainda, a 
eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
Santander como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, 
além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre a Companhia e o Santander ou qualquer sociedade de  seu  grupo  
econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Morgan Stanley 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a Companhia não 
tinha qualquer outro relacionamento com o Morgan Stanley e seu respectivo grupo econômico. 
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A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro,  vir a contratar o  
Morgan Stanley e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades da Companhia ou das sociedades controladas pela 
Companhia. 

O Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, antes da 
divulgação do Anúncio de Encerramento, a pedido de terceiros, operações de derivativos, tendo 
ações  de emissão da  Companhia  como ativo de  referência  e adquirir ações de  emissão  da  
Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. No âmbito da Oferta, o Morgan 
Stanley e/ou sociedades de seu grupo econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de 
proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o  preço das Ações ou  
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para  mais  
informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta  e  às Ações – A eventual  
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do Morgan Stanley e fundos de investimento 
administrados  e/ou geridos por sociedades  integrantes  de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado. 

O Morgan Stanley e/ou sociedades de seu grupo econômico não participaram em ofertas públicas 
de valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido  de  
registro da presente Oferta. Exceto pela remuneração a ser paga em  decorrência da  Oferta,  
conforme prevista no  item “Informações  Sobre  a  Oferta – Custos  de Distribuição” na página 49 
deste Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao Morgan Stanley cujo 
cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos  do Contrato  de  
Estabilização, durante a Oferta, o Morgan Stanley poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos 
oriundos das atividades de estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Morgan 
Stanley como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o Morgan Stanley e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o BTG Pactual  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à presente Oferta, a Companhia possui 
os seguintes relacionamentos com o BTG Pactual e seu respectivo grupo econômico: 

A Companhia realizou com o BTG Pactual, no âmbito do regular desempenho de suas atividades de 
comercialização de energia, as seguintes operações de compra e venda de energia: (i) uma 
operação de compra de energia, com início e fim do fornecimento em dezembro de 2019, no valor 
global e realizado de aproximadamente R$922,5 mil, e (ii) operações de compra de energia, com 
início do fornecimento entre outubro de 2019 e maio de 2020 e fim do fornecimento entre outubro 
de 2019 e maio de 2020, no valor global e realizado de aproximadamente R$10,5 milhões. 
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A Companhia e sociedades controladas pela Companhia poderão, no futuro, vir a contratar  o BTG  
Pactual e/ou sociedades pertencentes ao seu grupo econômico para celebrar acordos, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução das atividades da Companhia ou das sociedades controladas pela 
Companhia. 

O  BTG  Pactual  e/ou sociedades  de seu grupo econômico poderão celebrar,  no exterior, antes da  
divulgação do Anúncio de Encerramento, a pedido de terceiros, operações de derivativos, tendo 
ações  de emissão da  Companhia  como ativo de  referência  e adquirir ações de  emissão  da  
Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. No âmbito  da Oferta, o BTG  
Pactual  e/ou  sociedades  de seu grupo  econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de 
proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o  preço das Ações ou  
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para  mais  
informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta  e  às Ações – A eventual  
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto.  

Ademais, sociedades integrantes do grupo econômico do  BTG  Pactual e fundos de  investimento  
administrados  e/ou geridos por sociedades  integrantes  de seu grupo eventualmente realizaram 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia diretamente ou por meio de fundos 
de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, sendo que, (i) em nenhum caso 
tais negociações envolveram ações representativas de participações que atingiram, nos últimos 12 
meses, 5% do capital social da Companhia, e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado. 

O  BTG  Pactual  e/ou  sociedades  de seu grupo econômico não participaram em ofertas públicas de 
valores mobiliários de emissão da Companhia nos 12 meses que antecederam o pedido de registro 
da presente Oferta. Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme 
prevista no item “Informações Sobre  a  Oferta – Custos  de  Distribuição” na página 49 deste 
Prospecto, não há qualquer remuneração a ser paga pela Companhia ao BTG Pactual cujo cálculo 
esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, 
durante a Oferta, o BTG Pactual poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos das 
atividades de estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do BTG Pactual 
como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o BTG 
Pactual e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Banco Bradesco  BBI S.A.  
(“Bradesco BBI”) e/ou sociedades de seu conglomerado econômico possui o seguinte 
relacionamento com a Companhia: 

• Linha de  Cartões  de Crédito celebrada com a Companhia  de  Gás de São Paulo – COMGÁS  
(“Comgás”), com data de início entre 15 de setembro de 2014 e 20 de maio de 2019 e 
vencimento entre 1° de março de 2021 à 1° de julho de 2021, no valor em aberto de 
R$1.500.000,00. 

• Emissão de Nota Promissória da Comgás, datada de 13 de abril de 2020, com vencimento em 
13 de abril de 2021, com saldo total em aberto de R$508.554.286,00. 
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• Emissão de Debêntures da Comgás, com vencimentos entre 15 de dezembro de 2020 e 15 de 
dezembro de 2023, com saldo total em aberto de R$1.135.996,00. 

• Prestação de Serviços referentes à Cobrança da Comgás, no montante de R$46.000,00. 

• Aplicação da Comgás em CDB no valor aproximado de R$504.000.000,00. 

• Serviços de arrecadação de contas da Comgás, totalizando o montante de R$74.000.000,00. 

• Celebração de  Contratos  de Seguros  com a Comgás:  Saúde e Dental, e Patrimonial, cujo 
prêmio é de R$356.000,00. 

• Celebração de Contrato de Previdência com a Comgás, no montante de R$94.000.000,00, 
sendo que o aporte mensal é de R$56.000,00. 

Além do relacionamento descrito acima, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o Bradesco 
BBI e/ou  sociedades de  seu  conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta 
pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A  Companhia  poderá,  no futuro, contratar o Bradesco  BBI e/ou  sociedades de seu conglomerado 
econômico para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 
valores  mobiliários, prestação de  serviços de  banco  de investimentos, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de 
suas atividades. 

O Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade  do seu grupo econômico  
poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários 
de emissão da  Companhia, com o fim de  prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de 
emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus 
certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado 
nas ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir 
obrigações  assumidas antes da  contratação  do Bradesco  BBI no  âmbito da  Oferta decorrentes de  
empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou  
contratos de compra e venda a termo. 

O Bradesco BBI e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de 
acordo com os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o 
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O 
Bradesco BBI ou sociedade de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta como 
forma de proteção (hedge)  para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das 
Ações ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta, assim 
como sociedades de seu conglomerado econômico podem adquirir títulos, valores mobiliários e 
certificados, inclusive certificados de recebíveis imobiliários da Companhia adquiridos por fundos de 
investimento sob a gestão discricionária de sociedades de conglomerado econômico do Bradesco 
BBI. Para mais informações veja a seção “Fatores  de Risco Relacionados  às Ações  e à Oferta  –  A  
eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a  
demanda e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto. 
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Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Bradesco BBI ou sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos  
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Bradesco BBI poderá  fazer  jus, ainda,  a  
eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
Bradesco BBI como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara 
que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre a Companhia e o Bradesco BBI ou qualquer sociedade  de seu grupo  
econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Citi  

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Companhia não mantém 
relacionamento comercial  relevante com o Citigroup Global  Markets Brasil, Corretora de  Câmbio,  
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Citi”) e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além do relacionamento descrito acima, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o Citi e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso,  nos  últimos  12 meses que antecederam o lançamento  da presente Oferta, o Citi e/ou 
sociedades de  seu  conglomerado econômico não participaram  de qualquer outra oferta pública de 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A Companhia poderá, no futuro, contratar o Citi e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 
para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em condições a serem acordadas 
oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas 
atividades. 

O Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Citi e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão (i)  
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão 
da Companhia, com o fim de  prover liquidez; (ii) negociar  valores mobiliários de emissão da 
Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou  arbitragem entre índice  de mercado e contrato  futuro referenciado nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações  
assumidas antes da contratação do Citi no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda 
a termo. 
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O Citi e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido de 
seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de acordo com 
os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o recebimento 
de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O Citi  ou  
sociedade de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta  como forma de  
proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar  a  demanda,  o preço  das Ações ou 
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a  Oferta, assim como  
sociedades de  seu  conglomerado econômico podem adquirir títulos, valores mobiliários e 
certificados, inclusive certificados de recebíveis imobiliários da Companhia adquiridos por fundos de 
investimento sob a gestão discricionária de sociedades de conglomerado econômico do Citi. Para 
mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à  Oferta  –  A  eventual  
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Citi ou sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos  
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Citi poderá fazer jus, ainda, a eventuais 
ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações.  

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
Citi como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 
Companhia e o Citi ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o BB Investimentos 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o BB Investimentos e 
sociedades de seu grupo econômico possuem ou mantém relacionamento comercial com a 
Companhia,  através da  prestação  de serviços bancários como  conta corrente, serviços de 
pagamentos e recebimento.  Os relacionamentos decorrentes da  prestação de serviços descritos 
neste parágrafo se aplicam a diversas empresas do conglomerado econômico da Companhia. 

O BB Investimentos possui em seu conglomerado econômico diversas sociedades que 
eventualmente podem vir a deter participação societária na Companhia, em destaque a BB Gestão 
de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“BB DTVM”), uma das maiores 
gestoras de recurso do país com mais de R$1.000.000.000,00 sob administração. A BB DTVM pode 
vir a adquirir ações da  Companhia, inclusive através presente  Oferta, sendo que na  eventualidade  
da participação na Companhia atingir 5%, este fato será tornado público. 

Além do relacionamento descrito acima, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o BB Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da  presente Oferta, o BB  
Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram de qualquer 
outra oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 
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A Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão, no futuro, contratar o BB 
Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para  celebrar acordos e para  
prestação de serviços financeiros, incluindo, assessoria financeira em operações de fusões e 
aquisições, coordenação de operações no  mercado  de capitais  brasileiro ou internacional, 
operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de 
formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução das atividades da Companhia. Além disso, o BB Investimentos, 
no curso normal dos seus negócios e a taxas e condições de mercado, poderá prestar serviços ou 
financiar direta ou indiretamente parte ou totalidade dos recursos a serem utilizados por quaisquer 
eventuais investidores interessados em adquirir ações de emissão da Companhia privadamente ou 
por meio de uma oferta pública de aquisição. 

O BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis, ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos 
termos da  regulamentação aplicável,  o  BB Investimentos e/ou  qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores 
mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e 
seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato  futuro  
referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a 
cumprir  obrigações assumidas  antes  da contratação do  BB Investimentos no  âmbito da  Oferta  
decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por 
terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O BB Investimentos e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no 
exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as  Ações  como ativo de  
referência, de acordo com os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das 
Ações  contra o recebimento de  taxas  de juros fixas ou  flutuantes (incluindo operações de total 
return swap). O BB  Investimentos  ou sociedade de  seu  conglomerado econômico podem adquirir 
Ações  na Oferta  como forma de  proteção  (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a 
demanda, o preço das Ações ou  outros termos  da Oferta, sem,  contudo, gerar demanda artificial 
durante a Oferta Restrita. Para mais informações veja a seção “Fatores  de Risco Relacionados  às  
Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge 
podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto. 

Além da emissão de debêntures listada anteriormente, nos últimos 12 meses, o BB Investimentos e 
sociedades de seu grupo econômico não participaram em: (i) ofertas públicas de títulos e valores 
mobiliários de emissão da Companhia e sociedades de seu grupo econômico; e (ii) operações 
relevantes de financiamento, ou reestruturações societárias envolvendo a Companhia e sociedades 
de seu grupo econômico. 

Não estão descritas nesta seção operações e/ou serviços cujo encerramento/liquidação tenha 
ocorrido anteriormente à data deste Prospecto Preliminar. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao BB Investimentos ou sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos  
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o BB Investimentos poderá fazer jus, ainda, 
a eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 
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A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
BB Investimentos como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara 
que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre a Companhia e o BB Investimentos ou qualquer sociedade de seu grupo 
econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o UBS 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Companhia não mantém 
relacionamento comercial relevante com o  UBS Brasil  Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“UBS”) e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além do relacionamento deste Prospecto, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o UBS e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o UBS e/ou 
sociedades de  seu  conglomerado econômico não participaram  de qualquer outra oferta pública de 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A Companhia poderá, no futuro, contratar o UBS e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 
para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em condições a serem acordadas 
oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas 
atividades. 

O  UBS  e/ou qualquer  sociedade  do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o UBS e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão (i) 
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão 
da Companhia, com o fim de  prover liquidez; (ii) negociar  valores mobiliários de emissão da 
Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou  arbitragem entre índice  de mercado e contrato  futuro referenciado nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações  
assumidas antes da contratação do UBS no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de 
valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra 
e venda a termo. 

O UBS e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido de 
seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de acordo com 
os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o recebimento 
de taxas de  juros  fixas ou  flutuantes (incluindo operações de total return swap). O UBS ou  
sociedade de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta  como forma de  
proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar  a  demanda,  o preço  das Ações ou 
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a  Oferta, assim como  
sociedades de  seu  conglomerado econômico podem adquirir títulos, valores mobiliários e 
certificados, inclusive certificados de recebíveis imobiliários da Companhia adquiridos por fundos de 
investimento sob a gestão discricionária de sociedades de conglomerado econômico do UBS. Para 
mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à  Oferta  –  A  eventual  
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto. 
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Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração  a  ser  paga pela  Companhia  ao UBS ou  sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos  
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o UBS poderá fazer jus, ainda, a eventuais 
ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações.  

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
UBS como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além 
das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 
entre a Companhia e o UBS ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Safra 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Banco Safra S.A. (“Safra”) 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico possui o seguinte relacionamento com a 
Companhia: 

• Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS: R$241 milhões de ativos da sexta emissão da 
Debêntures com vencimento bullet em 15 de Outubro de 2024 

Além do relacionamento descrito acima, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com o Safra e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o Safra e/ou 
sociedades de  seu  conglomerado econômico não participaram  de qualquer outra oferta pública de 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A Companhia poderá, no futuro, contratar o Safra e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 
valores  mobiliários, prestação de  serviços de  banco  de investimentos, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de 
suas atividades. 

O  Safra  e/ou qualquer  sociedade  do seu grupo econômico poderão  negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Safra e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão (i) 
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão 
da Companhia, com o fim de  prover liquidez; (ii) negociar  valores mobiliários de emissão da 
Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou  arbitragem entre índice  de mercado e contrato  futuro referenciado nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações  
assumidas antes da contratação do Safra no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de 
valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra 
e venda a termo. 
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O Safra e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido 
de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de acordo 
com  os quais se  comprometerão  a  pagar  seus clientes  a  taxa de  retorno das Ações contra  o  
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O 
Safra ou sociedade de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na  Oferta como  forma  
de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou 
outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a  Oferta, assim como  
sociedades de  seu  conglomerado econômico podem adquirir títulos, valores mobiliários e 
certificados, inclusive certificados de recebíveis imobiliários da Companhia adquiridos por fundos de 
investimento sob a gestão discricionária de sociedades de conglomerado econômico do Safra. Para 
mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à  Oferta  –  A  eventual  
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das Ações”, na página 113 deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Safra ou sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos  
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Safra poderá fazer jus, ainda, a eventuais 
ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações.  

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
Safra como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além 
das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante 
entre a Companhia e o Safra ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e a XP 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a XP Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP”) e/ou sociedades de seu conglomerado econômico possui o 
seguinte relacionamento com a Companhia: 

• Investimentos de recursos próprios e de terceiros em ativos de renda fixa e variável de emissão 
da Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS (“Comgás”) no valor total de aproximadamente 
R$131 milhões. 

• Celebração de  contrato de  prestação  de serviços para  formador  de mercado e de consultoria 
especializada da XP Finanças à Comgás. 

Além do relacionamento descrito acima, Companhia não possui qualquer outro relacionamento 
relevante com a XP e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Além disso,  nos  últimos  12 meses que antecederam o lançamento  da  presente Oferta, a XP  e/ou  
sociedades de  seu  conglomerado econômico não participaram  de qualquer outra oferta pública de 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A Companhia poderá, no futuro, contratar a XP e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 
para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em condições a serem acordadas 
oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas 
atividades. 
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A XP e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores mobiliários 
(que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, a XP e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão (i)  
mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão 
da Companhia, com o fim de  prover liquidez; (ii) negociar  valores mobiliários de emissão da 
Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou  arbitragem entre índice  de mercado e contrato  futuro referenciado nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações  
assumidas antes da contratação da XP no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda 
a termo. 

A XP e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido de 
seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de acordo com 
os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o recebimento 
de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). A XP ou sociedade 
de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) 
para essas  operações, o que poderá  afetar a demanda,  o  preço  das Ações ou outros termos da 
Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta, assim como sociedades de seu 
conglomerado econômico podem adquirir títulos, valores mobiliários e certificados, inclusive 
certificados de recebíveis imobiliários da Companhia adquiridos por fundos de investimento sob a 
gestão discricionária de sociedades de conglomerado econômico da XP. Para mais informações veja 
a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização 
de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na 
página 113 deste Prospecto. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na  seção  
“Informações sobre a Oferta  –  Custos de  Distribuição”, na  página 49 deste Prospecto, não há 
qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia à XP ou sociedades de seu conglomerado 
econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos termos do 
Contrato de Estabilização, durante a Oferta, a XP poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos 
oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação da 
XP como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 
Companhia e a XP ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES 

O  investimento nas Ações envolve alto  grau de  risco. Antes  de  tomar qualquer decisão de 
investimento nas Ações, investidores em potencial devem analisar cuidadosamente todas as 
informações contidas neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos constantes 
da seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” na página 22 deste 
Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na  página 535 deste  
Prospecto, e as demonstrações financeiras da Companhia e respectivas notas explicativas anexas a 
este Prospecto. 

As atividades, situação financeira, resultados operacionais, fluxos de caixa, liquidez e/ou negócios 
futuros da Companhia podem ser afetados de maneira adversa por quaisquer desses riscos e por 
qualquer dos fatores de  risco  descritos a seguir. O preço de mercado das ações ordinárias de 
emissão da Companhia pode diminuir devido à ocorrência de quaisquer desses riscos e/ou de 
outros fatores, e os investidores podem vir a perder parte substancial ou todo o seu investimento 
nas Ações. Os riscos descritos abaixo são aqueles que, atualmente, a Companhia acredita que 
poderão afetar a Companhia de maneira adversa. Riscos adicionais e incertezas atualmente não 
conhecidas pela Companhia, ou que atualmente são considerados irrelevantes, também podem 
prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a 
indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter ou causará ou terá “um efeito 
adverso  para a Companhia” ou  “afetará a Companhia  adversamente”  ou expressões similares 
significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em um efeito material adverso 
em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou perspectivas 
e/ou o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. Expressões similares 
incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. Para os 
demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, contido na página 535 deste Prospecto. 

O  surto  de doenças transmissíveis em  todo o mundo,  como  a  atual  pandemia do 
coronavirus (COVID-19), pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais 
global e resultar em pressão negativa sobre a economia mundial, incluindo a economia 
brasileira, impactando o mercado de negociação das ações de nossa emissão 

Surtos ou potenciais surtos de doenças (a exemplo do COVID-19) podem ter um efeito adverso no 
mercado de capitais global, na economia global (incluindo a economia brasileira) e na cotação das 
ações de nossa emissão. Historicamente, algumas epidemias e surtos regionais ou globais, como 
zika vírus, vírus ebola, vírus H5N5 (popularmente conhecida como gripe aviária), a febre aftosa, 
vírus H1N1 (influenza A, popularmente conhecida como gripe suína), a síndrome respiratória do 
oriente  médio  (MERS) e a  síndrome  respiratória aguda grave (SARS) afetaram determinados 
setores da economia dos países em que essas doenças se propagaram. 
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Em 11 março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou a pandemia do vírus COVID-
19, doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2). Na prática, a declaração significou o 
reconhecimento pela OMS de que o vírus se disseminou por diversos continentes com transmissão 
sustentada entre as pessoas. A declaração da pandemia do COVID-19 pela OMS desencadeou severas 
medidas restritivas por parte de autoridades governamentais no mundo todo, a fim de controlar o 
surto, resultando  em medidas restritivas relacionadas  ao  fluxo  de pessoas, incluindo quarentena e 
lockdown, restrições à viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais de trabalho, 
interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de consumo de uma 
maneira  geral  pela população.  No Brasil, alguns estados e  munícipios, incluindo  das localidades em  
que possuímos lojas, seguiram essas providências, adotando medidas para impedir ou retardar a 
propagação da doença, como restrição à circulação e o isolamento social, que resultaram no 
fechamento de parques, shoppings e demais espaços públicos. 

As medidas descritas  acima aliadas  às incertezas  provocadas pelo surto do COVID-19 tiveram um 
impacto adverso na economia e no mercado de  capitais global, incluindo no Brasil, inclusive 
causando oito paralisações (circuit-breakers) das negociações na  B3 durante o mês de  março  de  
2020. A cotação da maioria dos ativos negociados na B3, foi adversamente afetada em razão do 
surto do COVID-19. Não podemos garantir que a cotação das ações de nossa emissão não atingirá 
patamares inferiores aos mínimos verificados durante a disseminação da atual pandemia. 

Adicionalmente, qualquer mudança material nos mercados financeiros globais ou na economia 
brasileira pode diminuir o interesse de investidores em ativos brasileiros, incluindo as ações de 
nossa emissão, o que pode afetar adversamente a cotação dos mencionados ativos, além de poder 
dificultar o acesso ao mercado de capitais e financiamento das operações da Companhia no futuro 
e em termos aceitáveis. 

A volatilidade e a falta de liquidez do mercado brasileiro de valores mobiliários poderão 
limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as ações emitidas 
pela Companhia pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, como o Brasil, 
envolve, com frequência, maior risco em comparação a outros mercados mundiais com condições 
políticas e econômicas mais estáveis, sendo tais investimentos considerados, em geral, de natureza 
mais especulativa. Esses investimentos estão sujeitos a determinados riscos econômicos e políticos, 
tais como, entre outros:  (i) mudanças  no ambiente  regulatório,  fiscal, econômico e político que 
possam afetar a capacidade de investidores de obter retorno, total ou parcial, em relação a seus 
investimentos; e (ii) restrições a investimento estrangeiro e a repatriamento do capital investido. 

Essas características do mercado de capitais brasileiro poderão limitar substancialmente a 
capacidade dos investidores de vender as ações de emissão da Companhia, de que sejam titulares, 
pelo  preço e na  ocasião  desejados, o  que  pode  ter  efeito substancialmente adverso no preço das 
ações  de  emissão da  Companhia.  Se  um mercado ativo e líquido de  negociação não for 
desenvolvido e mantido, o preço de negociação das ações de emissão da Companhia pode ser 
negativamente impactado. 
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O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais  
concentrado do que os principais mercados de valores mobiliários, podendo, inclusive, ser mais 
volátil do que alguns mercados internacionais, como os dos Estados Unidos. Como exemplo, em 31 
de dezembro de 2019, a B3 apresentou uma capitalização bursátil de, aproximadamente,  
R$4,8 trilhões, com um volume diário de negociação de R$11,5 bilhões durante o ano de 2018. O 
mercado de capitais brasileiro é significativamente concentrado, de forma que as dez principais 
ações negociadas na B3 representam, aproximadamente, 47% da capitalização de mercado da B3 
em 31 de dezembro de 2019, enquanto que a New York Stock Exchange teve uma capitalização de 
mercado de aproximadamente US$20,7 trilhões em 31 de dezembro de 2018 e um volume diário 
médio de negociação de US$74,1 bilhões durante o ano de 2018. 

Portanto, o tamanho, liquidez, concentração e potencial volatilidade do mercado de capitais 
brasileiro poderão se transformar em obstáculos para os investidores de ações de emissão da 
Companhia que desejarem vender as ações, pelo preço e na ocasião desejados, o que poderá ter 
efeito substancialmente adverso no mercado das ações de emissão da Companhia. Na hipótese de 
as ações em negociação da Companhia não se transformarem e permanecerem como um mercado 
ativo e líquido de negociação, o preço de negociação das ações de emissão da Companhia pode ser 
negativamente impactado. 

Riscos relacionados à situação da economia global poderão afetar a percepção do risco 
em outros países, especialmente nos mercados emergentes, o que poderá afetar 
negativamente a economia brasileira (inclusive por meio de oscilações nos mercados de 
valores mobiliários). 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive Estados 
Unidos, países membros da União Europeia e de economias emergentes. A reação dos investidores 
aos  acontecimentos nesses  países pode  causar um  efeito adverso  sobre o valor de mercado dos 
valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Ações. Crises nos Estados Unidos, na 
União  Europeia ou  em países  emergentes podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 
econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os 
preços das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros 
dos Estados Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-americanas. Qualquer 
aumento  nas  taxas  de juros  em  outros países, especialmente os  Estados Unidos, poderá reduzir a 
liquidez global e o interesse do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais 
brasileiro. 

A Companhia não pode assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às companhias 
brasileiras e que os  custos de  financiamento no  mercado  sejam  favoráveis às companhias 
brasileiras. Crises econômicas no Brasil e/ou em outros mercados emergentes podem reduzir o 
interesse do investidor por valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores 
mobiliários emitidos pela Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das 
Ações, bem como poderá afetar o futuro acesso da Companhia ao mercado de capitais brasileiros e 
a financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das 

ações ordinárias de emissão da Companhia. 
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A  venda, ou  a  percepção  de potencial venda,  de quantidades significativas das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, após a conclusão da Oferta e do período de Lock-
up, poderá afetar negativamente o preço de mercado das ações ordinárias de emissão 
da Companhia no mercado secundário ou a percepção dos investidores sobre a 
Companhia. 

Após o término das  Restrições  à  Negociação das Ações (Lock-up), as ações ordinárias de emissão 
da Companhia sujeitas ao Lock-up estarão  disponíveis  para venda no  mercado. A ocorrência de  
vendas ou uma percepção de uma possível venda de um número substancial de ações ordinárias de 
emissão  da Companhia  pode afetar  adversamente o valor de  mercado das ações ordinárias de 
emissão da Companhia. Para informações adicionais, ler seção “Informações Sobre a Oferta – 
Restrições à Negociação de Ações (Lock-up)”, na página 73 deste Prospecto. 

Eventual descumprimento, por quaisquer das Instituições Consorciadas, de obrigações 
relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições 
responsáveis pela colocação das Ações, com o consequente cancelamento de todos 
Pedidos de Reserva da Oferta feitos perante tais Instituições Consorciadas. 

Caso haja o descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições  
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no respectivo instrumento de adesão ao 
Contrato de Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no  âmbito da  Oferta,  
ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, tal 
Instituição Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da  Oferta e sem prejuízo  das  
demais medidas julgadas cabíveis pelos Coordenadores da Oferta, deixará, imediatamente, de 
integrar o grupo de  instituições responsáveis  pela  colocação das Ações. Caso tal desligamento 
ocorra, a(s) Instituição(ões) Consorciada(s) em questão deverá(ão) cancelar todos os Pedidos de 
Reserva que tenha(m) recebido e informar imediatamente os respectivos investidores sobre o 
referido cancelamento, os quais não mais participarão da Oferta, sendo que os valores, 
eventualmente depositados, serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de 
custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos aplicáveis, existentes ou que venham 
a ser instituídos, bem como aqueles cuja alíquota atual equivalente a zero  venha  a  ser  majorada.  
Para maiores informações, ler seção “Informações Sobre a Oferta – Violações de Norma de 
Conduta” na página 71 deste Prospecto. 

A Companhia poderá precisar de capital adicional no futuro, a ser obtido por meio da 
emissão de ações ou valores mobiliários conversíveis em ação, o que pode  resultar na  
diluição da participação dos detentores das ações ordinárias de sua emissão. 

A Companhia poderá precisar de recursos adicionais no futuro e poderá optar por obtê-los no 
mercado de capitais, por meio de operações de emissão pública ou privada de ações ou valores 
mobiliários conversíveis em ações. Qualquer captação de recursos adicionais, desde que 
devidamente aprovada, por meio de distribuição pública de ações e/ou valores mobiliários 
conversíveis em ações, inclusive em oferta públicas com esforços restritos, poderá ser realizada 
com  exclusão do  direito  de preferência de  seus atuais  acionistas e acarretar na diluição da 
participação acionária de seus acionistas no capital social da Companhia, bem como diminuir o 
preço de mercado de suas ações, sendo que o grau de diluição econômica dependerá do preço e 
da quantidade dos valores mobiliários emitidos. 
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A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por 
Ação, e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias de emissão da 
Companhia no mercado secundário.  

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no processo de fixação do Preço por Ação, mediante a participação destes no 
Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) das Ações 
Inicialmente Ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do  Lote  Suplementar),  
desde que não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de 
Ações Inicialmente Ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais  e  as Ações do  Lote  
Suplementar). 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, é 
possível  que  a  Oferta venha  a ser cancelada caso  não  haja investidores suficientes 
interessados em adquirir a totalidade das Ações no âmbito da Oferta.  

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, caso as Ações (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar) não sejam adquiridas no âmbito da 
Oferta  até  a  Data  de Liquidação, nos termos  do Contrato  de Colocação, a Oferta  será cancelada,  
sendo todos os Pedidos de Reserva e intenções de investimentos automaticamente cancelados, 
sendo que os valores, eventualmente depositados, serão devolvidos sem reembolso e com 
dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos aplicáveis, existentes ou que venham a ser 
instituídos, bem como aqueles cuja alíquota atual equivalente a zero  venha  a ser majorada. Para  
informações adicionais sobre o cancelamento da Oferta, leia a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Suspensão ou Cancelamento da Oferta”, na página 67 deste Prospecto. 

Como resultado do  Processo de  Bookbuilding, o Preço  por  Ação poderá ser fixado  em  
valor inferior à Faixa Indicativa e, nesta hipótese, investidores de varejo poderão 
exercer a opção de desistir de seus pedidos de reserva. 

Caso o Preço por Ação seja fixado abaixo do valor resultante da subtração entre o valor mínimo da 
Faixa Indicativa e o valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor máximo da Faixa Indicativa, 
ocorrerá um  Evento de  Fixação  do Preço em  Valor  Inferior à Faixa Indicativa que possibilitará ao 
Investidor Não Institucional desistir  de seu Pedido  de Reserva,  conforme o caso. A Companhia 
alcançará menor dispersão acionária do que a inicialmente esperada, caso uma quantidade 
significativa de investidores decida por desistir da Oferta na ocorrência de um Evento de Fixação do 
Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa. 

Investidores que adquirirem Ações sofrerão diluição imediata e substancial no valor 
contábil de seus investimentos. 

O Preço por Ação poderá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das ações 
emitidas e em circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta diluição, em caso de 
liquidação da Companhia, os investidores que adquirirem Ações por meio da Oferta receberão um 
valor significativamente menor do que o preço que pagaram ao adquirir as Ações na Oferta. Para 
mais informações sobre a diluição da realização da Oferta, consulte a seção “Diluição”, na  página  
118 deste Prospecto. 
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A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de venda no 
exterior, poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de valores 
mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos relativos a uma oferta de valores 
mobiliários no exterior são potencialmente maiores que os riscos relativos a uma oferta 
de valores mobiliários no Brasil e podem afetar negativamente a Companhia. 

A  Oferta compreenderá  a distribuição  primária das Ações no  Brasil, em mercado de balcão não 
organizado, incluindo esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros. Os 
esforços de colocação das Ações no exterior expõem a Companhia a normas relacionadas à 
proteção dos Investidores  Estrangeiros por incorreções ou  omissões relevantes nos Offering 
Memorandum, inclusive em relação aos riscos de potenciais procedimentos judiciais por parte de 
investidores e autoridades regulatórias como a SEC. 

Adicionalmente, a Companhia é parte do Contrato de Colocação Internacional, que regula os 
esforços de colocação das Ações no exterior. O Contrato de Colocação Internacional apresenta uma 
cláusula de indenização em favor dos Agentes de Colocação Internacional para que a Companhia os 
indenizem, caso estes venham a sofrer perdas no exterior por conta de eventuais incorreções ou 
omissões relevantes nos Offering Memorandum. 

A  Companhia  também emite diversas declarações e garantias relacionadas aos negócios da 
Companhia e em cada um dos casos indicados acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados 
contra a Companhia no exterior. Esses procedimentos no exterior, em especial nos Estados Unidos, 
poderão envolver valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos para 
o cálculo das indenizações devidas nesses processos. Além disso, devido ao sistema processual dos 
Estados Unidos, as partes envolvidas em um litígio são obrigadas a arcar com altos custos na fase 
inicial do processo, o que penaliza companhias sujeitas a tais processos, mesmo que fique provado 
que nenhuma incorreção foi cometida. Uma eventual condenação da Companhia em  um processo  
no exterior com relação a eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memorandum, 
se envolver valores elevados, poderá afetar negativamente a Companhia. 

Eventos políticos, econômicos e sociais e a percepção de riscos em outros países, 
sobretudo de economias emergentes, podem afetar adversamente a economia 
brasileira, os negócios da Companhia e o valor de mercado de seus valores mobiliários. 

O mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado pelas 
condições econômicas e de mercado do Brasil e, em determinado grau, de  outros países  da  
América  Latina e de  outras  economias emergentes.  Ainda que as  condições econômicas sejam 
diferentes em cada país, a reação dos investidores aos acontecimentos em  um país  pode  levar o  
mercado de capitais de outros países a sofrer flutuações, de forma a impactar, mesmo que 
indiretamente, a Companhia. 

Acontecimentos ou uma conjuntura econômica adversa em outros países emergentes e da América 
Latina por vezes acarretam  saída  significativa de recursos do Brasil e a diminuição do volume de 
moeda estrangeira investida no Brasil. Por exemplo, em 2001, após uma recessão prolongada, 
seguida por instabilidade política, a Argentina anunciou que deixaria de proceder ao pagamento de 
sua dívida pública. A crise econômica na Argentina afetou negativamente a percepção dos 
investidores em valores mobiliários brasileiros por vários anos. Crises econômicas ou políticas na 
América Latina ou em outros mercados emergentes podem afetar de maneira significativa a 
percepção dos riscos inerentes ao investimento na região, inclusive no Brasil. 
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A economia brasileira também é afetada pela conjuntura econômica e condições de mercados 
internacionais em geral, especialmente pela conjuntura econômica e condições de mercado 
existentes nos Estados  Unidos. Os  preços das  ações na  B3,  por  exemplo, são historicamente 
afetados por flutuações nas taxas de juros vigentes nos Estados Unidos, bem como pelas variações 
dos principais índices de ações norte-americanos, assim como ocorrido em 2008, quando o 
mercado nacional foi fortemente afetado pelo desempenho do mercado de capitais 
norte-americano. Acontecimentos em outros países e mercados de capitais poderão prejudicar  o  
valor  de mercado das ações de  emissão  da Companhia, podendo,  ademais, dificultar ou impedir 
totalmente o acesso da Companhia aos mercados de capitais e ao financiamento de suas operações 
no futuro em termos aceitáveis. 

A eventual contratação e realização de operações de return swap e hedge podem  
influenciar a demanda e o preço das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Os Coordenadores da Oferta e as sociedades de seu conglomerado econômico poderão adquirir 
ações da Companhia nesta Oferta como forma de proteção (hedge) de operações com derivativos 
contratadas com terceiros, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como referência 
(incluindo operações de total return swap), conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução 
CVM 400. Desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas, tais operações não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas  para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. A realização de tais operações pode constituir uma porção significativa da 
Oferta e poderá influenciar a demanda e, consequentemente, o preço e a liquidez das Ações. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas 
sobre a Oferta, a Companhia e/ou os Coordenadores da Oferta poderão gerar 
questionamentos por parte da CVM, B3, ANBIMA e/ou de potenciais investidores da 
Oferta, o que poderá impactar negativamente a Oferta.  

Até a divulgação do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas na mídia matérias contendo 
informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, os Acionista Vendedores e/ou 
os Coordenadores da Oferta, ou, ainda, contendo informações que não constam dos Prospectos  
e/ou do Formulário de Referência. 

Assim, caso  sejam  divulgadas informações  sobre a  Oferta, a Companhia ou o Acionista Vendedor 
em outros meios que não sejam os Prospectos ou o Formulário de Referência, a CVM poderá a seu 
exclusivo critério, caso haja comprovação ou suspeita de participação de pessoas relacionadas com 
a Oferta ou a Companhia em tal divulgação, suspender a Oferta, com a consequente alteração de 
seu cronograma, podendo também gerar o arquivamento do pedido de registro da Oferta. 

Os titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia poderão não receber 
dividendos ou juros sobre o capital próprio. 

O lucro líquido para o exercício social corrente da Companhia poderá ser capitalizado, utilizado para 
absorver prejuízos ou, de outra forma, retido, conforme disposto na Lei de Sociedades por Ações, e 
poderá não ser disponibilizado para o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio. 

Além disso, a Lei de Sociedades por Ações faculta às companhias a possibilidade de suspender a 
distribuição dos dividendos obrigatórios em qualquer exercício social específico, caso o Conselho de 
Administração informe aos acionistas que tal distribuição seria desaconselhável, tendo em vista as 
condições econômico-financeiras. Caso isto ocorra, os titulares das nossas ações ordinárias poderão 
não receber dividendos ou juros sobre o capital próprio, impactando negativamente o valor e a 
liquidez de nossas ações. 
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Adicionalmente, os dividendos podem, ainda, ser significativamente reduzidos a depender do 
comportamento de variáveis de mercado, como por exemplo, taxas de juros no mercado 
doméstico. 

Após a Oferta, a Companhia continuará sendo controlada pelos acionistas 
controladores, cujos interesses podem diferir dos interesses dos demais acionistas 
titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Imediatamente após a conclusão da Oferta (sem considerar as Ações Suplementares), os acionistas 
controladores serão titulares de, ao menos, 50% mais 1 das ações ordinárias de emissão da 
Companhia. Dessa forma, os atuais acionistas controladores, por meio  de  seu poder de  voto nas  
assembleias gerais, continuarão capazes de influenciar fortemente ou efetivamente exercer o poder 
de controle sobre as decisões da Companhia, o que pode se dar de maneira divergente em relação 
aos interesses dos demais acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

A Companhia arcará com todos os custos e despesas da Oferta, o que poderá afetar 
adversamente seus resultados no período subsequente à realização da Oferta. 

A Companhia acará com todos os custos e das despesas da Oferta, incluindo os  custos  e das  
despesas da Oferta. O desembolso desses valores pela Companhia impactará os valores líquidos a 
serem recebidos em decorrência da Oferta e, por consequência, os valores creditados ao 
patrimônio líquido da  Companhia, o  que poderá  impactar  negativamente os resultados da 
Companhia no período de apuração subsequente à realização da Oferta. Para informações 
detalhadas acerca das comissões e das despesas da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a 
Oferta – Custos de Distribuição” na página 49 deste Prospecto. 

Os Investidores de Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, diante da 
impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de 
forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de 
sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em 
determinadas situações. 

Os Investidores de Varejo Lock-up e os Investidores Private Lock-up se comprometeram, durante o 
período de 45 e 90 dias, conforme o caso, contados da data de disponibilização do Anúncio de 
Início, a não transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou 
indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a 
liquidação da Oferta. 

Desta forma, caso o preço de mercado das ações venha a cair e/ou os Investidores de Varejo Lock-
up e Investidores  Private  Lock-up por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o 
período de Lock-up da  Oferta de  Varejo e do  Segmento Private aplicável  e tendo em  vista a 
impossibilidade das Ações da Oferta de Varejo e do Segmento Private Lock-up serem transferidas, 
emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, de forma direta ou indireta, tais 
restrições poderão causar-lhes perdas. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Com  base no  Preço  por  Ação de  R$28,50, que é o ponto médio da  Faixa Indicativa, a Companhia 
estima que os  recursos  líquidos  provenientes da  Oferta serão de  R$3.227,9 milhões (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), após a dedução de comissões, tributos 
e despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta. 

Para informações detalhadas  acerca das comissões e despesas  da  Oferta,  veja a seção  
"Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição" na página 49 deste Prospecto. 

A Companhia pretende utilizar os recursos líquidos que estima receber com Oferta para: (i) 
potenciais aquisições de empresas, assim como investimentos em privatizações considerados 
estratégicos para consolidação de ativos de distribuição de gás (“M&A”); e (ii) reforço da sua 
estrutura de capital. 

A tabela abaixo resume os percentuais e valores estimados das destinações que a Companhia 
pretende dar aos recursos líquidos provenientes da Oferta: 

Percentual 
Estimado dos Valor Estimado Valor Estimado 

Destinação Recursos Líquidos Líquido(1)(2)(3) Líquido(1)(2)(4) 

(em R$ milhões) 
M&A ...................................................................... 80% 2.582,3 3.489,7 
Reforço da estrutura de capital ................................ 20% 645,6 872,4 

Total .................................................................. 100% 3.227,9 4.362,1 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 
(2) Considerando a dedução das comissões e despesas estimadas para a Companhia na Oferta. 
(3) Sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 
(4) Considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 

Um aumento ou uma redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da 
Faixa Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução do valor dos recursos líquidos a serem 
captados na Oferta em R$113,7 milhões, após a dedução das comissões e das despesas  devidas  
pela Companhia no  âmbito da  Oferta,  sem  considerar a colocação  das Ações Adicionais e Ações 
Suplementares. 

Em relação as aquisições de empresas, bem como potenciais investimentos em privatizações, 
considerados estratégicos para consolidação de ativos de distribuição de  gás, a Companhia está  
sempre atenta a oportunidades de crescimento dentro de seus segmentos de atuação no curso 
regular de seus negócios e está continuamente analisando potenciais operações que agreguem 
valor aos seus acionistas. Adicionalmente, a Companhia está participando de processo competitivo 
de desinvestimento, conduzido pela Petrobras, para alienação de sua participação  de 51% no  
capital social da Petrobras Gás S.A. – Gaspetro (“Gaspetro”). Caso a Companhia saia vencedora de 
tal processo, parte dos recursos da Oferta será utilizada em tal aquisição. Ainda, eventual 
fechamento dessa operação estará sujeito a aprovações societárias, regulatórias, concorrenciais, 
além de  outras condições precedentes usuais. Além  do descrito  acima, na data deste Prospecto, 
não há uma posição definitiva sobre potenciais alvos relevantes a  serem adquiridos pela  
Companhia, nem quanto tempo tais potenciais negociações levarão para serem finalizadas, não 
tendo celebrado qualquer contrato ou documento vinculante para quaisquer operações relevantes. 
Não há previsão para aquisição de empresas-alvo de partes relacionadas. 
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A  efetiva  aplicação dos recursos  obtidos  por  meio da  Oferta depende de  diversos fatores  que a  
Companhia não pode garantir que virão a se concretizar, dentre os quais as condições de mercado 
então  vigentes, nas quais baseia  suas análises, estimativas e perspectivas atuais sobre eventos 
futuros e tendências. Os valores efetivamente utilizados e a escolha do momento da utilização do 
capital arrecadado, dependerão de uma série de fatores, incluindo os fatores de risco, descritos na 
seção "Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia" na página 22 
deste Prospecto e da seção "4. Fatores de Risco" do Formulário de Referência. Alterações nesses e 
em outros fatores podem nos obrigar a rever a destinação dos recursos líquidos quando de sua 
efetiva utilização. 

Caso os recursos líquidos captados pela Companhia sejam inferiores à sua estimativa, sua aplicação 
será reduzida de forma proporcional aos objetivos e na hipótese de serem necessários recursos 
adicionais, a Companhia poderá efetuar emissão de outros valores mobiliários e/ou efetuar a 
contratação de linha de financiamento junto a instituições financeiras os quais deverão ser 
contratados tendo como principal critério o menor custo de capital para a Companhia. 

Para mais informações sobre o impacto dos recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Oferta 
na situação patrimonial da Companhia, veja a seção "Capitalização" na página 117 deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta a capitalização total da Companhia, correspondente por empréstimos, 
arrendamento a pagar e o patrimônio  líquido  da Companhia,  em 30  de junho de 2020, indicando: 
(i) o saldo histórico em 30 de junho de 2020; e (ii) a posição ajustada para considerar os recursos 
líquidos a serem obtidos pela Companhia provenientes da Oferta, estimados em aproximadamente 
R$3.227,9 milhões (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), após a dedução 
das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, com base no Preço por 
Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 

As informações descritas  abaixo  na coluna denominada  “Histórico” foram extraídas do Formulário 
de Informações  Trimestrais – ITR relativas  ao período de  três meses findo em 30 de junho de 
2020. Os investidores devem ler a tabela abaixo em conjunto com as  seções “3. Informações  
Financeiras Selecionadas” e “10. Comentários dos  Diretores”  do  Formulário de Referência da 
Companhia, anexo a este Prospecto, bem como as Informações Trimestrais da Companhia, as quais 
se encontram anexas a este Prospecto. 

Histórico em 30 

Em R$ milhões 

de junho de 
2020 

Ajustado 
Pós-oferta(1) 

Ajustado 
Pós-oferta(2) 

Endividamento de curto prazo(3) ............................... 
Endividamento de longo prazo(3) ............................... 

2.213,9 
5.122,9 

2.213,9 
5.122,9 

2.213,9 
5.122,9 

Patrimônio líquido.................................................... 3.470,7 6.698,6 7.832,8 
Capitalização Total(4) ........................................ 10.807,5 14.035,4 15.169,6 

(1) Ajustado para refletir o recebimento de recursos líquidos da Oferta (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), 
estimados em R$3.227,9 milhões, após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, no 
montante estimado de R$125,0 milhões, calculado com base no Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 

(2) Ajustado para refletir o recebimento de recursos líquidos da Oferta (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), 
estimados em R$4.362,1 milhões, após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, no 
montante estimado de R$164,4 milhões, calculado com base no Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 

(3) O endividamento curto prazo corresponde à soma dos empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante), e o endividamento de 
longo prazo corresponde à soma dos empréstimos, financiamentos e debêntures (não circulante). 

(4) Capitalização total corresponde à soma dos empréstimos, financiamentos e debêntures (circulante e não circulante) e patrimônio líquido. 

Um aumento ou uma redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da 
Faixa Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução do valor do patrimônio líquido e da 
capitalização total da Companhia em R$113,7 milhões, após a dedução das comissões  e das  
despesas devidas pela  Companhia  no  âmbito  da Oferta, sem considerar a colocação das Ações 
Adicionais e Ações Suplementares. 

O valor do patrimônio líquido da Companhia após a conclusão da oferta está sujeito, ainda, a 
ajustes decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da 
oferta que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Não houve alteração relevante na capitalização da Companhia desde 30 de junho de 2020, exceto 
com relação aos eventos subsequentes mencionados acima. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, 
calculada pela diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação 
imediatamente após a conclusão da Oferta. 

Em 30 de junho de 2020, o valor do patrimônio líquido da Companhia era de R$3.470.712,00 milhões 
e o valor patrimonial por ação ordinária correspondia, na mesma data, a R$5,52. Os referidos valores 
patrimoniais por ação ordinária representam o valor do patrimônio líquido da Companhia, dividido 
pelo número total de ações ordinárias de sua emissão em 30 de junho de 2020. 

Essa diluição representa a diferença entre o Preço por Ação pago pelos investidores na Oferta e o 
valor patrimonial contábil por ação ordinária imediatamente após a Oferta. Para informações 
detalhadas acerca das comissões de distribuição e das despesas da Oferta, veja  a  Seção  
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, página 49 deste Prospecto. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por ação ordinária de emissão da Companhia, com base em seu 

(4) 

patrimônio líquido em 30 de junho de 2020: 

Após a Oferta(1) Após a Oferta(2) 

(em R$, exceto 
percentagens) 

Preço por Ação(3) ........................................................................................... 28,50 28,50 
Valor patrimonial contábil por ação ordinária em 30 de junho de 2020 .............. 5,52 5,52 
Aumento do valor contábil patrimonial líquido por ação ordinária atribuído aos 

atuais acionistas ......................................................................................... 3,46 4,43 
Valor patrimonial contábil por ação ordinária, ajustado para refletir a Oferta ..... 8,98 9,95 
Diluição do valor patrimonial contábil por ação ordinária para os novos 

investidores(4) ............................................................................................. 19,52 18,55 
Percentual de diluição dos novos investidores(5) ................................... 68,49% 65,1% 

(1) 

(2) 

(3) 

Sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 
Considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 
Calculado com base no Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 
Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço  por  Ação  a  ser  pago pelos  investidores  e  o  valor  patrimonial 
líquido por ação de emissão da Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta. 

(5) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 
Preço por Ação. 

O  Preço  por  Ação a  ser pago  pelos  investidores no  contexto da  Oferta não guarda relação com o 
valor patrimonial das ações ordinárias de emissão da Companhia e será fixado tendo como 
parâmetro as intenções de investimento manifestadas por Investidores Institucionais, considerando 
a qualidade da demanda (por volume e preço), no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Para 
informações detalhadas sobre o procedimento de fixação do Preço por Ação e das condições da 
Oferta, veja seção “Informações Sobre a Oferta”, na página 44 deste Prospecto. 

Um acréscimo ou redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$28,50, que é o ponto médio da Faixa 
Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução, após a conclusão  da Oferta: (i) de  
R$113,7 milhões no valor do patrimônio líquido contábil da Companhia; (ii) de R$0,15 no valor do 
patrimônio líquido contábil por ação ordinária de emissão da Companhia; e (iii) na diluição do valor 
patrimonial contábil por ação ordinária aos investidores desta Oferta em R$0,85 por Ação; 
assumindo que o número de Ações estabelecido na capa deste Prospecto não sofrerá alterações e, 
após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, sem 
considerar a colocação das Ações Adicionais e Ações Suplementares. O valor do patrimônio líquido 
contábil da Companhia após a conclusão da Oferta está sujeito, ainda, a ajustes decorrentes de  
alterações do  Preço  por  Ação,  bem  como dos termos  e  condições  gerais da Oferta que somente 
serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
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Plano de Outorga de Ações 

Atualmente, a Companhia possui um Plano de Opção de Compra de Ações, devidamente aprovado 
em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 28 de agosto de 2020, que prevê a 
distribuição de  opções de  compra de  ações  aos  nossos administradores ou colaboradores ou de 
outras sociedades sob o nosso controle direto ou indireto (“Participantes” e “Plano de Opção”, 
respectivamente) e o Plano de Remuneração em Ações, devidamente aprovado em Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 30 de janeiro de 2020, bem como aditado em 28 
de agosto de 2020, que prevê a outorga de ações a Participantes (“Plano de Ações” e, em conjunto 
com  o  Plano  de Opção,  “Planos  de Remuneração”). O objetivo dos  Planos de Remuneração é 
permitir que os  Beneficiários recebam pagamentos  em ações ou  opções de compras de ações de 
emissão  da Companhia,  com vistas  a: (i) estimular a expansão, o êxito  e a consecução  dos  
objetivos sociais da Companhia e dos interesses de seus acionistas, incentivando, dessa forma,  a  
integração desses executivos e empregados à Companhia; e (ii) possibilitar à Companhia obter e 
manter, de forma efetiva, os serviços de seus administradores e empregados de alto nível. 

Os Planos de Remuneração, em conjunto, prevêm o limite de ações (ou opções de compra de 
ações) a serem concedidas representando uma diluição máxima total de  5% aos acionistas  da  
Companhia, considerando o capital social total da Companhia. 

De acordo com os termos dos Planos de Remuneração, as ações ou as opções serão entregues aos 
Participantes, observadas as condições estabelecidas pelo respectivo plano, programa e contrato, a 
título gratuito. No  caso das outorgas  de opções, salvo determinação em contrário do Conselho de 
Administração, o preço de exercício será de R$0,01 (um centavo) para cada opção. 

Na data deste Prospecto, no âmbito do Plano de Opção foram outorgadas 2.048.130 opções de 
compra de  ações  de emissão  da Companhia,  sendo que não houve ainda o exercício de nenhuma 
opção e, no âmbito do Plano de Ações, não houve ainda qualquer outorgas de ações. 

Diluição considerando a Oferta Global e o Plano de Remuneração em Ações 

A tabela abaixo apresenta os efeitos hipotéticos do exercício/emissão de todas as opções e/ou 
ações abrangidas no âmbito dos Planos de Remuneração. 

(em R$, exceto 
percentagens) 

Preço por Ação(1) .......................................................................................................................... 28,50 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2020 .......................................................... 5,52 
Valor patrimonial contábil por Ação em 30 de junho de 2020 considerando a Oferta e a emissão da 

totalidade das ações abrangidas no Plano de Remuneração em Ações .......................................... 8,62 
Aumento do valor patrimonial contábil líquido por ação atribuído aos  

atuais acionistas ........................................................................................................................ 3,10 
Diluição do valor patrimonial contábil por Ação para investidores da Oferta considerando 

a realização da Oferta e o exercício/emissão da totalidade das opções e/ou ações abrangidas no 
âmbito dos Planos de Remuneração(2) ......................................................................................... 19,88 

Percentual de diluição imediata para os investidores da Oferta considerando a 
realização da Oferta e o exercício/emissão da totalidade das opções e/ou ações 
abrangidas no âmbito dos Planos de Remuneração(3) ..................................................... 69,75% 

(1) Com base  no valor de  R$28,50,  correspondente  ao preço médio da  Faixa Indicativa. No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por  
Ação estará situado entre R$25,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser fixado em valor 
acima ou abaixo da Faixa Indicativa. 

(2) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial líquido por ação imediatamente 
após a conclusão da Oferta. 

(3) O cálculo da diluicçaõ dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo Preço por Ação. 

Para maiores informações acerca  dos  Planos de  Remuneração, veja o  item  “13.4. Plano de 
Remuneração Baseado em Ações do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária” do 
Formulário de Referência da Companhia, anexo a este Prospecto. 
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Histórico do Preço de Emissão de Ações 

Nos últimos cinco anos, a Companhia realizou os seguintes aumentos de capital: 

Natureza da Quantidade de Valor do Aumento Preço por  
Data Subscritor Operação Ações (em R$) Ação (em R$) 

Marcelo Faria Parodi e30/01/2020 Subscrição Particular 6.222.650 6.222.650,00 12,05Ritchie Guder. 
14/01/2020 Cosan S.A. Subscrição Particular 622.160.040 622.160.040,66 4,60 
16/12/2019 Cosan S.A. Subscrição particular 100.000 100.000 1,00 

Para mais informações adicionais, veja a seção 17.2 do Formulário de Referência. 
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ANEXOS 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA COMPANHIA 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA, REALIZADA EM 30 DE 
JULHO DE 2020, QUE APROVOU A REALIZAÇÃO DA OFERTA 
MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
QUE APROVARÁ O PREÇO POR AÇÃO DA OFERTA 
DECLARAÇÃO DA COMPANHIA NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 
DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO 
CVM 400 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA FINS DE REGISTRO, INDIVIDUAIS E 
CONSOLIDADAS DA COMPANHIA REFERENTES AO PERÍODO DE SEIS MESES FINDO EM 
30 DE JUNHO DE 2020 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DA COMPANHIA 
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019, 2018 E 
2017 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS COMBINADAS CARVE-OUT, QUE COMPREENDEM: (I) 
ATIVOS, PASSIVOS E RESULTADOS REPORTADOS PELA COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO – COMGÁS E; (II) BALANÇOS HISTÓRICOS CARVED-OUT DO DIREITO DE 
CONCESSÃO DA COMGÁS REALIZADO PELA COSAN; E (III) ATIVOS, PASSIVOS E 
RESULTADOS REPORTADOS PELA ENTIDADE LEGAL COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. E 
SUAS CONTROLADAS, REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS FINDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019, 2018 E 2017 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS DA COMPANHIA EM 30 DE JUNHO DE 
2020 E COMBINADAS QUE COMPREENDEM: (I) ATIVOS, PASSIVOS E RESULTADOS 
REPORTADOS PELA COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS E; (II) BALANÇOS 
HISTÓRICOS CARVED-OUT DO DIREITO DE CONCESSÃO DA COMGÁS REALIZADO PELA 
COSAN; E (III) ATIVOS, PASSIVOS E RESULTADOS REPORTADOS PELA ENTIDADE 
LEGAL COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. E SUAS CONTROLADAS, REFERENTES AO 
PERÍODO DE SEIS MESES ENCERRADO EM 30 DE JUNHO DE 2019 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM 480 
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA COMPANHIA 
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COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. 

CNPJ 21.389.501/0001-81 

NIRE 35300472659 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 1º - A Compass Gás e Energia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo 

disposto no presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais e regulamentares 

aplicáveis. 

Parágrafo 1º - Com o ingresso da Companhia no segmento especial de listagem denominado Novo 

Mercado (“Novo Mercado”) da B3 S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“B3”), sujeitam-

se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do 

Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento 

do Novo Mercado”). 

Parágrafo 2º - A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o disposto no 

regulamento para listagem de emissores e admissão à negociação de valores mobiliários da B3, 

incluindo, sem limitação, as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores 

mobiliários admitidos à negociação nos mercados organizados administrados pela B3. 

Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo 

abrir, manter, encerrar ou alterar o endereço de filiais, sucursais, agências, escritórios ou 

representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior por deliberação da Diretoria. 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) deter participações societárias e outros valores 

mobiliários em outras sociedades, formar joint ventures, parcerias e empreendimentos, direta ou 

indiretamente, no País ou no exterior, em empresas do setor de (a) pesquisa, exploração, produção, 

aquisição, armazenamento, transporte, transmissão, distribuição e a comercialização de gás 

combustível ou de subprodutos e derivados, de produção própria ou não, (b) transporte por duto, 

processamento e escoamento de gás, (c) comercio de produtos derivados de petróleo, (d) aquisição, 

montagem, fabricação, venda, intermediação, instalação, manutenção, assistência técnica e prestação 

de quaisquer outros serviços, diretamente ou através de terceiros, relativos ao fornecimento de 

aparelhos, equipamentos, componentes e sistemas para aquecimento ou refrigeração, geração de 

energia, cocção e quaisquer outros equipamentos e produtos de energia, (e) produção de vapor, água 

quente, água gelada/refrigeração (energia térmica) e energia elétrica através de termo geração, geração 
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distribuída, co-geração ou qualquer outro processo ou tecnologia, a partir de quaisquer fontes 

energéticas, diretamente ou através de terceiros, e (f) demais atividades relacionadas; e (ii) a 

importação e a exportação de mercadorias. 

Parágrafo 1º - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou complementares 

ao objeto expresso no Artigo 3º. 

Parágrafo 2° - As atividades descritas no objeto social da Companhia podem ser realizadas no País 

ou no exterior, diretamente ou por meio de suas subsidiárias, ou, ainda, por intermédio de 

participação no capital social de outras sociedades. 

Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 628.487.690,66 (seiscentos e vinte oito milhões, 

quatrocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e sessenta e seis centavos), totalmente 

subscrito e integralizado, dividido em 628.487.690 (seiscentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e 

oitenta e sete mil, seiscentas e noventa) ações todas ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 

nominal. 

Parágrafo 1º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação 

ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Parágrafo 2º - Todas as ações de emissão da Companhia são escriturais e serão mantidas em conta 

de depósito, em nome de seus respectivos titulares, em instituição depositária autorizada a funcionar 

pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de 

custódia em vigor, sem emissão de certificados, sendo que a instituição depositária poderá cobrar 

diretamente dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, 

observados os limites máximos fixados pela CVM. 

Parágrafo 3º - Salvo conforme disposto no Parágrafo 4º deste Artigo 5º e no Parágrafo 1º do Artigo 

6º abaixo, os acionistas têm direito de preferência, na proporção do número de ações de sua 

titularidade, na subscrição de novas ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição 

de emissão da Companhia, observado o prazo legal para exercício de tal direito de preferência. 
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Parágrafo 4º - Os acionistas não terão direito de preferência na (i) conversão em ações de debêntures 

conversíveis em ações; (ii) conversão em ações de bônus de subscrição; e (iii) emissão de ações 

realizadas no âmbito de exercício de direitos relacionados a plano de remuneração baseado em ações 

Parágrafo 5º - O valor de reembolso devido aos acionistas dissidentes que exercerem o direito de 

retirada nas hipóteses previstas na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das S.A.”) é determinado pela divisão do valor do patrimônio líquido, conforme apurado nas últimas 

demonstrações financeiras individuais aprovadas pela Assembleia Geral, pelo número total de ações 

de emissão da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria. 

Artigo 6º - O capital social da Companhia poderá ser aumentado até o limite de R$ 10.000.000.000,00 

(dez bilhões de reais), mediante emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 

independentemente de reforma estatutária, ou por meio da capitalização de lucros ou reservas, com 

ou sem a emissão de novas ações, por meio de deliberação do Conselho de Administração da 

Companhia. 

Parágrafo 1º - Dentro do limite autorizado mencionado no caput acima, o Conselho de Administração 

tem competência para fixar o número de ações a serem emitidas, para distribuição no País ou no 

exterior, sob a forma pública ou privada, o preço e prazo de integralização, bem como as demais 

condições de emissão, subscrição e integralização das ações, além de deliberar sobre o exercício do 

direito de preferência, observadas as normas legais e estatutárias, em especial o disposto no Artigo 

172 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Parágrafo 2º - A Companhia poderá emitir ações ou debêntures conversíveis em ações ou bônus de 

subscrição, dentro do limite do capital autorizado, sem que os acionistas tenham direito de preferência 

ou com redução do prazo para o exercício do direito de preferência previsto no Artigo 171, Parágrafo 

4º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que a colocação desses valores mobiliários seja feita 

mediante (a) venda em bolsa ou por meio de subscrição pública; ou (b) permuta por ações, em oferta 

pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos na lei.  

Parágrafo 3º - Dentro do limite do capital autorizado, e de acordo com plano que seja aprovado pela 

Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá autorizar a Companhia a outorgar opção de 

compra ou de subscrição de ações de sua emissão aos seus administradores, empregados ou a pessoas 

naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu controle, direto, indireto ou 

compartilhado, sem direito de preferência para os acionistas e de acordo com plano aprovado pela 

Assembleia Geral. 
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CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 

Artigo 7º - A Assembleia Geral que for convocada e instalada de acordo com a legislação aplicável e 

as disposições deste Estatuto Social tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao 

objeto social da Companhia e tomar todas as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e 

desenvolvimento. 

Artigo 8º - A Assembleia Geral deve reunir-se (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 04 (quatro) 

primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias 

previstas no Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; e (b) extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais da Companhia assim exigirem, observadas as previsões estatutárias e legais. 

Artigo 9º - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 

na sua ausência, por quem ele indicar, e, no caso de impedimento, pelo Vice-Presidente do Conselho 

de Administração, ou na ausência ou impedimento deste, por 02 (dois) conselheiros em conjunto. 

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral também poderá ser convocada pelas pessoas mencionadas no 

Parágrafo Único do Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações, nas hipóteses ali mencionadas. 

Parágrafo 2º - A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com, no mínimo, 15 

(quinze) dias de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia Geral, contado tal 

prazo da publicação do primeiro anúncio de convocação, do qual constará além do local, data e hora 

da assembleia e a ordem do dia, observado, ainda, o disposto na regulamentação da CVM que dispõe 

sobre informações, pedidos de procuração, participação e votação a distância em assembleias gerais. 

Caso a Assembleia Geral não se realize após a primeira convocação, será publicado novo anúncio, de 

segunda convocação, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Artigo 10 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração (ou por quem este indicar), o qual deverá indicar o secretário da assembleia. No caso 

de impedimento do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral deverá ser 

instalada e presidida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. Na ausência do Vice-

Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral deverá ser instalada e presidida por 

qualquer outro conselheiro ou diretor que vier a ser indicado pela maioria dos votos dos acionistas 

presentes à Assembleia Geral ou representados por procuração, cabendo ao presidente da Assembleia 

Geral indicar o secretário. 
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Artigo 11 - Para tomar parte e votar na Assembleia Geral, o acionista deve provar a sua qualidade 

como tal, apresentando, com até 02 (dois) dias úteis de antecedência da data da respectiva Assembleia 

Geral, documento de identidade e comprovante expedido pela instituição depositária das ações 

escriturais de sua titularidade, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, datado de até 

5 dias da data de realização da Assembleia Geral, podendo a Companhia, a seu critério, dispensar a 

apresentação desse comprovante, por original ou cópia enviada por fac-símile. Os acionistas 

representados por procuradores deverão exibir as procurações até o mesmo momento e pelo mesmo 

meio referido neste Artigo. Os originais dos documentos referidos neste Artigo, ou suas cópias, 

dispensada a autenticação e o reconhecimento de firma, deverão ser exibidos à Companhia até o 

momento da abertura dos trabalhos da respectiva Assembleia Geral. 

Parágrafo 1º – Não obstante, o acionista que comparecer presencialmente poderá participar e votar 

na Assembleia Geral, desde que apresente todos os documentos referidos no caput deste Artigo 11 

até o horário de abertura dos trabalhos em Assembleia Geral, ainda que tenha deixado de apresentá-

los previamente. 

Parágrafo 2º - Os acionistas poderão participar da Assembleia Geral mediante boletim de voto à 

distância, observado o disposto na regulamentação em vigor. 

Artigo 12 - Sem prejuízo das demais matérias previstas na Lei das Sociedades por Ações e neste 

Estatuto Social, é da competência da Assembleia Geral: (i) eleger e destituir os membros do Conselho 

de Administração e, se instalado, do Conselho Fiscal; (ii) fixar a remuneração global anual dos 

membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como a remuneração dos membros 

do Conselho Fiscal, se instalado; (iii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela 

administração, sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; 

(iv) deliberar sobre a solicitação de recuperação judicial ou extrajudicial ou pedido de autofalência 

pela Companhia e/ou decisão sobre a forma de exercício do seu direito de voto em assembleias gerais 

das sociedades nas quais a Companhia detém (a) a maioria dos votos nas deliberações da assembleia 

geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da companhia e (b) o poder de, direta ou 

indiretamente, dirigir ou promover a direção das atividades sociais e orientar o funcionamento dos 

órgão da companhia, seja por meio da titularidade de ações com direito a voto, por força de contrato 

ou a qualquer outro título (“Controladas”) que tratem de solicitação de recuperação judicial ou 

extrajudicial ou pedido de autofalência pelas Controladas; (v) deliberar sobre a dissolução, liquidação, 

fusão, cisão, incorporação da Companhia ou de qualquer sociedade na Companhia e/ou decisão 

sobre a forma de exercício do seu direito de voto em assembleias gerais de suas Controladas que 

tratem de dissolução ou liquidação das Controladas; (vi) eleger o liquidante, bem como o Conselho 

Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; (vii) modificar o objeto social e/ou quaisquer 
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alterações deste Estatuto Social; e (viii) deliberar sobre a dispensa da realização de oferta pública de 

aquisição de ações em caso de saída voluntária do Novo Mercado da B3. 

Parágrafo1º – Para fins da alínea (viii) do Artigo 12 acima: (a) a assembleia geral deverá ser instalada 

em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

do total das ações em circulação, nos termos do Regulamento do Novo Mercado; (b) caso o quórum 

previsto na alínea (a) acima não seja atingido, a assembleia geral poderá ser instalada em segunda 

convocação, com a presença de qualquer número de acionistas titulares de ações em circulação; e (c) 

a deliberação sobre a dispensa de realização da oferta pública de aquisição de ações deve ocorrer pela 

maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na assembleia geral. 

Parágrafo 2º - O presidente da Assembleia Geral não computará qualquer voto proferido em 

violação ao presente Estatuto. 

CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 

Seção I - Disposições Gerais 

Artigo 13 - A Companhia é administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria na forma 

da lei e deste Estatuto Social. Os conselheiros serão eleitos pela Assembleia Geral e os diretores serão 

eleitos pelo Conselho de Administração.  

Parágrafo 1º  - Os administradores serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura, pelo 

administrador empossado, de termo de posse lavrado em livro próprio, que deve contemplar sua 

sujeição a cláusula compromissória referida no Artigo 37 deste Estatuto Social, sendo dispensada 

qualquer garantia de gestão. 

Parágrafo 2º - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, que independerá 

de caução, estará condicionada à adesão à Política para Divulgação de Informações Relevantes e 

Negociação de Valores Mobiliários adotada pela Companhia, que consolida as regras de divulgação 

de informações relevantes da Companhia ao público investidor e o uso de tais informações pela 

própria Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os administradores 

deverão, imediatamente após a investidura no cargo, comunicar à B3 a quantidade e as características 

de valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, 

incluindo os seus derivativos.  

Parágrafo 3º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 

principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 
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Artigo 14 - A fixação da remuneração dos administradores é de competência da Assembleia Geral, 

de forma individual ou global. Nesse último caso, cabe ao Conselho de Administração a alocação da 

remuneração entre os conselheiros e os diretores. 

Seção II - Conselho de Administração. 

Artigo 15 - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 05 (cinco) e, no máximo, 20 

(vinte) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 

(dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 1º - O término do mandato dos membros do Conselho de Administração deverá coincidir 

com a data da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar após o decurso de 02 (dois) 

anos da respectiva eleição. 

Parágrafo 2º - Em cada Assembleia Geral Ordinária que tenha entre a ordem do dia a deliberação 

sobre a eleição do Conselho de Administração, os acionistas devem deliberar o número de 

conselheiros efetivos a serem eleitos em tal assembleia para compor o Conselho de Administração 

no respectivo mandato. O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente, que 

serão nomeados pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 3º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 (dois) ou 20% (vinte por 

cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 

Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 

Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo 4º - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, 

o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deverá proceder ao arredondamento para o 

número inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo 5º - Os conselheiros deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções 

até a posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. 

Artigo 16 - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, suas funções deverão 

ser exercidas pelo Vice-Presidente. Na ausência ou impedimento temporário do Vice-Presidente, suas 

funções deverão ser exercidas pelo conselheiro efetivo indicado pelos demais conselheiros para 

assumir tais funções. No caso de ausência de qualquer outro conselheiro, suas funções deverão ser 

exercidas por outro conselheiro a quem tenha outorgado poderes para tanto.  
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Parágrafo Único - No caso de vacância de qualquer cargo de conselheiro, o Presidente, ou quem o 

estiver substituindo, nomeará o substituto, que servirá até a realização da Assembleia Geral, na qual 

um novo membro deverá ser eleito e cujo mandato deverá vigorar até o fim do mandato unificado 

dos demais conselheiros. No caso de vacância dos cargos de Presidente e de Vice-Presidente, será 

convocada em até 60 (sessenta) dias a partir da data de vacância, pelos conselheiros remanescentes, 

assembleia geral para eleição de seus substitutos. Para os fins deste Artigo, ocorre a vacância com a 

destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais 

de 03 (três) reuniões consecutivas. 

Artigo 17 - O Conselho de Administração reúne-se, ordinariamente, 04 (quatro) vezes por ano, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente do Conselho 

de Administração ou por deliberação da maioria dos seus membros ou, ainda, por solicitação da 

Diretoria. Para ser válida, a convocação deve ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) dias, 

devendo indicar a data, o horário e o local da reunião, sendo que a reunião deverá acontecer na sede 

social ou em outro local a ser informado no ato da convocação, juntamente com os assuntos da 

ordem do dia, podendo ser realizada, inclusive, por meio de conferência telefônica ou 

videoconferência, sendo certo que, neste caso, a ata deverá ser transmitida por e-mail ao conselheiro 

que assim participar, que deverá assinar a ata e retransmitir à Companhia. 

Parágrafo 1º - É dispensada a convocação se estiverem presentes na reunião todos os conselheiros. 

Parágrafo 2º - Os conselheiros poderão ser convocados mediante envio de carta com aviso de 

recebimento, fac-símile ou mensagem eletrônica. 

Artigo 18 - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho 

de Administração ou, na sua ausência, por quem este indicar, e, no caso de impedimento, pelo Vice-

Presidente do Conselho de Administração (ou, na ausência deste, por outro membro nomeado pela 

maioria dos votos dos demais conselheiros). As reuniões serão instaladas com a presença da maioria 

de seus membros efetivos. Nas reuniões, um conselheiro poderá ser representado por outro 

conselheiro a quem tenha outorgado poderes para tanto e poderá enviar seu voto por escrito, 

inclusive por fac-símile. 

Artigo 19 - Cada conselheiro terá direito a 01 (um) voto nas reuniões do Conselho de Administração, 

seja pessoalmente ou por representante nomeado, o qual deverá apresentar a procuração específica 

para a reunião em pauta e o voto escrito do membro do Conselho de Administração ausente, 

incluindo sua respectiva justificativa. Serão considerados válidos os votos dos membros do Conselho 

de Administração que tenham sido enviados por escrito, antes da reunião do Conselho de 
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Administração. As deliberações da reunião serão válidas se contarem com o voto favorável da maioria 

dos conselheiros presentes à reunião. As deliberações deverão ser lavradas em atas e registradas no 

Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e, sempre que contiverem deliberações 

destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos devem ser arquivados no registro do 

comércio competente e serem publicados. 

Artigo 20 - Compete ao Conselho de Administração: (i) eleger e destituir os diretores e fixar suas 

atribuições; (ii) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de qualquer de suas 

Controladas; (iii) aprovar os planos de trabalho e orçamentos anuais, os planos de investimentos e 

os novos programas de expansão da Companhia e de suas Controladas que não sejam companhias 

abertas registradas perante a CVM, incluindo aquisições, bem como acompanhar a sua execução; 

(iv) fiscalizar a gestão dos diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e papéis da 

Companhia e de suas Controladas, solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em vias 

de celebração, e quaisquer outros atos; (v) convocar a Assembleia Geral, nos termos dos Artigos 7º 

e 9º acima, sempre que necessário ou exigido por lei e nos termos deste Estatuto Social; 

(vi) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria e 

demonstrações financeiras anuais e/ou intermediárias e propor, para aprovação pela Assembleia 

Geral, a destinação do lucro líquido de cada exercício; (vii) deliberar sobre a emissão de ações ou 

bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado; (viii) autorizar a aquisição pela 

Companhia de ações de emissão da Companhia (a) para manutenção em tesouraria, cancelamento 

e/ou posterior alienação; ou (b) por doação; (ix) autorizar as operações de resgate, reembolso ou 

amortização de ações de emissão da Companhia previstas em lei; (x) autorizar a compra de ações de 

emissão da Companhia, quando, resolvida a redução do capital mediante restituição, em dinheiro, de 

parte do valor das ações, o preço destas em bolsa for inferior ou igual à importância que deve ser 

restituída; (xi) deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis ou não em ações (observado o 

disposto no Artigo 6º, Parágrafo 2º deste Estatuto Social em relação à emissão de debêntures 

conversíveis em ações), e de notas promissórias para distribuição pública nos termos da Instrução 

CVM nº 566, de 1º de julho de 2015; (xii) nomear e destituir os auditores independentes da 

Companhia; (xiii) autorizar a captação de empréstimos ou financiamentos em valor agregado 

superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) pela Companhia ou pelas suas Controladas 

que não sejam companhias abertas registradas perante a CVM, exceto operações de refinanciamento, 

prorrogação ou alteração de operações de captação de empréstimos ou financiamentos anteriormente 

contratadas pela Companhia, cuja competência será da própria Diretoria; (xiv) autorizar a alienação 

ou oneração de bens do ativo permanente da Companhia ou de qualquer de suas Controladas que 

não sejam companhias abertas registradas perante a CVM, em valor agregado superior a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); (xv) autorizar a prestação de garantias reais ou pessoais 

de qualquer natureza pela Companhia ou de qualquer de suas Controladas que não sejam companhias 

abertas registradas perante a CVM a obrigações de terceiros, de qualquer valor, ficando dispensada a 
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prévia aprovação quando tratar-se de prestação de fiança em contrato de locação para moradia de 

funcionário ou diretor, hipótese esta em relação à qual não incide a vedação do Artigo 25 deste 

Estatuto Social; (xvi) autorizar a realização de atos que importem em renúncia de direitos pela 

Companhia ou por qualquer de suas Controladas que não sejam companhias abertas registradas 

perante a CVM em valor agregado superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); (xvii) fixar 

as condições gerais e autorizar a celebração de contratos pela Companhia ou por qualquer de suas 

Controladas que não sejam companhias abertas registradas perante a CVM em valor agregado 

superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); (xviii) pronunciar-se sobre os assuntos que 

a Diretoria lhe apresentar para sua deliberação ou a serem submetidos à Assembleia Geral; 

(xix) deliberar sobre a suspensão das atividades da Companhia e de qualquer de suas Controladas; 

(xx) avocar, a qualquer tempo, o exame de qualquer assunto referente aos negócios da Companhia e 

suas Controladas que não estejam na esfera de competência privativa da Assembleia Geral; 

(xxi) deliberar sobre qualquer negócio acima R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) entre, de um lado 

a Companhia (ou qualquer de suas Controladas que não sejam companhias abertas registradas perante 

a CVM) e, de outro lado, quaisquer de seus acionistas controladores, diretos ou indiretos; 

(xxii) declarar dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital próprio nos 

termos da Lei das Sociedades por Ações e da legislação aplicável, ad referendum da Assembleia Geral 

Ordinária; (xxiii) aprovar a contratação de instituição depositária prestadora dos serviços de ações 

escriturais; (xxiv) estabelecer remuneração variável aos administradores; (xxv) determinar a 

contratação ou a designação de executivos para compor ou auxiliar a administração da Companhia; 

(xxvi) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição 

de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio 

fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de 

aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (a) a conveniência e oportunidade da oferta 

pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, 

inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (b)  os planos 

estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (c) alternativas à aceitação da oferta 

pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; e (d) outros pontos que o Conselho de 

Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis 

estabelecidas pela CVM; (xxvii) manifestar-se previamente sobre a forma de exercício do direito de 

voto da Companhia em assembleias gerais de sociedades em que a Companhia possua participação 

societária e/ou em Controladas; (xxviii) nomear, dar posse, destituir, aceitar renúncia e substituir 

membros do Comitê de Auditoria observadas as disposições da regulamentação em vigor; (xxix) 

fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, bem como fixar o orçamento anual ou 

por projeto destinados a cobrir as despesas para o funcionamento do Comitê de Auditoria, incluindo 

custos com contratação de prestadores de serviços e consultores externos; (xxx) examinar e aprovar 

o regimento interno, bem como as regras operacionais, em gênero, para funcionamento do Comitê 

de Auditoria; (xxxi) reunir-se, sempre que julgarem necessário, com o Comitê de Auditoria; (xxxii) 
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examinar e avaliar os relatórios anuais do Comitê de Auditoria; (xxxiii) aprovar e revisar o código de 

conduta, aplicável a todos os empregados e administradores da Companhia e as políticas da 

Companhia, incluindo (a) a Política de Transações com Partes Relacionadas; (b) a Política de 

Gerenciamento de Riscos; (c) a Política de Negociação de Valores Mobiliários e de Divulgação de 

Informações; (d) a Política de Indicação de membros do Conselho de Administração, seus comitês 

de assessoramento e da Diretoria Estatutária; e (e) a Política de Remuneração; (xxxiv) aprovar seu 

próprio regimento interno e o regimento interno da Diretoria e de todos os Comitês; (xxxv) 

estruturar um processo de avaliação do Conselho de Administração, de seus Comitês e da Diretoria; 

(xxxvi) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria e pelos Comitês, bem 

como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar necessário; 

e (xxxvii) deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM. 

Seção III – Diretoria 

Artigo 21 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 08 (oito) membros, 

residentes no Brasil, acionistas ou não, sendo 01 (um) Diretor Presidente; 01 (um) Diretor Financeiro; 

01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 01 (um) Diretor de M&A, não tendo os demais, se 

houver, designação específica, podendo qualquer diretor cumular mais de um cargo. Os cargos de 

Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento obrigatório e os 

demais de preenchimento facultativo. 

Parágrafo 1º - O mandato dos diretores será de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 2º - Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, exceto se 

de outra forma deliberar o Conselho de Administração.  

Parágrafo 3º - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos diretores, o 

Conselho de Administração indicará o substituto interino de tal diretor temporariamente ausente. 

Parágrafo 4º - No caso de vacância de qualquer cargo de diretor, um novo membro deve ser eleito 

pela próxima reunião do Conselho de Administração, que deve ocorrer em, no máximo, 30 (trinta) 

dias após tal vacância. Para os fins deste Artigo, ocorre a vacância com a destituição, morte, renúncia, 

impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos. 

Artigo 22 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer dos diretores. A presença da 

maioria dos diretores constitui quórum para a instalação das reuniões. Cada diretor tem direito a 01 

(um) voto nas reuniões. As deliberações da Diretoria serão válidas se contarem com o voto favorável 
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da maioria dos diretores presentes. Caso haja empate, caberá exclusivamente ao Diretor Presidente o 

voto de qualidade. 

Parágrafo Único - As atas das reuniões devem ser lavradas no Livro de Atas de Reuniões da 

Diretoria. 

Artigo 23 - A gestão da Companhia caberá à Diretoria, tendo os diretores plenos poderes para gerir 

os negócios sociais, de acordo com suas atribuições e sujeito às disposições estabelecidas na lei e 

neste Estatuto Social. 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo ao disposto no caput deste Artigo 23, cabe à Diretoria: (i) deliberar 

sobre todas as matérias que não forem de competência privativa da Assembleia Geral ou de 

competência do Conselho de Administração; (ii) admitir e demitir empregados, fixar os níveis de 

remuneração do pessoal, criar e extinguir cargos; (iii) elaborar os planos de investimento e os 

orçamentos de operação; (iv) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, 

contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir e alienar bens móveis e imóveis, conceder 

avais, fianças ou outras garantias, observando o disposto no Artigo 24 abaixo; (v) levantar balanços 

semestrais ou intermediários, quando indicado; (vi) elaborar o relatório e as demonstrações 

financeiras de cada exercício; e (vii) deliberar sobre a abertura e manutenção de filiais, sucursais, 

agências, escritórios ou representações da Companhia em qualquer parte do território nacional ou no 

exterior.  

Parágrafo 2º - Compete privativamente ao: (i) Diretor Presidente: (a) executar e fazer executar as 

deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; (b) determinar e promover a 

execução e implementação das políticas, estratégias, orçamentos, projetos de investimentos e demais 

condições do plano de negócios da Companhia; (c) coordenar as atividades dos demais diretores, 

observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; (d) presidir as reuniões de 

Diretoria; e (e) manter permanente coordenação da atuação dos demais diretores, traçando as 

diretrizes empresariais, jurídicas, políticas, corporativas e institucionais no desenvolvimento das 

atividades da Companhia; (ii) Diretor Financeiro: (a) planejar, implementar e coordenar a política 

financeira da Companhia, além de organizar, elaborar e controlar o orçamento econômico da 

Companhia; (b) planejar e executar políticas de gestão em sua área de competência; e (c) planejar; 

executar e administrar as operações de fusões e aquisições a serem realizadas pela Companhia, bem 

como zelar pela regular execução e cumprimento dos contratos oriundos dessas operações; (iii) 

Diretor de Relações com Investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o 

trabalho de relações com o mercado de capitais, representar a Companhia perante acionistas, 

investidores, analistas de mercado, a CVM, as Bolsas de Valores, o Banco Central do Brasil e os 

demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no 
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exterior; (b) prestar todas as informações exigidas pela legislação e regulamentação do mercado de 

valores mobiliários; e (c) planejar e executar políticas de gestão em sua área de competência; e (iii) 

Diretor de M&A: (a) representar a Companhia, no Brasil ou no exterior, junto a órgãos, instituições 

financeiras ou empresas envolvidas em operações de fusões e aquisições;  

Parágrafo 3º - Os diretores sem designação específica desempenharão as funções que lhes forem 

atribuídas pelo Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente, na consecução do objeto 

social da Companhia, além de (i) promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, 

observado seu objeto social; e (ii) realizar a gestão orçamentária das áreas da Companhia sob sua 

responsabilidade. 

Artigo 24 - A Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, com 

observância dos seguintes critérios: (i) nas assembleias gerais de acionistas e reuniões de quotistas de 

sociedades das quais a Companhia seja acionista ou quotista, por 02 (dois) diretores em conjunto, 

sendo um deles o Diretor Presidente, mediante prévia autorização do Conselho de Administração, 

que indicará a forma do voto a ser proferido; (ii) nos atos ou operações que criem obrigações para a 

Companhia ou exonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, (a) por 02 (dois) diretores 

em conjunto, quando envolverem valor agregado de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

(b) por 02 (dois) diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor Presidente, quando envolverem 

valor agregado superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e até R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais; e (c) por 02 (dois) diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor Presidente, 

mediante prévia autorização do Conselho de Administração, quando envolverem valor agregado 

superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); (iii) na outorga de procuração, (a) por 02 

(dois) diretores em conjunto, quando a procuração não possuir valor ou quando envolver valor 

agregado de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (b) por 02 (dois) diretores em conjunto, 

sendo um deles o Diretor Presidente, quando a procuração envolver valor agregado acima R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais) até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); e (c) por 02 

(dois) diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor Presidente, mediante prévia autorização do 

Conselho de Administração, quando a procuração envolver valor agregado superior a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); e (iv) nos demais atos ou operações, por 02 (dois) diretores 

em conjunto. 

Parágrafo 1º - Nos casos indicados nos itens (i), (ii) e (iii) do caput deste Artigo 24, o Conselho de 

Administração pode permitir que qualquer diretor ou procurador constituído na forma deste artigo 

represente a Companhia em tais atos ou operações. 

Parágrafo 2º - Exceto as procurações para fins judiciais, as demais procurações outorgadas pela 

Companhia devem conter poderes específicos e prazo de vigência determinado, entendendo-se como 
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tal as procurações cuja vigência tem seu término expressamente vinculado à prática do ato ou 

operação para as quais são especificamente outorgadas. 

Parágrafo 3º - As procurações para fins judiciais, salvo revogação expressa, são outorgadas pela 

Companhia pelo tempo de duração dos processos.  

Artigo 25 - São expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, os atos 

praticados por conselheiros, diretores, procuradores ou funcionários, em negócios estranhos ao 

objeto social, neles incluídos a prestação de fiança, aval, endosso ou quaisquer garantias não 

relacionadas ao objeto social ou contrários ao disposto neste Estatuto Social. 

CAPÍTULO V – ÓRGÃOS AUXILIARES DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 26 - A Companhia terá um comitê de auditoria (“Comitê de Auditoria”), órgão de 

assessoramento e reporte direto ao Conselho de Administração, com as atribuições e encargos 

estabelecidos na regulamentação em vigor, neste Estatuto Social e no seu regimento interno. 

Parágrafo 1º - O Conselho de Administração poderá criar comitês adicionais para o assessoramento 

da administração da Companhia, com objetivos restritos e específicos, com ou sem prazo de duração 

determinado, designando os seus respectivos membros, sendo que suas atribuições serão 

estabelecidas nos respectivos regimentos internos, os quais deverão ser aprovados pelo Conselho de 

Administração. 

Parágrafo 2º - Serão aplicáveis aos membros do Comitê de Auditoria e dos demais comitês que 

venham a ser criados pelo Conselho de Administração para o assessoramento da administração da 

Companhia, as mesmas obrigações e vedações impostas por lei, por este Estatuto e pelo Regulamento 

do Novo Mercado aos administradores da Companhia.  

Artigo 27 – O Comitê de Auditoria exerce suas funções em conformidade com as disposições deste 

Estatuto Social, de seu regimento interno e com a regulamentação da CVM aplicável e suas 

deliberações são meramente opinativas, não vinculando aquelas do Conselho de Administração. 

Parágrafo 1º - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, em sua 

maioria independentes, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato de 2 (dois) anos, 

renovável a critério do Conselho de Administração, respeitados os limites previstos em lei ou em 

regulamentação aplicável. 

Parágrafo 2º - A composição do Comitê de Auditoria deve observar o seguinte: 
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(i) ao menos 1 (um) membro deve ser conselheiro independente, nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado; 

(ii) ao menos 1 (um) membro deve ter reconhecida experiência em assuntos de 

contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM; 

(iii) ao menos 1 (um) membro deve ser membro do Conselho de Administração, que não 

participe da Diretoria; 

(iv) é vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria, dos diretores da 

Companhia, dos diretores de suas Controladas, de seus controladores, de coligadas ou 

sociedades sob controle comum, diretas ou indiretas; e 

(v) o mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular as características 

mencionadas nos subitens “i” a “iii” acima. 

Parágrafo 3º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador cujas atividades serão definidas no 

regimento interno do Comitê de Auditoria, conforme aprovado pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 4º - O Comitê de Auditoria reunir-se-á sempre que necessário, mas no mínimo 

bimestralmente, de maneira a permitir que as informações contábeis sejam apreciadas antes de sua 

divulgação. 

Artigo 28 - - São atribuições do Comitê de Auditoria, além daquelas previstas na regulamentação em 

vigor e em seu regimento interno: (i) opinar sobre a contratação e destituição do auditor 

independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; 

(ii) supervisionar as atividades: (ii.1.) dos auditores independentes, a fim de avaliar: (ii.1.1) a sua 

independência; (ii.1.2.) a qualidade dos serviços prestados; e (ii.1.3.) a adequação dos serviços 

prestados às necessidades da Companhia; (ii.2.) da área de controles internos da Companhia; (ii.3.) 

da área de auditoria interna da Companhia; e (ii.4.) da área de elaboração das demonstrações 

financeiras da Companhia; (iii) monitorar a qualidade e integridade: (iii.1.) dos mecanismos de 

controles internos; (iii.2.) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 

demonstrações financeiras da Companhia; e (iii.3.) das informações e medições divulgadas com base 

em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos 

na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; (iv) avaliar e monitorar as 

exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas 

e procedimentos relacionados com: (iv.1.) a remuneração da administração; (iv.2.) a utilização de 
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ativos da Companhia; e (iv.3.) as despesas incorridas em nome da Companhia; (v) avaliar e 

monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações 

com partes relacionadas realizadas pela Companhia e suas respectivas evidenciações; (vi) elaborar 

relatório semestral, se necessário, e, obrigatoriamente, relatório anual resumido, este a ser apresentado 

juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: (vi.1.) suas atividades, 

incluindo a indicação das reuniões realizadas e dos principais assuntos discutidos, os resultados e 

conclusões alcançados e as recomendações feitas; e (vi.2.) quaisquer situações nas quais exista 

divergência significativa entre a administração da companhia, os auditores independentes e o Comitê 

em relação às demonstrações financeiras da Companhia; (vii) avaliar, monitorar e recomendar ao 

conselho de administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, 

incluindo política de transações entre partes relacionadas; e (viii) possuir meios para recepção e 

tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis 

à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos 

específicos para proteção do prestador da confidencialidade da informação. 

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL 

Artigo 29 - O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições e poderes estabelecidos na Lei das 

Sociedades por Ações, será composto de no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros 

titulares e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, dentre pessoas 

residentes no País, desde que preencham os requisitos legais para o cargo. 

Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal funciona de maneira não permanente, instalando-se, apenas, 

quando assim decidir a Assembleia Geral, obedecidas sempre as disposições previstas em lei e no 

presente Estatuto Social. 

Parágrafo 2º – Os membros do Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que 

aprovar sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da primeira 

Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e reeleitos. 

Parágrafo 3º – A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, estará condicionada 

à assinatura de termo de posse que deve contemplar a sua sujeição à Cláusula compromissória referida 

no Artigo 37 deste Estatuto Social, bem como a adesão à Política para Divulgação de Informações 

Relevantes e Negociação de Valores Mobiliários adotada pela Companhia, que consolida as regras de 

divulgação de informações relevantes da Companhia ao público investidor e o uso de tais informações 

pela própria Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
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Parágrafo 4º – Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, 

pelo respectivo suplente. 

Parágrafo 5º – Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente 

ocupará seu lugar. 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, DISTRIBUIÇÕES E RESERVAS 

Artigo 30 - O exercício social da Companhia se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro 

de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão levantadas as demonstrações financeiras relativas 

ao exercício social findo, a serem apresentadas ao Conselho de Administração e à Assembleia Geral. 

Parágrafo 1º – Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da 

administração apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao 

lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2º – Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social, a Companhia 

fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais 

pertinentes 

Parágrafo 3º – Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 

eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. 

Artigo 31  – Após realizadas as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido do exercício 

terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) do lucro líquido serão alocados para a reserva 

legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social, sendo que no exercício em que o 

saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) 

do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva 

legal; (ii) por proposta dos órgãos da administração, uma parcela do lucro líquido poderá ser 

destinada à constituição da reserva para contingências, nos termos do Artigo 195 da Lei das 

Sociedades por Ações; (iii) a Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada 

“Reserva Especial”, que terá por fim reforçar o capital de giro e financiar a manutenção, expansão e 

o desenvolvimento das atividades que compõem o objeto social da Companhia e/ou de suas 

controladas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos 

empreendimentos, a qual será formada com até 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido de cada 

exercício e cujo saldo, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros 

a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital 

social subscrito da Companhia; e (iv) o saldo remanescente será distribuído aos acionistas como 
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dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório não inferior, em cada 

exercício, a 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 

202 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 1º - O dividendo obrigatório previsto no item (iv) no caput deste Artigo não será pago 

nos exercícios em que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele 

incompatível com a situação financeira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, 

deverá emitir parecer sobre esta informação dentro de 5 dias da realização da Assembleia Geral, e os 

Diretores deverão protocolar à CVM um relatório fundamentado, justificando a informação 

transmitida à Assembleia Geral. 

Parágrafo 2º - Lucros retidos nos termos do Parágrafo 1º deste Artigo serão registrados como 

reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos 

como dividendo assim que a situação financeira da Companhia permitir. 

Parágrafo 3º - No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos 

deste Estatuto Social, ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral 

pode, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de 

lucros a realizar. Os valores registrados na reserva de lucros a realizar, se não forem absorvidos por 

prejuízos supervenientes, somente podem ser utilizados para o pagamento do dividendo obrigatório. 

Artigo 32 - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia pode pagar aos seus 

acionistas juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório de que 

trata o Artigo 31 acima, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia 

para todos os efeitos. 

Artigo 33 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores e declarar, 

por deliberação do Conselho de Administração, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, 

por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações 

previstas em lei. Os dividendos assim declarados constituem antecipação do dividendo obrigatório a 

que se refere o Artigo 31 acima. 

Parágrafo 1º - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia pode, até os limites 

legais, declarar dividendos à conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 

semestral.  
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Parágrafo 2º - Os dividendos não reclamados por qualquer acionista no prazo de 03 (três) anos da 

data da deliberação de sua distribuição reverterão em favor da Companhia, sendo que não incidirão 

juros sobre tal montante. 

CAPÍTULO VIII - ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

Artigo 34 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o 

adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as 

ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os 

prazos previstos na legislação e, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, 

de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

Parágrafo Único - Para os fins deste Artigo, considera-se “Controle” o poder efetivamente utilizado 

por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, 

de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. 

CAPÍTULO IX - CANCELAMENTO DE REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA 

Artigo 35 – O cancelamento do registro da Companhia para negociação de ações nos mercados 

regulamentados de valores mobiliários somente ocorrerá caso seja realizada uma oferta pública de 

aquisição de ações, formulada pelo acionista controlador ou pela própria Companhia, e tendo por 

objeto todas as ações de emissão da Companhia, por preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação 

da Companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de 

patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de caixa 

descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores mobiliários, 

ou com base em outro critério aceito pela CVM, sendo assegurada a revisão do preço da OPA nos 

termos da legislação em vigor (“Preço Justo”). 

CAPÍTULO X - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 36 - A Companhia não pode dissolver-se ou entrar em liquidação, salvo nos casos previstos 

em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger, além do(s) 

liquidante(s), os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação, 

fixando-lhes os poderes e remuneração. 

CAPÍTULO XI – ARBITRAGEM 
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Artigo 37 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, 

efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 

Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 

possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores 

e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei das 

Sociedades por Ações, na Lei 6.385/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 

Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação do 

Novo Mercado. 

CAPÍTULO XII – DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 38 - Os termos definidos neste Estatuto Social que não tiverem seu significado expressamente 

definido neste documento ou na Lei das Sociedades por Ações terão o significado que lhes é atribuído 

no Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 39 - O Conselho de Administração poderá ser composto por, no mínimo, 4 (quatro) 

membros, dispensada a eleição de conselheiros independentes, enquanto a Companhia não obtiver o 

registro de companhia aberta na CVM, na qualidade de emissor de valores mobiliários “Categoria A”. 

* * * 
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COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. 
NIRE 35.300.472.659 

CNPJ/ME nº 21.389.501/0001-81 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM [ ] DE [ ] DE 2020 

DATA, HORA E LOCAL: [ ] de [ ] de 2020, às [ ], na sede da Compass Gás e Energia S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, Sala 24, Itaim Bibi CEP 04538-132. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 

PRESENÇA: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

MESA: [ ] – Presidente; [ ] – Secretário. 

ORDEM DO DIA: No âmbito da oferta pública inicial de ações da Companhia, aprovada 
pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em [ ] de [ ] de 2020 (“Oferta”), deliberar 
sobre as seguintes matérias: 

(i) a fixação do preço de emissão das ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a 
serem emitidas pela Companhia ou alienadas pelos acionistas vendedores identificados 
no Prospecto Preliminar da Oferta, no âmbito da Oferta (“Preço por Ação”); 

(ii) a aprovação do aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do 
capital autorizado, mediante emissão de Ações, com a exclusão do direito de 
preferência dos atual acionista da Companhia na subscrição das Ações, em 
conformidade com o disposto no artigo 172, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”); 

(iii) a determinação da forma de subscrição e integralização das Ações a serem 
emitidas; 

(iv) a aprovação dos direitos atribuídos às novas Ações; 

(v) a verificação da subscrição das Ações distribuídas no âmbito da Oferta e a 
homologação do novo capital social da Companhia; e 
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(vi) a autorização para a Diretoria da Companhia emitir o prospecto definitivo e o 
final offering memorandum, bem como tomar todas as providências e praticar todos e 
quaisquer atos necessários relacionados à Oferta e seu correspondente aumento de 
capital, incluindo, inter alia, assinar o “Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias de 
Emissão da Compass Gás e Energia S.A.” (“Contrato de Colocação”), o “Placement 
Facilitation Agreement”, o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da Compass Gás e Energia 
S.A.” e todos os outros contratos e documentos que se fizerem necessários no âmbito 
da Oferta (os “Documentos da Oferta”). 

DELIBERAÇÕES: Após discussão e análise das matérias constantes da ordem do dia 
foram tomadas as seguintes deliberações pelos membros do Conselho de 
Administração: 

(i)  a  fixação  do Preço por Ação em R$  [ ] ([ ]), com base no resultado do 
procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), 
conduzido exclusivamente com investidores profissionais no Brasil e no exterior, pelos 
Coordenadores da Oferta e Agentes de Colocação Internacional (conforme definidos no 
Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária[ e Secundária ]de 
Ações Ordinárias de Emissão da Compass Gás e Energia S.A.), nos termos do artigo 
23, parágrafo primeiro, e artigo 44 da Instrução nº 400, emitida pela Comissão de 
Valores Mobiliários em 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. De acordo com o 
artigo 170, parágrafo primeiro, inciso III da Lei das Sociedades por Ações, a escolha do 
critério para a determinação do Preço por Ação é justificada pelo fato de que não 
promoverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia e pelo fato de as 
Ações serem distribuídas por meio de uma oferta pública, na qual o preço de mercado 
das Ações foi definido com base no resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

(ii) o aumento no capital social da Companhia, de R$ [●] ([●] reais) para R$ [●] ([●] 
reais), mediante a emissão de [●] ([●]) Ações,  dentro do limite  do capital autorizado, 
conforme previsto no Estatuto Social da Companhia, para subscrição pública no âmbito 
da Oferta, com a exclusão do direito de preferência dos atual acionista da Companhia 
na subscrição das Ações, em conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da 
Lei das S.A. e com o Estatuto Social da Companhia. Do Preço por Ação de R$ [●] ([●] 
reais): [(a) o valor de R$ [●] ([●] reais)  será destinado à conta de  capital social da 
Companhia, totalizando a quantia de R$ [●] ([●] reais) em aumento do capital social; e 
(b) o valor remanescente será destinado à formação de reserva de capital, em conta de 
ágio na subscrição de ações, totalizando a quantia de R$ [●] ([●] reais) destinada à 
reserva de capital]; 
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_______________________________ 

_______________________________ 

(iii) a forma de integralização das Ações sujeitas à Oferta, que deverá ser feita em 
moeda corrente nacional, na data de liquidação da Oferta, nos termos das cláusulas 
aplicáveis do Contrato de Colocação; 

(iv) a atribuição, aos titulares das novas Ações emitidas em virtude do aumento do 
capital social da Companhia, dos mesmos direitos, vantagens e restrições, inclusive em 
relação ao direito de recebimento de dividendos integrais e demais distribuições 
pertinentes às Ações, conferidos aos titulares das Ações previamente emitidas pela 
Companhia, de acordo com a Lei das S.A., o Regulamento do Novo Mercado e o 
Estatuto Social da Companhia, a partir da data de publicação do Anúncio de Início da 
Oferta; 

(v) a verificação pelo Conselho de Administração da subscrição de [●] ([●]) Ações, 
distribuídas no âmbito da Oferta e, consequentemente, a homologação do novo capital 
social da Companhia, que passa a ser de R$ [●] ([●] reais), dividido em [●] ([●]) Ações. 
O Conselho de Administração irá submeter à Assembleia Geral Extraordinária a 
proposta para alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir o 
novo capital social; e 

(vi) autorizar a Diretoria da Companhia a emitir o prospecto definitivo e o final offering 
memorandum, bem como tomar todas as providências e praticar todos e quaisquer atos 
necessários relacionados à Oferta e seu correspondente aumento de capital, incluindo, 
inter alia, assinar os Documentos da Oferta. 

ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião 
encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente 
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 

São Paulo, [ ] de [ ] de 2020. MESA:  (aa) [ ] - Presidente; [ ] - Secretário. 
CONSELHEIROS: (aa) [ ], [ ], [ ] e [ ]. 

CERTIDÃO: Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. 

[ ] 
Presidente 

161



 

  

 

JUR_SP - 37293217v1 - 10778004.450772

[ ] 
Secretário 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400 

BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira com endereço na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 
1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, CEP 04538-132, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 17.298.092/0001-
30, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Coordenador Líder”), na qualidade de 

instituição intermediária líder da oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”) 
de emissão da COMPASS GÁS E ENERGIA S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 4100, CEP 04538-132, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 21.389.501/0001-81 (“Companhia”), a ser realizada na República Federativa do Brasil, em 

mercado de balcão não organizado, com esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”) sob a 
coordenação do Coordenador Líder, do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (“Santander” ou “Agente 
Estabilizador”), do BANCO MORGAN STANLEY S.A. (“Morgan Stanley”), do BANCO BTG PACTUAL 
S.A. (“BTG Pactual”), do BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI”), do CITIGROUP GLOBAL 

MARKETS BRASIL, CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Citi”), 
do BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (“BB Investimentos”), do UBS BRASIL CORRETORA DE 
CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“UBS”), do BANCO SAFRA S.A. (“Safra”) e da 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“XP” 

e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Santander, o Morgan Stanley, o BTG Pactual, o Bradesco BBI, 
o Citi, o BB investimento, o UBS e o Safra, os “Coordenadores da Oferta”), cujo pedido de registro está sob 

análise dessa D. Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), vem, pela presente, nos termos do artigo 56 da 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”). 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos assessores legais para 
auxiliá-los na implementação da Oferta; 

(B) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e em suas 
subsidiárias, iniciada em julho de 2020, a qual prosseguirá até a divulgação do “Prospecto 
Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Compass 
Gás e Energia S.A.” (“Prospecto Definitivo”); 

(C) por solicitação dos Coordenadores da Oferta, a Companhia contratou a KPMG Auditores 

Independentes e a Ernst & Young Auditores Independentes S.S. para aplicação dos 

Corporativo | Interno 
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procedimentos previamente acordados previstos na Norma Brasileira de Contabilidade – CTA 23, 
de 15 de maio de 2015, e nos termos definidos pelo Instituto dos Auditores Independentes do 
Brasil – IBRACON no Comunicado Técnico 01/2015, de modo a verificar a consistência de 

determinadas informações contábeis e financeiras, incluídas no ou anexas ao “Prospecto 

Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Compass 

Gás e Energia S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos 
anexos; 

(D) a Companhia disponibilizou os documentos que considerou relevantes para a Oferta; 

(E) além dos documentos referidos no item (D) acima, foram solicitados pelos Coordenadores da 
Oferta documentos e informações adicionais relativos à Companhia, suas controladas e coligadas, 
os quais a Companhia confirmou ter disponibilizado; 

(F) conforme informações prestadas pela Companhia, a Companhia confirmou ter disponibilizado 

para análise dos Coordenadores da Oferta e de seus assessores legais, todos os documentos e 

prestado todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da Companhia, com o 

fim de permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e 

(G) a Companhia, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, participou da elaboração do 

Prospecto Preliminar e participará da elaboração do Prospecto Definitivo, diretamente e por meio 

de seus respectivos assessores legais. 

O Coordenador Líder, em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Instrução CVM 400, declara que: 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta 
de diligência ou omissão, para assegurar que: (a) as informações prestadas pela Companhia 

no Prospecto Preliminar e no Prospecto Definitivo, nas datas de suas respectivas publicações, 
são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada 

de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas ao mercado 
durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da 

atualização do registro da Companhia e/ou que integram o Prospecto Preliminar e/ou que 

venham a integrar o Prospecto Definitivo, nas datas de suas respectivas publicações, são 
suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta; 

(ii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, a Instrução CVM 400, o Ofício-Circular CVM/SRE 

01/20, de 5 de março de 2020, o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 

Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, atualmente em vigor, bem como as demais 
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disposições aplicáveis, incluindo os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento 

do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; e 
(iii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 

respectivas publicações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento 
pelos investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, 
incluindo aquelas relacionadas às suas atividades e à sua situação econômico-
financeira, dos riscos que possam afetar a Companhia e a Oferta e quaisquer 
outras informações relevantes. 

São Paulo, 08 de setembro de 2020 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

Nome: Roderick Sinclair Greenlees Nome: Pedro Garcia Souza 

Cargo: Managing Director Cargo: Managing Director 
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Comentários da Administração da Compass Gás e Energia S.A., nos termos do 
Anexo 3, artigo 1º, inciso IX, da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

A administração da Compass Gás e Energia S.A. (“Companhia”), em atendimento ao 
disposto no inciso IX do artigo 1º, Anexo 3, da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 480”), apresenta abaixo seus comentários sobre as diferenças das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia especialmente elaboradas para 
fins de registro, referentes ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, 
apresentadas em conformidade com o artigo 1º, inciso VIII, do Anexo 3 da Instrução 
CVM 480, em relação às demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019. 

Primeiramente, informamos que, devido à submissão do pedido de registro inicial de 
emissor de valores mobiliários na categoria “A”, bem como do pedido de registro de 
oferta pública inicial de ações da Companhia, conforme abaixo descrito, preparamos 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, para o período de seis meses 
findo em 30 de junho de 2020, especialmente para fins de registro, nos termos do inciso 
V e VI do artigo 25 da Instrução CVM 480. Ademais, ressaltamos que, em vista da 
ocorrência de alteração relevante na estrutura patrimonial da Companhia, referidas 
demonstrações financeiras foram submetidas à auditoria e não à revisão limitada, a qual 
é normalmente aplicada em informações financeiras trimestrais. 

Adicionalmente, esclarecemos que a alteração relevante na estrutura patrimonial da 
Companhia se deu por conta dos seguintes fatores: 

I. Em 14 de janeiro de 2020, a Cosan S.A. (“Cosan”), acionista da Companhia, 
contribuiu ao capital social da Companhia a totalidade das ações de emissão da 
Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS (“Comgás”) que detinha, ou seja, 
103.699.333 ações ordinárias e 27.682.044 ações preferenciais, equivalentes a 99,15% 
do capital social da Comgás, pelo montante de R$2.861.936 mil, composto pelo 
patrimônio líquido da Comgás adicionado ao saldo de combinação de negócios apurado 
em sua aquisição pela Cosan. 

A contribuição das ações da Comgás foi destinada para aumento de capital da 
Companhia em R$622.160 mil e o remanescente, de R$2.239.776 mil, foi destinado à 
conta de reserva de capital da Companhia. O patrimônio líquido contribuído foi o 
apurado em 31 de dezembro de 2019 e, portanto, a partir de 1 de janeiro de 2020, a 
Companhia passou a consolidar os resultados da Comgás. 

II. Em 30 de janeiro de 2020, a subsidiária da Companhia, Comercializadora de 
Gás S.A., adquiriu o controle da Black River Participações Ltda. (“Black River”) e de sua 
subsidiária Compass Comercializadora de Energia Ltda. (“Compass Comercializadora”), 
além do controle da Compass Geração Ltda. (“Compass Geração”) e da Compass 
Energia Ltda. (“Compass Energia”). A Black River foi adquirida apenas pelo seu único 
ativo, o investimento na Compass Comercializadora. 
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O valor justo na data de aquisição da contraprestação transferida das quatro sociedades 
(Black River; Compass Comercializadora; Compass Geração; e Compass Energia), 
totalizou R$95.000 mil (R$90.247 mil, líquido de caixa recebido) com pagamento à vista, 
sem parcelas adicionais (fixas ou variáveis). O valor justo de aquisição gerou uma 
alocação de ágio preliminar de R$90.507 mil. 

Para mais informações sobre a alteração patrimonial, solicitamos que sejam verificados 
os itens 10.1 da minuta do Formulário de Referência da Companhia, protocolada 
juntamente com estes comentários perante à CVM. 

Além do disposto acima, não há outras alterações materiais entre as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, especialmente elaboradas para fins de registro, 
relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020, e as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019, tendo ambas sido elaboradas pela administração da Companhia de 
forma consistente, de acordo com os princípios e práticas contábeis estabelecidas pela 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1975, conforme alterada, pelas normas da CVM, 
normas e pronunciamentos do Comitê de Práticas Contábeis – CPC e demais normas 
aplicáveis. 

[assinaturas na página seguinte) 

JUR_SP - 37571306v2 - 599048.459952 
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KPMG Auditores Independentes 

Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, 105, 6º andar – Torre A 

Caixa Postal 79518 – CEP 04707-970 – São Paulo/SP – Brasil 

Telefone +55 (11) 3940-1500, Fax +55 (11) 3940-1501 

www.kpmg.com.br 

Relatório dos auditores 
independentes sobre as 

demonstrações 
financeiras individuais e 

consolidadas 

Aos Administradores e Acionistas da 

Compass Gás e Energia S.A. 
São Paulo - SP 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Compass Gás e Energia 
S.A. (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que 
compreendem os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019, e as  respectivas  
demonstrações dos resultados, dos resultados abrangentes, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da 
Compass Gás e Energia S.A. em 31 de dezembro de 2019, o desempenho individual e consolidado 
de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB). 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
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–

intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais assuntos de auditoria 

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto 
de nossa auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Determinamos que não 
existem principais assuntos de auditoria a comunicar em nosso relatório. 

Outros assuntos  Demonstrações do valor adicionado 

As demonstrações individuais e consolidadas do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2019, elaboradas sob a responsabilidade da administração da 
Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações 
estão conciliadas com as demais demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme 
aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em 
relação às demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas e o relatório dos auditores 

A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 
está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
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permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. 

- Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. 

- Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

- Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se 
manterem em continuidade operacional. 

- Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
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de apresentação adequada. 

- Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 
entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, 
supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 

Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas dos exercícios e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório 
de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse 
público. 

São Paulo, 30 de julho de 2020 

KPMG Auditores Independentes 

CRC 2SP014428/O-6 

José Carlos da Costa Lima Junior                               

Contador CRC 1SP243339/O-9 
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Balanços patrimoniais 
(Em milhares de Reais – R$) 

Controladora 
Nota 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Ativos 
Caixa e equivalentes de caixa 4.1 5 5 5 

Ativo circulante 5 5 5 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 6 889 — — 
Investimento 5 106 107 108 

Ativo não circulante 995 107 108 

Total do ativo 1.000 112 113 

Passivos 
Pagáveis a partes relacionadas 4.2 2.614 100 100 

Passivo circulante 2.614 100 100 

Total do passivo 2.614 100 100 

Patrimônio líquido 7 
Capital social 105 5 5 
Lucros (prejuízos) acumulados (1.719) 7 8 

Total do patrimônio líquido (1.614) 12 13 

Total do passivo e patrimônio líquido 1.000 112 113 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Balanços patrimoniais 
(Em milhares de Reais – R$) 

Ativos 
Caixa e equivalentes de caixa 

Ativo circulante 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 
Ativo não circulante 

Total do ativo 

Passivos 

Pagáveis a partes relacionadas 
Passivo circulante 

Total do passivo 

Patrimônio líquido 
Capital social 
Lucros (prejuízos) acumulados 

Total do patrimônio líquido 

Total do passivo e patrimônio líquido 

Consolidado 
Nota 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

4.1 113 114 115 
113 114 115 

6 889 — — 
889 — — 

1.002 114 115 

4.2 2.616 102 102 
2.616 102 102 

2.616 102 102 

7 
105 5 5 

(1.719) 7 8 
(1.614) 12 13 

1.002 114 115 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Demonstrações do resultado 
(Em milhares de Reais – R$) 

Controladora 
Nota 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Despesas gerais e administrativas 9 (2.614) — — 
Despesas operacionais (2.614) — — 

Resultado antes do resultado de 
equivalência patrimonial e dos impostos (2.614) — — 

Resultado de equivalência patrimonial 5 (1) (1) — 

Resultado antes do imposto 
de renda e contribuição social (2.615) (1) — 

Diferido 889 — — 
Imposto de renda e contribuição social 6 889 — — 

Prejuízo do exercício (1.726) (1) — 

Consolidado 
Nota 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Despesas gerais e administrativas 9 (2.614) — — 
Despesas operacionais (2.614) — — 

Resultado antes do resultado 
financeiro líquido e dos impostos (2.614) — — 

Despesas financeiras (1) (1) — 
Resultado financeiro líquido 10 (1) (1) — 

Resultado antes do imposto 
de renda e contribuição social (2.615) (1) — 

Diferido 889 — — 
Imposto de renda e contribuição social 6 889 — — 

Prejuízo líquido do exercício (1.726) (1) — 

Resultado por ação 8 
Básico (R$127,9168) (R$0,2000) — 
Diluído (R$127,9168) (R$0,2000) — 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Demonstrações do resultado abrangente 
(Em milhares de Reais – R$) 

Controladora 

Prejuízo do exercício 

31/12/2019 

(1.726) 

31/12/2018 

(1) 

31/12/2017 

— 

Resultado abrangente total (1.726) (1) — 

Prejuízo do exercício 

31/12/2019 

(1.726) 

Consolidado 
31/12/2018 

(1) 

31/12/2017 

— 

Resultado abrangente total (1.726) (1) — 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
(Em milhares de Reais – R$) 

Capital Lucros (prejuízos) 
social acumulados Total 

Saldo em 1 de janeiro de 2017 5 8 13 

Prejuízo do exercício — — — 

Total de resultados abrangentes 
do exercício, líquidos de impostos — — — 

Saldo em 31 de dezembro de 2017 5 8 13 

Prejuízo do exercício — (1) (1) 
Total de resultados abrangentes 

do exercício, líquidos de impostos — (1) (1) 

Saldo em 31 de dezembro de 2018 5 7 12 

Prejuízo do exercício — (1.726) (1.726) 
Total de resultados abrangentes 

do exercício, líquidos de impostos — (1.726) (1.726) 

Contribuição dos acionistas 
Aumento de capital 100 — 100 

Total de contribuições dos acionistas 100 — 100 

Saldo em 31 de dezembro de 2019 105 (1.719) (1.614) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Demonstrações dos fluxos de caixa 
(Em milhares de Reais – R$) 

Controladora 
Nota 

Fluxo de caixa das atividades operacionais 
Resultado antes do imposto de 

renda e contribuição social 
Ajustes para: 

Equivalência patrimonial em subsidiárias 5 
Partes relacionadas 9 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 
Acréscimo (decréscimo) em 

caixa e equivalentes de caixa 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 

Nota 
Fluxo de caixa das atividades operacionais 

Resultado antes do imposto de 
renda e contribuição social 

Ajustes para: 
Partes relacionadas 9 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 
Acréscimo (decréscimo) em 

caixa e equivalentes de caixa 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 

31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

(2.615) (1) — 

1 1 — 
2.614 — — 

— — — 
— — — 

— — — 
5 5 5 
5 5 5 

Consolidado 
31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

(2.615) (1) — 

2.614 
(1) 
(1) 

— 
(1) 
(1) 

— 
— 
— 

(1) 
114 
113 

(1) 
115 
114 

— 
115 
115 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

Transações que não envolveram caixa 

Em 16 de dezembro de 2019, a Compass Gás e Energia S.A. aumentou seu capital 

em R$100, por meio de capitalização de saldo de partes relacionadas a pagar com a Cosan 

S.A. 
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Demonstrações do valor adicionado 
(Em milhares de Reais – R$) 

Controladora 
Nota 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Insumos adquiridos de terceiros 
Materiais, serviços e outras despesas 9 2.614 — — 

2.614 — — 

Valor adicionado bruto (2.614) — — 

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia (2.614) — — 

Valor adicionado recebido em transferência 
Resultado da equivalência patrimonial 5 (1) (1) — 

Valor adicionado total a distribuir (2.615) (1) — 

Distribuição do valor adicionado 
Impostos, taxas e contribuições 

Federais 6 (889) — — 

Remuneração de capitais próprios 
Prejuízos acumulados (1.726) (1) — 

(2.615) (1) — 

Insumos adquiridos de terceiros 
Materiais, serviços e outras despesas 

Nota 

9 

31/12/2019 

2.614 
2.614 

Consolidado 
31/12/2018 

— 
— 

31/12/2017 

— 
— 

Valor adicionado bruto (2.614) — — 

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia (2.614) — — 

Valor adicionado recebido em transferência 
Outras (1) (1) — 

Valor adicionado total a distribuir (2.615) (1) — 

Distribuição do valor adicionado 
Impostos, taxas e contribuições 

Federais 6 (889) — — 

Remuneração de capitais próprios 
Prejuízos acumulados (1.726) (1) — 

(2.615) (1) — 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

1. Contexto operacional 
A Compass Gás e Energia S.A. (“Compass Gás e Energia” ou “Companhia”), 

anteriormente denominada Distribuidora de Gás Participações S.A., é uma sociedade 

anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A 

Companhia é controlada pela Cosan S.A., que detinha 100% do seu capital social em 31 de 

dezembro de 2019. 

A Companhia e suas controladas têm como atividades principais (i) a comercialização 

de energia elétrica e gás natural; (ii) infraestrutura em terminal de regaseificação e gasoduto 

de escoamento offshore; e (iii) geração térmica através do gás natural. Em 31 de dezembro 

de 2019, a Companhia e suas controladas não eram operacionais. 

2. Base de preparação 

2.1. Declaração de conformidade 

Estas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão 

sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no  Brasil,  que  

compreendem a Lei das Sociedades por Ações e os pronunciamentos do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), assim como com as normas internacionais de 

contabilidade (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 

A apresentação das Demonstrações do Valor  Adicionado (DVA) é requerida pela 

legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil 

aplicáveis a companhias abertas, conforme CPC 09 – Demonstração do Valor 

Adicionado. As IFRS não requerem a apresentação dessa demonstração. Como 

consequência, pelas IFRS, essa demonstração está apresentada como informação 

suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações financeiras individuais e 

consolidadas. 

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente 

elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela 

Administração na sua gestão. 

A emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi 

autorizada pela Administração, em 30 de julho de 2020. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

3. Políticas contábeis 
As políticas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações financeiras 

individuais e consolidadas estão descritas nas suas respectivas notas explicativas, exceto: 

3.1. Moeda funcional e de apresentação 

As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional 

das entidades, uma vez que é a moeda do ambiente econômico primário no qual elas 

operam, geram e consomem dinheiro. Todos os saldos foram arredondados para o 

milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 

3.2. Uso de julgamentos e estimativas 
A preparação das demonstrações financeiras exige que a Administração faça 

julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis 

e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 

podem divergir dessas estimativas. 

Estimativas e premissas subjacentes são revisadas de maneira continua e 

reconhecidas de forma prospectiva, quando aplicável. As informações sobre 

julgamentos críticos, premissas e estimativas de incertezas na aplicação de políticas 

contábeis que tenham efeito mais significativo sobre os valores reconhecidos nas 

demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão incluídas na nota 

explicativa 6 - Imposto de renda e contribuição social. 

4. Ativos e passivos financeiros 

Política contábil 
A Companhia inicialmente mensura um ativo financeiro ao seu valor justo 

acrescido, no caso de um ativo financeiro não mensurado a valor justo por  meio do  

resultado, dos custos de transação, exceto aqueles mensurados ao custo amortizado 

mantidos dentro de um modelo de negócios com o objetivo de obter fluxos de caixa 

contratuais que atendam ao critério de somente principal e juros. 

Os instrumentos financeiros de dívida são mensurados subsequentemente pelo 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

valor justo através do resultado, custo amortizado ou valor justo por meio de outros 

resultados abrangentes. 

A classificação é baseada em dois critérios: (i) o modelo de negócios da 

Companhia para gerenciar os ativos; e (ii) se os fluxos de caixa contratuais dos 

instrumentos representam apenas pagamentos de capital e juros sobre o valor principal 

em aberto. 

A Companhia passou a reconhecer seus ativos financeiros ao custo amortizado 

para ativos financeiros que são mantidos dentro de um modelo de negócio  com o  

objetivo de obter fluxos de caixa contratuais que atendam ao critério de “Principal e 

Juros”. Esta categoria inclui as contas a receber de clientes, caixa e equivalentes de 

caixa, recebíveis de partes relacionadas, outros ativos financeiros e dividendos e juros 

sobre capital próprio a receber. 

Nenhuma remensuração dos ativos financeiras foi realizada. 

Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa 

destes ativos tenham vencido ou quando a Companhia tenha transferido 

substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 

Os passivos financeiros são classificados como mensurados ao custo 

amortizado ou ao valor justo por meio do resultado. Um passivo financeiro é classificado 

como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como 

mantido para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no 

reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao  valor justo por meio do 

resultado são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é 

reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente 

mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de 

juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. 

A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando tem suas obrigações 

contratuais retiradas, canceladas ou vencidas e nem quando seus termos são  

modificados, e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente 

diferentes, caso em que um novo passivo financeiro com base nos termos modificados 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

é reconhecido pelo valor justo. Qualquer ganho 

também é reconhecido no resultado. 

ou perda no desreconhecimento 

Os ativos e passivos financeiros são os seguintes: 

Controladora Consolidado 

Nota 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Ativos 

Custo amortizado 

Caixa e equivalentes de caixa 4.1 5 5 5 113 114 115 

Passivos 
Custo amortizado 

4.2Pagáveis a partes relacionadas 2.614 100 100 2.621 102 102 

4.1. Caixa e equivalentes de caixa 

Política contábil 
São mensurados e classificados ao valor justo por meio do resultado e custo 

amortizado, sendo de alta liquidez, com vencimento de até três meses e estão 

sujeitos a um risco insignificante de mudança no valor. 

Controladora Consolidado 
31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Bancos conta movimento 5 5 5 118 114 115 

4.2. Partes relacionadas 

Política contábil 
As operações comerciais, financeiras e societárias envolvendo partes 

relacionadas são realizadas conforme contratos estabelecidos. Os saldos em 

aberto no final do exercício não são garantidos, nem estão sujeitos a juros e são 

liquidados em dinheiro. Não houve garantias dadas ou recebidas sobre quaisquer 

contas a receber ou a pagar envolvendo partes relacionadas. Em 31 de dezembro 

de 2019, não houve redução no valor recuperável de recebíveis, pois não foi 

identificado nenhum indicador de redução ao valor recuperável relacionados à 

partes relacionadas. 

a) Resumo dos saldos com partes relacionadas 

Controladora Consolidado 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 
Passivo circulante 

Operações societárias e contratuais 

Cosan S.A.(i) 2.614 100 100 2.616 102 

(i) Despesas societárias pagas pela Cosan S.A. que serão 

reembolsadas pela Companhia durante o exercício de 2020. 

b) Transações com partes relacionadas 

Controladora Consolidado 
31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Outras despesas 
Cosan S.A. (2.614) — — (2.614) — — 

5. Investimentos em subsidiárias 

Política Contábil 
a) Subsidiárias 

São todas entidades sobre as quais a Companhia tem controle, são 

consolidadas integralmente a partir da data de aquisição do controle e 

desconsolidadas quando o controle deixar de existir. 

As demonstrações financeiras das subsidiárias são elaboradas para o 

mesmo período de divulgação que o da controladora, utilizando políticas 

contábeis consistentes. Ajustes são feitos nas demonstrações financeiras 

das subsidiárias para adequar suas políticas contábeis às políticas contábeis 

da Companhia. 

As transações entre partes relacionadas são eliminadas integralmente na 

consolidação. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas 

registradas por equivalência patrimonial são eliminados contra o 

investimento na proporção da participação da Companhia na investida. As 

perdas não realizadas são eliminadas da mesma forma, mas apenas na  

medida em que não haja evidência de impairment. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

Nas demonstrações financeiras individuais da controladora, as informações 

financeiras de controladas são reconhecidas por meio do método de 

equivalência patrimonial. 

b) Associadas 

São aquelas entidades nas quais a Companhia possui influência 

significativa, mas não controle ou controle conjunto, sobre as políticas 

financeiras e operacionais. 

Os saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não 

realizadas derivadas de transações intragrupo, são eliminados na preparação das 

demonstrações financeiras consolidadas. 

De acordo com o método de equivalência patrimonial, a participação de 

associadas atribuível à Companhia no lucro ou prejuízo do exercício de tais 

investimentos é registrada na demonstração do resultado, em “Resultado de 

equivalência patrimonial”. Os ganhos e perdas não realizados decorrentes de 

transações entre a Companhia e as investidas são eliminados com base no percentual 

de participação dessas investidas. Os outros resultados abrangentes de subsidiárias, 

coligadas e entidades controladas em conjunto são registrados diretamente no 

patrimônio líquido da Companhia, em “Outros resultados abrangentes”. 

As subsidiárias da Compass Gás e Energia estão listadas abaixo: 

31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Comercializadora de Gás 100% 100% 100% 
Rota 4 100% 100% 100% 
TRSP(i) 100% — — 

(i) A TRSP foi constituída em 25 de junho de 2019 com a razão social de Edge 

Participações Ltda. Em 30 de janeiro de 2020, a Empresa teve sua razão social 

alterada para TRSP -Terminal de Regaseificação de GNL de São Paulo Ltda. 

Abaixo estão os investimentos em subsidiárias que são materiais para a Companhia em 

31 de dezembro de 2019: 

a) Controladora 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

Número de Benefício 
ações da Ações da Participação econômico 
investida investidora societária (%) 

Comercializadora de Gás 105.000 105.000 100% 100% 
Rota 4 5.000 5.000 100% 100% 
TRSP 5.000 5.000 100% 100% 

Comercializadora 
de Gás Rota 4 TRSP Total 

Saldo em 1 de janeiro de 2017 104 4 — 108 
Resultado de equivalência patrimonial — — — — 

Saldo em 31 de dezembro de 2017 104 4 — 108 
Resultado de equivalência patrimonial — (1) — (1) 

Saldo em 31 de dezembro de 2018 104 3 — 107 
Resultado de equivalência patrimonial (1) — — (1) 

Saldo em 31 de dezembro de 2019 103 3 — 106 

• Informações financeiras das subsidiárias: 

31/12/2019 

Patrimônio Prejuízo do 
Ativos Passivos líquido exercício 

Comercializadora de Gás 104 — 104 (1) 
Rota 4 4 — 4 — 
TRSP 5 — 5 — 

31/12/2018 

Ativos Passivos 
Patrimônio 

líquido 
Prejuízo do
exercício 

Comercializadora de Gás 105 — 105 — 
Rota 4 4 — 4 (1) 

31/12/2017 

Ativos Passivos 
Patrimônio 

líquido 
Prejuízo do
exercício 

Comercializadora de Gás 105 — 105 — 
Rota 4 5 — 5 — 

6. Imposto de renda e contribuição social 
Política contábil 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

A taxa combinada de imposto de renda e contribuição social é de 34%, sendo 

reconhecidos no resultado, exceto em algumas transações que são reconhecidas no 

patrimônio líquido. 

a) Imposto corrente 

É o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 

tributável do exercício, usando as taxas vigentes na data do balanço, e 

qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. 

b) Imposto diferido 

É reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 

contábeis de ativos e passivos e os respectivos montantes para efeitos de 

tributação. 

A mensuração do imposto diferido reflete a maneira como a Companhia 

espera, ao final do período de relatório, recuperar ou liquidar o valor contábil 

de seus ativos e passivos. 

O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem 

aplicadas às diferenças temporárias em sua reversão. 

Impostos diferidos ativos e passivos são compensados se houver um direito 

legalmente aplicável de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e se 

eles se relacionarem a impostos cobrados pela mesma autoridade tributária 

sobre a mesma entidade tributável. 

c) Exposição fiscal 
Na determinação do valor do imposto corrente e diferido, a Companhia leva 

em conta o impacto das posições fiscais incertas e se os impostos e juros 

adicionais podem ser devidos.  Essa avaliação baseia-se em estimativas e 

premissas e pode envolver uma série de julgamentos sobre eventos futuros. 

Novas informações podem se tornar disponíveis, o que pode fazer com que 

a Companhia mude seu julgamento com relação à adequação de passivos 

fiscais existentes; tais alterações nas obrigações tributárias impactarão as 

despesas com tributos no período em que tal determinação for realizada. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

d) Recuperabilidade do imposto de renda e contribuição social diferidos 

Ao avaliar a recuperabilidade dos impostos diferidos, a Administração 

considera as projeções de lucros tributáveis futuros e os movimentos de 

diferenças temporárias. Quando não é provável que parte ou todos os 

impostos sejam realizados, o ativo fiscal é revertido. Não há prazo para o uso 

de prejuízos fiscais e bases negativas, mas o uso desses prejuízos 

acumulados de anos anteriores está limitado a 30% dos lucros tributáveis 

anuais. 

a) Reconciliação das despesas com imposto de renda e contribuição social 

Controladora Consolidado 

31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Resultado antes do imposto 

de renda e contribuição social (2.615) (1) — (2.615) (1) — 
Imposto de renda e contribuição 

social a taxa nominal (34%) 889 0 — 889 0 — 

Imposto de renda e contribuição 

social (corrente e diferido) 889 0 — 889 0 — 

Taxa efetiva 34,00% 34,00% — 34,00% 34,00% — 

7. Patrimônio líquido 
Política contábil 

a) Capital social 
Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de ações  

ordinárias são reconhecidos como dedução ao capital próprio. O imposto de 

renda relacionado a custos de transação de uma transação patrimonial é 

contabilizado de acordo com a política descrita na nota 6 - Imposto de renda 

e contribuição social. 

b) Reserva legal 
É constituída mediante a apropriação de 5% do lucro líquido do exercício até 

o limite de 20% do capital, de acordo com a Lei 6.404. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

c) Dividendos 
O estatuto da Companhia, ao final do exercício é destinado o dividendo 

mínimo obrigatório correspondente a 1% do lucro líquido anual ajustado 

pelas movimentações patrimoniais das reservas, conforme a legislação 

societária. 

Os dividendos, a destinação do lucro líquido do exercício e excesso das 

reservas de lucro, conforme determinado no art. 199 da Lei das Sociedades 

Anônima serão objetos de deliberações na próxima Assembleia Geral 

Ordinária. 

d) Reserva de retenção de lucro 

A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do saldo remanescente 

do lucro do exercício com base na proposta da administração, a fim de 

atender ao projeto de crescimento dos negócios da Companhia, conforme 

orçamento de capital a ser aprovado pelo Conselho de Administração e 

submetido à Assembleia Geral. 

Em 31 de dezembro de 2019, o capital social, subscrito e integralizado, está representado 

por 105.000 (5.000 em 2018 e 2017) ações nominativas, sendo todas ordinárias e sem 

valor nominal. 

8. Resultado por ação 
Política contábil 

a) Lucro básico por ação 

O lucro básico por ação é calculado dividindo-se: 

i. o lucro atribuível aos proprietários da empresa, excluindo quaisquer 

custos de serviço de patrimônio que não sejam ações ordinárias; e 

ii. pela média ponderada do número de ações ordinárias em circulação 

durante o exercício, ajustada pelos elementos do bônus em ações 

ordinárias emitidas durante o ano e excluindo as ações em tesouraria, 

se aplicável. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

b) Lucro diluído por ação 

O lucro diluído por ação ajusta os valores usados na determinação do lucro 

básico por ação para levar em conta: 

i. o efeito depois do imposto sobre o rendimento dos juros e outros 

custos de financiamento associados a potenciais ações ordinárias 

diluidoras; e 

ii. o número médio ponderado de ações ordinárias adicionais que 

estariam em circulação, assumindo a conversão de todas as ações 

ordinárias potenciais diluidoras. 

A tabela a seguir apresenta o cálculo do lucro por ação (em milhares de reais, exceto os 

valores por ação): 

Prejuízo atribuível aos acionistas 
ordinários da Companhia utilizado no 

cálculo do prejuízo básico e diluído por ação 

31/12/2019 

(1.726) 

31/12/2018 

(1) 

31/12/2017 

— 

Média ponderada de ações ordinárias 
em circulação (em milhares de ações) 
Básico 
Diluído 

13 
13 

5 
5 

5 
5 

Resultado por ação 
Básico 
Diluído 

(R$127,9168) 
(R$127,9168) 

(R$0,2000) 
(R$0,2000) 

— 

— 

9. Despesas por natureza 

Despesas são apresentados na demonstração do resultado por função. A reconciliação 

do resultado por natureza e finalidade é a seguinte: 

Controladora 
31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Despesas com serviços (2.614) — — 
Despesas gerais e administrativas (2.614) — — 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

Consolidado 
31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Despesas com serviços (2.614) — — 
Despesas gerais e administrativas (2.614) — — 

10.Resultado financeiro, líquido 

Política contábil 
As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fundos investidos, 

dividendos, ganhos no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo por 

meio do resultado, ganhos na remensuração do valor justo de qualquer participação 

pré-existente em uma aquisição em uma combinação de negócios, ganhos em 

instrumentos de hedge que são reconhecidos no resultado e reclassificações de ganhos 

líquidos previamente reconhecidos em outros resultados abrangentes. A receita de juros 

é reconhecida na medida em que é reconhecida no resultado, usando o método da taxa 

efetiva de juros. 

As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos, 

liquidação do desconto de provisões e diferimento, perdas na alienação de ativos 

financeiros disponíveis para venda, dividendos sobre ações preferenciais classificadas 

como passivos, perdas do valor justo de ativos financeiros ao valor justo por meio do 

resultado perda e contraprestação contingente, perdas por redução ao valor recuperável 

reconhecidas em ativos financeiros (que não sejam contas a receber), perdas em 

instrumentos de hedge que são reconhecidos no resultado e reclassificações de perdas 

líquidas anteriormente reconhecidas em outros resultados abrangentes. 

Custos de empréstimo  que não são diretamente atribuíveis à aquisição,  

construção ou produção de um ativo qualificável são reconhecidos no resultado através 

do método de juros efetivos. 

Os ganhos e perdas cambiais em ativos financeiros e passivos financeiros são 

reportados em uma base líquida como receita financeira ou custo financeiro, 

dependendo se as flutuações líquidas da moeda estrangeira resultam em uma posição 

de ganho ou perda. 

Os detalhes das receitas e custos financeiros são os seguintes: 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

Consolidado 

31/12/2019 31/12/2018 31/12/2017 

Outros encargos e variações monetárias 
Despesas bancárias (1) (1)  

Resultado financeiro, líquido (1) (1)  

Reconciliação 
Despesas financeiras (1) (1)  

Resultado financeiro líquido (1) (1)  

11.Eventos subsequentes 
Em 14 de janeiro de 2020, a Cosan S.A. contribuiu à Companhia, todas as ações que 

detinha da Comgás, ou seja, 103.699.333 ações ordinárias e 27.682.044 ações 

preferenciais, equivalentes a 99,15% do capital social, pelo montante de R$2.861.936. A 

contribuição das ações da Comgás foi destinada para aumento de capital em R$622.160 

e o remanescente de R$2.239.776, foi destinado à conta de reserva de capital da 

Companhia. 

Em 28 de janeiro de 2020, a subsidiária Comgás aprovou e pagou dividendos intercalares 

no valor de R$135.907, com base nas demonstrações financeiras do exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2019 à conta do lucro líquido do referido período. O 

pagamento foi realizado em 10 de fevereiro de 2020. 

Em 30 de janeiro de 2020, a Companhia adquiriu, por meio de uma subsidiária, o controle 

da Compass Comercializadora de Energia Ltda. (“Compass Comercializadora”), além do 

controle da Compass Geração Ltda. (“Compass Geração”) e da Compass Energia Ltda. 

(“Compass Energia”), denominadas em conjunto “Compass  Trading”,  por  um valor 

equivalente a R$95.000. O valor justo de aquisição gerou uma alocação de ágio preliminar 

de R$90.631. 

O investimento tem como finalidade a entrada no negócio de comercialização de energia 

elétrica. A Compass integrará as operações da Comgás, TRSP, Rota 4. 

Em 30 de janeiro de 2020, foi realizado aumento de capital na Companhia, por meio de 

subscrição de 6.222.650 ações nominativas em favor de acionistas não controladores, 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

totalizando um montante de R$75.000 (equivalente a 0,99% do capital social da 

Companhia). O capital social da Companhia passou a ser R$628.488, dividido em 

628.487.690 ações ordinárias. 

Em 01 de fevereiro de 2020, foram outorgadas 1.858.969 ações da Companhia com um 

custo total de R$29.030, que serão reconhecidos ao longo do vesting period de 5 anos. O 

valor justo por ação foi de R$13,58, calculado por especialista aplicando o modelo Black-

Scholes. 

Em 14  fevereiro de 2020, a  subsidiária Comgás tomou ciência de autos de infração 

lavrados pela Receita Federal, para a cobrança de Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 

(“IRPJ”) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”) relativos aos anos 

calendário 2015 e 2016, questionando a dedutibilidade de despesas de amortização de 

ágio no montante de R$1.228.416. Os autos de infração estão sendo objeto de 

impugnação/recursos na esfera administrativa. Nossos advogados avaliaram o risco de 

perda neste processo administrativo como possível. 

11.1. Ataque cibernético 

Em 11 de março de 2020, a Companhia sofreu um ataque cibernético de 

ransomware que causou uma interrupção parcial e temporária das operações. 

As entidades afetadas  implementaram seus planos de contingência, 

continuaram operando parcialmente durante o ataque cibernético e 

reconectaram progressivamente seus sistemas operacionais desde o ataque. 

Após o incidente, a Companhia tomou algumas medidas preventivas adicionais 

para reduzir os riscos cibernéticos, incluindo a contratação de uma empresa 

para realizar trabalhos forense no ataque sofrido, que afetou parte do ambiente 

hospedado no data center localizado no Centro de Serviços Compartilhados, 

bem como máquinas de usuários (desktops e laptops) conectados à rede. Com 

base na experiência e nas ferramentas da empresa contratada, nas entrevistas 

com o pessoal de TI e nas evidências técnicas presentes no ambiente, foi 

possível determinar uma lista de servidores a serem verificados. Embora não 

tenha sido possível encontrar o vetor de entrada do ataque, foi possível  

identificar, na visão de TI, de maneira satisfatória, o processo e as 

características do ataque para posterior evolução do ambiente tecnológico. 

315

27 



 
 
 

 

 

        

     

     

 

 
 

       

  

     

 

    

 

 

     

         

 

      

 

 

          

       

       

     

   

       

     

 

 

 
    

       

     

     

 

      

  

Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

Até 30 de junho de 2020, o Grupo Cosan gastou aproximadamente R$7.595 

em relação ao ataque cibernético, incluindo os custos de prevenção, detecção, 

resposta e gerenciamento, implantação de tecnologias adicionais de  

cibersegurança e contratação de mão de obra especializada. 

11.2. Covid-19 
Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde declarou 

oficialmente o surto da Covid-19 uma pandemia. Após essa declaração, vários 

países e estados instituíram medidas de isolamento social para combater a 

pandemia da Covid-19. Como consequência das incertezas causadas pela  

pandemia, a subsidiária Comgás suspendeu temporariamente suas projeções 

(Guidance) para 2020. 

A Companhia implementou um plano de contingência com o objetivo de  

preservar a saúde e a integridade de seus colaboradores e parceiros, além de 

garantir a segurança e a continuidade das operações consideradas atividades 

essenciais, por ser um insumo estratégico em hospitais, segurança, 

alimentação e energia. 

Apesar das medidas adotadas para conter o progresso da Covid-19 e  das  

medidas de ajuda anunciadas pelos governos em todo o mundo, incluindo o 

governo brasileiro, até a presente data, não podemos prever a extensão, a 

duração e os impactos dessas medidas de contenção ou os resultados das 

medidas de ajuda nos países em que operamos e/ou vendemos nossos 

produtos. Com base nas informações disponíveis, as principais avaliações e, 

quando aplicável, os principais efeitos da pandemia da Covid-19 em nossos 

resultados operacionais são: 

a) Medidas de assistência governamental 
Diversas medidas de auxílio econômico e financeiro foram 

introduzidas pelos entes federativos, com objetivo de auxiliar as 

empresas na mitigação dos efeitos da pandemia, com destaque 

para as seguintes, que foram adotadas pela Companhia: 

i. Medida Provisória 932/2020. A Medida Provisória 932 reduz as 

alíquotas das contribuições aos serviços sociais autônomos 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

(sistema S) no período relativo às competências compreendidas 

entre abril e junho de 2020. 

ii. Compromisso firmado entre a subsidiária Comgás e Governo do 

Estado de São Paulo de manter o fornecimento de gás para 

clientes inadimplentes até 31 de julho de 2020. 

b) Impactos financeiros 

Visando proteger a liquidez durante a crise provocada pela 

pandemia da Covid-19, a subsidiária Comgás executou 

determinadas ações de gestão de risco financeiro, entre elas: 

i. Em 1 de abril de 2020, a Comgás emitiu 20 notas 

promissórias comerciais, da 4ª emissão, em série única, com 

valor nominal unitário de R$10.000, totalizando, na data de 

emissão, o valor de R$200.000; 

ii. Em 7 de abril de 2020, a Comgás emitiu 20 notas 

promissórias comerciais, da 5ª emissão, em série única, com 

valor nominal unitário de R$25.000, totalizando, na data de 

emissão, o valor de R$500.000; 

iii. Em 7 de abril de 2020, o Conselho de Administração da 

Comgás aprovou a assinatura de um contrato de 

financiamento (“Credit Agreement”), nos termos da Lei nº 

4.131/1962, com o banco The Bank of Nova Scotia, no valor 

nominal de U.S.$75.000 mil; 

iv.  Em 15 de abril de 2020, a Comgás emitiu 38 notas  

promissórias comerciais, da 6ª emissão, em série única, com 

valor nominal unitário de R$10.000, totalizando, na data de 

emissão, o valor de R$380.000; 

Em dezembro de 2019, a Comgás assinou contrato de linha de crédito com o 

BNDES para expansão do gasoduto de distribuição de gás. Em 13 de maio de 

2020, foi desembolsado R$563.000 referente ao contrato assinado com  o  

BNDES em dezembro de 2019. 

Além disso, a Companhia revisou as variáveis que compõem a metodologia de 

mensuração das perdas esperadas para a subsidiária Comgás, através das 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

projeções macroeconômicas de cada segmento, capturando as estimativas de 

reflexos na inadimplência e recuperação dos créditos para os próximos meses, 

o que refletiu num aumento total de R$54.000 de perdas esperadas nos meses 

de abril a junho de 2020. 

Em 6 de dezembro de 2019, a ARSESP publicou a Deliberação nº 933, que aprova o valor 

de R$697.233, em moeda de abril de 2018, sem capitalização, resultado da Terceira 

Revisão Tarifária Ordinária da subsidiária Comgás, para fins de compensação não tarifária 

à Concessionária, a ser aplicado na forma que vier a ser definida pelo Poder Concedente 

até 31 de maio de 2020. 

Em 27 de maio de 2020, em continuidade à Deliberação nº 933, a ARSESP aprovou, por 

meio da Deliberação nº 995, o montante de R$683.358 mais atualização monetária desde 

abril de 2018, como resultado da Terceira Revisão Tarifária Ordinária, a ser aplicada ao 

valor dos ativos devolvidos pela subsidiária Comgás, no término da concessão, ou a  

qualquer valor a pagar pela subsidiária Comgás, se a concessão for renovada ou em 

conexão com qualquer renovação do contrato de concessão. 

Em 10 de junho de 2020, a ARSESP publicou a Deliberação nº 1.010 que dispõe sobre o 

mecanismo de atualização do custo médio ponderado do gás e transporte nas tarifas de 

gás canalizado e sobre o mecanismo de recuperação do saldo da conta gráfica, em razão 

de variações do preço do gás e do transporte. Esse mecanismo visa apuração mensal por 

segmento de usuários e considerando as parcelas de recuperação anteriormente 

estabelecidas e em processo de compensação. Eventuais saldos nas contas gráficas 

existentes ao final da concessão serão indenizados à Comgás ou devolvidos aos usuários 

no período de 12 meses antes do encerramento do período da concessão. Em 30 de junho 

de 2020, a Companhia registrou um passivo regulatório líquido de R$92.147. 

12.Novas normas e interpretações ainda não efetivas 

As seguintes novas normas e interpretações de normas foram emitidas pelo IASB, mas 

não estão em vigor para períodos anuais iniciados após 1º de janeiro de 2019. A adoção 

antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida no Brasil, pelo 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

12.1. Definição de materialidade (emendas ao CPC 26/IAS 1 e CPC 23/IAS 8) 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

As alterações visam facilitar a definição de materialidade na IAS 1 e não alteram 

o conceito subjacente de materialidade das IFRS. O conceito de “ocultar” 

informações materiais com informações imateriais foi incluído como parte da 

nova definição. 

O limite para usuários de influência da materialidade foi alterado de “poderia 

influenciar” para “poderia ser razoavelmente esperado”. 

A definição de materialidade na IAS 8 foi substituída por uma referência à 

definição de materialidade na IAS 1. Além disso, o IASB alterou outras Normas 

e a Estrutura Conceitual que contêm uma definição de materialidade ou se 

referem ao termo “material” para garantir consistência. 

As alterações são aplicadas prospectivamente para períodos anuais com início 

em ou após 1º de janeiro de 2020, não sendo permitida a adoção antecipada. 

Com base em trabalhos preliminares, estimamos que o impacto será irrelevante 

em nossas demonstrações financeiras. 

12.2. Alterações nas referências à estrutura conceitual nas normas IFRS 

Em março de 2018, o IASB emitiu a revisão da Estrutura Conceitual para 

Relatórios Financeiros (Estrutura Conceitual, ou Conceptual Framework) -

substituindo a versão anterior dela, emitida em 2010. A versão revisada da 

Estrutura Conceitual tem como data efetiva 1º de janeiro de 2020, com adoção 

antecipada não permitida. 

A Estrutura Conceitual descreve o objetivo e os conceitos relacionados aos 

relatórios financeiros e seus propósitos gerais. É com base nesses conceitos 

que o IASB requer que as entidades forneçam informações financeiras que 

sejam úteis para investidores, credores e outros participantes do mercado. 

A revisão da Estrutura Conceitual inclui: 

• Novo capítulo sobre mensuração; 

• Orientações sobre desempenho financeiro nos relatórios; 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

• Definições aprimoradas de ativos e passivos e orientações que 

apoiam essas definições; e 

• Esclarecimentos em áreas importantes, como os papéis de 

administração, prudência e incerteza de medição nos relatórios 

financeiros. 

Em conjunto com essas alterações, também foram atualizadas as referências 

à Estrutura Conceitual nas demais normas IFRS. 

Com base em trabalhos preliminares, estimamos que o impacto será irrelevante 

em nossas demonstrações financeiras. 

12.3. Definição de negócio (alterações à IFRS 3 – Business Combinations) 
A definição de “negócio” é importante porque a contabilização da aquisição de 

um conjunto de atividades e ativos depende da correta avaliação de que se 

trata de um negócio ou apenas de um grupo de ativos. Uma diferença 

importante entre essas duas situações é que o ‘goodwill’ é reconhecido apenas 

em uma situação de aquisição de negócio, e não no caso de aquisição de um 

conjunto de ativos. 

Assim, para facilitar as avaliações das empresas, essas alterações: 

• Confirmaram que um negócio deve incluir inputs e processos 

relevantes, que em conjunto contribuem de forma significativa para a 

criação de outputs; 

• Disponibilizaram um teste que auxilia na análise sobre se uma empresa 

adquiriu um grupo de ativos e não um negócio: quando o valor justo dos 

ativos adquiridos estiver substancialmente todo concentrado em um 

único ativo (ou em um grupo de ativos similares); 

• Estreitaram as definições de outputs, cujo foco passa a ser geração de 

retorno por meio de produtos fornecidos e serviços prestados a clientes, 

excluindo geração de retornos sob a forma de redução de custos e 

outros benefícios econômicos. 

As alterações são aplicadas prospectivamente para períodos anuais com início 

em ou após 1º de janeiro de 2020, não sendo permitida a adoção antecipada. 
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Notas explicativas às demonstrações financeiras 
(Em milhares de Reais – R$, exceto quando indicado de outra forma) 

Com base em trabalhos preliminares, estimamos que o impacto será irrelevante 

em nossas demonstrações financeiras. 
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DECLARAÇÃO DA DIRETORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Nos termos do artigo 25, parágrafo 1º, inciso VI da Instrução CVM nº 480/09, a Diretoria 

declara que revisou, discutiu e concorda com as Demonstrações Financeiras, referentes ao 

exercício findo em 31 de dezembro de 2019. 
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DECLARAÇÃO DA DIRETORIA SOBRE O PARECER DOS AUDITORES 

INDEPENDENTES 

Nos termos do artigo 25, parágrafo 1º, inciso V da Instrução CVM nº 480/09, a Diretoria 

declara que revisou, discutiu e concorda com opiniões expressas no parecer dos auditores 

independentes emitido em 30 de julho de 2020 pela KPMG Auditores Independentes S.S., 

CRC 2SP014428/O-6. 
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS COMBINADAS CARVE-OUT, QUE COMPREENDEM: (I)
ATIVOS, PASSIVOS E RESULTADOS REPORTADOS PELA COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO – COMGÁS E; (II) BALANÇOS HISTÓRICOS CARVED-OUT DO DIREITO DE 
CONCESSÃO DA COMGÁS REALIZADO PELA COSAN; E (III) ATIVOS, PASSIVOS E
RESULTADOS REPORTADOS PELA ENTIDADE LEGAL COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. E 
SUAS CONTROLADAS, REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS FINDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2019, 2018 E 2017 
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS DA COMPANHIA EM 30 DE JUNHO DE 
2020 E COMBINADAS QUE COMPREENDEM: (I) ATIVOS, PASSIVOS E RESULTADOS 
REPORTADOS PELA COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO – COMGÁS E; (II) BALANÇOS 
HISTÓRICOS CARVED-OUT DO DIREITO DE CONCESSÃO DA COMGÁS REALIZADO PELA 
COSAN; E (III) ATIVOS, PASSIVOS E RESULTADOS REPORTADOS PELA ENTIDADE
LEGAL COMPASS GÁS E ENERGIA S.A. E SUAS CONTROLADAS, REFERENTES AO 
PERÍODO DE SEIS MESES ENCERRADO EM 30 DE JUNHO DE 2019 
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International Financial Reporting Standards  
  International Accounting Standard Board      
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International Financial Reporting Standards  
  International Accounting Standard Board      
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Justificativa para o não preenchimento do quadro: 
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Podemos não ser capazes de cumprir os termos dos nossos contratos de concessão, 
o que pode acarretar multas, outras penalidades e, a depender da gravidade do 
descumprimento, na perda de nossas concessões, presentes ou futuras. Eventuais 
multas ou a perda de nossas concessões podem afetar nossos negócios e resultados 
de maneira adversa relevante. 
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Uma decisão desfavorável do Poder Concedente em prorrogar nossa principal 
concessão, ou a permissão de prorrogação em termos menos favoráveis, pode afetar 
de maneira material e adversa nossos negócios e resultados. 
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Nossos processos de governança, gestão de riscos e compliance podem falhar em 
detectar comportamentos contrários à legislação e regulamentação aplicáveis, bem 
como aos nossos padrões de ética e conduta, podendo ocasionar impactos adversos 
relevantes sobre nossos negócios, situação financeira, resultados operacionais, 
reputação e cotação dos valores mobiliários de nossa emissão ou a eles vinculados. 
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Os custos de matérias-primas e serviços de fornecimento estão sujeitos a flutuações 
que podem ter um efeito adverso relevante nos nossos resultados e operações. 
 

 
             

 
 

            
       commodities     
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Atuamos em um setor da atividade econômica que requer grande volume de recursos 
financeiros, e, portanto, poderá exigir capital adicional no futuro, que poderá não 
estar disponível ou, se disponível, poderá ser em condições não satisfatórias à 
Companhia. 
 

 
  

              
             

 
 

 
            

           
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

             
 

 
Os avanços tecnológicos ou produtos alternativos podem afetar a demanda por 
nossos produtos e serviços ou exigir investimentos substanciais em capital para 
permanecermos competitivos. 
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      processos judiciais, 

administrativos ou arbitrais, procedimentos de investigação ou inquéritos policiais 
envolvendo nossa Companhia, acionistas e administradores, podem causar efeitos 
adversos em nossos negócios, condição financeira e resultados operacionais, bem 
como em nossa imagem ou reputação.  
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Podemos ser alvo de ataques, ou tentativas de ataques, cibernéticos, bem como 
estamos sujeitos a violações de segurança e privacidade, que podem afetar 
negativamente nossos negócios e resultados operacionais. 
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A abertura do mercado de gás no Brasil depende especialmente do cumprimento do 
Termo de Compromisso de Cessação (“TCC”) firmado entre o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) e a Petrobras. Eventual 
descumprimento ou atraso na implementação das medidas estabelecidas no TCC 
poderá dificultar ou impossibilitar a implementação do desenvolvimento do mercado 
de gás natural e ter um efeito adverso relevante em nossos planos e negócios. 
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Eventuais atrasos na exploração, desenvolvimento, negociação, ou demais questões 
relacionadas ao suprimento de gás oriundos dos campos de gás do pré-sal e da 
Bolívia, assim como atraso nas negociações ou até mesmo questões operacionais 
que dificultem ou ocasionem o não cumprimento dos cronogramas esperados para 
o suprimento de gás via a importação de GNL podem afetar nossos planos e 
rentabilidade das nossas atividades. 
 

 

 

 

 

 

 

           

 

 

 

 

 

 

 

O nosso desempenho futuro é incerto, tendo em vista que não éramos operacionais 
nos últimos três exercícios sociais. 
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Nosso negócio requer investimento de capital e gastos de manutenção significativos 
os quais poderemos não ser capazes de suportar  
 

            
          

 
 

            
 

 
 
 
 

             
 

          
 

              
             

    
           

 
 
Estamos expostos à possibilidade de perdas relacionadas a desastres naturais, 
catástrofes, acidentes, incêndios e outros eventos que não estão sob o nosso 
controle e que podem vir a ter um efeito adverso relevante em nosso desempenho 
financeiro. 
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Nosso grau de endividamento e nossas obrigações de serviço de dívidas, bem como 
as disposições restritivas em nossos contratos financeiros (covenants) podem afetar 
adversamente a nossa capacidade de conduzir as nossas atividades e de realizar os 
pagamentos desses financiamentos. 
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 cross acceleration/ 
cross default  

             
 

           waivers,   
 

 
 

 
 

 
 

 
Somos objetivamente responsáveis por quaisquer danos resultantes da não 
prestação ou prestação inadequada de serviços de distribuição de gás e nossas 
apólices de seguro podem não cobrir estes e outros danos integralmente. 
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A emissão de novos pronunciamentos contábeis e interpretações, assim como a 
alteração e/ou atualização dos pronunciamentos contábeis já existentes, pelo 
International Accounting Standard Board - IASB e Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC podem produzir impactos relevantes em nossas demonstrações 
financeiras. 
 

 
 
 

            
 
 

           
Nosso grau de endividamento e nossas obrigações 

de serviço de dívidas, bem como as disposições restritivas em nossos contratos financeiros 
(covenants) podem afetar adversamente a nossa capacidade de conduzir as nossas 
atividades e de realizar os pagamentos desses financiamentos  

          
 

 
Os titulares das ações de nossa emissão poderão não receber dividendos. 
 

 
 
 
 

             
               

 
 

 
 

    
            

              
          

 
 
Publicações ou comentários negativos em qualquer veículo de mídia ou rede social 
podem afetar nossa reputação. 
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Alguns dos nossos ativos estão onerados com alienações fiduciárias e outras 
garantias reais.  
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Podemos não ser bem-sucedidos na execução de nossa estratégia de negócio, o que 
poderá afetar negativamente nossos planos para aumento da receita e rentabilidade.  
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Se a demanda efetiva for diferente daquela por nós prevista, podemos ser forçados a 
comprar ou vender energia no mercado a preços que podem gerar custos adicionais, 
sendo que podemos não ser capazes de repassá-los integralmente aos nossos 
consumidores. 
 

 
             

 
            

 

550  



 

 

  

 

 
 

 
 

           
 

 
 

             
               

 
          

 
 

Podemos não alcançar os resultados ou executar integralmente a estratégia de 
negócios. 
 

           
           

 
 

          
     

 
 
 

      
 
 

 
 
As atividades de comercialização estão sujeitas a perdas potenciais devido a 
variações de curto prazo nos preços de mercado spot. Adicionalmente, poderemos 
não ser capazes de comprar energia em quantidade suficiente para honrar com os 
nossos contratos de venda, o que pode nos deixar expostos no mercado spot a 
preços substancialmente elevados com relação aos nossos contratos de longo 
prazo. 
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Novas regras para a venda de energia elétrica e condições de mercado poderão, no 
futuro, afetar os preços de venda de energia elétrica praticados pela Companhia. 
 

  
            

            
 
 

    
           

 
             

 
 
Estamos sujeitos a situações de potencial conflito de interesses em negociações 
com partes relacionadas. 
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Os interesses de nosso acionista controlador podem ser conflitantes com os 
interesses de nossos demais acionistas. 
 

 
 

            
 

 
 

           
          

         
            

 

  
 
 

             
 
 

            
 

 
 
 

            
          

           
 

 

  
 
Futuras captações por meio de emissões de valores mobiliários decorrentes de 
necessidade de capital adicional poderão resultar em diluição de participação do 
investidor nas ações de nossa emissão, podendo ter um efeito adverso na cotação 
dos valores mobiliários de nossa emissão. 
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Como uma holding, parte significativa do nosso caixa provém da distribuição de 
resultados de nossas controladas, que podem não vir a ser distribuídos. Alguns 
contratos financeiros celebrados por nossas controladas impõem restrições à 
distribuição de dividendos. 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

            
 
 

            
 

 
 

 
              

          
           

 
 
Eventual processo de recuperação judicial ou falência de uma das empresas de 
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nosso grupo econômico pode ser conduzido em bases consolidadas. 
 

 
           

 
           

 
 

 
 

  
 
O fornecimento de gás natural está atualmente concentrado em um único fornecedor, 
que pode adotar decisões sobre o portfólio energético e/ou políticas comerciais que 
afetem adversamente nossa receita e resultados operacionais. 
 

 
           

 
 

 
 

 
 
 

            
 

 
 
Os contratos de suprimento de gás estabelecem obrigações específicas mínimas 
que, se não observadas, poderão afetar nossos resultados e situação financeira de 
maneira adversa. 
 

 
 Take or Pay Ship or Pay   

 
              

          
 

 
A renovação e/ou prorrogação dos contratos de suprimento de gás não são 
garantidos e a nossa estratégia de crescimento poderá ser adversamente afetada. 
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A volatilidade e as incertezas nos preços internacionais do petróleo, bem como uma 
depreciação significativa do real em relação ao dólar americano, podem afetar de 
maneira adversa nossos resultados. 
 

 
            

 
 

  
  

 
 

 
             

           
 
 
 

 
 

 
 

            
 

 
 
Os materiais e matérias-primas que utilizamos estão sujeitos a flutuações de preço. 
Caso não sejamos capazes de repassar a nossos clientes eventuais aumentos de 
custos de nossos produtos, nossos resultados e operações poderão ser afetados 
adversamente. 
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Falta de fornecedores de serviços para expansão pode afetar de maneira adversa 
nossos negócios. 
 

 
  

 
 
 
 

 
 
No Brasil, a Petróleo Brasileiro S.A. (“Petrobras”) é a principal fornecedora de óleos 
básicos, o principal distribuidor de combustível e a empresa dominante no setor de 
gás natural. No evento de interrupção significativa das suas atividades, nossas 
operações e vendas podem ser materialmente afetadas 
 

 
          

 
              

 
 
 

           
 
 
 
 

 

  
 
O aumento do nível de inadimplência dos nossos consumidores poderá afetar 
adversamente os nossos negócios, resultados operacionais e/ou situação financeira. 
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Podemos não ser capazes de atrair novos clientes, manter nossos atuais clientes ou 
ainda expandir as vendas para os nossos clientes atuais. 

 
 
 
 

          
          

   
   

          
           

 
 

  
 
O surto do coronavírus (causador da COVID-19) e as consequentes paralisações em 
escala global podem gerar interrupções na produção, distribuição e comercialização 
de gás natural e no trading de energia elétrica, podendo resultar em um efeito adverso 
relevante em nossos negócios, condição financeira, resultados das operações e 
fluxos de caixa. 
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O governo brasileiro exerceu e continua a exercer influência significativa na 
economia brasileira. Esse envolvimento, além das condições políticas e econômicas 
brasileiras, pode afetar adversamente nossos negócios e o preço de nossas ações 
ordinárias. 
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Estamos expostos a aumentos das taxas de juros praticadas pelo mercado e a riscos 
cambiais. 
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A instabilidade da taxa de câmbio poderá afetar adversamente nossa condição 
financeira, bem como nossos resultados operacionais e a cotação das ações 
ordinárias de nossa emissão. 
 

 
 
 

 
 

            
               

             
            

 
          

              
 
 

        
   

            
 

 
Variações no preço do gás natural poderão afetar os custos operacionais e a posição 
competitiva dos nossos negócios, que poderão impactar negativamente os 
resultados de nossas operações, fluxo de caixa e situação financeira. 
 

 
              

             
       statutory gas supply purchase 

obligations           
 

 
 

 
  

  
 

561  



 

 

 

  

 

take or pay  
 

              
 

 
 
Estamos expostos ao risco de crédito das contrapartes com as quais realizamos 
operações financeiras. 
 

           
 
 
 
 
 

 
 
Esforços do governo para controlar a inflação podem impedir o crescimento da 
economia brasileira e poderiam afetar os nossos negócios. 
 

 
    

 
              

 
              

 
 

 
             

          
 

 
 
Investigações relacionadas à corrupção e desvios de recursos públicos atualmente 
em curso conduzidas pela Polícia Federal podem afetar negativamente o crescimento 
da economia brasileira. Em razão, do impacto negativo no crescimento da economia 
brasileira, poderemos sofrer um impacto negativo substancial em nossos negócios. 
 

            
 
 

  Securities and Exchange Commission   
 
 

  

562  



 
 

  

 

            
 

 
 

             
 
 

            
 
 

 
 

         
 

            
 

             
 

 
Riscos relacionados à situação da economia global poderão afetar a percepção do 
risco em outros países, especialmente nos Estados Unidos da América e mercados 
emergentes, o que poderá afetar negativamente a economia brasileira, inclusive por 
meio de oscilações nos mercados de valores mobiliários, o que pode impactar o 
preço de negociação de nossas ações. 
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Não há garantia que as revisões tarifárias decorrentes do Contrato de 

Concessão da Comgás serão adequadas para nossa estratégia. Os resultados 
tarifários da Comgás poderão ser afetados por decisões administrativas ou judiciais. 
 

 
 
 
 

           
           

 
 

 
         

 
 
 
 

 
 

          
 
 
 

              
              

 
 

            
              

 
               

             
 
 

 

 
O atraso em futura revisão tarifária pode nos ocasionar impactos financeiros. 
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As atividades de distribuição de gás estão sujeitas à abrangente legislação federal, 
estadual e municipal, bem como à fiscalização por agências governamentais e 
órgãos brasileiros responsáveis por implantação de leis e políticas ambientais e de 
saúde. 
 

 
 

               
 
 

            
 

 
 
 

           
 

              
            
           

 

Estamos sujeitos a riscos relativos ao não cumprimento da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, de forma que poderemos ser afetados adversamente pela aplicação 
de sanções, inclusive pecuniárias. 
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Alterações na legislação tributária e a modificação, suspensão, cancelamento ou não 
renovação dos benefícios fiscais que nos foram concedidos podem ter um efeito 
adverso relevante em nós. 
 

 
 

           
 
 
 

           
 

  
              

             
 

 
 

 
 
 

  
 
 
 

              
         

566  



 
 

 

  

 

 
 
O desenvolvimento de nossas atividades está sujeito a diversas normas e 
regulamentos para o seu regular funcionamento. O não cumprimento integral ou 
tempestivo de tais normas e regulamentos poderão afetar adversamente os nossos 
resultados operacionais. 
 

            
 

            
 

 
 
 

           
 

 
            

         
 

             
 
 

 
 

 
 

           
 

           
            

 
            

 
 

  
 

 
 

  
 
O transporte e armazenamento de gás natural, bem como a importação de gás natural 
liquefeito (GNL), regaseificação e distribuição de gás natural, envolvem riscos que 
podem resultar em acidentes e outros riscos e custos operacionais que poderão 
afetar os nossos resultados operacionais, fluxo de caixa e situação financeira. 
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A não observância das leis e regulamentos ambientais pode resultar na obrigação de 
reparação de danos ambientais, na imposição de sanções administrativas e penais 
e/ou em danos reputacionais. 

             
 

            
 

 
 

           
 

compliance  
 

 
 

 
 
 
 
 
 

          
 
 
 

 
 

 
 
 

          
           

             
          

 
 

 
 
As propriedades adquiridas e nossas atividades de negócio podem nos expor a 
riscos ambientais e, por consequência, podem afetar adversamente os nossos 
resultados operacionais. 
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Poderemos sofrer impactos em nossas atividades, reputação e em nossos negócios 
decorrentes da legislação e regulamentação ambientais e de acordos e tratados 
internacionais relativos a mudanças climáticas. 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
              

compliance          
 
 

          
          
             

 
 

 
         

 
 

           
              

          
 

 
               

 
 

 
 

 

570  



 

 

 

  

 

 
 

            
 

 
Podemos vir a ser responsabilizados solidariamente pelos danos ambientais 
causados por nossos fornecedores e parceiros, o que poderá nos afetar 
adversamente. 
 

      
             

 
 

 
              

 
  

 
 

            
 

           
         

 
 
 

             
           

 
 

  
 
O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como o atual surto da pandemia 
do COVID-19, e as consequentes paralisações em escala global podem gerar 
interrupções na geração e no trading de energia elétrica. Além disso, o surto mundial 
pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global, podendo impactar 
diretamente os nossos negócios e resultados, bem como o valor de nossas ações. 
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lockdown  

          
 

 
 

               
 
 
 

 circuit-
breakers  

           
 

 
 

          
           

 
 

 
 
A instabilidade política tem afetado adversamente a economia brasileira, os negócios 
e os resultados das nossas operações, bem como poderá afetar também o preço de 
negociação de nossas ações. 
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Risco Cambial 
 

 
              

 
          

 
 

 
 

           
 

            
 

 
          

 
  

  

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

       

 

   

    

        
 

       

Risco de Taxa de Juros 
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Risco de Preços 

trading  
commodity  

 
trading  

 
 
 
 
 
 

 
 

trading  
 

 

 
   

     

trading  
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Risco de Crédito 
 

             
 
 
 

 
 

   

  
  

  

    

  

  

  

 
 

 
 
 

 
 

           
 

 
 
 

 
 

            
             
           

 
 

 
 

            
            

 
 
Risco de Liquidez 
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       “Nosso grau de endividamento e nossas 
obrigações de serviço de dívidas, bem como as disposições restritivas em nossos contratos 
financeiros (covenants) podem afetar adversamente a nossa capacidade de conduzir as 
nossas atividades e de realizar os pagamentos desses financiamentos”  
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Contingências tributárias 
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Ações em circulação correspondente a todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria 

   

   

   

847  



  

 

 

 

 

848  



  

 
 

              
 

 

               
 

 

 

849  



  

 
 

 
 

 
          

 

 

850  



  

 

 

        

        

       

 

 

   

   

          

      

       

 

 

     

       

 

 

 

 

 

 

 

 

         

 

         

         

 

 

 

 

 

          

  

  

 

 

851  



  

 

 

 

 

 

 

 

          

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

          

        

 

 

 

 

          

 

 

 

 

852  



  

 

 

 

 

 

           

 

           

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

853  



  

 

 

 
               

 
 

           
 

 

 

 

 
              

 

 

854  



  

 
 

 
 

 
            

 
 

            
          

          
 

 
              

  
 

 
 

 
 

            
        

 
  

          
          

 
          

  
   

 
 

            
           

 
 

 
 

 
 
 
 

           
 

 
 

855  



  

 
 

           
           

 
 

            
 

 
 

 
 

            
 

 
 

       arm´s lenght    
  

 
 

 
  

 
 

           
           

 
 

            
 

 
 

  
 

 
            

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

(i)   
           

856  



  

 
 

            
 

(ii)   
          

           
 

(iii)            
 

(iv)   
 

 

(v)   
 

 

 
 

 

 

 

(i)   
 

(ii)             
 

          
 

 

 
 

 
            

            
           

              
             

 
 

 
 

            
 

 
 

857  



  

 
 

  
 

 
 

              
             
            

 
 

 
 
 

               
             

 
 

 
 

 
 

             
            

 
 
 

            
           

 
 

             
           

           
 

 
 

 

 

           

           

 

             

             

 

 

858  



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
  

 
 

 

 
 

859

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

860

 

 



 

 

  

 

 

 
 

 
 

  

            
          

            
 

 
            

            
 
 

 
  

 

 
            

 
 

             
 

 

 

 

 

 

 
  

            
 
 
 
 
 
 

 

861  



  

 

 

 

 

 

 

862  



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

863

 



 
 

 

 
 

  
 

 
  

  
  

  
 

  
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

864

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

865  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

866  



  

 

 
 

 
 

 

867  



  

 

  

  

  
 

  

  

  

  
  

 
 

 
 

 

  

  

 

  
  

  

 
 

 
 

 

 
 

 
 

  
 

868  



  

 
 

 
 

 
  

 
 

 
  

 
            

              
 
 
 

             
 

 

 

869  



  

 
 

           
 

 
 
 
 

              
 

 

870  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

871  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

872  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

873  



  

 

 
 

 

 

 

874  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

875  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

876  



  

 

 
 

             
             

 
 

 

877  



  

 

 
 

  
 

             
             

 
 

             
 

 
             

             
 

 
  

 
             

             
 

 

878  



  

 

 
 

             

              

 

879  



  

 

 
 

 

 

880  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

881  



  

 

Justificativa para o não preenchimento do quadro: 

 
 

882  



  

 

 
 

 
 

 

883  



  

 

  

  

  
 

 
 

 
 

 
 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

  
  

 
 

 
 

 

884  



  

 

 
 

 

 

885  



  

 
 

     
 

 
             

 
                

 
 

 
 

 
 

 
  

         
 
 
 

 
 

        
            

 
          

 
 

 
           

            
 

          
          

        
 

 
          

 
   

 
 

           
 

 

886  



  

 
 

 

          

  

887  



  

 
 

            
 

 
 

 
            

 
 

   
            

   
 

 
              

 
 
 

            
  

  
  

   
 

  
            

 
              

          
 

             
  

  
 

          
 
 

  
 

            
  

             
         

  
 

          
 

888  



  

 
 

           
 

 
 

 
           
          

 
 

   press-releases   
 
 

           
 
 
 

  
   

 
 
 
 
 

 
 

 
                  

 
             

 
 

          
 

 
 
 
 
 

            
              

  
            

 
 

 

889  



  

 
 

             
 

 
             

         
 

 
 

          
         

 
 

             
 

            
 

 
             

          
         

  
login  

 
         

 
 

 
   

         
         

 
 

 
 

   
 

   
 
 

 
 

 

890  



  

 
 

 
 

 
 

 
 

 

891  



  

 

 
 

 

 

892  




